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Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-1 2.201 5.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, procedi 

à abertura do anexo 8, à fI. 2. 

E1IMrc 3OT9 	 Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
Àux. de Mironforr1á a 

e Distribuição - 6PA  , 'fR presenté termo. 



Julho 	 11 
Dia Histórico - Saídas VaId 

1-jul-14 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 C/C 21810-3 R$ 	914,31 

1-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

1-.iul-14  TARIFA BANCARIA R$ (7,80) 

1-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

1-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

1-jul-14 PAGTO NF. 17 CONEXSOM R$ 	(2.000,00) 

1-jul-14 PAGTO NF. 18 CONEXSOM R$ 	(1.300,00) 

1-jul-14 PAGTO NF.023 BRSTISOLUÇOES EM TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO R$ 	(1.650,00) 

1-jul-14 PAGTO MARCELO DELMANTO BOUCHABKI R$ 	(5.000,00) 

1-jul-14 PAGTO GLOBAL VILLAGE TELECOM.S/A REF MÊS 19/05/14 A 18/06/14 R$ 	(101,80) 

1-jul-14 PAGTO ANTONIO VALE EMPRED. ALUGUEL REF. MÊS 06/06/14 A 05/07/14 R$ 	(1.186,10) 

1-jul-14 PAGTO FATURA 119310 CLASS TOUR R$ 	(801,18) 

2-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(4,20) 

2-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(21,90) 

2-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

2-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

2-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

2-jul-14 PAGTO NF.054 COMMUNICARE 360 PROPAGANDA E MARKETING R$ 	(4.000,00) 

2-jul-14 PAGTO FATURA 119113 CLASS TOUR R$ 	(1.238,70) 

2-jul-14 PAGTO NF.311 CAIO VINICIUS ARNALDI EPP R$ 	(5.510,00) 

7-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

7-jul-14 TRANSFERENCIA PARA FUNDAÇÃO TRABALHISTA NACIONAL REF MÊS 06/2014 R$ 	(21.406,12) 

7-jul-14 PGTO CONDOMINIO ASSIS CHATEAUBRIAND REF MÊS 06/2014 R$ 	(310,77) 

7-jul-14 PAGTO CLARO REF MÊS 06/2014 R$ 	(58,79) 

7-jul-14 PAGTO VIVO 5/A REF MÊS 07/2014 R$ 	(415,76) 

7-jul-14 PAGTO VIVO S/A REF MÊS 07/2014 R$ 	- 	(125,29) 

7-jul-14 PAGTO NF. 1144428 	TOTVS S/A R$ 	(501,28) 

7-jul-14 PAGTO NF. 172 BARBOSA DIAS ADVOGADOS R$ 	(14.077,50) 

7-jul-14 PAGTO FGTS REF. MÊS 06/2014 R$ 	(458,24) 

7-jul-14 TRANSFERENCIA PARA CONTA PTN MULHER REF MÊS 06/2014 R$ 	(5.351,53) 

10-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(4,50) 

10-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(4,50) 

14-jul-14 PAGTO NF.2509 ISA SOM PROFISSIONAL LTDA EPP R$ 	(28.500,00) 

14-jul-14 PAGTO 01 S/A REF MÊS 06/2014 (148,98) 

14-jul-14 PAGTO NF.24476 M&B EMBALAGENS DESCARTAVEIS LTDA R$ 	(290,80) 

15-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

15-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

15-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

15-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

15-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(31,35) 

15-jul-14 PAGTO NF.165 IDUO INFORMATICA LTDA R$ 	(1.885,00) 

15-jul-14 PAGTO IDEAL TAXI FATURA 424 R$ 	(779,50) 

15-jul-14 PAGTO SALARIO REF MÊS 06/2014 LUCELIA MARIA TEODORO R$ 	(824,00) 

15-jul-14 PAGTO VALE TRANSPORTE REF MÊS 07/2014 LUCELIA MARIA TEODORO R$ 	(330,00) 

15-jul-14 PAGTO VALE REFEIÇÃO REF MÊS 07/2014 LUCELIA MARIA TEODORO R$ 	(132,00) 



15-jul-14 PAGTO ADIANTAMENTO SALARIO REF MÊS 07/2014 GERALDA FERNANDES $4tLSiJPEl9od) 

15-jul-14 PAGTO ADIANTAMENTO SALARIO REF MÊS 07/2014 SERGIO RICARDO (6Ç0,0d) 
15-jul-14 PAGTO INSS REF MÊS 06/2014 R 	2;076,77h 
15-jul-14 PAGTO IRRF SI SALARIO MÊS 06/2014 çIsr/) 
16-jul-14 TARIFA BANCARIA (7,80) 

16-jul-14 TARIFA BANCARIA R 	 (7,80) 

16-jul-14 PAGTO NF.054 BLACK CASA DE CRIAÇÃO PROPAGANDA R 	(6.550,00) 

16-jul-14 PAGTO SABESP REF MÊS 06/2014 R$\ 	(49,46) 

16-jul-141 PAGTO ALUGUEL A MARIELLA QUAGLIA BAUAGLIA REF MÊS 07/2014 R$ 	(3.000,00) 

16-jul-14 PAGTO FATURA 119686 CLASS TOUR R$ 	(1.442,04) 

18-jul-14 PAGTO CEB DISTRIBUIÇÃO REF MÊS 04/06/2014 (54,01) 

23-jul-14 PAGTO NET S/A REF. MÊS 06/2014 (826,24) 

23-jul-14 PAGTO CEB DISTRIBUICAO 07/2014 R$ 	(26,36) 

23-jul-14 PAGTO EMBRATEL REF. 07/2014- R$ 	(188,71) 

23-jul-14 PAGTO PIS/S FOLHA REF MÊS 06/2014 R$ 	(57,28) 

24-jul-14 TARIFA BANCARIA (4,50) 

25-jul-14 PAGTO FATURA 119804 CLASS TOUR PASSAGENS R$ 	(2.599,31) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA (7,80) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA 	 - R$ 	(7,80) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA (7,80) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

29-jul-14 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,80) 

29-jul-14 PAGTO ROBISON APARECIDO BIAZOTI REF MÊS 07/2014 R$ 	(1.500100) 

29-jul-14 PAGTO KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO REF. MÊS 07/2014 R$ 	(3.000,00) 

29-jul-14 PAGTO REGIANE APARECIDA ZERETZK REF. MÊS 07/2014 R$ 	(5.000,00) 

29-juI-14 PAGTO RICARDO FRABICIO PACHECO REF. MÊS 07/2014 R$ 	(8.000,00) 

29-jul-14 PAGTO MARCUS V A FERREIRA REF MÊS 07/2014 R$ 	(8.000,00) 

29-jul-14 PAGTO MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS REF MÊS 07/2014 R$ 	(5.000,00) 

29-jul-14 PAGTO SONIA MARIA ARRUDA REF MÊS 07/2014 R$ 	(3;000,00) 

29-jul-14 TRANSFERENCIA PARA FUNDAÇÃO TRABALHISTA NACIONAL REF MÊS 07/2014 R$ 	(21.035,66) 

29-juI14 PAGTO FATURA 79773 ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 	(2.317,40) 

29-jul-14 PAGTO SALARIO REF MÊS 07/2014 GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA- (785,00) 

29-jul-14 PAGTO VALE TRANSPORTE REF MÊS 08/2014 LUCELIA MARIA TEODORO R$ 	(323,40) 

29-jul-14 PAGTO SALARIO REF MÊS 07/2014 RICARDO CAMARGO R$ 	(2.205,00) 

29-jul-14 PAGTO VALE TRANSPORTE REF MÊS 08/2014 A RICARDO CAMARGO R$ 	(195,30) 

29-jul-141 PAGTO SALARIO REF MÊS 07/2014 SERGIO RICARDO R$ 	(1.005,00) 

29-jul-14 PAGTO VALE TRANSPORTE REF MÊS 08/2014 A SERGIO RICARDO R$ 	(195,30) 

29-jul-14 TRANSFERENCIA PARA CONTA PTN MULHER REF MÊS 07/2014 R$ 	(5.258,92) 

30-jul-14 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(7,80) 

30-jul-14 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(7,80) 

30-JuI-14 PAGTO NF.082 MARCIA REGINA PIRES RAMOS R$ 	(17.058,00) 

30-jul-14 PAGTO NF. 268 NZ7 COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA R$ 	(24.625,00) 

30-jul-14 DOAÇÃO PARA CAMPANHA DEP.FEDRAL RENATA ABREU 1919 R$ (200.000,00) 

30-jul-14 PAGTO SALARIO REF MÊS 07/2014 A LUCELIA MARIA TEODORO R$ 	(1.181,00) 

30-jul-14 PAGTO VALE TRANSPORTES REF MÊS 08/2014 LUCELIA MARIA TEODORO R$ 	(126,00) 



; $ (425.4814 

1 

Dia Histórico - Entradas alor 
1-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA $ 	11.500,00 

2-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA 193,43 

2-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 	10.500,00 

3-jul-14 RECEBIMENTO FUNDO PARTIDARIO- REF: 06/2014 R$ 	86.907,81 

3-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA 	 - R$ 	179,76 

16-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 	1.500,00 

16-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 	29,94 

18-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 	1.500,00 

18-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 	30,81 

23-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 	1.000,00 

23-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 	21,38 

24-jul-14 RECEBIMENTO FUNDO PARTIDARIO - REF: 07/2014 	• R$ 	86.907,81 

24-jul-14 RECEBIMENTO FUNDO PARTIDARIO - REF: 07/2014 R$ 	18.270,47 

30-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA 	 • R$ 	6.000,00 

30-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 	136,92 

311-jul-141 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA 	 O  R$ 	201.000,00 

31-jul-14 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 	4.639,08 

31-jul-14 Saldo Final R$ 	4.879,30 



	

Documento 	Valor R$Saldo 
1914,31C 

	

70.101 	1.650,00 D 

	

70.102 	2.000,00 D 
70.103 1.300,000 

	

70.104 	101,80D 
70.105 1.186,10D 

	

70.106 	801,18D 
70.107 5.000,00D 

	

861.820.900.026.602 	7,80 D 

	

861.820.900.026.603 	7,80 D 

	

861.820.900.026.604 	7,80 O 

	

861.820.900.026.605 	7,80 D 
98 11.500,OOC 

	

3.100.638.549.562 	193,43 C 	537,46 C 
800.002 4.000,OOC 

	

70.201 	4.000,00 D 

	

70.202 	5.510,00 D 

	

70.203 	1.238,70 D 
70.204 4.000,00 O 

	

841.830.700.058.097 	4,200 

	

841.830.700.186.602 	21,900 

	

881.830.900.017.616 	7,800 

	

881.830.900.017.617 	7,800 

	

881 .830.900.017.618 	7,800 
98 10.500,00C 

	

3.100.638.549.562 	17976 C 	419,02 C 
3.295.762.000.024 86.907,81 C 87.326,83 C 

551.193.000.025.961 5.351,530 
70.701 310,770 
70.702 125,29 D 
70.703 415,760 
70.704 501,28D 
70.705 58,79 O 
70.706 458,24 D 
70.707 14.077,50 O 
70.708 21.406,120 

	

821.881.100.057.676 	7,800 44.613,75 C 

	

841.911.200.122.099 	4,500 

	

841.911.200.122.100 	4,500 44.604,75 C 

	

71.401 	290,800 

	

71.402 	148,980 
851.151 28.500,000 15.664,97C 

71.501 1.286,000 
71.502 2.076,77D 
71.503 18,170 
71.504 779,50D 
71.505 600,00D 
71.506 396,00D 
71.507 1.885,00 O 

821.960.900.028.583 7,80 O 
821.960.900.028.584 7,80 O 
821.960.900.028.585 7,800 
821.960.900.028.586 7,80 D 
831.960.700.294.802 31,35 D 8.560,98 C 

25103/2015 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
	

José 
Agência 	- 	1193-2 
Conta investimento 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Período do extrato 	07/2014 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico 
30/06/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 
01/07/2014 0110712014 0000 13105166 Emissão de DOC 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13105166 Emissão de DOC 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13105166 Emissão de DOC 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13105109 Pagamento de Titulo 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
01/07/2014 01/07/2014 0000 00000989 Resgate BB CDB Dl 
01/07/2014 02/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 
02/07/2014 02/07/2014 0000 14175983 TED Devolvida 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
02/0712014 02/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13113263 Tarifa de Extrato Postado 
02/07/2014 02/0712014 0000 13113231 Tar Manuten Conta Ativa 
02/07/2014 02107/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
02/07/2014 02/0712014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
02/07/2014 02/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 
02/07/2014 03/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 
03/07/2014 03/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 
07/07/2014 07/0712014 0000 99015470 Transferência on line 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105363 Pagto conta telefone 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105363 Pagto conta telefone 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105363 Pagto conta telefone 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105375 Impostos 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
10/07/2014 10/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 
10/07/2014 10/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 
14/07/2014 14/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
14/07/2014 14/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 
14/07/2014 14/07/2014 1981 13079 102 Cheque Compensado 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105196 lNSSArrecadação 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105375 Impostos 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
15/07/2014 15/0712014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
15/07/2014 15/0712014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113392 Tarif Adic Cheque Compe 

1/2 



DOC ou TEO Eletrônico 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco—  341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 8793 	 EMBU DAS ARTES/21 ABRIL 

Conta corrente (com DV) 178867 
CNPJ 09.665.736/0001-53 
Nome favorecido MARIA DA LUZ DA SILVA FERNANDES EVENTOS 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 70.102 
Valor 2.000,00 
Data transferência 01/07/2014 
O - CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 1A89D1D66899682F 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/07/2014 15:05:52 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 01/07/2014 15:42:33 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



1[7f2014 
	

[bb.com.br) 

DOC Eletrônico 
	 A33D01 1454152196008 

EMPRIESA 

Debitado 
Agencia 	 1193-2 
Conta corrente 	 -21810-3 	 PARTiDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341 	 ÍrAUUNIBANcOS.A. 
Agência (sem DV) 8793 	 8vIB11 DAS ARTES/21 ABRL 
Conta corrente (com DV) 178867 
CNPJ 09.665.736/0001-53 
Nome favorecido MARIA DA LUZ DA SLVA FBNANDES EVB"ITOS 

Finalidade cREDnO DIA CONTA CORRB.ITE 
Valor 2.000,00 
Data transferência 01/07/2014 

- CPFIcNFJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

ndência número: 253951697. 

ário: J5474951 MARC1A PEREIRA CRAVO. 
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RECEBEMOS DE M.cic dc I.zdc Sil 	Fcmccdcc Evcoc - Mc OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANFES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO RI'. 

N° 000.000.( 	_ 

SÉRIE:! 
/ 

DATA DE RRCEBDmO 

1 

WRICAÇÃO EASSINAIEA DO REEDOR 

9 

DANFE CONTROLE oo nsco 

Maria da Luz da Silva Fernandes Documento Auxiliar da Nota 

Eventos - Me 
Fiscal Eletrônica 

O - Entrada ___ 
FAVE DE ACESSO 1 	3514 0609 6657 3600 0153 5500 1000 0000 1710 58I0 05041 

- Saída 	Ri 
N°  000.000.017 

Rua Lirios, 62- casa 01 - Jardim Santa Barbara, Embu, SP - CEP: , Consulta de autenticidade no portai nacional da 
06817080 SERJE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AIJFORIZAÇÂO 0550(0 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 135140382185227- 23/06/2014 11:25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL TE/ E.  CNPI 

298143934113 
1ENSCR/ÇÃOESTADUALDOSUBST 

09.665.736/0001-53 
IWCTTIVATÁ DT(fDS/R1S/TE'MTZ 

NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPI/CPF DATA DA EMISSÃO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 101.248.362/0001-69 23/06/2014 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO j CEP DATA DE ENTRADA/SAIDA 

Saus QD 06 BL K, 07 - Sala 02 Sobreloja Asa Sul 170310-500 
MUNÍCIPIO FONE/FAZ UP 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAiDA 

Brasilia 1 DF 1 ISENTO 

PAGAMENTO À VISTA 

('ÁS ('RIS n flfl T1.1Pfl0Tfl 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST j VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 1 	 0,001 0,00 0,00 2.000,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO J DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRiAS J VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 1 	0,001 0,00 1 	 0,00 2.000,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 1 FREFE POR CONTA 

- Emitente 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO 

1 
CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

(ADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 	 DESCR/ÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 	 NCM/SH 	CST CFOP UNID. 1 QTD. 	VLR. UNIT. VLR. TOTAL 	DC ICMS 	VIA. ICMS 	VI.R. IPI 

SOM 	 95185000 1  0400 1  6949 1  UN. 1  1,0000 2.000,0000 	2.000.1 

2t A Q um 

(kR1S 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 	 i VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 1 RESERVADO AO PISCO 

LocaçEo feita no COLÉGIO EM GUARSILHOS - SP. 

r 

CPF 



1/712014 
	

(bb.com.b] 

DOC Eletrônico 
	

A33001 1454152196011 

EMPRS4 

Debitado 

________________________ _

1.r7l4rrr Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTiDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 8793 	 BvU DAS ARTES/21 ABRIL 
Conta corrente (com DV) 178867 
CNPJ 09.665.736/0001-53 
Nome favorecido MARIA DA LUZ DA SILVA FBNANDES EVB'JTOS 

Finalidade cREDflO 6! CONTA GORRR'ITE 
Valor 1.300,00 
Data transferência 01/07/2014 

- C.PF1CNPJ diferente 

Transação registrada corre pendente por insuficiência de assinaturas. 

ndência número: 253953110. 

uario: J54(4951 MARCLA PUEIRA cRAVO. 



DOC ou TED Eletrônico 

Agência 1193-2 

Conta corrente 21 810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 8793 EMBU DAS ARTES/21 ABRIL 

Conta corrente (com DV) 178867 	 - 

CNPJ 09.665.736/0001-53 

Nome favorecido MARIA DA LUZ DA SILVA FERNANDES EVENTOS 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 70.103 

Valor 1.300,00 
Data transferência 01/07/2014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB E9D1D0B3C27D4C05 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/07/2014 1bU!b 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 01/07/2014 15:42:33 

Transaçâo efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 	 - 



RECEBEMOS.DE  Maria da Lue da Silvc Pc=,dc, EvcrAos - Mc OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO SE-e 

N° 000.00018 
R'E 	iI0 	E1EÍI 

SÉRIE: 1 
DATA DE RECEBIMENTO j IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1  12 

DANFE 	oosraoLE nonsco 	 W 

Maria da Luz da Silva Fernandes Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

Eventos - Me 
L 

	

J 	E CHAVE DE ACESSO 
O - Entrada  
1-Saida 	

1 
Rua Lirios, 62- casa 01 - Jardim Santa Barbara, Embu, SP - CEP: N° 000.000.018 	

3514 0609 6657 3600 0153 5500 1000 0000 1810107700M 1 

- 	 Consulta de autenticidade no portai nacional da 
06817080 	 SEIUE: 1 	 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portai  ou no site 

	

Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	 1 	135140382207443-23/06/201411:31 

INSCRIÇÂO ESTADUAL 

298143934113 	 J INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSURST.TRIB] CNN 

09.665.736/0001-53 
ntCPTT Ar £ orn,nranrrcw.rrr 

NOP 	RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 23/06/20 14 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRiTO 1 CEP DATA DE ENTRADA/SAIDA 

Saus QD 06 BL K, 07 - Sala 02 Sobreloja Asa Sul 170310-500 
MUNICIPIO FONE/FAZ 

1 
UP 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAIDA 

Brasilia 1 DF I ISENTO 

FATURA 

PAGAMENTO À VISTA 

rAS f'ItR fl fli'S RII,ÇPfMITfl 

BASE DE CÁLCULO DO lO/AS VALOR DO ICMS J BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 1 	 0,001 0,00 1.300,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,001 0,001 0,00 1 	 0,00 1.300,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 1 FRETE FOR CONTA 

10-Emitente 
CÓDIGO ANTr j PLACA DO VEÍCULO 

1 
CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UP 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 

1 
NUMERAÇÃO 

1 
PESO BRUTO 

1 
PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 	 NCM/SH 	CST CPOP UNID. 	QTD. 1 VLR. UNTE. 1 VIR. TOTAL 1 DC ICMS 	VLR. ICMS 	VLR. IPI 

16 	SOMEGRIDOEQ15 	 76169900 1  0400 1  6949 1  UN. 1  1,0000 1.300,0000 	1.300,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 J VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 	 j VALOR DO ISSQN 

204916 	 1 	 1 	 1 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO PISCO 

sChaVes 

310-0 

37.288-29 
bilista 



DOC ouTED Eletrôníco 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 61 	 S PAULO AV ANGELICA 
Conta corrente (com DV) 27223 
CNPJ 15.540.515/0001-51 
Nome favorecido BRSTI - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFOR 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 70.101 
Valor 1.65000 
Data transferência 01/07/2014 

- CPF/CNPJ dferente 

Autenticação SISBB 	23A08028913A30A9 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/07/2014 15:02:57 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 01/07/2014 15:42:33 

Transação efetuada com sucesso. . 	 . 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



1/7/2014 
	

[bb.com.br] 

DOC Eletrônico 
	

A33001 1454152196006 

Debitado 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTiDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Agência (sem DV) 61 	 S PAULO AV ANGRICA 
Conta corrente (com DV) 27223 
cNPJ 15.540.515/0001-51 
Norre favoreáido BRS11 - SOLUCOES B'.l TECNOLOGVk DA INFOR 

Rnalidade CREDÍO B.4 COA cORRB'.ITE 
Valor 1.650,00 
Data transferência 01/07/2014 

- CPFJCNPJ diferente 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

ndência núrrero: 253949640. 

ário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



17/6/2014 
	

NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Seriços - São Paulo 
e 

PREFEITURA DO MUNICÍPIODE SÃO PÃULO Número da Nota 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 Dat Hora de Psissão 
13/ 6I2014 16:11 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 	CódLQ de. 	ç.â4 
20140617u15540515000151 	 4M2F-13FMX)" 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 15.540.5151000141 	 Inscrição Municipal: 4.525.347-1 
Nome/Razão Social: BRSTI - SOLUÇÕES EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - ME 
Endereço: R VIEIRA DE MORAIS 00045, APTO. 152 - CAMPO BELO - CEP: 04617-010 
Município: São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PAR11DO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 	 Inscrição Municipal: 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

[Município: Brasilia 	 UF: DF 	E-mail:fatimachayes@ctn.orgbr  

DISCRIMINAÇÃo DOS SERVIÇOS 
manutenção, suporte e atualização dos sites do partido 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.650,00 
Código do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

	

Valor Total das Deduções (R$) 	Base de Cálculo (R$) 	Alíquota (%) 	 Valor do ISS (R$) 	 Crédito (R$) 

	

0,00 	 e 	
0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005. 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 

1/1 



DOC ou TED Eletrônico 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 7062 	 PERSONNALITE JARDIM EUROPA 
Conta corrente (com DV) 420000 
CPF 
Nome favorecido 

257.648.258-90 
MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

Finalidade OUTROS 
Número documento 70.107 
Valor 5.00000 
Data transferência 01/07/2014 

- CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISBB 8CCA584855FA4941= 

Assinada por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 - 	01/07/2014 16:21 :06 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/07/2014 16:54:24 

Transação efetuada com sucesso 

ansação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



117/2014 [bb.carrLbr] 

TED -Transferência Eletrônica Disponível A33N011536550577029 
O1/07/2Q141621:05 

17 
Debitado 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PAR11DO TRAB NAONAL 

Creditado 

Banco 341 	 11AU UNIBANCO S.A. 

Agência (semDV) 7062 	 PERSONNALITEJARDIMBJROPA 

Conta corrente (com DV) 420000 

CPF 257.648.258-90 

rm favorecido MARCEO DaMANTO BOUHABKI 

Finalidade PAGAMBffO DE HONORARIOS 

Valor 5.00000 

Data transferência 01/07/2014 

- C;PJ diferente 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência número: 253998657. 

Usuário: J4603096 JOSE MASCI DEABRBJ. 

16818 	 111 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Av. Santo Arnaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, •Q 

115. Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.9  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP Nft. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OABJSP N.Q 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente 'PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSUL4 PRIMEmA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumentos / 
os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais e" 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO UNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto no ue ne  refere a• recursos judiciais 
processos-de prestação de contas das pessoameiadas no cap desta áus' 

_-__) \\\ 	 -E 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, srd 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviço[ 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), terá 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a mensalidade 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco Itaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Deirnanto Bouchabld, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 	- 

CLÁUSULA TERcErn: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordáda 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a, 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato \ ' 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualqueí material considerado confidencial de titularidáde 
de uma das PARTES na posse de outra RTE, ficará esta obrigada a devo a-lo, 
imediatamente, quando da rescisão ou términ este CONTRATO., 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquerjbá 08  

/ 	sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim (te eventüls 

/ 	demandas júdiciais que envolvam o objeto do presente instrumento.  

/ 
/ 	 CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, podendo ser 

executado pela ccntratada no caso de rescisão e de inadimplementO. 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condiçõés ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 

mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual aItração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉcIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer oútro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São PaulÁ4 de março de 2014. 

PARTIDO TRABALISA NACIONAL - PTN 

JOSÉ MA(DE ABREU 
CONTR\\ANTE  

/ 

MARCELO DELMANTO Bi 
CONTRATADO 

ONTRATADO 1 
BR o 'rM5oItOSTADMATTOS 

TESTEMHA 1 	, 	• 	TESTEMUNHA 2 
' 	 Nome: 	 -ç-O 

RG: L'Co  53'. 	 RG: 



A336011643727710014 
01/07IV1 

2 

Pagamento de outros convêfliOS 

51303 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
- AUTC-ATENDIMEMTO - 10.54.2? 

119.3201193 

CO1'PROVAWTE DE AGEND314ENTO 

CL.IEUTE: PARTIDO TEAB NACIONAL 
ROENCIA: 1.93-2 	CONTA: 	 21.8:0-3 

EFETUADO P:P NARCIA PEREIRA 

Cr;ar5 	GVT-GL.OEAL VILLA.GE  TELECO 
;e 	ras 	S4.50D0C0O.-9 	01833022339-5 

999524540-6 18900893099-5 
Oi/37,2314 

icr 	D11he1rD 	 - 	101,80 

Vaic r 	C:iu 	 0,30 

Uaicr Tozai 	 101,80 
PiartD .a'.naadõ. 
Atançã: Esta trar aãc astâ suJeit5 a avalIação 
ia aeuiança a será processada aás análise. 
O ccrprcvanre definirIvc scrente sara 
asca a q.itaCac. 

Assinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 01/07/2014 16:03:21 

	

J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/07/2014 16:54:24 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



1/7/2014 

Pagamentos com código de barras 	 A33N011536550577018 
01/07/201416:03:20 

EMRESD 
j 

Cliente 	

22 

Agência 	 1193-2 	 - 

Conta corrénte 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 __________ 

Código de barras digitado 
	 846500000019 018000820896 

	
89008938996 

Data pagannto 
	 01/07/2014 

Valor docurrnto 
	 101,80 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência núrrEro: 253988183. 

Usuário: J4603096 JOSE MASCI DEABRBJ. 

19f6dd2ca1831e1a&codMenu6125,6126,6174&cNoIicia=16819 	 1/1 



-- 	 fl IKITCI 	OTE 38 SN 

RESUMO 
PRESTADORA GYT 	 is 
Plano Contratado / SiylçO5 Mei ia  

SrsiÇO interrr5t Power 5 Meã 
ãVU5 

Total 

CORRESP0ND Cl 

	

ENOERECO 	
- 

Ct OBAL V1LLACC 1 l FCM S A 

a 1,15 ça(n 	
1 i-nO 011. 	299 

:0 	
-- 	1_ri 	1 	rr- ercrr..rhil 	n,i-'e di' 

05/07/2014 
VenCmt Estado de instOlaÇãO 

Data de emissão Distrito Federal 
CodigO do dente 19/06/2014 
8999 9952 4544 	v 4 

Número da latura 
Tipo de cliente 0189008938-0  

N9  do eletone Não residencial 

Período de apuraÇ,10  

19/05/2014  a 13/06/2014 - 
HistóriCo de consumo 

TotSi utiliad0 am min509 
dàs fetures com vsoclme0 

1 ipo de Ligação 	
MaiO 	Junho 	JulhO 

yjOR(RS) 

joias 
101,80 - 
101,80 

GERAl. APA 

Informamos que o produtO Ligue Fâcil ficará ainda melhor a 

partir de 14/0712014: 
você pode continuar usando a forma 

abreviada discfldO O + Cód. da Cidade + no  telefone, que 

utiliza o código 25 da GVT com a facilidade da cobrança na 

mesma fatura, OU 
poderá discar O + Cód. Operadora + CÓd. 

Cidade + n° telefone se desejar utilizar o código de outra 

operadora. 

do atO nO 

Os 1:041905 
de sa€ç° das prOstãd0ra da Lrn9a flistãnviã so 

12,14, i 21, 2 2 	, 
4 4 49,68 o 

. Cr.trã1 da Atendlml0 AriaiCi 1 	
(UaUádO Gera», 1 	(DeflclO0S 

do 	
em caso de njtr0PC' 

do ar/me de tebeIOflra trmr duração de inter' u;'ç 1em mrrutOS)V 
	

o valor do assIt0a divididoS por 43200 rmn:IiOS i30 dias) 

AUdltlVoS e www.anateLgov.br  

------ -. --- ---------- 

Código do client
101,130 

e 	
Código para CadaStramento 	

Número da Fatura 	
Data de Vencimento 	

Valor a Pagar (R$) 

de Débito Automático 

!!!- 	
. 	 ------- 	

- 

650000001 9018000820896 99995245440 6 189008938996 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 	 24 

:::: ITI: 

CLIENTE: PARTIDO TRAE NACIOIIAL 
,Ei:::A: 	1193-2 	 COiJTA: 21.810-2 

hANCC 03 B0S2J.. 

001 9250 	06809702872500'5999918996i150000131730 
NA. 	j1300:4ENTO 70.105 
N0030 NUNERO 25076660970 

C)NVENIC 00250766 
AUTOOJO P 9 DC '.;ALLE 
3052:CIA/000. 	CEDENTE 2872/30469999 
DATA DE 7EflCIi'1ENTO 07/07/2014 

:3 PAGAMENTO 01.07/2014 
DE DOCOSIEOTO 1.217,30 

cc:;iJToAsAT:o!ENTc 131,20 
OALD2 COERAEO 1.166,10 

A.AU3ENTIC9CAC. 	 O. 900.723.D8F.929.FS? 

Assinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	- 	 01/07/2014 16:06:01 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/07/2014 16:54:24 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



1F7F14 	 . 	 [bbcom.br] 

í 	
Pagamentos com código de barras. 

,.EMPiWM 

Cliente 

A33NOI 1536550577020 
flh/fl7I)014 16Q6:00 

25. 

Opção para pagannto 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PAR11DO TRAB NACiONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data paganento 
Valor docunnto 
Desc./abatirrentos 
Outras deduções 
Juros/rnita 
Outros acrésciims 
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. - 

Pendência núnro: 253989882. 

Usuário: J4603096 JOSE MASCI DEABREIJ. 

BANCO DO BASL S.A. 
00192.50760 66097.028725 00469.999189 961150000131730 

0110712014 
1.31730 

131,20 
0,00 
0,00 
0,00 

1.186,10 

1/1 
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Mês Série: 15/24 	 DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ALUGUEL 	N°60970 

CONTRATO 00075/01 Penodo 06/06/2014 a 05/07/2014 	!VeflCIflefltO 	£510711014 
Locatário: LANÇAMBifOS: 
PAP.TIDO TRABALRISTA NACIONAL 

05/07 Aluguel do 06/06/2014 a 05/07/2014 	 1312,00 O 
SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 25/06 Compcsaç5o Sacoária DáS. Divorsos 	 5,30 1) 
ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 - 

Brasilia-DF 

PeriododoContrato:06/04/2013 a 05/04/2014 

Próximo Reajuste: 	06/04/2015 

LOCADOR 	PE)RO PEREIRA LOURBRO 

- 	447.578.757-20 

ATÉ 05/07 /14 CONCEDER R$ 131,20 DESC. 	PONT. OBJETODALOCAÇÃO: SaIa/Conj.Comercial 
SRTVS 701 BLOCO L TORRE 1 SALA 422 

APÓS 05/07 /14 COBRAR R$ 131,20 DE MULTA 
CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CEATEAUBRIAND 

CLÁUSULA ESPECIAL: 

TOTAL 	1.317,30 

R(a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
Sr(a). CAIXA. NÃO É PERMI17OA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

Nosso Numero: b , (a)Mutt 6 	Cobado. 
23076660970-6 .. 

Ageicua/Cadigo do Cadente f TS 
02872-X/00469999-8 

RecibO do sacado 

x 

001-9 1 00192.50760 66097.028725 00469.999189 9 61150000131730 
Lecatd Pagamento 	

PAGÁVEL EN QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO o 	07/201 
Cedente 

ANTONIO P P DO VM.LE - 00.712.877/0001-05 
dadmaIC6duedeCedoate 

02872-x/00469999-8 Data do Domumente N do Decantaste Espada 	Aaelta Datado Prea,,este NoSso Nú,ntae 
25/06/2014 00075/01 DM 	os 25/06/2014 25076660970-6 

Use do Banca Carteira Espécie da Meada Quantidade Vate, 1 1) Vate, do Decuunnnto 
18 Real 1.317,30 

Iseniçõen 2(-) DaeeanteslA5utlrgenstos 
kIÉ V5/2/ 	C(SC0D514 50 13.,20 0001. 	L'ONT. 
,.PÓS 05!07/HCOaRJIA OS 131,20 01 NVLl/ 31-)Oetmeoeda~en 

4 (a) Mera 1 Multa 

- 5(.) Outras antésidmes 

OR(a). CASA FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 6(0) Valer Cebrade 

Astomação PScrohouse Informática - vnwa.rnhouse.combr- 16:09:25 01/0712014 

Sola). CAIXA NÃO É PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. Eq 
°° PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 
ASSIS IEATEAUBRIAND - 70340-000 - Brasília-DF 

llhII HII IIMIIl MIII IOII uM lIO II HM IflI OH II 11OIUIO I IMUIHWMI 	 - 

Ficha de Compensaçao 

111 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.: 	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRA8ALHISTA NACIONAL 
CNPJ.: 	 01.248.362/0001-69 
IMÓVEL: 	 SRTVS 701 Eft ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
VIGÊNCIA: 	 12 (DOZE) MESES 
INICIO: 	 0610412013 
TÉRMINO: 	 05/04/2014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 

brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 

Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF soba n. 00.712.87710001 -05 e no CF/DF sob 

o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.362/0001-69, com 

sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 

casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 

CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1.- DO IMÓVEL:  
O objeto do presente côntrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍLIA, DF., que o 
LOCATARIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, ' 

habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias. ralos, encanarnentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARAGRAFO UNICO. O (A) LOCATAR!O (A) declara que visitou e examinou prévia e 
atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIA E / 

lNVENTAIO DO IMOVEL assinado oeias partes e que fica fazendo parte integrante desta 

cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a - fazer parte integrante dés\\\ 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuaí 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sído feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
06/04/2013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando o (a) LOCATARJO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajLdicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) contínué no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguei acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação ravisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguei ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação (-.',esta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATAR1O (A). No caso de devoiuçâo do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATARIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo 1NDETERM!NADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRiTO, corn antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum: •\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte a dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05/0512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATARIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELA. 
ADMINISTRADORA, S E M, QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO, O(A)(S' 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ão) com o cLstos da COMPENSAÇAO BANCARIA 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é flxada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRINTA 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de um 
DESCONTO POR PONT. UALiDADE de 10176 (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desdé que pague até a data de cad:a vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Piano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L. Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Saias 
423/425. BrasUia-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qua'quer onus aoicional , desde que não u'trapasse a data do 
vencimento 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro. considerando 
nulo ou inexistente o pagamento de aiuguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta da LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
muita moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de iuros 
moratonos de 1 (uM POR CENTQ1 ao mes, contados da a da , acrescoos ainda de 
correçao monetana calcuada pelos mesmos índces de reajuste, previstos nesta clausula, 
além de honorários advocatícos de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o orazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QU REPRESEN TIA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
iudiciai. Fica desde já estaoelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocaticios de 20170 (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo. suportando ainda o(a) LOCATARIO(A). o 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecurárias expressas neste 
contratoeio(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a nclusào dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
AO CREDITO-SPC ou enticade com finalidade semelhante. Caberá aos devedores õ 
cancelamento da inscnção.bem como o pagamento de todas as despesas que deste' 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aiugue mensal acima pactuadc será r'ustado 
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automaticamente na ceriodicidade mínImo determinada pela Ieaislacão vigente, aplicando-se 
o indice nxado pelo IGP-M (mdce geral ae preços mercado) TOrfleCdO pela FGV 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua fara, po G?(índíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este caicuiaco ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federai ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços. oficial ou não, a escolha da ADMíNISTRADORA, que reflita a variação os 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de ;ei subsequente . vier a ser admitida a 
correçao, do vaor do aluguel em penodicloade ntenor a prevista na leglisiação vigente, a 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter rrevogáveí, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará utomalicamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devdas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura ocitada-u 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de ácua e esgoto, taxa de limpeza púbhca, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos á 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguei e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
ate-acões introduzidias pe'a Lei "° 12 112/2009 atem de execucão tuaicat sob consmçao 
patnmoniai, nos termos do art. 585, II, ao Cóaigo de Processo CiVil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável peias despesas e 
muitas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a Incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábiL, 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADM1STRADORA. 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléas ao Conoomínio, ainda, 
que as mesmas tenham ihe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, ,taxas e 
demais encargos pagos peio LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATARIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por centc) ao mês e da 
correção monetária. 

PARAGRAFO SEGIJDC No C25D de noerco  cj Paitaças em ored10 constu1do de 
unaaoes autonomas. do mesmo LOCADON (A nex:sundo condominlo regisLrado, tca o (a) 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas ae água e esgoto 
taxas de energia elétrica e iiinpeza. seguro e demais taxas e encargos verifIcados com a 
manutenção do lmôvei, proporcionol à sua 	a de ocupação. 

PARAGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCÁTARlO (A) obriga-se a pagar durante o prazo 

da locação e prorrogações. Apólice de Seguo Contra incêndio do imóve' iocadc cuja 
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cobertura é de 80 oitenta) vezes o vaior do auou&. IlVieste ato o (a) LOCATARO (A) 
autorza a Adrnmistraora a provdencar a contrataçao ao seguro e o pagamento ao 
Bihete ou ApóUce, tendo como estpwante a ANTOO DO VALLE 
EMPREENDiMENTOS I MOBI LIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exígdo junto com o 
pagamento do primeiro aiugue, cujo vaíor é de 23% (vinte e três por cento) do vaior do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VíH, Lei 8.245191 O Seguro 
deverá ser renovado anuamente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARAGRAFO QUARTO. am caso ce sinistro o estipulante receberá o valor fterado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCÁTÃJO (A) cc 
quaíouer responsabilidade acabe a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finauzação dos 
reparos do sinistro constatado. 

PRGRAFO QUTO C 180 oagar'ento dos encargos sob resosaodade do (a 
LOCATARiO (A). inciusive iPTJITL? e seguro dará ensejo à proposftura de ação de despejo 
por infringência de contrato»  nos termos dos arts. 50  e 90,  O e lii, da Lei n° 8.245/91 cio açt. 
59 X do mesmo aDloia lie-gai. sjjeiTanaose o (a LOC-TAR!O (A) aiaa ao oagamero 
da MULIA prevista na CLAUSULA bTíMA, inoependeaternente do tempo decorndo oeste 
contraio, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRiMEIRO LESTA CLAUSULA. 

?ARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a uigaçâo de água e iuz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desígamento na rescisão do contrato de 'ocação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESIINACÃO: 
O imóvel destina-se exciusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) L0CATÁRO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTiDO POLFT,  iCO. sendo proibido cc LOCATARlO 
(A) sublocá-lo»  cedê-b ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que tituo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINiSTRADORA na quaiídade de sua 
representante legal. Se»  entreranto. o (a) LOCATARIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMIMSTRADORA 03 ocorrência de urna das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde icã ciente de que o even 	silncio ou inérda do LOCADOR (A ou de suat   
ADMINISTRADORA, não traduzrá consentmento tácto. A ocupação ao Imovei por oessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (ai LOCmARO (,A) cc .<ar de usa- o caracter zara Jrrrocão  contratual que acarretara 
a rescisao cc ocaçao em quaquer epoca õe sua vigencia, sem prejuízo da aplicação ca:, 
MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte dc (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros 
Morrendo o (a) LOCATARIO (Ai, ficarão sub-rogados nos seus direitos e corigações, o 
côniuge sobreiiveme ou o (a) companheiro ) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
resicentes no imovel. Em caso de separa á.o judic ou de feio, diVOrCiO ou dissolução da - 

a  estãvei. a locação prosseguirá automstcamee com o cônjuge ou cc.mpanhe:rc que 
permanecer no imóvel. Em qualquer da hipóteses acima. o(s) sobrevivente(s) ou o 
con Lge/co -noannero(a) - que einanece t 	ov - aeera comunicar irneaiaariene por 
escrito, a su-mogaÇao, nediante arcc com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADIJNISRADORA oem cono ao(s) este caso, oa\(S) LODLDOPf,IES 
terá(ão) direito' de exigir novas garantias co cummunto do contrato, na £ormaao Sri. 2»t da 
Lei n.° 8.24519'í. 
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b) Se o (a) LOCATÁRIO A) for pessoa urídica o o imóvel destinar-se cc .tso de seus 
ci e orassoc ns 	-tes execi. cs c,i 	egsdos a ioca'ao sete cons ceraca 

NÃO RESIDENCIAL (artigo 55. Lei 8.245!). 
o) Fera a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão. de, ponto 

comercia! DCIO (a) LOCATARO (A), constituirá infraCão contratual, mesmo que seja por 
transferênc de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d) Deverão ser obedecidas oeio LOCATÁRIO (A) as postutas uroanas e as cc convenção 
do condomínio. 

e O im6ve não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no Capuï desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena cc despejo: comprometer a moralic.ade, os bons 
costumes. o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabhíade clvii do (a) LOCA ARO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos ao LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRiO (A) fazer imediata comunicação a ADMINISTRADORA por 
escrita, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do ;móei. 
Não obstante a feitura do seguro co,  tra incêndio, ao LOCATARIO 	vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais brfiamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

li) Responderá o (a) LOCAYÁR!O (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão povar caso 
fortuito ou forca maior, vício cc construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastra; desencedeados por força da natureza ou sobre -- humanas. 
tais como faíscas e!étrcas, inundações, aesabamentos, abalos sísmos. etc ou acidentes 
naturas motvados ror terceiros não acarretará a responsabiidade so!dára dc (a) 
LOCADOR (A) peos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação ãs certenç as: . 
aos haveres e a segurança pe;so21 dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não :esponderá. em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sove o (a' ...(-"OP"R!O (.. em razão de derramameros  cc i.íauldos, Tais co'o aga de 
rompimento de canos: de cnuvas; de abertura de torneiras: defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por ausquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos. furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

nclusive soa pena de de;pejo liminar, com base nas ateraçóes introduzicas iCiC Lei n° 
12.112/2009. o (A) LocATÁ:io (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exgéncia dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóveL 
assumindo toda a responscoilidade par Quaisquer infrações em que incorrer a esse 
propósito. por ir. observãnca das determinações da autoridades competentes. 

6  DAS REPARAÇÕES E BENFEiTORIAS: 
a) O (Al LOCATAFtlO (A) devera fazer aor sua exclusiva conta, com urgência, 

soíidez e perfeicão. tocas as reparações e consertos cc que o imóvel necessitar. em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água p!uvaI, 
bem como, reparos de consevação decorrentes de 	não serão em nipotese aguma 
indenizáveis, não assegurando o dicito da rcencão. 

d Sem prévia. autorização do (a) LGCALOR (A) por escrito, nac poderá ser 
introduzida pua/Quer mcdficação esiruturai 	 amos que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, exciuídas naturairnente as instalações da natureza proissionei 
e móveis e que sua remoção não dcxc quaisquer estigios na estrutura ou noccrpo CO 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem pus por aias. tena,o (a) LOCATÁRIO (A) direito e 
qualquer indenização. retenção ou pagamento. A tntrcdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR 1.). 

7 1A 	O 	 , 	 - -  
A infrigência de oualauer uma das cláusulas e condições do preseme contrato e 

inciusive a fesilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominacão ce MULTA enuvcente e 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes â época 
da infração. cobravei amgavimente ou ow va Juciciai sem prejuízo oe outras sanoões 
cabíveis e de ndernzação por perdas e clsnoa e correção monetána. havenoo fcuídade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de cuaquer que 
seja.o tempo decomdo do cresente contrato. e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90,  incisos 1! e li!, e do artigo 0  	 ig 	i 	mina 	51C at 	 no 
respectivo § °, da Lei n0  8.2''i91, com os acréscimo -da Lei n0  12.112 de 9 de dezembro de 
2009. 

- t- 	r'. - '. --_ - 	,- ,-s 	-. - LiU AA LUkj Uj J-  - 
A fim de rescuardar - se o imovei de qualquer eventualiaade decorrente da 

ausência do moracor, e no intuito de defender-se a sua integridade contra pose-vais 
esbulhos, invasões ou deoredções, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autonzado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento udiciai prévo atnda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fque suficientemente 
comprovado o abandono e a iuséacia nabitual do (a) LOCATARIO (A). ou apos vencido o 
segundo mës sem pagameto dos alugueres vencidos, Neste caso o TÉRMO DO 
RECEBIMENTO DO iMÓvEL será substituido por uma DECLARAÇÃO DE iMISSÃO DE 
POSSE, fwmado peio (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( cuas 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescndido: 

Em a.uaquer tempo. desce aue haia recioroca anuénca das cartes amaaveimenre 
Pelo término dc respectjo prazo constante da cláusula segunda. 

o) Pelo descumcrimento de-  qualquer das cusuias deste instrumento p articular 
d teIa ocorrenca cc cue c,ue sn3stro cue aee a seaurpc's ou a ite3 aee cc imove 

cemcomo a ootese eventuai de sua desa-pcopnacao. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. c•caso de desapropriação do móvel locado, ficará o (a.) 

LOCLO 	esoc- acc cc --das as causus deste contraLo es va1oo ao 
LOCA:ARIO A) tão somente a racuic-ace oe naver co poderdesapropnante. a- noenizaçao 
que porventura twer dreto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimacão da -Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO- (A) abandona! o imóvel cdo, ou pedir rescisão dc contrato, sa'c 
procedentes v!stonas iudciais, que provem autar a construção ameaçada de ruins.. 

4r ris 	 crc - J, 
Pc:ra carentir a cbriacões 	 contrato. o LCC.TÁRO, por 

ser oe seu iniereese, d•é en caução ao .3CAOk, os Títuo(s de Capitaizaçáo de 
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Pagamento Único, no vacr nomina inic de R 6600,cO (SEiS MiL E SEISCENTOS REMS) subscrito(s) junto SUL AMERki 	 SA, neste ato, através da Proposta sob 	3888. 0751 8- . Ao 	míno do prazo de v-ncia d 
Título(s, fica o LOCATAR3 obrigado a subsdtuir o(s) Título(s) caucionado(a) por m 
novo, que represeite o seu '•-aior de resgate 9a ntia das obgaçes assun- idas neste Contrato, na mesma proprço que represeritava(m) os} fltulosi anterior(es). Parágrafo 1° - Pera que seja váveIa operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará unto à SUL AMERCA CAPITALJZAÇÃO SA a caução do(s) Ttuios vencdo(s, para resgata e enssão do(s) novo(s) Ttutc(s). Parágrafo 20 - 	ixando o 
LOCATARO. por queiquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente de vencimento do(s) anterior(es). será considerada fnfraçãc contratuaL que 
dará enselo á rescisc- deste Contrato, Verificando o término da locação, sem a 
existência de quasquc- débitos dc LOCATÁRIO paracom o LOCADOR. este berará junto à SUL A1V)ERICA CAPFYAUzAÇÃQ SA a caução do(s) Títido(s). 

i -  --- 	 - -' - 	-r - - 	- 	 ,-'r - 	
L :: \.. --'-': 

Aem das formas pevistas no Códigode Processo Civi', o (a) LOCATAFiQ{A) 
expressame autorizam o LGCADOR(íl ou sua ADMiNiSTRAoQrA a procaderem a sua 
citço inica, nteroelaç6es, rWmaçÕes, noificaçÕes ou qusíquer outro ato de comur'iccão 
processuai, por va postal ccci avso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED enviadas 
respectivanene ao imàve; ccdo, em toca e qusiauer acão udiçlal ou procedmentc extra - 
judcai, decorrente da relação locatícia ora ajustada, esoecialrnente as intimações referidas 
nos amoos 62 n. 1h e 6-7 ri. ii e Vil da iei 8.245/91 .Tratando-se de Pessoa jurídica ou Firma 

divduai, pcaeráo camoám serem feftas as ctacóes. notiicaçdes ou ntimações, por 
tac-simie (FAX. 

12- DAS OSRIGA Ç,, ÕES SUCSSÓRiAS; 
As partes ciesde já se obrigam, por sr, seus herdeiros ou sucessores cc cloro. 

geral e irrenunciávai cunpr;rrento do presente contrato, em todas as suas ciáusufas. tsrmc.c 
e concções. 

Lo'"--•--' 	a'.', 	'''•. 	' 

O 	termo 	ego; 	cio prescrita OOfliíCtO dar-se-á com 	a assinatura, 	peic 
LOC.DQR A' ou sua ADMN!STRADORA de 
IMÓ'EL 

um " TERftiO DO RECEBENTO DO . o çai cCvera se 	entregue ao LOCATÃQ (A) 	o-cós a defitvs 	beracã- o dc imóve 	peo mesmo, verficajo previamente o estado geral do imõvei, 	com vistas ec cumprImento cas premissas miativas ao seu uso, e desde- que estejam liquidados tcds os 
encargos financeiros decorremes do contraio 

cuanco de devc.ução das che os ao rinai dc contrato, se as mesmas torem 
restítdas por PÍeL)osto Ou portador dc .....:; 

1.:;.Q ( 	este desde 	L autorizado pelo e; LOCATARIO (A) a assin 	o resu tiO DE ETREG/, a 	C1-íA'IES 
2ssm como acom;anriar e ao1 ':rr o 

DO- 
YEtiO DE IAUDO DE 

iVETÃiO DO 	iOVE em nome deouuc. 
VhSTQlJA E 

c 	Caso a 	nóv 	ao seja enrLue cnnome e esoecifioacc da CLÁtJSULP, PRIMEIRA 	5 	PARAGRAFO Ut'lCO, o 	LOCtTÁRlO (A) autoriza o ia'; LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA e executar or. - r' e-nor: ce se fizerem necessários, tais corno 
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UF C rCC 	I-.'e 
-ma:  

pintura, impeza, coiocação de vcros. etc.. e SXQÉ a CCArança tão iogo apresente as notas 
fisca 	e recibos de mão-e-ohra correSpo 	-: 	-o, dapendete de cceta de 	de oecos 
matena 	e .  be 	m a!uçueL o (a) 

tc  
tomada de preços de- 03 	t-rês )  firmas espeo:..:.s, executar osservcos de reparação 
que se fizerem íecess.nas r -' 	rnóvei. fican:r. Noje jf.. acertaoo que o ião ressarcimento 
por parte do 	s 	OCAT/-C 	(A), das de- :jadas. autcizar 	a suo respect'a 
cobrança execudva. servnido os tÍtuO "-Éãbu O O íCMS fiscaiS O2S3acis 	e: exe- 	tente 
dos ia/ancas serv;oos. 

ci) No ato da d-evcLçã 	do LI-CÃTÁRC 	A c:evd aaraseie 	os 
tFmcs pagamentos das comes de água, k;., te'ono e condominio dc útmo mês, a!ãm cc 

cerodão neciatva do 	FTUíTL. N-o estadu 	a:iOfltO, o (a) LOCATAROA; aindí de 
posse 	dos 	tÕes 	da 	cobrança 	cio 	úitirnc 	M20. NM=Má oor base para e/eito do 
recec!me nLo. eca exta03 da soma on-s mãar- dos meses antenores, aOesCdOs ca 
correoãc monetaria- do mês. 

O (A) 	OCADOR A) 	u.sus íL .' 	TA/1ORA pocerá a ou 	ana-; tampo oser 
vsrc:ar o móvai por si ou por pessoa de !Vk :r.;nfi 	,5, devidemente sutorzado deeda- pua 
atento este ao dispositivo no r'cso X. Art 2/. 	do --Lei 8.245/91 

15 - DO ESTADO OVL: 
3 'a) 3CATARi0,  a) e o(s) FADOR (ES, responoern sob as oenas da is, :ea 

dec.a:açãc da se(s) endraçoNV bem como do estado cv acima irounnedo. 

	

a aucze 	orm:coes uto o ADMSTR,DCA 	'Y' O DO 
VAuLE, mecante Carta ou Tegrarna com AR, sempre que houver quaiquer ateec.o 

16 - DA 	ASS.iATUR: 
O (a) LOCATÁRiO (A) oedara. sob as penas da iei seautãnnca sua asa aume. a 

qua frma o preserte contrato. 

— ___'_J T E -- __ç,___ 
1. 	,,. 	.- - 	 ; 	._r,. 	..  Su- - 	 3 
3R Ri 	o: a, JJ(ÂDO- ('' sem pre»o o 'cc son-  

recuceo do vaor as bcaçao, a ocorrencia cc atrasos de pagamentos cc taxas cc uso junto 
a CA TELEFONCA, do destiqarnento da Unha teiefónica, do encamntamento de débitos a 
Cartõnc. OU NA 3CORÉOA DA NÃO ASSWATURA DE NOVO TERMO ESCRiTO 

	

.': . 	. - 	--------,.., 	.. 	.- 	, 	. , ..,. 	 sm e---c 	e3i o 	meo dauflr.z 
improsso. 

A2C J CO E v .jo 	u3CA7'-d0 y-' iC' Terr€.n 
aeterrrnnar 

 
que saia ievaao a OCORO da conta 	quaisquer ceoos cue noc- os cc uSO 

norma do aiudidc teefcne. -am ospecia os androos pubUcados em istas tetefónicas. 
sujenanco-se 3 (a LOCATARiO (A). em na-u cia n- Lgênca, VCÍ rescnodo o contraco cc 
iocação. 	 . 	 - 



Antonio do Vaile 

Desde 1983 
Aluguel e Veftda 

Empreendimentos I.rnobiIiário___ 
.SRTVS- O.701 - Cento Empresarial Assis Chateaubrtand -tane -Salas 423/425 
Fone::(61) 3323-3999 - CEP70340.000 - Brasilia - OP Cred 3-3384— 8e.RegIão/DI 

E-mall antoniodovalle@OfliOd0vaIIe.00rn.br  Nome page; www.antonLodovaIle.mm.br  

1.8 - DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, atraves de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATARIO (A). no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
consideradocorno não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o. (a) LOCADOR. (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor .Credericiado pela. empresa 

.19 - DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis, por este a titulo de novação, perdão 'tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO.FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais, privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília,. DF., de fácil acesso e conveniência comum, para. a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo1  justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrume de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual, forma e teor o qual depois de 
lido e chdo conf 	vai assinado pelas partes contratantes, pelo (a) fiador (es) e. por 
dua . 	unhas,a odõoa resente. 

.............. 
BsíIia, DF., 17 deabril de 2013 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
,.PIp ANTONIO DO VALLE .EMP. lMOB 
P/ ANTONIO1DE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) . 
PARTiDO TRABAISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DÊtLBREU 

Testemunhas; 

1 - RON6 ' NEIRA GIMENES 
RG 0:  2 182.586 SSPIDF 

2- ANTON,O QLUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140.294 SSPIDF 

'lO 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

31/)7/201' 	- 9ACO D0 DRSIL - 15:54:23 
0003 

CC RDVNTE DE PAG1JENTC DE THULOS 

CLIEI1TE: PARTIDC TPJB NACIOflL 

	

532 	 CU1A: 	 21.813 

34 	CE2C86950900Ei 325000386U 400000SC1 E 

NR. DC0t.WENTC 	
"O .106 

:0 ACACNTD 	 01/07/2014 

JAL0R DC DOCUMENTO 	
601,18 

VL0F CO!3R.DC 	
801,16 

	

ENTIC?CP,C 	 1. 

Assinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
01/07/2014 16:06:55 

	

15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
01/07/2014 16:54:24 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 
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Pagamentos com código de barras 
	 01/07/2014 16:06:54 

£MPRES&J 

Opção para pagarrQntO 
1193-2 

Agência )IRIO-3 PARTIDO TRABMAClQt't- 
uoriia çuie 

Banco 
Código de barras digitado 
Data paganfltO 
Valor docurTefltO 
Desciabatirrefltos 
Outras deduções 

JurOs/rTUita 
Outros acréscirros 
Valor cobrado 

transaçãO registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas 

Pendência_núrrero:25399O4l0 	 - 

1. 	0J4603096 JOSE MS DE ABRBJ. 

ITAU UNIBANÕS.A. 

34191.0920669509.070061 86329.590003 861140000080118 
01/07/2014 

801,18 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

- 	801,18 
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Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 
S

') 	

Razão: Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 	Inscrição: 

CNPJ: 47.236.302/0001-27 	 lATA: 57-5-9823-6 
39 

'su tolfi 	 Fone: (11)3040-5060 	 EmbratUr: 
ló 

Fax: (11) 3040-5070 	 ABAV: 

Endereço: Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

N2 da Fatura 	 Valor 	1 	
Emissão 	1 	

Vencimento 

FT00119310 	 801,18 	 26/06/2014 	
1 	

04/07/2014 

Encargos p/dia de R$ 1,20 após 04/07/2014. 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

CNPJ: 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA JACOFER, 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

ne: 11 3488-9424/ 9400 

Cobrança: RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

i Extenso: Oitocentos e Um Reais e Dezoito Centavos  

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 

Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceito/Impresso por adm@radioatuaLCOm.br, através do IP 177.68.62.10, em 01/07/2014 14:17:14.PARTIDO 

TRABALHISTA NACIONAL tem até 03/07/2014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

Recibo do Pagador 

FNósso-Número Espécie Carteira Aceite Espécie docto. Agência/Código cedente 

10068163295-9 
1109/206950907 R$ 1109 N 	- DM - 

- 	------ 

nti o',aannn 	Si14.flflflfl0RO118 Drii', ttit Ç , I'bAl '•,I 
tIli!•iit  ______ I%J-zs-- 1 1 	.JtS.j.L. 	 - -- - 

Local de Pagamento 	Até o vencimento, preferencialmente no Itaú 

Após o vencimento, somente no Itaú 

Vencimento 

04/07/2014 

Beneficiário 
CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 	CNPJ: 47.236.302/000127 

Agência/Código Beneficiário  
0068/632959 

Data Documento 
01/07/2014 

Número do Documento 
FT00119310 

Espécie Doc. 
DM 

Aceite 

N 

Data Processamento 

01/07/2014 

Nosso Número 
109/20695090-7 

Uso do Banco Carteira 
109 

Espécie 

R$ 

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
801,18 

Instruções (Todas as informações deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do Beneficiário) 

Encargos 	dia R$ 1,20 após 04/07/2014ApóS 04/07/2014 cobrar multa de R$ 16,02Cobranca registrada. Favor nao por 

(-) Desconto 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos efetuar deposito em conta. 
(=) Valor Cobrado 

Pagador PAR11DO TRABALHISTA NACIONAL- CNPJ: 01.248.362/0001-69 	
CNPJ: 01.248.362/0001-69 

RUA JACOFER, 615 	SAO PAULO 	SP 02712-070 
Ficha de Compensação  

Sacador/Avalista 



T4•o 7 

Nota 	1 Passageiro 

MILHIMITHIAGO 
MR 

Tipo 

ADT 

Emissão 

23/06/2014 

BilheteIVC/OS 
1 

2491642000 

Saída/Período 	1 

24/06/14 

Rota/Produto 

SJP/CGH 

Reserva-1 

00071194 2208\ 

ND00356978 

Valor original Câmbio Valor Extras 
Tx. 	Tx. 	1 

Embarque 	Serviço  
Desconto 	Multa 

\ 

Taxa DLI . Total 

Fornecedor 

712.94 [R$] 1,000000 712,94 0,00 88,24 	0,00 0,00 	0,00 -0,00 801,18 

TAM LINHAS 
AEREAS 

Valor Extras Tx. Embarque Tx. Serviço ~cOoOnto Multa Taxa DLI Totaj

712,94 000 	88,24 	0,00 	0,00 	-0,00 	801,18 

Valor Extras Tx, Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DLI Total 

Total Eda fatura: 712,94 0,00 88,24 0,00 0,00 0,00 -0,00 801,18 

Total líquido: 	712,94 0,00 88,24 0,00 0,00 0,00 -0,00 801,18 



Documento \ Valor 

70.101 1.650,O0C 
70.102 2.000,0012 
70.103 1.300,000 
70.104 101,800 
70.105 1.186,10D 
70.106 801,180 
70.107 5.000,00D 

861 .820.90Q.02.6o2 7,80 O 
861.820.900.026603 7,80 O 
861 .820.900.028.804 7,80 D 
861.820.900.026.605 7,80 D 

98 11.50Ô0nr 

Extrato conta corrente 

W1ÇI 	 1193-2 
Conta hivestimento 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Período do extrato 	07 / 2014 

Dt. balanceteøt. movimento Ag. origem Lote Histórico 
30/06/2014 	- 	 0000 	00000 (Y'.fl 	An+..,.. 

0000 
,-"uIIIuI 

13105 166 Emissão de DOC 
0000 13105 166 Emissão de DOC 
0000 13105 166 Emissão de DOC 
0000 13105 363 Pagto conta telefone 
0000 .13105 109 Pagamento de Título 
0000 1310 	lflQ 	 .&. 	. - 	. 	•' I# U 	flUIU 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 
13113 310 Tar DOC,TED Eletrônico 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
00000 989 Resgate BB CDB Dl 
14060798 Resgate BB CDB Dl 
14175983 TED Devolvida 
13105 393 TED Transf.Eletr.Disponlv 
13105 109 Pagamento de Título 
13105 166 Emissão de DOC 
13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 
13113 263 Tarifa de Extrato Postado 
13113231 Tar Manuten Conta Ativa 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrónico 
00000 989 Resgate BB CDB Dl 
14060 798 Resgate BB CDB Dl 
14056 632 Ordem Bancária 
99015470 Transferência on une 
13105 109 Pagamento de Título 
13105 363 Pagto conta telefone 
13105 363 Pagto conta telefone 
13105 109 Pagamento de Título 
13105363 Pagto conta telefone 
13105375 Impostos 
13105 109 Pagamento de Título 
13105 393 TEO Transf.Eletr.Djsponiv 
13113 310 Tar DOCrrEo Eletrônico 
13113179 Tarifa Microfilme 
13113 170 Tarifa Microfilme 
13105 109 Pagamento de Titulo 
13105363 Pagto conta telefone 
13079 102 Cheque Compensado 
13105 166 Emissão de DOC 
13105 196 INSS Arrecadação 
13105 375 Impostos 
13105 109 Pagamento de Título 
13105 166 Emissão de DOC 
11ub1bb Emissão deDOC 

- 	 71.506 
13105 166 Emissão de DOC 71.507 
13113319 Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.583 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028554 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.585 
13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 821.960.900.028.588 13113 392 Tarif Adic Cheque Compe 831.960.700.294.802 

0000 
0000 
0000 
0000 
0000 
ôoóo 
0000 

:0000 
0000 
0p0q 
0000 

- 0000.  
0000 
0000 
0000 
0000 
0000 
0000 

•• 0000 
0000 
0000 
0000 
0000 
0000 
0000 
000Ô 
0000 

- 0000 
0000 
0000 
0000 
0000 
000 
0000 
1981 
0000 
0090 
0000 
0000 
0000 
0900 
0000 
0000 
0000 
0000 
0000 
ó00ó 

01/0712014 01/072014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 01/0712014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 01/07/2014 
01/07/2014 02/07/2014 
02/07/2014 02107/2014 
02/07/2014 02/07/2014 
02/07/2014 02/0712014 
02/07/2014 02/07/2014 
02/07/2014 02/07/2014 
02/07/2014 02107/2014 
02/07/2014 02/07/2014 
02/07/2014 02/07/2014 
02/07/2014 02/07/2014 
02/07/2014 02/07/2014 
02/07/2014 02/07/2014 
02/07/2014 03/0712014 
03/07/2014 03/07/2014 
07/0712014 07/07/2014 
07/07/2014 07/07/2014 
07/07/2014 07/07/2014 
07/07/2014 07/07/2014 
07/07/2014 07/07/2014 
07/07/2014 07/07/2014 
07/07/2014 07/07120 14 
07/07/2014 07/07/2014 
07/07/2014 07/07/2014 
07/0712014 07/07/2014 
10/07/2014 10/07/2014 
10/07/2014 10/07/20 14 
14/07/2Ó14 14/07/2014 
14/07/2014 14/07014 
14/07/2014 14/07/2014 
15/0712014 15/07/2014 
15/07/2014 15/07/2014 
15/07/2014 15/07/2014 
15/07/2014 15/0712014 
15/07/2014 15/07/2014 
1510712014 15/07/2014 
15/07/2014 15/07/2014 
15/07/2014 15/07/2014 
15/07/2014 15/07/2014 
15/07/2014 15/0712014 
15107/2014 15107/2014 
15/07/2014 15/07/2014 

Salda 
914,31 C 

2 	193,43C 
	

537,46 C 
2 4.000,00C 
1 	4.000,00 D 
2 5.510,000 
3 	1.238,70 O 

4.000,00 D 
4,200 

21,90D 
7,80D 
7,800 
7,800 

10.500OOC 
179,76 C 
	

419,02 C 
86.907,81 C 87.326,83 C 
5.351,53 D 

310,770 
125,29 D 
41576 D 
501,280 
58,79D 

458,24 O 
14.077,50 O 
21.406,12 D 

.7,80 0 44.613,75C 
4,50b 
4,50 D 44.604,75 C 

290,800 - 

148,98 D 
28.500,00 D 15.664,97 C 
1.286,000 
2.076,77 O 

18,17 D 
779,50 O 
600,00 D 
396,00 D 

1.885,00 O 
7,800 
7,80D 
7,80D 
7,800 

- 	3135 D.  8.560,98 C 

3.1 00.638.54.56 
800.00, 
70.20 
70.20 
70.20: 
70.204 

841 .830.700.05og 
841.830.700.1 86.60 
881 .830.900.01 7.61€ 
881 .830.900.01 7.617 
881.830.900.017.616 

98 
3.100.638.549.562 
3.295.762.000.024 

551.193.000.025.961 
70.701 
70.702 
70.703 

-. 70.704 
70.705 
70.706 
70.707 
70.798 

821 .881. 1 00.057.676 
841.911200. 122 0Õ9 
841.911.200.122.100 

71.401 
71.402 

851.151 
71.501 
71.502 

-• 	71.503 
71.504 
71.505 



21/8/2014 	 [bb.com.brl 

1 	

Emissão de comprovantes 
A33P21 1529001083009 

21/08/2014 15:42:00 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

21/08/2014 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.42.02 

1193201193 

	

	SEGUNDA VIA 	 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
AGENCIA: 0724-2 - PONTE PEQUENA 
CONTA: 13.000.382-2 

FAVORECIDO: COMMUNICARE 360 - PROPAGANDA E MARE 
CPFICNPJ: 03.488.346/000179 
VALOR: R$ 	 4.000,00 

DEBITO EM: 02/07/2014 

DCCUMENTO: 070204 	 - 
NTICACAO SISBB: 	D.F14.8D2.9BE.C1C.58E 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA F8RA CRAVO. 

1/1 



02/07/2014 15:06:44 
02/07/2014 15:07:56 

DOC ou TED EIetrônco 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21 810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Agência (sem DV) 724 	 PONTE PEQUENA 

Conta corrente (com DV) 130003822 
CNPJ Õ3.488.346/00011-79 
Nome favorecido COMMUNICARE 360 - PROPAGANDA E MARKETIN 

Finalidade CREDITOEM CONTA CORRENTE 
Número documento 70.204 
Valor 4.000.00 
Data transferência 02/07/2014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB DFI48D29BECIC58E 

Assinada por J5474951 MARCA PEREIRb CRAVO  
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



	

2/712014 	
[bb.ccm.bfl 

TED - Transferênõia Eetrôca DisponíVe' 

fl_ 1a l 

Agência 	 1193-2 	 -- 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTiDO TRAB NACiONAL 

'----a--,-- 
Banco 	 33 	 BANCO SANTANOER(BRASL) S.A. 

Agência (sem DV) 	 724 	 FONTE PEQUENA 

Conta corrente (com DV) 	130003822 

	

NPJ 	 03.488.34610001-79 

Nome favorecidá 	 COAWiARE 3C) - pRoFA:•AM:. E; MFKE1TI 

Finalidade 	 CREDITO COIiÏA CORRENTE 

Valor 	 4.00000 

Data transferência 	 02/07/2014 

CPF/CNPJ dferen:e 

Transação registrada rozro pendente pc rsicnc.í3 de asna,-. 

ndência número: 254284445. 

io: J5474951 MASCLA PEREiRA CRAVO. 

A33T021458083801007 
02/07/2014 15:06:43 

1/1 



1/7/2014, 	
NF-e - Nota Fiscal Eletr ônica de SeriçOS - São Paulo 

T 	PREFÉTURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO lNme 
de Nota 

SECRETARIA MUNIÇIPAL DE FINANÇAS  4 1O:4219 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e rificação

2O:4O71u348534600Ol79

-FXl- 

pE5TADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: .03.488.346/0001-79 	
Inscrição Municipal. 2.847.629-8 

Nome/Razão Social COMMUNICARE 360 - PROPAGANDA E MARKETING LTDA - EPP 

Endereço R ALVARES MACHADO 00022, 30  ANDAR - CENTRO - CEP: 01501-030 

Município: São Paulo 	
UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PAR11DO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 	
lnscríçáo Mun;cipal: 

Endereço GL SAUS QD 06 BL 1< 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município Brasília 	 UF: DF E-mail-. fátima.chaves@_ctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Confecção de 5.00 camisetas institucionais PTN para convenção nacional 

valor: R$ 4.000,00 

pagamento na conta: Banco santander Agencia: 0724 Conta Corrente: 130003822 CNPJ: 03488346/0001 

-79 

VALOR TOTAL DA NOTA =R$ 4.000,00 

Código do Serviço 
02496 - Propaganda e publicidade, promoção de vendas, planejamento de campanhas e materiais publicitáriOS. 

	

Valor Total das Deduções (R$) 	Base de Cólculo (R$) 	Alíquota (%) 	 Valor do $9 (R$) 	 Crédito (R$) 

	

0,00 	 4.000,00 	5,00% 	 . 	 200,00 	 0,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei r/3  14.097/2005. 

- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 1010712014 

1/1 



DOC ou TEO Eletrônico 

Dfitado 
Agência 1193-2 

Conta corrente 21810-3 > 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Credhadck 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 68 	 S PAULO AUGUSTA 

Conta corrente (com DV) 344860 

CNPJ 47.236.302/0001-27. 

Noma favorecido CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 	70.203 

Valor 	 1.23870 

Data transferência 	02/07/2014. 
- CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	1)DCE208064D6274D 

Assinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Transação efetuada com sucesso. 

0210712(J14 ii:iz:u 
02/07/2014 11:13:45 

Transação efetuada com sucesso por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

11 



27f201 

A] 
Debitado 

Agência 
Conta corrente 

[bb.com.br] 

DOC EetrônCO 

1193-2 
21810-3 	 PAR•rIDOTRAB NAciONAL 

A33N021 100561532012 
02107/2014 11:12:06 

... 
Banco 
Agência (sem DV) 

.. 	.. 
341 	 flAU UNIBANCO S.A. 

68 	 S PAULO AUGUSTA 

Conta corrente (com DV) 344860 

CNPJ 
None favorecido 

47.236.302/0001-27 
CLASS TOUR PASSAGENS E PJRISMO LTDA 

Finatdade CRÍtO B4 CONTA CORRENTE 

Valor 1.238,70 

Data transferência 02/07/2014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transaco registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

ndência núrtero: 254166230. 

Vio: J4603096 JOSE MASCI DE ABRBJ. 

111 



Home Corporatio 
231612014 

li Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 
cIasSFtOur 
PaO$kGEN$ E ?UEIBNO Razão: 	ClassTour Passagens eTUt5m0Ltda.InsnÇao 

CNP): 	47.236.302/0001-27 	 lATA: 	57-5-9823-6 

Fone: 	(11) 3040-5060 	 Embratur: 

Fax: 	 (11) 3040-5070 	 ABAV: 

Endereço: 	Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor - 	 Emissão Vencimento 

FT00119113 1.238,70 18/06/2014 27/06/2014 

Encargosp/dia de R$ 1,85 após 27/06/2014. 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: 	 Contato: CLAUDINELA 

CNP3: 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 	 - 

Endereço: 	 RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 	 - 

Fone: 	 :11 3488-9424/ 9400  

Cobrança 	 RUA JACOFER 615 LIMAO 02712 070 SAO PAOLO 11 SP 

Praça de pagamento 	SAO PAULO 

Extenso: 	Um Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Setenta Centa Vos 

RECONHECEMOS A E)(ATIDÃO DESTA DUPUcATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens eTui smo Ltda.,.OUASUA ORDEM NA' PRAÇA E VENCIMENTOS 

INDICADOS 

Aceito/Impresso por, atraves do IP 189 108 60.236, em 18/06/2014 21 41 34 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONALtem até 20/06/2014 para se mánifestar a respeito desta cobrança. 

Recibodo Pagador 

loNúme Espécie Carteira Aceite docto. Agência/Código ceden te 

I 1091206~4906-5 R$ 109 N 

IES?éde 

DM 0068/63295-9 

AuteriticaÇaO I'lecanice 

Co,tc Aqui 

Bancoltau5.A. 341-71 	 3419109206 69490650061 86329590003 1 61070000123870 

Lomi de Pagamento 	Mó o veedmento, pnd.IaninteIiOIlaú 	 ,- 
Vencimento 

.4pós o vetamento, somente no Itoú 	 . 
27/0612014 

Agdccta/Código Benedetálio 
Benc5ciório 
'LASS TOURPASSAGENS E TURISMO LTDA 	CNPJ: 47.236.302/0601-27 0068/63295.9 

Data Dommcnto Número do Doeimcnto 	IESP6CiC Doe. Amite Data P=5= Nosso Número 

23/06/2014 Fr00119113 	
. 

DM N 23/0612014 109/20694906-5 

Uso do Banco Carteira 	 l~c . 	. (e) Valor () Valer do Dominado 

109 
1~idade 

. 	. 	.- 	- 	'. .... 	 . 
. 	 1.238.70 

Inslruçõen (rodas as informaçõcs deste bioqu000 sOa de exdusiva rasponsabiidodc do Beoeftdáa4o) (-) DesmaIo 

(+) Mora/Multa Encargos por dia RI 1,05 após 27/06/ 2014 	. 	. 	 ... 	. 	. r 	. .. 	. 	 . . 

Após 27/06/2014 otbrer muita de RI 24,77 	........... . 	 . 	 . 	.. - 
(+) Outros Astóscratos Cobranes rogistinda. Fotor aao cêtuar deposito mimosa. 

() Valor Cobtada 

Pagador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL- CNPJ: 01.248.362/000149- 	 CNP.J: 01.248.3621000149 

RUA JACOFER, 615 	SAO PAULO 	SP 	63712.970 
Ficha de Compnssaç*o  

oesdor/Ava1itta 

Meratuca 

. . . . 	

utnstimçoo 

- 	. 	.. 	. 	 -. 	. 	
. 	 112 



HOITe Corporatio 
23/6/2014 

OÏAS DE DÉIT 

'CENTRO DE CUSTO: 	fli 49 
SETOR: 

. 

Tipo Emissão 	Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Rase 	a 	P 
Nota Passageiro 

N000356667 MILHIM/THIAGO AD1L 17/06/2014 	.' 182N6Q 03/07/14 	04/07/14 VCP/ARU/VCP 000 	949 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor 	Extras Emque Seço 
Desconto Multa TaxaDU 	TtaI 

AZUL 529,78 [R$] 1,000000 529,78 	0,00 89,57 	0,00 0,00 	0,00 0,00 	619,35 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reservá OP 

ND00356667 ABP.EU/RANATA ADT 17/06/2014 IB2N6Q 03/07/14 - 04/07/14 VCP/ARU/VCP 00070949 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Emque Serviço 
Desconto Multa Taxa DU Total 

AZUL 529,78 [R$] 1,000000 529,78 .0,00 89,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1619,35 

Valor Extras Embarque 
Tx. Serviço, Descont Multa Taxa DU' Total 

Total do centro de custo: 1.059,56. 0,00 179,i4 	,. . 	0,00 Ó,00 0,00 0,00 1.238,70 

Valor . Extras Embarqué 
Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

ds nta 	de déto 1059 56 O 00 179 i4 000 000 000 000 1 23870 

Valor Extras Embarque IX 	ÇO Se1V nto Desco Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 1.059,56 0,00 179,14 	. o,Õo . o;oO ' ' 	0,00 0,00 1.238,70 

Total líquido: 1.059,56 0,00 179,14 ' 	0,00 0,00 0,00 0,00 	, , 	1.238,70 

2/2 



23I6I204 . 	 NomeCorporatio 

ClassTourPassageflSeTUriSmOLtda. 
class 	tour 

£ TU*I50 Razão: 	ClassTourPassagefls e Turismo Ltdainscrição: 
e.... ••?a - 	 - 	- 

CNPJ: 	47.236.302/0001-27 	 lATA: 	 57-5-9823-6 

Fone: 	 (11) 3040-5060 	 Embratur: 

Fax: 	 (11) 3040-5070 	 ABAV: 

Endereço: 	Rua Andre Gonçalves, 40 - Itaim bIDI - 0430-010 - ao rdu:u, SP 

Impresso em Nota 	j 
NOTA DE DE 

. 
BiTO 

Vencimento Reserlra 

23/06/2014 11:12:31 ND00356667 27/06/2014 00070949 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL-. 	-. 

NC.: Contato: CLAUDINEIA 

CNP: 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA)ACOFER,615-LIMAO-02712-070-SAOPAULO,SP 

Fone: 11 3488-9424/ 9400 

Cobrança RUAJACOFER 615 	UMAO 	02712 070 	5Àc5PAULO SP 

Praça de pagamento SAO PAULO 

Pela presente iremos faturara(s) passagem(s) abaixo relacionada(s) 

SETOR. 

Nota de débito Passageiro Tipo Emissão Bílhéte/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00356667 ABREU/RANATA ADT 17/96/014 .-.IB2N6Q 03107/14-  VCP/ARU/VCP. :00070949 

Fornecedor Valor original Cambuo Valor,  Extras Taxas serviço 
Desconto Multa Total 

AZUL - 	529,78 [R$] 1,000000 529,78 1 89;s7 0,00 0,00 0,00 1 619,35 

1 	
Total da nota 529,78 0,00 89,57 	1 O 00 O 00 619,35 

1/1 



23/6/2014. 
Home Corporatio 

claSs0tour 
Class Tour Passagens e. Turismo Ltda. 

vssasot,,s c lua*s.o 	Razão: au.s 4974 Class Tour Passagens e Turismo Ltda-.Inscrição: 

CNP3 47.236.302/0001-27 	 lATA: 	 57-5-9823-6 

Fone: (11) 3040-5060 	 . 	 Embratur: 

Fax: (11) 3040-5070 	 ABAV: 

Endereço: Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

1 	Impresso em Nota . 

NOTA DE DEBrrO 
. 	. ...

. 

1 	Vencimento 
1-  Reserva\ 

L 	23/06/2014 11:13:08 ND00356667 27/06/2014 00070949 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL. 	,.. 

NC.: Contato: CLAUDINEIA 	 . . 

CNP3: 	 01.248.362/0001-69. 

Inscrição: 

Endereço: 	 RUA .JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO SP 

Fone: 	 113488-9424/9400 	. 	
.. 	.. 

obrança 	 RUA JACOFER 615 LIMAO 02712 070 SAO PAULO SP 

raça de pagamento 	SAO PAULO 

Pela presente, iremos fturar a(s) passagem(s) abaixo relacionada(s). 	. 

SEToR 

Nota de débito 	. Passageiro 	. Tipo Emissão Bilhete/VC/OS. Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000356667 MILHXM/THIAGO ADT 17/06/2014 IB2N6Q 
.04107114 VCP/ARU/VCP 00070949 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor - 	Extras Taxas Ta 	
SO 

Desconto Multa Total 

AZUL 529,78 [R$] 1,000000 529,78 0,00 89,57 0,00 1 	0,00 0,00 619,35 

Totalda nota:I . 52978, • 
	

0,00 	89,57 	0,00 0,00 - 619,35 

 



CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 
Luário: Andrea Pacillo 
Telefone (corrercial): 5519 37055555 
Telefone (errergência): 

Dados da Emissão 
ETiclt 222 - 0005489652 	Localizador IB2N6Q 
PassageiroTl-IAGOMILFIM (Aøl) 

ta Biissão 17/0612014 por Andrea Paciulio 

class Øtour 
PAS$AGEMS E TUR3E0 

rrrrr 

SisterrB Azul 

4 Itinerário 
Sada 

Canpinas (V 
03107/2014 às (07:55) 
Aracatuba (AR 
04/07/2014 às (10:25) 

Chegada 

Aracatuba (A 
0310712014 às (0923) 
Corrpwras va 
04/07/2014 às (11:46) 

Oa Vôo 

Apt,i 
9 

AD5120 
AZU 

AtiI AD5121 
AZtJ 

Oasse 	Escalas 

o 	o 

L 	O 

[] Assentos 
Passagelro 	 Cgem 

11-11AGD PvU-IM 	 VG 
Tl-IAcD rvu-IM 	 ARJ 

I Forma de Pagamento 
lscritivo 	Forrra 	 Tarifa 

Blhete 	 ff.WCICE 	 52978 
(litras Taxas 	fl'.WC4(E 

iJ Resumo Geral das Transações 
lscritivo 

Tarifa + Taxa + RAV 

[èstino 	 Assento 
AFJ 	 313 
VCP 	 3C 

Taxa Erbarque 	Taxa Serviço 	Total 
I36,59 	 l52,98 	 l619,35 

l 0,00 

Tcal 

l6i9,35 

flJ Regras Tarifárias 

Base tanfátia: Romo: Classe econômica, tarifa promodonal, dedgnada para a da tanfána rervada para osvôo datase tiedios [] 
ledonados Base Tarifária: Fiex ±: ciasse econômica, tarifa flexível +, desgnada para a dasse tarifária reniada para osvôo datas 

e trediosIedonados Permite EaçoAzul Somente nosEquipamentosEl9olElg5. Tarifa Pontuação TudoAwl: aa econômica, 
tarifa promodonal, desgnada para a classe tarifária rorvada para osvôo datase tred,osledonados Permite EaçoAwl 
mediante pagamento adidonal de acoitio com valor vigente no ato da compra. Combinações Cas) um pageiro adquira pagens VI 
para vôosem doisou maistrechcrN  sjjeitosa tanfasdiferentes valerão, para todasaspagen asregrasda tarifa que e.abeleça 
regime mais reiitivo ao diente. Exemplo: caso ocorra combinação de urna tarifa com máximo de permanênda de um (1) mês com 
outra tarifa que poja três(3)me 	a regra a seraplicada será a de um (1) mê na maisrerita. Endos Não permitidos 
Aplicação: Somente para vôosAD(operadosporAzul UnhasMreasBratileirasou TIRI UnhasAsreas). Ida e valta obrigatória: não 	71 
aplicável. Aplicável somente para tanfasque exijam 21 (vinte e um) ou 28 (vmte e oito) diasde antecedênda mínima de compra. 

2eimanênda mínima: não Permanêrida máxima: não Paradas não seão perniitidasNão serão permitidas oaradasdurante o Dercursp  
Lk

-.  

ji Informações 
- Não é obrigatória a impreo dee doa.imento para embarque, u(s) e-tidet(s) já eá(ão) regitrado(s) no sema da Companhia 



j Dados da Emissão 

Blicket222 0001837102 	 LocafadorlB2N6Q 	 SSterTBIul 

Passagro ~TAARJ (AT) 

Eta Biissão 17/0612014 por Andrea Pacluilo 

4 Itinerário 

SRuia 	 C]iegada 	 Oa vôo aasse 	Icalas 	Locelizador Corrpenhia 
Carrpinas (Va) 	Aracatuba (Ak4 	 - AD 51 20 

' 03/07/2014 às (07:55) 	03/07/2014 às (09:23) AZU.. 
Aracatuba (AR 	Canpinas (VC?) 	Az 	- AD 51 21 L 	O 04107/2014 às (10:25) 	04/07/2014 às (11:46) AZLI - 

[Ii Assentos 

Passageiro 	 C*igem lstino Assento 
TAABIJ 	 VcP AFU 3A 

"1TAABlJ 	 ARJ VcP 3D 

[i Forma de Pagamento 

[scritivo 	 Foma 	 Tarifa Taxa Entarque Taxa Serviço 	Tal 
Bilhete 	 U'WCÉCE 	 F 	529,78 l36,59 F 	52,98 	 F 	6i9,35 
Qitras Taxas 	WCCE F 	0,00 

~91 Resumo Geral das Transações 

lscritivo Tetal 

Tarifa + Taxa + PAV F619,35 

[] Regras Tarifárias 

Base tarifária: Pramo: Clascw econômica, tarifa pramodon* degnada para a dasse tarifária rervada para os vôcr., datas e trechos [] 
ledonados Base Tarifária: Rex +: dasse econômica, tarifa flexível +, dedgnada para a classe tarifária rerda para osvôo datas 

e trecIiosledonados Permite Eaçozul Somente nosEquipamentosElgo/E195. Tarifa Pontuação TudoAzul: Classe econômica, 
tarifa prom000nal, desgnada para a dasm tarifária iervada para osvôos, datase trechosledonados Permite EaçoAzul 
mediante pagamento adidonal de aconio com valor vigente no ato da compra. Combinaçães Casa um pageiIo adquira pagens 
para vôosem doisou maistiecho aijeitosa tarifasdiferente valerão, para todasaspagen asregrasda tarifa que eabeleça 
regime maisreritiva ao diente. Exemplo: caso ocorra combinação de uma tarifa com máximo de pernianênda de um (1)mêscom 
outra tarifa quepoiatrês(3)me 	aregraaraplicadaráadeum(1)mê namaisrerita. Endos Nãopezmitidos 
Aplicação: Somente para vâosAD (operados porAzul LinhasAéreasBraleirasou TP UnhasAéreas). Ida e velta obrigatória: não 
aplicável. Aplicável emente para tanfasque erdjam 21 (vinte e um) ou 28 (vinte e oito) diasde antecedência mínima de compra. 

,fermanênda mínima: não Permanênda mádma não Paradas não serão permitidasNão serão.Dermitidasoaradasdurante o oerui 

[1] Informações 
- Não é obrigatória a impreo dee doaimento para embarque, u(s) etidet(s)já eá(ão) regirado(s) no sema da Companhia 



-'t 	 - -.-'--- 	.-- 

o Rodrigues 

De: 	 Claudinea Castilho <adm@radioatual.com.br> 
nviado em: 	 quarta-feira, 2 de julho de 2014 12:20 

para: 	 Sérgio Rodrigues 
Assunto: 	 RES: bilhete 

ergio: 

A Renata e o Thiago não farão esta viagem de amanhã. Portanto, conforme orientação da 
çontabilidade estarei solicitando o reembolso. 

Att. 

pe: Sérgio Rodrigues [mailto:sergio.rodriguesptn .org.br] 
nviada em: quarta-feira, 2 de julho de 2014 11:21 

para: adm@radioatual.com.br  
ssunto: bilhete 

om dial 

preciso do bilhete de embarque emitido em 17/06/2014 Azul Renata Abreu 

tenciosamente, 

1 



AmI 	E_TICKET
55 

CLASS TOUR PASSAGENS E T1JRISM O LTDA 	 li 	JI1 Luário:AndreaPacKo 	 áhJt!edl lAlw LL.I 
Telefone (correrci): 5519 37055555 	 ' WUI 
Telefone(errergência): 	 ESEGENS E TURISMO 	I4/i' 

1 Dados da Emissão 
E.Tickt222-Ü065489652 	LocalIzadcrlB2N6Q 	 SstenBAzuI 
Passagefro THAGO MILI4M (ADT) 

Cata Enissão 17/0612014 por Mdrea Paciulio 

W Itinerário 
Saba 	- 

canpnas (Va) 
03107/2014 às (07:55) 
Aracati±a (AR) 
04/07/2014 às (10:25) 

W Assentos 
Fssageiro 
fl4A&JMJ1 - 

Oa 
Aracatuba (ARa 
03/07/2014 às (09:23) 
Cannas (va) 
04/07/2014 às (11:46) 

Oa Vôo 

A-I- 
_-: f 

AD5120 
AZU. 

' 
AD5121 
AZU. 

o 	o 	 — 

L 	O 	 - 

Qigem 	 Estino 	 Assento 
va 	 AR.) 	 3B 
AR) 	 Vcp 	 3C 

1!J Forma de Pagamento 
Escritivo 	Farm 	 Tarifa 	 Taxa Brbarque 	Taxa Serviço 	Totá 

Blhete 	- IIWOICE 	 529,78 	F 36,59 	 52,98 	 I 619,35 
Outras Taxas 	D'WCICE 	 F 0,00 	 11 

Ps Resumo Geral das Transações 
lscritivo 	 Total  

Tarlfa+Taxa+RAW 	 l619,35 

W Regras Tarifárias 

Base tanfána: Premo: aa econôm, tarifa promoaonal, de9gnada para a classe tarifária'rCEerv2da para osvôos, datase tredios 
leaonados Base Tarifária: Rex +: Classe econômica, tarifa fledvel +, dedgnada para a dasse tarifária rervada para osvôo datas = 

e tiadiosledonados Permite EaçoAwl Somente nosEquiparnentosElgo/E195. Tarifa Pontuação TudoAzul: Classe econônca, 
tarifa pramodonal, degnada para a d~ tarifária rereda para os~ dataset osleoionados Permite EaçcAzul 
mediante pagamento adiaonal de acordo com valor vigente no ato da compra. Combinações Caso um pageiro adquira pagens 
para vôosem doisou mais1red,o sijeitosa tarifasdiferente valerão, para todasaspagen asregrasda tarifa que eabeleça 	' regime maisreiitivo ao diente. Exemplo: caso ocorra combinação de uma tarifa com mádmo de pemianênda de um (1)mêscom 	• 
outra tarifa que po.atrês(3)me 	a regra a seraplicada será a de um (1)mé na maisieiita. Endos Não permitidos 	: 
Aplicação: Somente para vôosAD (operadosporAzul ünhasAéreasBralei,asou TRP UnhasMreas)L Ida e volta obrigatória: não 
aplicável. Aplicável somente para tarifasque eojam 21 (vinte e um) ou 28 (vinte e oito) diasde antecadênda mínima de compra. 

rmanênaa mínima: não Permanênda máxima: não Paradas não serão oerrnitidas Não serão oernritidasoaradasdurante o oeraj 

[[1 Informações 
- Não é obrigatória a impreo dee dóoumento para embartue, u(s) e-tidet(s) já eá(ão) regirado(s) no serna da Companhia 



,1 	
} 	

iUSiP 

A z.til 	-TICKET 
rS

, 
_•t ., 	 + 	• 1 

1.;;$' . •j:'. L . 

CLASSTOURPASSAGENSETURiSMOLTDA ' 
Lio:Andrea Packillo 	 1 	ft 1 	v LIL 1 
Teione(conerci): 55 1937055555 	 ' '7V ii 
Teiei'one(errergência): 	 PSSAGENS E TURI$O 

- 	 E5II 

E1 Dados da Emissão  
BTuclt222 - 0001837102 	LocázadcrtB2N6Q 	 SlstenBAzul 

Passageiro I4ATAAJ (ADT) 

Lta Errissão 1710€ 2014 por Andrea Paciullo 	 1 

Itinerário 
Sakia 	- 	Oegada 	 _ 

npinas(V 	 Aracatuba(AR 
03107/2014 às (07:55) 	03107/2014 às (09.23) 
Aracatuba (AR!) 	Canpnas (Vai 
04/07/2014 às (10:25) 	04/07/2014 às (11:46) 

Cla _.1YLsse LS±: ! 	ii 
A0 
AZIL 

 

Aztd AD5121 
ZLL L 	o -  

[i Assentos 
Passageiro 	 Qigem 	 stino 

F131,183A 	 VcP 
FBIAZAABSEU 	 ARJ 

	
VCP 	 3D 

) Forma de Pagamento  
lscntivo 	Forrru 	- Tarifa 	 1xaBrbaque 	Taxa Serviço 1 	

Total- 
IBilhãe 	 IIWOICE 	 Rïi 52978 	F 36, 	- 619,35 
Qitras Taxas 	I1WCE 	 l 0,00 

I 	Resumo Geral das Transações 
lscritivo 	 Tcei 

Tarifa+Taxa+PAV 	 I619,35 

Regras Tarifárias 
Base tarifária: Prumo: Classe econômica, tarifa prornodonal, dedgnada para a da tarifária rerveda para oso datase tredios [] 

Ieaonados Base Tarifária: Rex +: a~ econômica, tanfa flexível +, dedgnada para a dasm tarifária rervada para os~ datas 
e tred'iosledonados Permite EaAaiI Somente nosEquipamentosEl9olEl95. Tarifa Pontuação TudoAajl: Classe econômica, 
tanfa piomodonal, degnada para a desse tarifária rervada para osvôo datase tredrosledonados Pente EaçoAwI 
mediante pagamento adicional de acortio com valorvigente no ato da compra. Combinaçães Caso um pageiro adquira pagens 
para vôosem doisou mai s t-e&crA  suj eitos a tarifas diferentes, valerão, para todasaspagen asregrasda tarifa que eabeleça 
regime maisreriti'vo ao diente. Exemplo: caso ocorra combinação de uma tarifa com rnáidmo de permanênda de um (1)mêscom 
outra tarifa que possua três (3) meses a regra a seraplicada será a de um (1)mê na maisieiita. Endos Não permitidos 
Aplkção: Somente para vôosAD (opetadosporAzul 	 Brasi 	TRP UnhasAéreas). Ida e valta obrigatória: não 	- 
aplicável. Aplicável somente para tarifasque edjam 21 ('vinte e um)ou 28 ('vinte e oito) diásde antecodênda mínima de conpa 

rrnanênda mínima: não Permanência rnádma: não Paradas não rão oemiitidas Não serão oermitidasoaradasdurante o oerw 

[[j Informações 
- Não é obrigatória a imprao dee doaimento para embarque, u(s) e-tidet(s) já eá(ão) regiiado(s) no sistema da Companhia 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

0/07!20i4 	- EANOO DO 	 - 

CDDPRCVADTE DE PAGAiENTCI 0 TITUL.00 

CLIEIITE: 2-ART00 
AGENOIA: 	3-2 	 COLITA: 

çC SAN' 	 E 

003957i 000000000000000i 001 040iF. 200051000 
ES. 	DOO UENTO 	 70.202 

IJAL02 DC DOCUMENTO 	 0.010,00 

	

0.2UTENTICACAO 	 €.926.1Ft568.1F1.DA9 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 02/07/2014 11:03:18 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 02/07/2014 11:04:35 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.corrLbr] 
21712014 

i

Pagamentos com código de barras 
A33T021056549283011 

EMPRESA 1 
58 

Cliente 

Opção para pagarTnto 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL 

BANcO SANTANDER 	SIL)S.A. 
Banco 
Código de barras digitado 03399.52921 00000.000000 00001.601046 161260 	0551000 

O 	7/2014 
Data paganento 

-  5.510,00 
Valor docunento 

0,00  
Desc.Iabatirrntos 

0,00  
Outras deduções 

0,00  
Juros/rrulta 

0,00  
Outros acréscim3s 

5.510,00  
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assoaturas. 

Pendência núnero: 254159798. 

3rio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

1/1 



a 

Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal (não imprima em quahdade rascunhO). 	
siio  

Não rasgue ou rasure este documento.. 
A linho digitóvel e o código de barras devem estar legiveis e contidos numa única folha. 

Cone nas linhas pontilhadaS. 	

5 9 

— — — 

	 Corte na Linha Pofltsth a - 
033 	

RECIBO DO SACADO 

eimefltO 	. 	i- .. 

Local de Pagamento 	
ATE O VENCIMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO 	

161071201 

dente 	

Agênca/CódigO Cedente 

CAIO VINICIUS ARNALDI EPP  

22261 5292000    

Data do documento 	No. do documento 	Espéoe do 	 Acate 	 Data Processamento 	
Nosso Número 

0110712014 	 0000311 	 02 	1 	— 	 0110712014 	
0000000000016 

al 

Uso do Banco 	 Carteira 	 Espéde Moeda 	Quantidade 	 (x) Valor 	
or doca t 	,í.. 

COB 	 REAL 	 - 	 . 	
551 0,00 

cado 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 001248362000169 
SAUS000BBLK7 70310-500 

Sacador/AvaliSta 
Nâensãgens/ Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) 

Autenticação Mecânica 

Co'te na 1..inha PcnzIPraCa 

'miti*9 

 

033-71 	03399.52921 00000.00000000001.6010461 61260000551000 

Vendrfleflto-. : 

Local de Pagamento 	
ATÉ O VENCIMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO 	

1610712014 

Agãnda/Código Cedente 
2226 1 5292000 

Cedente 
CAIO VINICIUS ARNALDI EPP 

Data do documento 	No. do documento 	Espdoe doc. 

0110712014 	 0000311 	 02 

Uso do Banco 	 Carteira 	 Especie Móeda 
COB 	 REAL 

Acede 	 Data Processamento 	 0000000000016 
— 	 01107/2014 

(=) Valor do documento 
Quantidade 	 (x) Valor 	 . 	 -, 	5.510,00 

SAUS QD 06 BL K7 70310-500 

Sacador/Avalista: 	

Código de Baixa 
AutenbcaçâO Mecânica 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE Numero da 1 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO N FS-e 

1 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e i 
1 1BlJ. SIPO 	1 

__________________________ 
6 

25/0612014 22:20:32 6/2014 50I 8909 

No daNFUptiuild 	 adPrestaç4O 	SANTODRE 
Num€rCdORPS 

CAIO VINICIUS ARNALDI EPP 

CNPJICPFI 14184268/0001 35 nsd;çiJ 205635 Iio1 	SANTO ANDRE 	' 

Endereço e CEP RUA CABRALIA 404 ViLA HELENA CEP 09175-450 

Colemento E 408 [ 	letafone 43192100 1 

Partido Trabalhista Nacional 

'4PJÍCPF 1 01 248 362/0001-69 
BRASILIA DF 

Endereço e CEP SAUS QD 06 BL K 7 Asa Sul 	ASA SUL CEP 70310-500 

restação de Serviço em: 	 . 	 . 	 . 	. 

anner Campanha Convenção Nacional  

uant. 	20 	
. . 	. 	. 	-. • r flj 	100.00 	• 	 • 	• 	• 	 . 	• 

aixa Campanha Convenção Nacional 	. 	 . 	 . 
12 	 :•0 	 . 	...... 	.. . 	. 

valor Unut. 18000 

tandeiras Campanha Convençao Nacional 
uanL 	15 

/alor Unit. 90,00 

èncimerito: Contra Apresentação 	 • 	. 	- 	 . 	. 	• 	• .. 	- 	. . 	 • 	. 	• 	. 

• eposito em: 	 ' 	. 	 • 	. 	. 	. 	 . 	 ••• 	 - 
• . . 	. 	. 	 . 	, lanco Santander . 	 .. 	, 	: 	, 	 • 	•. 

- 	 , 
• 

'. 	-. ..... ....' 	.- 	.......... 	, g. 2226 	 • 	. 	.. 	 . 	.. 	• 
/C 13001631 7 

áliii 

5.510,00 

-. Deduçoes Peii 	tido em Let 	 000 - O Descon4oflicofladO 	 000 	 t uty o o municiplo 

• 	 . 	 • 	. 	
4ÇOOO/ 	 • 	•. 

Desconto Cond 	onado 	 000 	 (anto Ircoisd0005do 	 000 

si 	 • 	 . 	 • 	• 

Relençoes Federos 	 000 	 0-Nenhum 	 ese'le Cálcuto 	 551000 

9 	 • 

• ) Outras Reteriçoe-s 	 000 	 iAJquota 	 200 
qo,.srtt - 	9e5.moo 	oà 

ISSQN ReNdo 	 000 	 2 Nao 	 lSON 9 Reter 	 QSim (X) Não 

- 	 - 	 • 	
. 	•: 	• 

f) VIor LqudoR$ - 	 5.510,00 )VaIor do ISSON 	$ 	 110,20 

'-. 	
• 	 2-Não 	 __________ 

. 

- 
- uma via desta rFai.cai será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços - 

- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação. 

- 	
Fam 	sus-Chaves • 

- 	
.- 

Avisos . 	• 	• 
-- 	: 	. 	• 	• 	.. . 	-. 	. 	- 	 'oh' 	": 	-- r- 	-. 	. 	• 	. 	CR 	- 	903I0 	• 

7.2g2 -• - -,-. 	-.- 	PF 

' 	-' 	• 	
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[bb.coflbr] 
1/712014 

A33D01 1454152196020 
CÕitas favorecidaS de credito - CadastramentO outros bancos  

EsaPA 	

OÍt 

61 

Ao Banco do Brasil S.A. 

Solicito liberar o cadastralrento, a partir desta data, da conta corrente e/ou poupança constante deste docurrentO, para fins de transferência va
cl res, 	e/ou 

T, via Gerenciador Financeiro, acirre do irrite diário estabeleckiO por esse Banco.  

.,VIIL 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	
PADO AB NACIONAL 

Conta crédito 

Banco 	 33 

Agência (sem DV) 	 2226 

conta corrente (cornI) 	- 130016217 

de valores acirre do lirrite diário sorrente após a entrega deste docunento 
atou ciente de que a conta aqui relacionada estará liberada a receber transferência  
à agência detentora da conta debitada, para a efetivação da iberação. 

e data 

Assinatura do(s) representante(s) legal(is) do cliente 

Partador 

Norre 

Docurrento de identificação 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCLA P8~ cRAVO. 

Serviço de Atendirrento ao Corisurridor - SAC 0800 729 0722 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1/1 



Documento 	Valor R$ 	\./ Saldo  
914.31 C 

70.101 
70.102 
70.103 
70.104 
70.105 
70.106 
70.107 

861.820.900.026602 
861.820.900.026.603 
861.820.900.026604 
861.820.900.026605 

98 
3.100.638.549.562 

800.002 
70.201 
70.202 
70.203 
70.204 

841 .830.700.058.097 
841.830.700.186602 
881.830.900.017616 
881.830.900.017617 
881.830.900.017618 

98 
3.100.638549.562 
3.295.762.000.024 

551.193.000.025.961 
70.701 
70.702 
70.703 
70.704 
70.705 
70.706 
70.707 
70.708 

821.881.100.057676 
841.911.200.122099 
841.911.200.122.100 

148,98 O 

28.500,00 D 15.664,97 C 
1.286,000 
2.076,770 

18,170 
779,50 O 
600,00 O 
396,00 D 

1.885,000 
7,800 
7,80 O 
7,80 O 
7,80 O 

31,350 8.560,98C 

71.401 
71.402 

851.151 
71.501 
71.502 
71.503 
71.504 
71.505 
71.506 
71.507 

821.960.900.028583 
821.960.900.028584 
821.960.900.028.585 
821.960.900028586 
831.960.700.294802 

458,24 O 
14.077,50 O 
21.406,12 O 

7,80 O 44.613,75 C 
4,500 

4,50 O 44.604,75 C 
290,80 D 

1.650,000 
2.000,OOD 
1.300,OOD 

101,80 D 
1.186,100 

801,18 D 
5.000,00 O 

7,80 O 
7,80 O 
7,800 
7,80 D 

11.500,00 C 
193,43 C 

4.000,00 C 
4.000,00 D 
5.510,00 D 
1.238,70D 
4.000,00 O 

4,20 O 
21,90 D 
7,800 
7,80 D 
7,80 D 

10.500,00 C 
179,76 C 

86.907,81 C 
5.351,53 D 

310,770 
125,29 D 
415,760 
501,28 D 
58,79 O 

537,46 C 

419,02 C 
87.326,83 C 

25/03(2015 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 

José 
Conta investimento 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Período do extrato 	07 / 2014 

La 

Dt. balancete ot. movimento Ag. origem Lote Histórico 
30/06/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 
01/07/2014 01/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 01/07/2014 01/07/2014 0000 l3lOSl66 Emissão deDOC 01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 
01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr Disponiv 01/07/2014 01/07/2014 0000 l3ll33lO Tar ooCrrED Eletrônico 01/07/2014 01/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 01/07/2014 01/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 01/07/2014 01/07/2014 0000 13113310Tar DOCED Eletrônico 01/07/2014 01/07/2014 OÓOO 00000 989 Resgate BB CDB Dl 01/07/2014 02/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 

02/07/2014 02/07/2014 0000 14175 983 TED Devolvida 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.EletrDisponiv 02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
02/07/2014 02/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 02/07/2014 02/07/2014 0009 13113263 Tarifa de Extrato Postado 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13113231 Tar Manuten Conta Ativa 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
02/07/2014 02/07/2014 0000 OOOOO989 Resgate BB CDB 	i 02/07/2014 03/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 
03/07/2014 03/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 
07/07/2014 07/07/2014 0000 99015470 Transferência on line 
07/07/2014 07/07/2014 0000 l3lO5109 Pagamento eTítulo 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 

7/07/2014 07/07/2014 0000 13105363 Pagto conta telefone 07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
07/07/2014 0710712014 0000 13105363 Pagto conta telefone 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 375 Impostos 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponjv 07/07/2014 07/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
19/07/2014 10/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 
10/07/2014 10/07/2014 0000 13113 170Tarifa Microfilme 
14Iu(12,014 14/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
14/07/2014 14/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 
14/07/201414/07/2014 1981 13079 102 Cheque Compensado 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 196 INSSArrecadação 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 375 Impostos 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
15/07/2014 15/07/2014 0000 l3lOSl66 Emissão deDOC 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 
15/07/2014 15/07/2014 0000 l3ll33lOTar DOC/TED Eletrônico 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113392 Tarif Adic Cheque Compe 

tqR1Ç R1 



DOC ou TED EIetrÔnco 	- 
DebtcÇo 

/gencia 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado - 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 4069 	 LIMAO 
Conta corrente (com DV) 6159 
CNPJ 	 - 13.459.869/0001-40 
Nome favorecido FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 

-Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 70.708 
Valor 21.406,12 
Data transferência 07/07/2014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 533395359842290D 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 07/07/2014 16:10:45 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 07/07/2014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



	

7/7t14 	 [bb.ccrn.br] 

j

TED - Transferência Eletrônica Dusponivel 
	

A330071540551 135035 

Pebitado 

	

ênca 	 1193-2 
gnta corrente 	 218 10-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Çreditado 

banco - 	104 	 CAIXA ECONOMICA FAL 
Agência (sem DV) 4069 	 LMAO 
Çonta corrente (com DV) 6159 

jsJPJ 13.459.869/0001-40 
'4orm favorecido FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 

Finalidade CRBYTO BIA CONTA CORRg1TE 
Valor 21.406,12 
Pata transferência 07/07/2014 

- CPF/CNPJ diferente - 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

ndência núrrero: 255523057. 

uário: J5474951 MARC1A PEREIRA CRAVO. 



pm , L~~ni 
Eujç 	 MaciQ'a 

Fundação Trabalhista NacionI - 

Partido Trabalhista Nadona 

RECIBO 

R$ 21.406,12 

Declaro haver recebido do PARTIDO TRABALHISTA 

NACIONAL - PTN, a importância supra de R$ 21.406,12 ( Vinte e uni 

mil, quatrocentos e seis reais e doze centavos), referente ao repasse dos 

20% (vinte por cento) do Fundo Partidário Junho / 2014, estabelecido 

estatutariamente. 

E por ser verdade, firmo o presente recibo 

São Paulo, 07 de Julho 2014 

Fuidação Trabtbista Nacionál 
CNPJ/tvW' 13.459.869/000140 

Maria Cristina Helimeister de Abreu 

ST CHINCA 05 W. J BL. A SL 110 - BRASÍLIA - DF - GEP. 71.503-505 
CNPJ. 13.459.869/0001-40 



7!72014 

cliente - Conta atual 

(bb.com.brj 

'Éxtrao conta corrente A330071540551135007 

66 	f[) 
ia 	 1193-2 4gênc

Mni  

nta corrente 	21810-3 PARTiDO TRAB NACIONAL 
Pcrbdo do extrato 	3010612014 até 3010612014 

.ançamentos 
P1 movimento Ot. balancete Histórico Documento Valor l Saldo 

27/06/2014 Saldo Anterior 46903 C 
30/06/2014 + Ordem Bancaria 3232 121 000 023 20 122 78 C 
30/06/2014 + Transferido para Paupança 550.300.510.072.322 5.000,00 D 
3.0I06/2014 + Transferência on une 554.725.000.355.203 8.000,00 D 
30/06/2014 + Transferência on une 557.043.000.005.955 1.262,00 D 
30/06/2014 Erissão de DOC 63.001 1.124.80 D 
30/06/2014 Brissão de DOC 63.002 1.209,60 D 
30/06/2014 Brssão de DOC 63.003 2.409,60 D 
30/06/2014 TE) Transf.Betr.Disponiv 63.004 3.000,00 D 
30/06/2014 TE) Transf.Eetr.Disponiv 63.005 3.000,00 D 
30/06/2014 Bissâo de DOC 63.006 1.500.00 D 
30/06/2014 TE) Transf.Betr.Disponiv 63.007 -- 5.000,00 D 
30/06/2014 TE) Transf.Betr.Disponiv 63.008 8.000,00 D 
30/0612014 + Pagamento de Titulo 63.009 250,00 D 
0/06/2014 + Pagamento de Titulo 63.010 396.00 D 
0/06/2014 + Pagamento de Titulo 63.011 574,60 D 
0/06/2014 TE) Transf.Betr.Dísponiv 63.012 24.625.00 D 

30/06/2014 + Tar 000'TE) Eetrônico 821.810.900.033.390 7,80 D 
0/06/2014 + Tar DOOTE) Eetrônico 821.810.900.033.391 7.80 D 

30/06/2014 + Tar DOG/TE) Betrônico 821.810.900.033.392 7,80 D 
30/06/2014 + Tar DOC/TEJ Betrônico 821.810.900.033.393 7,80 D 
30/06/2014 + Tar DOC/TED Detrônico 

1
. 821.810.900.033.394 7,80 D 

30/06/2014 + Tar DOC/TE) Betrônico 821.810.900.033.395 7,80 D 
30/06/2014 + Tar DOC/TE) Betrônico 821.810.900.033.396 7,80 D 
30/06/2014 + Tar DOCrrBjaetrônjco 821.810.900.033.397 7.80 D 
30/06/2014 + Tar DOO/TE) Betrônico . 821.810.900.033.398 7,80 D 
0/06/2014 Resgate BB COS Dl 98 45.000,00 C 170.01 C 

91/07/2014 	30/06/2014 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 744,30 C 914,31 C 30/06/2014 SALDO 
914,31C 

- iuo #uat 
87.326.83 C stcom Resgate Autom. 

aldo Disponivel 234.06640 C 

4uros 321.393.23 C  
pata de Debito de Juros 0,00 

!PF 31/07/2014 

ta de Debito de IOF 000 
01/08/2014 

§aldo de fundos de investimento 
CDB Dl * 

234.066,40 

(*) Saldo atualizado ate 04.07.2014 

-------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendimento ee 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

¶insação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA pEREIRA CRAVO. 



717/2014 
	

rdicambrI 

Exfrato conta corrente 

EMP 

Çliente - Conta atual 
gcncIa 	 1193-2 
cnta corrente 	21810-3 PARTI1DO TRAB NACIONAL 
rbdo do extrato 	03/07/2014 até 03/07/2014 

A330071540551 135010 
:28 

. movimento ot. balancete Histórico Documento 	 Valor l 	 Saldo 02/07/2014 Saldo Anterior 
39,26 C 

03/07/2014 	02/07/2014 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 	 179,76 C - 
03/07/2014 + Ordem Bancária 3.295.762.000.024 	86.907,81 C 
93/07/2014 S A L DO 

87.326.83 C 

Ido Atual 
lnvest.com  Resgate Autorn 

87.326,83 C 

Saldo Disponível 234.066,40 C 

Juros 321.393,23 C 

Data de Debito de Juros ' 0,00 

IOF 31/07/2014 - 
Data de Debito de IOF 0,00 

01/08/2014 

aldo de fundos de investiménto 
48 CDB Dl * 	

234.066,40 

(*) Saldo atualizado ate 04.07.2014 
----------------------------------------- 

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------- 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

j?nsação efetuada com sucesso por: J5474951 MARt1A FflBRA CRAVO. 

rviço de Atendinionto ao Consumdor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

ft r 
0,1i0 



07/07/2014 	- BANCO DO BRASIL -. 16:14:42 
119301193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	-. 	CONTA: 	 21.810-3 

ERD - BANCO DE BRASILIA S.A. 

070 9000053 9 60004 991193 92 8 90701101812000 O 003 1077 
NA. DOCUMENTO 	 70.70: 
DATA DO PAGAMENTO 07/07/2014  
VALOR DO DOCUMENTO 	 310,77 
VALOR COBRADO 	 310,77 

NR.AUTENTICACAO 	 B.7F.4ED.E06.C2E.559 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 07/07/2014 16:00:08 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 07/07/2014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



7(7/2014 	 Lbb.Com.brl 

j
Pagamentos com código de barras 

- 	 - 	 - 

Iiente 

pção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
agência 	 1193-2 

çnta corrente 	 21810-3 PAR11DO TRAB NACIONAL 

anco 
digo de barras digitado 

?ta pagamento 
Valor documento 

9scíabatimentos 
outras deduções 
4uros/rrulta 
Outros acréscirms 
Y?lor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 255513791. 

uário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

A330071540551135013 
(l7Ifl7I014 1 0:07 

R 

69 ) 

BRB - BANCO DE BRASILLA S.A. 
07090.00053 96000.49911939289.070110 161200000031077 

07/07/2014 
310,77 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

310,77 

1/1 



ComiAs, ErnPm°°° 

Assis Lh"" 

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriafld 
BRCondomífliO - Porta! dE AIR~319luceb  

g

PAGADOR 	 70 
ntato: (61) 

070-1 

REC82TP,S 

Receitas Operavonas 265-068,34 
CONDOMINIO " 	 2.267,76 
FUNDO RESERVA " 	 96,56 
TAXA EXTRA  8.424,92 
TAXA EXTR.5  22.325,70 
USO ARES COMUM " 	 27,80 
0W. 01551010 " 	 47,76 
2uROS/CORRA0 MONtTARIA ... 	 4339453 
RENDIMENTOS APUC5AO ' 	 22,346,44 
CRÉDITO 	 . 12.952,78 
MULTA PROCESSUAl. --- 	 672,86 
CUSTAS JUDICIAIS 	 - 

Receitas Operacionais 84.128,04 
- Multas e Juros " 	 370,00 

RÉEM8OLSO " 	 1.200,00 
ALUGUEL LOOK PAINEL 

463.323,03 

DESPESAS 

RESULTADO 
5.483734,58 

Saldo Anterior 463,323,03 
Receitas 	- .706,255,93 
Despesas .242.928,90 
Receitas- Despesas 5.240.805,68 
Saldo Atual 

SALDO - CONTAS 
Conta Corrente- ERB / AS.: 05 

26 
19.348,01 

Conta Corrente - ORE / 69.: OS 9.144,13 
Conta Poupança - BR8 / Ag.: 05 740.190,68 
Conta InvesOmentø - ORO / 09. 	- 0,00 
s Compensar 500,00 
Conta Coisa 774.775,33 
Conta Investimento - BRB / Ag. 3.319.879,34 
Conta InvesAmento' ER6/A9. 314.117.20 
Conta Investimento - ORO / Ag. 5239,85752 
Saldo ToRal 

SERVICOS DE MANUTENCAO ,., 8.923,59  
ELEVADORES 2.500,00  
CFTV E CONTROLE DE ACESSO 

 

CONSERVACAO 605,00  
IMUNIZACAO 

 

ADMINISTRACAO 400,00  
FILMAGEM/FOTOGCO 	

,,, 
482,92  

ORO-LABORE SINDICO 	 ,• 1.500.00 
0455 P0O-LAEOSE SINDICO (21%) 1.225.00 
AUDITORIA EXTERNA 2.086,43 
ORO-LABORE SUBSINDICO 	

,., 
417,29 

INSS PRO-LABORE SUSSINOICO (20%) 	
,,, 

117.497,46 
FUNCIONARIOS CEAC 	

•,, 
3.279,00 

CONTABILIDADE  308.00 
SERVIÇOS REPROGRÁRCOS/LOCAO 

/OJSTAS pE5SUAIS/AÇÃO COBRANÇA HONORÁRIOS 
26 .756,43 

MANUTENÇAO SITE CEAC/OIP.EITO DE USO SOFTWARE 
409,48 

40 
8,00 CORREIO 	

--- 
40,  

COMEUSTNELIPASSSGEV  650,00  
COMPRNALUGUEIJCONTAI  228,48 
CARTÓRIO 	

' 
1.950,00 

CONSERTO 
EVENTOS/FESTAS/CONTRES° 	

,, 75,00 

IMPOSTOS / CONCESSIONARIAS  19.787,67 
ENERGIA ELETRICA 	- 33.088.52 
AGUA E ESGOTO 392,82 
TELEFONES/RÁDIO 15.611,47  
IMPOSTO DE RENDA 

MATERIAIS 336,1
03
5 

EXPEDIENTE 	 . 	
,,, 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO CIVIL/P1NTUR.A 	
,, 2.491,  

1.363,90 
MATERIAL LIMPRZNEQUIPAMENTOS 	

,., 
198,17 

FERRAMENTAS/EQUIPAS 9000 
 

DESPESAS FINANCEIRAS 1.921,50  
DESPESAS BANCÁRIAS 

 

DESPESAS EXTRAORDINARIAS 416.101,92  
REFORMA NA GARAGEM 	

, 
47.921,00 

INCENDIO 
 

- O 
As.cRnIF CANCELADO 	

,,, 0,00 

DATA PROCESSAMENTO 

BENEFICIÁRIO (CNPJ/CPP) sis Chateaubriand CNPJ/CPF: 37.114.063/000189 
Cond. do Centro Empresarial As  
USO DO BANCO 	 CARTEIRA 	ACEITE 1 	NÚMERO DO DOCUMENTO 	 ESPÉCIE DOC.- 

- -- 	 4)tl "SOCO 	 flS 

PAGADOR PARTIDO TRABALHISTA nACIONAL, 
Referente à Unidade: AD 422 81 

Detalhamento da Fatura: 
CondomifliO 

310,77 I 
IVENCIMENTO 	- 

10/0712 
GÊNCINCÕO. BENEPICIÁRIO 

L 	O59/6000 
NOSSO NÚMERO 

1- 	11392890 
(=) VALOR DOCUMENTO 

31 ( 
DESCONTO 

(-) OUTRAS 000UÇOESIABATIM 

(u) MORAIMULTA/JUROS 

(u) OUTROS ACRÉSCIMOS 

() VALOR COBRADO 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

CONDOMÍNIO MÊS DE JULHO DE 2014 

070-1 107090.00053 96000.499119 39289.070110 1 61200000031077 
- 	 I'.stNCIMENTO 

BENFFICIARIO (CNPJICPP) 	 - 
Cond.doCentro Empresarial AssisChateaubriandCNPJ/CPF:37.114.063/0001-89 

DATA DO DOCUMENTO 	 NÚMERO DO DOCUMENTO 	
ESPÉCIE DOC. 	 ACEITE 	 DATA 

20/06/2014 	 139.289 	 OS 	N 	21 

USO DO BANCO 	
CARTEIRA 	 MOEDA - 	 QUANTIDADE MOEDA 	

VAL 

COB 	 R 

INSTRUÇOES 

Referente à Unidade: AD 422 B1 

Após 10/07/2014, multa de R$ 6,22 (2,00%) 
Após 10/07/2014, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1036 

NÃO RECEBER APÓS 10/08/2014 
CONDOMÍNIO MÊS DE JULHO DE 2014 

PAGADOR 	 AD 422 B1- 

(-) DESCONTO 

)-) OUTRAS 

(u) MORA/MULTA/JUROS 

OUTROS ACRÉSCIMOS 

() VALOR COBRADO 

11 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 Bi 
70340906 - Brasília/DF, Bairro: Asa Sul 
SACADOAIAVALISTA 	

CPFNPJ' 



'1:k 	xii 

A iitonio 	 Antonio do Valle 	N 	71 

Empreendimentos Imobiliários 
do 	

( 	
SRTVS - 0.701 - Centro Empresari& Assis Chateaubriar4 - Torre 1- Saras 423/425 

Fone: (61) 3323-3999 - C€P 70340-000 - Srasila - DF Creci i-3384-82  Reio/DF 

AuQue e Ve".da 	 E-mail: antonodovaI!e)afltOfliGdOVaUeC0m.br  Home page: www.antoniodovaile.CDm.b Desce 19S3 	 r 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF: 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ.: 01.248.362/0001-69 
IMÓVEL: SRTVS 701 ED. ASS1S CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
INÍCIO: 0610412013 
TÉRMINO: 05104/2014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasilia DF., neste ato, devídamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO?. P. DO VALLE - 'ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. \N13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01. saias 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 30.712.877/0001 -05 e no CFIDF sob 
o n. 07.333.533/001 - 51 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.362/0001-69, com 
sede em Brasilia. DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 

-- 	casado, empresário, portadõr(a) da c.art&ra de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP, CEP 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1- DO IMÓVEL: 
O objeto dopcesente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATARIO (A'i confessa receber em cerfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habttabn'daae e mnezs' o ir 	s aparemos sanarios iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos,assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, raios, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATARIO (A) declara que visitou e examinou prévia f / 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORWE / 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante dáta\ 

caJsLila recon'-ec!cic e acc-'to pe as paies e que oassa a fazer parte integrante deste 
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contrato como se transcrit.o nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCA ARIO (A) aceita-os, ocriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato. sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no sudido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
06/0412013 e a findar de nieno direito em 05/0412014, quando o (a) LOCATARIO (A) 
deverá. lpdeoe1denteme -jt "e ruaquer  aviso ou 'nterpelação judcial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso evernusimente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratuaL subsistirã(-.,  as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisionai, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguei ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipotese cc ocorrer a prorrogaçao desta locação, o aluguei mensal sera contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tornando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo aiustado na letra "a' desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o ímóv& salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATARIO 'Al.) No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATARIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo (NOETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATARIO (A) do Pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO. com  ant(--;cedência mínima de 30 (TRhTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguei mensal Uvrernente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum 

mil, duzentos e vinte e doía Roais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PR1MElRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no d 0 (CNCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCA ARlO(A)(ô em quaqusr aqeroa bancans, atraves cc "coleto Dancario emitido PEL4-1 
ADMNiSTRADORA. SEM QUALQ UE R CUSTO PARA EMISSÃO. O(A),t$1 
LOCATÁRIO(A)(AS) ará(.o') com os cutcs da COMPENSAÇAO BANCÁIA( 
COBRADA PELO EAN'O, o 'es e daeC  e fixada e n R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRINtA 
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CENTAVOS), sujeita a alteracões pelo Banco do BrasiL O LOCATÁRIO(A) gozará de úm 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguL com antecedência mínima de 10 (Dëz) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L. Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425. Brasília-DE., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco sem qualquer ânus adi-cioriaL, desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro. considerando 
nulo ou inexistente o paoemento de aiuguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINiSTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locaticios. Qusiquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de '10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratc5rios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a da , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pebs mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários :sdvccaíeios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobra;iça e ta bám ds 20% (VINTE P09. CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITORIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMiNISTRADORA para cobrança amigável ou 
judiciai. Fica desde já estae!ecido. que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícis de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário.o procedimento iudiciai, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 

valor atualizado do débito dou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidó. 
monetariamente, no caso de Ação de Despeio. suertando ainda o(a) LOCATARIOA), o\\ 
pagamento  das cust.s do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárías expressas neste 
contrato pelo(a) LOC.ATÀRIO(A'i e seus FIADORES facufta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃ 
AO CREDTO-SPC cunt,a cr-  nadade serie'iaqte Caoera aos devedores 
canceamen'o da ,-'.cr'ãc rr cc'u o cagmrto de todas as despesas que d'esteV\\ ' 
decorrerem que se 'lera cr»e apos a autação tr egrai dos debos exsertes 	/ \ \' 

PARÁGRAFO SÉT. O aluguei mensal acima pactuado será reajustdo " 
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automaticamente na ceriodicidade mínimo determinada oela legislação vigente, aplicando-se 
o índice fixado pelo IGP- (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúfio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, ofiai ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguei em periodicidade infeior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogávei, que a 
correção do aluguei e o seu indexedor passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguei ou de quaiscuer outras cuantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências poientura soiicitdes 

4- DOS IMPOSTOS, 1.AXAS. SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguei mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de áoua e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e dernas encar os que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser qudadas até a data do vencrnento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos art s. 5° e 59 da Lei n0  8.245/91, com as 
alterações intrcduzdas ceia Lei n0  121 1212009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO Pf1ERO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
muitas decorrentes cc even:uas retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já ccidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOC.C1AJO (A) a entregar na sede cc ADMINISTRADORA em tempo hábí \  
toda e qualquer corísapondéncia. dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,\ 
assim como, as cópias das atas e as corivocacões de Assembléias do Condomínio, ainda\ 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos paçios pelo LOCADOR (A, porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os resoectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da muita de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 	 - 

PARAGRAFO SEGUíOC. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído - 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistíndo condomínio registrado, fica 
LOCATÁRIO (A) obrirsdc ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e es4ot4X 
taxas de energia ehrice e im:ezs. urc e demas taxas e encargos verificados onyTa \\ 
manutenão do rro 	p 	c 'Ci à sua arda de oc3029eo 	 / 

PARAGRAFO TERCEIRO. O(A) í,.00ATÁRIO (A}  obriga-se a pagar durante o prazo 
da locação e prorrçjações, Apóico de Seguro Contra hicendo do imovel locado cuja 
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cobertura é de 80 oitenta) vezes o valor do aluguei Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 
autoriza a Adminisradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apó!ice, tendo como estipuiante. a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS 1MOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguei, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
alugue!, pago de urna úníca vez por ano. (Artigo 22, inciso Vii, Lei 8245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARAGRAFO QUARTO. Eçn caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporciona! ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATAR1O (A) de 
qualnuer 	 a- vistoria do ímóveli oela Seouradora ate a rinahzação dos 
reparos do snstro constatado. 

PARÁGRAFO CUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabiiidade do (a) 
LOCATARiO (A), incsiva IPTU[FLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts, 50  e 90. li e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, iX, do mesmo dipioma egai, sujeitando-se o (a) LOCATARIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETiMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prehiízo do disposto no PARÁGRAFO PRlMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de ágoa e luz em. seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO iMÓVEL E SUA )ESTlAÇÃO: 
O imóvel destinase exciusivamente ao us COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCR!TORiO DE PARTIDO POLlTCO. sendo Droibido ao LOCATARIO 
(A)sublocá4a cedê-!o ou ernorestá-lo. no todo ou em carte, seja a que título for, sem prévia 
anuÉncia por escrc do L.00ADOR A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entreïantc. c (a) LO(ATÁPJO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINlSTRADCRA da occrrênc de urna das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde jé ciente de que o eventuai silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINiSTRADORA, flã. ç: traduzrá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste C:OfltíCtO ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o , ` a LOCATAP'() (A) deixas de 	caracterizará infracâo contratual que acarretar 
a rescisao da ocaç.o em quaJouer ecoca de sua vgenca, sem prejuizo da aplicaçao da' 
MULTA prevista na AJLI SETA deste contrato 

a) Em caso de morte do a) LOCADOR (A), a iocação transmite-se aos herdeiros. 
rão sub-rogno nos ses direitos e obrgações, oMorrendo o (a)O 	 fica 	 i  

cônuge sobrevívente ou o (a)compaheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóveL Em caso de separação iudíciaí ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prossaiurá automacaraente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imceL Em uuaquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
conjuge/cornpanneoa oue cormsncer ao movei - aevera comunicar imediatamente, por 
escnto, a sub-roqaço, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADM!NISTRADORA. 0cm como o(s FiADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOÇADOR(A)(ES) 
tere(ão) a re1ro  de 	 de cjm -'o do contraLo,  na)orrna \do art 37 da 
Lei r;,°8.245191.  

J 
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus 
titulares, diretores, sécios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL 'artiao 55. Lei 8.245191). 

o) Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercai pelo (a) LOCA ARO W. constitura inftaçso contratual, mesmo que seja por 
tranferân.cia de cote. de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pe LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poaera ser •zsdo para fins versos ao ctaao no Caput desta 
cláusula, nem poderá o Seu use, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego doe vizinhos ou a ardem pública. 

Sob pena de responsahiiiade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMNISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos. desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer quaeuer svaria grave na estrutura ou nas instalacões do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais infiamáveis. explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) L.00AIARIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou forca maior. vício de construcão ou propagacão de fogo oriainado em outro prédio. 

1) A ocorrência de descerres desenoadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas e&dcss. inudaç.ões. desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados ocr terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) peicc danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação ás pertenças, 
aos haveres e à segJranca pessoal dos ocupantes do mõvei. 

O (A) LOCADC (A) não resnondará, em nenhum caso. por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATARIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais éomo: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda or quaisquer danos prcvocdos par incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de. OíÇ maior. 

inclusive sob ona de deas;io liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112I2009, o (A r.00ATAR;c: (A' se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência ios odeies públicos. em razão da atividade exercida no imóveJ  
assumindo toda a .'asO3nsabl  da- de por quaisquer infrações em que incorrer a essk\ 
propósro, por inobsernca cas determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENtiTOS: 
O (A) LOCATÁRIO (Al deverá fazer por sua exclusiva conta. com  urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertosde ane o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstrucões nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de censeniacão decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não asse rs.ndo o tveito de retenção. 

Sem ávis Cuto.:zaCãc,  do(s) LOCADOR (A) por escrito, não poderá sér 
1ntroduzda qualquer monfcaçc estmtura no imóvel, ainda que necessaria. Todas as 
benretoras que torein Teas, eourcss naturameme as !nsaIaçoes de natureza pjo1ionaJ 
e rnove!s e que su remoçao nao 	xe Guaisque,rk'tg!o na estrutura ou \cor do 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7-DA 1NFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigêna de oualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resiUção do mesmo antes no término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infracão, cobrávei amigave :•enteou por via ludicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenizacão poroerdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do oresente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90. incisos li e IU, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1G, da Lei n0  8.245/91, com os acréscimo da Lei n° 12.112, de 9 de dezembro de 
200$. 

DO ABANDONO 00 HóVEL: 
A fim de resGuardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esu!nos invasões c oeceaacões 'cc o (a) LOCAUO (A) exoressamente autonzado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento ludicial prévio ainda que seja 
necessário o emprryo -de fsoa sara arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abarono e a auoenc:t nabitual de (a) LOCATARIO (A). ou após vencido o 
segundo mês sen pagamento do alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por urna DECLARAÇAO DE IMISSAO DE 
POSSE, firmado PC•' a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas  ) 
testomunhas. 

DA RESClSÃO cc.N1RTuAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 
aJ Em qualquer teioo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
b) Pelo término do respectivo 	constante da cLusuia. -segunda. 
c Pelo descum rimento de oviouer das ciáusuias deste instrumento particular. 
c Pela ocorrêncir de 	eraisiro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 	\ 

bem como a hipótese eventai de sua desapropriação. 
PP.ÁGRAFO PRiMElRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobriçado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) ãc cmenie a fcuidade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que Dorventura tiver 

PRAGRAFO SEUDO. Nanhum intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) 	ndonar o 1m6ei lo-cedo, ou oedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vstods d*is, oue orovem estar a construção ameaçada de ruína. 

10 - DA GARAT!A F5( 

Para garntr as obrqaõe assuridas neste contrato, o L9CATÁIÔ, por 
ser Cio seu itere-'- d., er 	c ao ..00ADOR os TtuIo(s) de ctal;zção de 
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Pagamento Único, c vaor 	inaI inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) , subscrito(a junto à SUL AIÉRICA CAPrrALIZAÇÂO SA, neste ato, através da 
Proposta sob o n 	88.13C75i688O-6 Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOATARO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represerte o seu vscr da resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Ccrtrato, na m 	proDocão que representavs(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágraio 1° Pars que seja siíável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará íunto à SUL AÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para 	e easãc do(s) novo(s) Tltuío(s). Parágrafo 20 - Deixando o 
LOCATÂRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Titulo(s), 
decorrente do vecanto dc srírior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à resso deste Ccti-ato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de qLaiq 	bitc le LOCATARIO para com o LOCADOR, este liberará 
junte> à SUL AMÉRCA CA'ITAUZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 	 - 

11 - S CITACÕE.. OTFICACÕES E OUTRAS: 
Aiém das formas previstas no Código de Processo CMI, o (a) LOCATÁRIO(A) 

exprassamente autorizam, o LOCAOOA) ou sua ADMNISTRADORA a procederem a sua 
crac' dai 	 nçt1 csce ou ouaqer outro ato de comunicação 
processua po via sa otim 	de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóve! iocao, em toda e quaiouer ec -o ludicial ou procedimento extra - 
iud'KciaÍ. Qecorrente 	r- '--p o era a ustada sr'eci&r,eate as int macões referidas 
'os -taos 62 n 111 	r' '1 ' 	o ' 825'91 Tratando-se de Pessoa Juridica ou Firma 
indiv;dusL poderão também so-em feitas as citações. notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12 - S OBRIGAÇOES SUCESSORAS; 
As partes desde j se; obrkam, por sL seus erdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciávei oi.morimenk do presente contrato, em todas as suas cáusuIas, termqs 
e coiicflções. 

\\\( 13 - DA RESTITUIÇÁO  
a O te 	gei cc Frente contrato dar-se-á com a assinatura, peio (a) \N 

LOCADOR (A' ou ua .AMN TADORA, de um '• TERMO DO RECEBIMENTO DO 
IMCVEL", o qual 	'c-í ser eiagu ao LOCATARIO (A) após a definitiva liberação do 	' 
imóvel pe'o mesmo, verifcado oreiamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cummento das p;1;":isaas revas o seu usa, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiro.; 	orrente do ontrsto 

cuand'o da davccã cia chaves ao doa! do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por prepoZ. t ou pod:ar do (a) LOCATAPJO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO iA) a ssssr o respeccivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
!MÓ!EL srim cc -o aoorr, har n assar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO 	 orne Ouaie•. 

Caso 	T\(!nO" caio enreoue conorrns a especificacc da CLÁUSULA 
PRI 	e 	autorza o (a) LOCADOR(A) 
ousua ADMINISTRADORA a execute.r os consertos cue se fizerem necessitajs como 
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pintura, limpeza, coiocaço de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) aLtoriza o (a' LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços e 03 (três) rmas especiaiizadas, a executar os serviços de reparação 
o..,e e 7e'em -e 	- - c oie' fcan½ desde íá. ace'ado Que o "ão ressarc!mento 
por parte do (a) LOCATARlO LA), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hhil o rscibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No etc da devOiu ão do ímóv& o (a) LOCATÁRiO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos ds.s contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão neoctiva do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATAPJO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrance do úWmo mês, tomar-se-a por base para efeito do 
recebimento. a méda extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correcão monetária do més. 

14- DA VISTORIA 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMNiSTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX. Artigo 23, da Lei 8245/91. 

15-1);0 ESTADO Ci3 
O 	LOc,-  . - R ( z  1 e 	OR (ES) issoo»aem sob as penas da lei, pela 

deciaração de seuK;) ndereç..o(s). bem corno do estado civil acima mencionado. 
cor"rromee1oo-se 	tu :3 	'rr-'acões Junto a ADNSTRADORA AJTONIO DO 
VALLE, medianee Cn:a ou Teleçram com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

16-DA (8) ASSfN'JFS 
O (a)LOCAIÁRIC (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, \ 

qual firma o presente contrato. 

17- DO TELEFO:: 	 - 
- A tinha 	n°XXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER. RET?tADA oeb (a) LOCADOR (Al. sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
reducão do valor da çr:ac.ão na onãncia de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA dc 	iqa;mento da linha telefônic;a. do encaminhamento de débitos a 
Cartcrfo OU ' A NO ASSFATIJRA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICO. Eata oí.,rda fica s 	ofeito caso n.o tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARÁGRAFO ÜNCO. E vedado ao LOCATAR1O (A), terminantemente, 
determinar que seja ievado a débito da conta telefônica. quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido tefone, em especial, os anúncios publicados em listastelefônicas, 
sue -a"ao-se o (a" ( 3 1iC 	csc de ,r'  rca ver rescnddo o contrato de 
toca cãc. 	 .1 - 

--7 
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18- DA VENDA DO ÓvEL: 

Antonio do Vafle 
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Em caso de venda do rnóveI o (a) LOCATARIO (A') será notificado do Direito de 
Preferência previsto na Lei do inoulUnato. através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEEC) Não rnae rc 	LOCTÀRO (A) no pzo le' de 30 (tntan)  diaS, sera 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) t.-CADOR (A) ou sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste aue se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLRÂCA 
Quaisauer erâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), cndo não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
ínvocãveis por este ; títuk) de novaão. perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contrati.es. 

20—DO FORO: 
Com -renúnía exoressa de oualquer outro, por mais privilegiado aue seja, fíca 

eleito o Foro deBrasília. DE, de féc acesso e conveniência comum, para a solução dé 
quaisquer questões oiundas do presente contrato. 

Estando todos de leno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumento de cont;to rcukr em 02 (duas ) vias de ivai forma e teor o qual depois de 
do c acradc cc- c 	asa -aco cc as oaes c3r'rataptes  oelo (s) fiador ( es) e por 

ouas testemjN'as c . o  

-------------------- B a&ia, DF., 17 de abril de 2013 

Loedor(a). 
PEDRO PEREIRA L(UREIRO 

o Pip ANTONiO DO  
l AONIO E P - -' - 	 VÍL 

------ -------- -- 
>, 
Locataoa) 	 - 

PARTIDO TRABA 	A' 

P/ JOSE MASCI DBREU 

Teste',nhas: 

--- 
1 - RONAÍ.'d DE , 

RO N°: 211 2.5 * SiPíDF 
2- ANTONlO Õ LUIZ DA SILVA 

RG N°; 2.140 .294 SSP/DF 

lo 



Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTENA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
07/07/2014 - AUTO-ATENDIMENTO - 16.14.43 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDANENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACiONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETUADO POR:,JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio CLARO FIXO 5? 
Codigo de Barras 	84630000000-3 	58790078000-4 

18495146000-7 10472714160-8 
Data do pagameiito 	 07/07/2014 
Valor em Dinheiro 	 58,79 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 58,79 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comorovante definitivo scment5 sara emitido 
apos e quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

0710712014 16:04:20 
07/07/2014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 
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Pagamentos cóm código de barras A330071540551 135025 
fl7Ifl7I014 1O419 

7/7/2014 

:..Li 
Çliente 

Pgência 	 1193-2  
Çonta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NPCIONAL 

Código de barras digitado 	 846300000003 587900780004 184951460007 10477141608 
pata pagarnto 	 0/07I2014 
Valor docurnto 	 - 	 - 	58,79 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Indência núnero: 255517499. 

uário: J5474951 MARCIA FERBRA CRAVO. 
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- 	
- 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL ° 	

R JACOFER 0000605 	 voou asoa a suIrU do vato1 

	

- 	N2  615 J L45 - 	 bPtCJOS ø nosso ndhnenio 4)nitan. 
02712-070 SAO PAULO - SP W. 

	

- 	 J DATA DE YNCJMENTO: 	VALOR A PAGAR: 

111110111010111 liii l IllllllOIfflhlO 1111111111111110 J 	 0810712014 	•58,79 - 

1 POSTAGEM: 26106/2014 VENCIMENTO: 08107/2014 	 TELEFONE: 11-2834-3493
NAO RESIDRICIAL 

1 MSDEREÇERCIA 	 Jun12014 DATA LIS BAISSÃO: 	 2210812014 PERI000: 	
22/0512014.2110812014 l NDAPATUM 	

047271410 í 	
f'flflflflRITA.fllØiIn54A!fl 	1 	1 NDANQTAFISCAI.: O fl. li O U9 	O voUU 	

J 	 100uéioco: 	IIUJUU ocno 

Feti,o Mtwlor 	

As 1 Pa~to~doemogura14 	
58.79 

As 

	

1 	SALDO DA FATURA ANTERIOR: 

Mees 	
AS 	 0.00 Cdvolt  

VALOR DESTA FATURA
AS  

ICMS 	 As 	 60.70 

60.78 
COMPIMEIOtO Menzai 

BURmçIo 
m pm Mã INIs 

SUBTOTAL 	

1 VALOR 

Telefe08 	 58.79 11-2834.3493 	
68.79 

Seryjco Local. 

MINUTOS DESCONTADOS 
MINUTOS COBRADOS - NORMA.t 	

00 	
VALOR 

SUBTOTAL 	
O 

0.00 

o 
PAGANTNTO DESSA FATuRA PODEP..5 SER EFETUADO NA REDE BANCÁRLO CDNyENDk 

CSSO voo & Asde, vocA evIta o 	de nldta de 2% ,j loros 	
no9aIo deu Ivovo , Coda 	do ORVIÇ de wotoçA00 rMto. ABN; BRACO DO BRASIL ; BAES008;BARESPA 	

- 

q. 

CADASTIE SUAtONTA EM DÊ8JTO AUTOMÁTICO PREENCHENDO AAUT0RIZAcONO VERSO.
ORAM; 	

Claro Fij; - 
PTEMCAÇÀ0 MECÂNICA - 	

NÃO RASURAR DOBR AR 
sou 	

OU PERFIJRAJ1 ESTA PARTE DA MTIJR& 

I6ODACBATk ROOAFA CO: 	 _ 1 cIar,!," 	0184951460 	047271416 	
0810712614 	lIIIIJ - 84630000003 58790078000..4 	 58,79 18495 1460007 1 O47271418 

1O76/, 

SIA 



Rm dos h,00s 600 6oa VistaSão Pab SP 	 Empresa Brasileir 	Telecomuct s 
C1329.00• 00PJ33.53O.486!O12569 I.E108.240.571i19 	

Nota Fiscal 	Serv os 	açõ s 

10321 1 Inscncao E6tadual Isento 	 1 	cusose 	 1 	 / 
CNPJ: 01.24836210001•69 	 www.doso 	 J Cádigodoclisnte 184851452 	 Defiaentsekifilivooedafab 0800970215 

í .,aro rIXO 	 DATAIIE EMISSÃO, 	/ 	2ZD82O14 
L 	 r 	j 	 -. 

/ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  
R JACOFER 605 APi 	 VIA ÚNICA 	 VALOR DA NOTA FISCAl. 
JARDIMPEREIRALEITE 	 0011001 	5879 SÃOPAULO-SP 

Nlisiero 000000405707 	 Séris C 	 SubSé?m 3 

Resiano dos Serviços 

Isoento Meosal 	 Nt 	 5 

Total dos Serviçu 	[s 	 58,701 

usado ao Fisse 
C870.364C.4970.1C1AAE4IJO3D.4c30.65F8 

edeCáIuiIoICMS(Rt) 	 Nspiota 	 VaIardoICMS 
58.79 	 25.00% 	 14.1 

cs 

o 

o 

'00031 076/ 02-02 	 - 	 Esta d.caiue.b á apesas infanaiivs. Nta precisa au isvadu os base.. 



Pagamento de outros convêrnos 

315DB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
07/07/2014 - AUTO-ATENDIMENTO - 16.14.42 

1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAINTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio 	TELECONUNICACOES DE 
Codigo de Barras 	846400000044 15761029110-4 

00393563530-4 07148140709-7 
Data do pagamento 07/07/2014 

Valor Total 415,76 

Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo scrnente sara emitido 
apos a quitaceo. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 07/07/2014 16:02:11 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 0710712014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 
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Pagameh'tos com código de barras 	 A330071540551135017 

86 
Çliente 

ência 	 1193-2 	 - 
O-Õnta corrente 	2 1810-3 PARTiDO TRAB NC4ONL 

Código de barras digitado 	 846400000044 157610291104 Õ03935635304071 1407097 
Data pagarrento 	

(07/0712014 
Valor docurrento 	 1, 	415,76 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas 

ndência núnero: 255515600. 

uário: J5474951 MARCIA PBRP CRAVO. 

( 
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Serviço de 

Atendimento aõ 
Consumidor 
(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

necessidades 
especiais de 

falalaudição, 

acesso pelo 14. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

As. Engenheiso Lido Carlos Benta. 1370- Odado Monções 
Sós Pasto - SP - CEP:04571-636 
Irtecriçós Estadual 100353849112 CNP.WMP: 02.558.151/0001-62 Q 	 Seu Demonstrativo de Despesas 

VR9D 
Local 	Uso 
11000 	NEGOCIO 

Telefone DV NRC 

3935-6353 O 3 	02542696483 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 

415,76 	0910712014 	0712014 

CTC V MARIA 5PM PL3 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R JACOFER 615- JD PEREIRA LEITE 
02712-070 S PAULO - SP 

Central de Relacionamento: 

SERViÇOS 
VALOR (R$) 

Planos de Minutos - Ligações Locais 
48,00 

191,00 
Mensalidade da Linha 89,90 
Outros Serviços 9,90 
Cobrança de Serviços de Terceiros 73,70 
Ligações para Celular 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15. 

3 26 

TOTAL A PAGAR 	 . 	 415,76 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5% do valor dos serviços - no repassada às tarifas. 

lmpornte: Pagando sua conta em dia, você evíta muita de 201, e juros de 1% ao Mês. 

Para realisar tgaçdcs de brra distântia. eonsse os Códigos doeP caiadoras: 12-CTEC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-B4BRATEL 23-INTELIO 
R 24-OIALOATA 25-GVT 26-IDT 29-T-LESTE 31.TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYr0NE 36-OSLI VOX 38-TESA 41-TItvl 42.GT GROIJP 45-GLOBAL COSSING 	

O pIXSOSO de fvturomento das 

46-HOJE TELECOM 47-BT COMUN1CA11ONS 49-CA}ISRI000 57-ITACEU 58-VOITEL 61-NEXLJS 62-OTS OPTION 63-HEI.LO BRAZIL 65-TELECOM 65 67.E-1 	
riosçseo esta Certificado conforme 
Ro4209,'12F2005 

72-LOCAWEB 73-RUMIUM 75.V1PWAY 76-SMART VOIP Si-DATORATELECOM OS-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 	 16). 

NOBILIS. ANATEL 1331 e 1332 para Doficairdos aud8ivos. Roc'.iros de atondirnerdo VIVO kuc com o protoco ore oitos para 10315 e 142 para deficientes audaies. 

Vivo Empresas. Qualidade que começa na sua empresa e 
tinua no seu cliente. Quantia mais qualidade de 	 VIVO 

produtos, serviços e soluções você recebe, mais 	 - 

qualidade você entrega. 15 Aqui, o seu cliente é o nosso cliente. 
Acesse vivo.com.brlempresas e conheça nossas soluções. 

O Recibo só será válido com auteniicaçto ou apaesentaçto do extrato bancário. 
--- ------------------------------------------------- DESTAQUE AQUI 

local 	Telefone 	- 	Mês 	 DV 	 Complemento 

11000 	3935-63530 	 07114 	 8 	 1681 4940 

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 
415,76 	6 	 09107/14 	 - 

NOs Rasure ou perfrac cole documorite pois sorO edi82ado no proceosatos1to 

vivo 
Auterdicaçâo do Agente Asdorisado - Nós vale come reeflro 	 . 

846400000044 157610291104 003935635304 071481407097 

1Illll II II HIllll IIIltII1I II IUII III IIIIIIlI 



001 04/06/2014 97164-9189 AREA-011 VIVO 114H06M48 4,8 NORMAL 
002 04/06/2014 98245-3001 AREA-011 01 161-147M24 2,7 NORMAL 
003 04/06/2014 99825-0304 AREA-011 VIVO 20H38M06 0,6 NORMAL 
004 05/06/2014 97472-8513 AREA-011 VIVO 18H00M12 3,5 NORMAL 
005 05/06/2014 97663-5176 AREA-011 CLARO 14H55M00 4,0 NORMAL 
006 06/06/2014 96296-6669 AREA-011 01 16R39M48 4,3 NORMAL 
007 06/05/2014 96826-6215 AREA-011 01 161-153M00 2,3 NORMAL 
008 06/06/2014 97163-9308 AREA-011 VIVO 17H02M30 1,4 NORMAL 
009 06/06/2014 97522-3634 AREA-011 VIVO 17N05M48 0,7 NORMAL 
010 06/06/2014 96043-2026 AREA-011 01 16)-114M48 0,9 NORMAL 
011 06/06/2014 .98043-2026 AREA-011 01 16l116M06 1,3 NORMAL 
012 06/06/2014 98116-0356 AREA-011 TIM 161-152M18 0,5 NORMAL 
013 06/06/2014 98147-9066 AREA-011 TIM 171-104M12 1,1 NORMAL 
014 06/06/2014 98175-7013 AREA-011 TIM 1.H12M12 1,2 NORMAL 
015 06/06/2014 96790-4609 AREA-011 TIM 161-137M12 22 NORMAL 
016 06/06/2014 98862-6758 AREA-011 CLARO 171-106M54 1,4 NORMAL 
017 06/06/2014 99407-9649 AREA-011 01 16H47M54 2,0 NORMAL 
018 06/06/2014 99903-3261 AREA-011 VIVO 161-151M12 0,7 NORMAL 
0' 09/06/2014 96397-9244 AREA-011 VIVO 171-154M30 14,6 NORMAL 
O 10/06/2014 98895.0402 AREA-011 TIM 18H35M12 0,9 NORMAL 
0 11/06/2014 95370-7986 AREA-011 CLARO 141-141M30 0,9 NORMAL 
022 13/06/2014 95281-5588 AREA-011 TIM 13H48M00 0,5 NORMAL. 
023 13/06/2014 95431-4414 . AREA-011 TIM 19H01M48 1,0 NORMAL 
024 13/06/2014 97685-8155 AREA-011 CLARO 141153M30 0,7 NORMAL 
025 13/06/2014 97685-8155 AREA-011 CLARO 141-155M24 4,1 NORMAL 
026 13/06/2014 98116-0356 AREA-011 TIM 16H22M18 1,3 NORMAL 
027 13/06/2014 98116-0356 AREA-011 TIM 161-124M30 0,5 NORMAL 
026 13/06/2014 98147-9066 AREA-011 TIM 171-114M42 2,2 NORMAL 
029 13/06/2014 98175-0712 AREA-011 TIM 191-109M54 0,5 NORMAL 
030 13/05/2014 98175-7013 AREA-011 TIM 181-101M06 20 NORMAL 
031 13/06/2014 98842-1481 AREA-011 CLARO 161-144M24 21 NORMAL 
032 13/06/2014 98842-1481 AREA-011 CLARO 161-147M48 0,5 NORMAL 
033 13106/2014 99175-2874 AREA-011 CLARO 161-156M42 2,6 NORMAl. 
034 13/06/2014 99612-3602 AREA-011 VIVO 14H45M30 1,3 NORMAL 
035 13/06/2014 99690-6934 . AREA-011 VIVO 191-140M24 28 NORMAL 
036 13/06/2014 99704-0555 AREA-011 VIVO 181-150M54 1,7 NORMAL 
037 13/06/2014 99729-3770 AREA-011 VIVO 19H11M06 0,5 NORMAL 
036 13/06/2014 99729-3770 AREA-011 VIVO 191-112M30 1,1 NORMAL 
039 13/06/2014 99903-3261 AREA-011 VIVO 15H57M06 1,2 NORMAL 
040 13/06/2014 96703-0100 AREA-011 VIVO 181-156M12 0,5 NORMAL 
041 16/06/2014 94713-5629 AREA-011 NEXTEL 19H10M18 1,0 NORMAL 
042 16/05/2014 97048-5775 AREA-011 TIM 18H39M54 2,5 NORMAL 
043 16/06/2014 . 99473-5005 AREA-011 CLARO 181-159M48 0,5 NORMAL 
044 16/06/2014 96703-0100 AREA-011 VIVO 181,131M06 0,9 NORMAL 
SubtotI......................................................................................................................... 

Chamada Longa Distância NacionalVivo 15 
Date . Telotone Localdade UF Inicio Duraç90 lebdaldede 

045 16/06/2014 3262-5106 NOVAGRANADA SP 16H48M54 4,2 DIFERENCIADA 
Subtotal.......................................................................................................................... 

3,26 
3,26 

Nota Fiscal Fatura de Serviços 	
No 11000-27.244107/14-00002/00002 	

tflI 

Av. Engenhim Luiz Carlos Bb4. 1378- Cidado Mu.ç405 

de Telecomunicações 	
. 	01/07/2014 	 sOa Paulo -SP - CEP:04571-936 

Rugoso Espccrl Proc ORT 1-14397-90 	
InscrlOo Estadual 106383949112 CNPlF: 02.556.157/0001-62 
NJ/.vloo.com.br 

Local 11000 
Telefone 3935-63530 	DV 3 
NRC 02542696483 Uso NEGOCIO 
lnscriç8o Estadual n° 
CNPJ 1 CPF N° 01.248.362/0001-69 

 

CTC V MARIA SPM PL3 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R JACOFER 615-JD PEREIRA LEITE 
02712-070 S PAULO - SP 

	

Total da Fatura 	Vencimento 

	

415,76 	09/07/2014 
Mês 
07/2014 

 

ICMS: Base de Cálculo: 385,86 Alíquota: 25% Valor do ICMS: 96,47 
ISS: Base de Cálculo: 9,90 Alíquota: 5,00% Valor do ISS: 0,50 
PIS: Base de Cálculo: 194,86 Alíquota: 0,65% Valor do PIS: 1,27 
PIS: Base de Cálculo: . 220,90 	. Alíquota: 1,65% Valor do P18: 3,84 
COFINS: Base de Cálculo: 194,86 Alíquota: 3,00010 Valor do COFINS: 5,85 
COFINS: Base de Cálculo: 220,90 Alíquota: 7.60% Valor do COFINS: 16.79 



Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
07/07/2014 - AUTO-ATENDIMENTO •- 16.14.42 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDASIENTO 

CLIENTE: PARTIDO TEAB NACIONAL - 
AGENCIA: 	1193-2 	CONTA: 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenjo 	TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras 	84670000001-7 25291029110-0 - 

00393194580:-E. 07143140709-8 
Data do-pagamento 07/07/2014 
Va1r Total 125,29 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo scmente sara emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 07/07/2014 16:01 :08 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 07/07/2014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



?u12014 	 Lbb.cOm.brl 

Pagaiiientos com código de barras . 	 A330071540551135015 

90.! 
Cliente 

Agência 	 1193-2 	 . 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Çódigo de barras digitado 	 846700000017 252910291100 003931945806 J11431407098 
pata pagaIento 	

/ 07/07/2014 
Valor docunento 	125,29 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

ndência núnEro: 255514699. 

uário: J5474951 MARCIA PERBRA CRAVO. 

1J 



Seu Demonstrativo de Despesas vvo 
!eleronlca BraSO A 
Av. Engenheiro Luis Carlos Bceriii, 1316- Cade Monçães 
São Paulo - SP - CEP:O4571-6 
Inoerição Estadual 100383849112 CNPJIMF: 02558.157,S001-62 
Ntp:/duo.combr 

Local 	Uso 
11000 	NEOCIO 

Telefone DV NRC 
3931-9458 O 4 	09592942442 

Total da Fatura 	Vencimetto 	Mês 
125,29 	0910712014 	0712014 

Central de Relacionamento: 
10315 

cic V MARIA 5PM PL3 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R ,JACOFER 615 - JD PEREIRA LEITE 
02712-070 S PAULO - SP 

SERVIÇOS 	 VALOR (R$ "  

Cobrança de Serviços de Terceiras 	 9,90 
Ugações para Celular 	 113,68 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 	 1,71 

TOTAL A PAGAR 	 125,29 

Cotbuiçâo para o FUST e FUNTTEL-1,5% do valor dos serviços,  não repassada às tarifas. 

Serviço de 

Atendimento aõ 
Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

necessidades 

especiais de 

fala!audição, 

acesso peo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivc.com.br  

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e iuros de 1% ao Mês. 

Para roafuar hgaçãcs de bra dislãrrc,a, corrntc co C6c50e .doc POosladoras: 12-CTBC IS-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÈPSIL0N 21-EM8RATEL 23-INTELIS 
O proceeno de fvtusen'ento das 2f-DLALDATA 25-GVr 26-IOT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYIDNE 36-DSLI VOX 38-TESA 41T11 42-GT GROLIP 45-GLOBAL CROSSING 	- 	rçaceeo estã ceriircado conforme 46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICA11ONS 4S-CAFRIt)CE 57-ITACEOJ 58-VOlTa 61-NEsUS 62-OTS OPTION 63-HaLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-I 	 Reeouç8o 426 de 09/12i2055 12-LOCãWEB 73-PLUMIUM 15-VIPWAY 16-SMART VOIP $1-OATORATELECOM 65-AMERICA MEl' 89-NONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 

NOBILIS. ANATEL 1331 o 1332 para Dsficlontcs asdlt6os. Possua do atendu,snto VIVO §que como protocolo cor mãos para 10315 0142 para dollcicrrtes audtloos. 

Vivo Empresas. Qualidade que começa na sua empresa e 
ntinua no seu cliente. Quanto mais qualidade de 	 vio produtos, serviços e soluções você recebe, mais 

qualidade você entrega. 
Aqui, o seu cliente é o nosso cliente. 	- 
Acesse vivo.com.brlempresas e conheça nossas soluções. 

O Recibo só senis vâlido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

------------- ----------------------- - ------------------- DESTAQUEAQLJI 

Local 	Telefone 
11000 	3931-94580 

Total da Fatura 
125,29 

Mês 	 DV 
07/14 	 3 

DV 	Vencimento 
6 	 09107114 

Complemento 
16314940 

Não Rasuro ou perfure coto duftiitrssfo pois serã stiado no prucossarnosito 

Autorficação do Agosto AMorisado - Não vale cosia recáro 

845700000017 252910291100 003931945806 071431407098 



001 05/06/2014 98955-6369 AREA-011 CLARO 141-113M30 2,5 NORMAL 
002 09/06/2014 96248-2519 AREA-011 01 12H55M54 2,7 NORMAL 
003 96/06/2014 96248-2519 AREA-011 01 12H59M30 1,8 NORMAL 
004 09/06/2014 96276-0907 AREA-011 01 091-147M00 1,2 NORMAL 
005 09106/2014 97038-8470 AREA-011 TIM 19H35M48 5,0 NORMAL 
006 09/06/2014 97628-8395 AREA-011 CLARO 12H41M54 0,5 NORMAL 
007 09106/2014 98299-4989 AREA-011 VIVO 141-116M54 0,5 NORMAL 
008 09/06/2014 98760-7460 AREA-011 TIM 171-152M18 2,0 NORMAL 
009 09/06/2014 99338-3565 AREA-011 CLARO 11H05M12 - 0,5 NORMAL 
010 10/06/2014 94751-7292 AREA-011 NEXTEL 12H38M36 6,7 NORMAL 
011 10/06/2014 96248-2519 AREA-011 01 18H10M18 2,1 NORMAL 
012 10/06/2014 96364-0863 AREA-011 TIM 131-126M54 - 	0,5 NORMAL 
013 10/06/2014 96691-0384 AREA-011 CLARO 111-156M30 0,8 NORMAL 014 10/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 101-104M30 0,9 NORMAL 
015 10/06/2014 97628-6395 AREA-011 CLARO 121-155M54 1,0 NORMAL 
016 10/06/2014 98856-1569 AREA-011 CLARO 10H01M48 0,5 NORMAL 
017 10/06/2014 96656-1569 AREA-011 CLARO 101-133M06 0,8 NORMAL 
018 11105/2014 96017-0473 AREA-011 01 141-1051018 7,5 NORMAL 

11/06/2014 96461-3890 AREA-011 TIM 12H52M24 1,2 NORMAL 
11/06/2014 96625-7326 AREA-011 CLARO 13H12M36 1,0 NORMAL . 11/06/2014 98358-7435 AREA-011 TIM 14H54M24 0,6 NORMAL 

022 11/06/2014 98433-8655 AREA-011 VIVO 121-154M48 0,5 NORMAL 
023 11/06/2014 98576-3164 AREA-011 TIM 19H12M42 0,5 NORMAL 024 11/06/2014 98856-1569 AREA-011 CLARO 14H56M36 0,5 NORMAL 
025 11106/2014 99843-0726 AREA-011 VIVO 09H17M24 2,8 NORMAL 
026 13/06/2014 96557-5843 AREA-011 01 17H45M00 0,5 NORMAL 
027 13/06/2014 96625-7326 AREA-011 CLARO 141-107M12 0,5 NORMAL 
028 13/0612014 97060-3955 AREA-011 CLARO 131-157M36 0,9 NORMAL 
029 13/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 15H53M30 0,5 NORMAL 
030 13/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 181-122M54 0,5 NORMAL 031 13/06/2014 98517-2035 AREA-011 TIM 09H56M06 0,5 NORMAL 032 13/06/2014 98517-2035 AREA-011 TIM I1H03MOO 0,9 NORMAL 033 13/06/2014 96856-1609 AREA-011 CLARO 17H41M30 0,5 NORMAL - 
034 13/06/2014 98955-6369 AREA-011 CLARO 151-157M18 1,5 NORMAL 035 15/05/2014 94709-7644 AREA-011 NEXTEL 18H29M36 3,8 NORMAL 036 16/06/2014 96625-7326 AREA-011 CLARO 151-106M42 0,9 NORMAL 037 16/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 141-157M00 3,7 NORMAL 038 16/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 161-150M42 0,5 NORMAL 039 16/05/2014 98250-3314 AREA-011 TIM 091-137M42 1,8 NORMAL 040 16/06/2014 98741-9398 AREA-011 TIM 11H11M36 0,5 NORMAL 041 16/06/2014 98760-7460 AREA-011 TIM 131-124M12 0,5 NORMAL 042 16/06/2014 98760-7460 AREA-011 TIM 18Hl6M18 4,9 NORMAL 043 15)05/2014 99546-7301 AREA-011 VIVO 121-123M30 0,5 NORMAL 044 17/05/2014 95723-1967 AREA-011 01 141-150M06 11,9 NORMAL 045 17/06/2014 98200-2910 AREA-011 TIM 10H35M30 0,7 NORMAL 046 17/06/2014 98590-0470 AREA-Ol1 TIM 091-109M12 1,2 NORMAL 047 
048 

17/06/2014 
18/06/2014 

99179-5454 
94656-0838 

AREA-011 
AREA-011 

CLARO 
01 

12H15M18 
10H20M42 

0,5 NORMAL 

049 18/06/2014 94655-0838 AREA-011 01 101-152M06 
17,6 
15,3 

NORMAL 
NORMAL 050 

051 
18)06/2014 
18/06/2014 

94656-0838 
94656-0838 

AREA-011 
AREA-011 

01 	. 
01 

11H15M12 
16H46M06 

1,7 NORMAL 

052 18/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 13H07M12 
0,8 
1,6 

NORMAL 
NORMAL 05- 16/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 16H00M12 0,9 NORMAL O 

O 
18/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 16H53M06 0,5 NORMAL 

05u 
18/06/2014 
18/06/2014 

97634-0771 
99162-2708 

AREA-011 
AREA-011 

CLARO 
CLARO 

191-103M24 
121-133M24 

1,0 NORMAL 

057 18/06/2014 99162-2708 AREA-011 CLARO 131-110M12 
0,5 
0.5 

NORMAL 
NORMAL 058 

059 
18/06/2014 
20/06/2014 

99165-1179 
96523-1566 

AREA-011 
AREA-011 

CLARO 
01 

08H29M00 1,1 NORMAL 

050 20/06/2014 97605-4169 AREA-011 CLARO 
13H10M18 
181-151M0O 

1,2 
0,5 

NORMAL 
NORMAL 061 20/06/2014 98760-7450 

Subtotal ................................................................. 
AREA-011 TIM 17H41M06 1,2 NORMAL 

Chamada Longa Distância NacionalVivo 15 
................................... 

062 
Data 
12/06/2014 

Telotone 
3325-3767 

Localdade 
CAMPINAS 

IJF 
SP 

Inicio 
20H11M24 

Duração Wcdaldede 

063 13/06/2014 3534-2941 RCLARO SP 14H12M24 
4,8 
0,9 

NORMAL 
DIFERENCIADA Subtotal .................................................................................................................... 

11 

1,12 
0,59 
1,71 

Te!el6nica Brasil S.A. 
Nota Fisca' Fatura de Serviços 	N' 11000-b03.1007/14-00002/00002 	

Av. Engmhciro Luiz Csrbs Bcrms. 137 - Cidsde Maçãcs 
Sâo Paulo - SP- OEP:04571-936 

de Telecomunicações 	 01/07/2014 	
Insaiç4o Esladual 108383949112 CNPJ.MF: 02.9.157OO1-62 

Reg1lo Espccbl Proc. ORT 1-14397-90 	fttpi.vio.com.r 

Local 11000 

Telefone 3931-9458 0 	DV 4 	 GTC V MARIA SPM P13 

NRC 09592942442 Uso NEGOCIO 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Inscrição Estadual n° 	 R JACOFER 615 - .JD PEREIRA LEITE 
CNPJICPF N° 01.248.362/0001-69 	 02712-070 S PAULO - SP 
Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 

125,29. 	09/07)2014 	07/2014 

ICMS: Base de ClrjIn- 	 1loo 	 ----'-. 

ISS: Base de Cálculo: 9,90 Alíquota: . $,00% 
viu, uu I.IYJo; 

Valor do ISS: 
28,85 

PIS: Base de Cálculo: 
PIS: Base de Cálculo: 

115,39 Alíquota: 0,65 % Valor do PIS: 
0,50 
0,75 

COFINS: Base de Cálculo: 
9,90 

115,39 
Alíquota: 

Alíquota: 
.1,65% 
3,00% 

Valor do PIS: 
Valor do COFINS: 

0,16 
COFINS; Base de Cálculo: 9.99 Al.rii,nho- 7 	flO 3,48 



Pagamento de outrós convênios 

SISB2 - SISTEMA DE INFCP.MACOES BANCO DO BRASIL 
07/07/2014 - AUTO-ATENDIMENTO - 16.14.42 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLiENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETIADO POR: JOSE NASCI DE ABREUJ 

Convenio TELECONUNICACCES DE 
Codigo de Barras 	84670000001-7 	25291029110-0 

00393194580-6 1 07143140709-8 
Data do pagamento 	 07/07/2014 
Valor Total 	 125,29 
Pagarento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeite a avaliação 
de segurança e será processada aós análise. 
O ccmprowante definitivo scmente :ara emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIÁPEREIRA CRAVO 	 07/07/2014 16:01:08 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 07/07/2014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 	 - 



711/2014 	 [bb.com.br] 

: 	. 	 Pagamentos cólm código.de  barras 	 A330071540551135015 

:E*PRESA. 1 
n 	94 ( 

Cliente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTiDO TRAB N.tCIONA,L 	 1 

Çódigo de barras digitado 	 846700000017 252910291100 00393194580671431407098 
nata pagarrento 	 '-"ó710712014 
yalor docurrento 	 125,29 

Transação registrda corro pandente por insuficiênci a de assinaturas. 

?ndêncja núrrero: 255514699. 

LJsuário: J5474951 MPRC1A FEBRA cRAVO. 

1. 

1/1 



Seu :m0  trativo de Despesas 
elenonica urasil oje. 

Au. Engenheiro luir Cortou Bordei. 1376 Coado Monçôcs 
Sdo Penlo - SP - CEP:04571-6 
Irrocriçâs Estadual 1OB49112 CNPJMF: 02.558.157a001-62 
http:/.sivo.cóm.bt 

Local 	Uso 
11000 	NEGOCIO 

Telefone DV NRC 
3931-9458 O 4 	09592942442 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 
125,29 	097í2O14 	07r2014: 

Centra! de Relacionamento: 	 E 
10315 

CTC V MARIA SPM P13 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R JACOFER 615-JDPEREIRALEITE 
02712-070 5 PAULO - SP 

o 
4 

SERViÇOS 	 .: 	 VALOR 

Cobrança de Serviços de Terceiros 	 9,90 
Ligações para Celular 	 113,68 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 	 1,71 

TOTAL A PAGAR 	 125,29 

. , ntribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Serviço de 
Atendimento ao 
Consumidor 
(SAC): 103 15. 
Pessoá com 
necessidades 
especiais de 

falaiaudiçâo, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 
loja Vivo mais 
perto de você 
ligue 102 ou acesse 
www.vivo.com.br  

importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Para realizar kgaçãcs do longa dirtãnoia, consoOu os Códigos drroPrcotsdauas: 12-CTBc 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TElECOM 19-EP5I10N 2l-EMBRATEI. 23-IN-raIG 	.... 

6-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAIRlBc-E 57-ITACEU 5JEL 6I-NELUS 62-OTS OPT1ON 63-HELLO ISRAZIL 65-TELECOM 65 67.E.1 	 Iig5OCo estA Cert5cado cer,forrae 
24-DIALDATA 25-GUT 26-IOT 29-T-IESTE 31-TELEMAR 32-CONiRGIA 34-ErMI 35-SASYrONE 36-OSLI VOB 30-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 	 O orocesso de (utunaruenlo das 

RediuçAo 428de )6/1ZOC9 72-10CAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOiPSI-DATORATELECOM 85-AMERICA NET 89-NONECTA9I-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TEL 	98-ALPHA 	 i NOB4LIS. AI'IATB. 1331 o 1332 para Ouficloritos austódos. Recurso de atcndlrr,crdu VIVO ec com o protocolo ran mAus para 103150142 para dcficicrtes OUdOAOS 

1 

Vivo Empresas. Qualidade que começa na sua empresa e 
continua no seu cliente. Quanto mais qualidade de 	 Vi produtos, serviços e soluções você recebe, mais 
qualidade você entrega. 
Aqui, o seu cliente ão nosso cliente. 
Acesse vivo.com.brlempresas e conheça nossas soluções. 

O Recibo sÕ oera rrIido com autenticaçOo ou apresentação do extrato bancário. 

--
DESTAQUE AQUI 

Local 	Telefone 	 Mês 
11000 	3931-94580 	07/14 

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 
125,29 	6 	 0910711'. 

NAu Rasuro ou pouSar cst 450w-sunto psiu aura ui9-ad 

DV 	 Complemento 
3 	 16314940 

nu procssanrcsto 

vivo 
Autorliicaçâs do Aperto Autorizado - NOs valo como rocSa 

846700000017 252910291100 003931945806 071431407098 



001 06/06/2014 98955-6369 AREA-011 CLARO 14H131v1130 25 NORMAL 002 09/06/2014 96248-2519 AREA-011 CI 12H55M54 27 NORMAL 003 09/06/2014 96248-2519 AREA-011 01 12H59M30 1,8 NORMAL 004 09/06/2014 96276-0907 AREA-011 01 09H47M00 1,2 NORMAL 005 09/06/2014 97038-8470 AREA-011 SIM 19H35M48 5,0 NORMAL 006 09/06/2014 97628-8395 AREA-011 CLARO 12H41M54 0,5 NORMAL 007 09/06/2014 98229-4989 AREA-011 VIVO 14H16M54 0,5 NORMAL 006 
009 

09/06/2014 
09/06/2014 

98760-7460 
99338-3665 

AREA-011 
AREA-OII 

TIM 
CLARO 

17H52M18 
11H05M12 

2,0 
0,5 

NORMAL 
NORMAL 010 10/06/2014 94751-7292 AREA-011 NEXTEL 121-138M36 6,7 NORMAL 051 10/06/2014 96248-2519 AREA-011 Ol 18H10M18 3,1 NORMAL 012 10/06/2014 96364-0863 AREA-011 TIM 13H26M54 0,5 NORMAL 013 

014 
.10/06/2014 

10/06/2014 
96691-0364 
97080-3955 

AREA-011 
AREA-011 

rCLARO 
CLARO 

111-156M30 
101-104M30 

0,8 
0$ 

NORMAL 
NORMAL 015 50/0612014 97628-6395 AREA-011 CLARO 121-155M54 1,0 NORMAL 056 10/06/2014 98856-1609 ,AREA-011 CLARO 10H01M48 015, NORMAL 017 10/06/2014 98856-1609 AREA-011 CLARO 10H33M06 0,8 NORMAL - 	018 15/06/2014 96017-0473 AREA-011 01 14H05M18 7,5 NORMAL 'q 11/06/2014 96461-3890 AREA-011 TIM 12H52M24 1,2 NORMAL 51/06/2014 96625-7326 AREA-011 CLARO 13H12M36 1,0 NORMAL 

1 
022 

51/06/2014 
11/06/2014 

98368-7435 
98433-6655 

AREA-011 
AREA-011 

,TIM 
VIVO 

14H54M24 
12H54M48 

0,6 
0,5 

NORMAL 
NORMAL 023 

1 024 
11/06/2014 
11/06/2014 

98576-3164 
98856-1609 

ARE.A-011 
AREA-011 

TIM 
CLARO 

191-1121M42 
141-156M36 

0,5 
0,5 

NORMAL 
NORMAL 025 51/06/2014 99843-0728 AREA-011 VIVO 09H17M24 28 NORMAL 026 13/06/2014 96557-5843 AREA-011 : oi 171-145M00 0,5 NORMAL 027. 13/06/2014 96625-7326 AREA-011 CLARO 141-107M12 0,5 NORMAL 028 13/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 131-157M36 0,9 NORMAL 029 13/06/2014 97060-3955 AREA-011 CLARO 15H53M30 0,5 NORMAL 1030 

031 
13/06/2014 
13/06/2014 

97060-3955 
98517-2095 

AREA-011 
AREA-011 

CLARO 
TIM 

18H22M54 
09H56M06 

0,5 NORMAL 
032 13/06/2014 98517-2035 AREA-011 TIM 111-103M00 

0,5 
0$ 

NORMAL 
NORMAL 033 13/06/2014 98856-1609 AREA-011 CLARO 17H41M30 0,5 NORMAL 034 13/06/2014 98955-6369 AREA-011 'CLARO 15H57M18 1,5 NORMAL 035 

1 	036 
16/06/2014 
16/06/2014 

94709-7644 
966257326 

AREA-011 
AREA-011 

NEXTE.L 
CLARO 

181-129M36 	. 
151-105M42 

3,8 NORMAL 
037 16/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 14H57M00 

0,9 
3,7 

NORMAL 
NORMAL 033 16/06/2014 97080-3955 AREA-011 'CLARO 16H50M42 0,5 NORMAL 039 

.040 
16/06/2014 
56/06/2014 

98250-3314 
98741-9398 

AREA-011 
AREA-011 

.TIM 
TIM 

091-1371V142 1,8 NORMAL 
041 16/06/2014 58760-7450 AREA-011 TIM 

1IHI1IvI36 
13I-124M12 

0.5 
0,5 

NORMAL 
NORMAL 042 16/06/2014 98760-7460 AREA-011 'TIM 181-116M18 4,9 NORMAL 043 16/0612014 99646-7301 AREA-011 VIVO 12H23M30 0,5 NORMAL 044 

045 
17/06/2014 
17/06/2014 

95723-1987 
98200-2950 

AREA-011 
AREA-011 

01 
;.,TIM 

141-1501V106 11,9 NORMAL 
046 17/06/2014 98590-0470 AREA-011 1,TIM 

101-135M30 
09H09M12 

0,7 
1,2 

NORMAL 
NORMAL 047 

046 
.17/06/2(154 
58/06/2014 

99175-5454 
94656-0838 

AREA-011 
AREA-011 

CLARO 
05 

12H15M18 .0,5 NORMAL 
049 16/06/2014 94656-0838 AREA-011 01 

10H20M42 
10H52M06 

17,6 
15,3 

NORMAL 
NORMAL 050 

051 
18/06/2014 
16/06/2014 

94656-0838 
94656-0838 

AREA-011 
AREA-011 

01 
01 

11H15M12 	. 
16H46M06 

1,7 
0,8 

NORMAL 
NORMAL 052 °° 18/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 13H07M12 1,6 NORMAL 18/06/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 16H001V112 0,9 NORMAL 13/06/2014 

16/06/2014 
97080-3955 
97634-0771 

AREA-011 
AREA-011 

CLARO 
CLARO 

161-153M06 
19H03M24 

05 NORMAL 
o 
057 

18/06/2014 
18/06/2014 

95162-2708 AREA-011 CLARO 12H33M24 
1,0 
0,5 

NORMAL 
NORMAL 

058 16/06/2014 
99162-2708 
99165-1179 

AREA-011 
AREA-011 

CLARO 
CLARO 

13HI0MI2 
08H29M00 

0,5 
1,1 

NORMAL 
NORMAL 059 20/06/2(114 96523-1666 AREA-011 01 13H10M13 1,2 NORMAL 060 

061 
20/06/2014 
20/06/2054 

97605-4169 
58760-7460 

AREA-011 
AREA-Q11 

CLARO 
1TIM 

1BH51MOO 
171-141M136 

0,5 NORMAL 
Subtotal ....................................................................... . 

1,2 . 	. 	
. 

NORMAL 

Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 

052 
Data 
12/06/2014 

Telotone 
3325-3767 

Localdede 
CAMPINAS 

UF 
'. 	SP 

Inicio 
20H11M24 

Dursçâo 
4,8 

Ivboeldede 
NORMAL 063 13/06/2014 3534-2941 RCLARO ,, 	SP 14H12M24 0,9 DIFERENCIADA Subtotal ..................................................... . . 	. . 	. 	. . 	' . 	. 

11 

1,12 
0,59 
1,71 

Telefônica Brasil S.A. N' 11000-1C3105/07/14-00002/00002 	
Ao. Engønhoiro Lidu Carlos Brasa. 1376- CIdadc Mcorçoss Nota Fiscal Fatura de Serviços 	

Eso 01/07/2014 	
Inscrição Estadual 108383949112 CNPJ.4riF. 02 568 157001-62 
São Paulo - SP - CEP04571-936 

de Telecomunicações 	
Rfl,. Especial Proc. ORT 1-14387-90 

Locail 1000 
Telefone 3931-94580 	DV 4 
NRC 09592942442 Uso NEGOCIO 
inscriç5o Estadual ri0  
CNN! CPF Na 01.248.362/0001-69 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 
125,29 	09/07/2054 	07/2014 

CTC V MARIA 8PM PL3 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R JACOFER 615 - JD PEREIRA LEITE 
02712-070 S PAULO - SP 

ICMS: base de Cálculo: 115,39' . 	Alíquota: 25% . 	Valor do ICMS: 28,85 18$: Base de Cálculo: 9,90: Alíquota: 5,00% Valor do ISS: 0,50 PIS: Base de Cálculo: 
PIS: Base de Cálculo: 

115,39 Alíquota: 0,65% Valor do P18: 0,75 
COFINS: Base de Cálculo: 

9,9): 
115,33 

Alíquota: 
Alíquota: 

1,65% 
3,00% 

. Valor do PIS: 
Valor do COFINS: 

0,18 

COFINS: Base de Cálculo: WcPI. A!-ost,- 7 &n01  3,46 



7/TJ14 	
[tb.com.bí] 

.3' 	t 	Pagamentos com código de barras 	
A330071540551135023 

07/07/2014 16:03:20 

t. 
EMPSA 1 

Ri 	97 

Çliente  
çipção para pagan'nto 	 Débito em conta corrente 	 - 	- 

gênca 	 1193-2 

nta corrente 	 21810-3 PAR11DO TRAB NACiONAL 

FFAU UNIB4NCO S.A. 
?nco 34191.09008 25839.982938 80684.630 09 1 61 180(h00050128 

Código de barras digitado 67I07/2014 
pata pagannto 

- 501,28 
Valor docunEnto 0,00 
Desc./abatimentOS 0,00 
Outras deduções 0,00  
Juros/milta 0,00  
Outros acréscifl'OS 501,28  
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas 

F.endência núnEro: 255516618. 

iJsuárto: 15474951 MARCiA PERE3RA cRAVO. 

1/1 



PaaamentO de títulos com débito em conta corrente 

07/07/2014 	- BANCO DO BRASIL - 
16:14:42 

119301193 	
0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

ITAU UNIBANCO S.A. 

341giOPOO8IS83P98293880684630009j6h180005Ol28  

NR. DOCUMENTO 	
70.704 

DATA DO PAGAMENTO 	 07/07/2314 

VALOR DO DOCUMENTO 	
501,28 

VALOR COBRADO 	
501,28 

NR.AUTENTICACAO 	 0. 66B.0E4 .F87.53A.BFD 

Assinada por 	 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
07/07/2014 16:03:21 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
07/0712014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso- 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



11/62014 	
TOTVSS/AaL4O ° 

co ITAÚ SIA 	P4171 	•... 

Pagamento: 	
to 	

veAcmentoI(L 	o:aEJLi 
107114 

	

r ente: 	

gênciaICoJe 

	

XVS 8k 	
I2938/0684t3 

F' Documento 	 spécie 1)00. 	ãceite 	 lPrcoessantento 	
tossO N1meO 	 L_ 

04/002583 9-8 

do Banco 	 01,28 

	

truções (Todas informações deste bioquetO são de exclusiva respOnSabil.dade do cedeAte). 
	 (-)1)esCOntO 

6e o v"t0 incluir 5alta de 2% e JUros de 14 ao m8s.. 
, 10 '•-- do 	• to o dbto 	- 	 t0 ttite 	

. 	 Outras Deduções 

á cadastxo de prOteção ao crédito 	 . . . . 	 . 	
. 	 (+)MeX/Mltm 

.f. Nota Fiscal Eletrônica, ()'-e) o. 01154516 	 . 	

. 	 +) Outros Acréscimos 

(-(Valor Cobrado 

4ado PAf 	ãE1iLHISfl 	(T1667700) QPJ: 01.248.362/0001-69 

615 

	

j D 	

Autenticação Mecânica 

AKTÇ'(TTAT'TQ/A 	 IA4I - 	 . 	. 	 Ficha de 

Pagamento:

banco até a data do- vencintO.
08/07/14 

   
. 	 £gência/Conta 

938106846-3

umento 	Documento 	fspécíe Dec. 	Iceite 	 Iproc 	osso Nõmero 

 01144428 	 F 	 10/06/14 	
09/00258399-8

anco 	 arteira 	 Espécie 	 - 	 1 .
alor do Documento 

ren 

uantLdade 	 alor 	 01 28

e5 (Todas informações deste bioqueto são de-excluSiVa responéailidade do cedente) . 	 (-) Desconto

4'ta in."- 	elta de 2% a Juros da 1% ao té54.- 	....- 	 .

diaã do vemcantoe .

(-(Outras Deduções 

tro de proteção ao ctédato 	
(+)Nors/Multa 

a Fiscal Letrônica, 	-e, 	

+)Outro5 Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Scado 	PMTIBO TBJIBBXS 	1CXL (T1667700) 	aPJ: 01.248.362/000169 

k 	, 615 
Auteziticação Mecânica 

A1'.TfIt VVAT'T C /A 	 ei 1 	 ')A4Ó4.Aà1M* 	QR9QIfl RflGR4.60009 1 61180000050128 

Pagamento: 	. 	 .:: 	: 	, 	 ... .

banco até a data d 	
encimento 

08/07/14 

 
gência/Conta

.

1938/06846-3

umento 	 F' Documento 	 spécie Doc. 	 - 	ceite 	. 	 Iprocessamento 	
(OSSO Nõmero 

0l144428 	I F 	 " 	 110,06/14 	
109/00258399-8

anco 	
arteira 	 Espécie 	 - 	1 	 1 	 alor do Documento 

[eden 

7 	 I s 0t5da 	 raler . 03. 28

es (Todas informações deste bloqueto são deéxclusiva. 
reailidade do cedente) 	 (-(Desconto

-"'tO incluir italta da 2% e Juros de 1% ao téá.. 	. 	 .. 	 -

dias do venciaeto o débito será inscrito autcaatiC'ta. 	
(-(Outras Deduções 

trO de proteção ao crédito
ra/Mtlta

taFiscal Eletrons.ca, (NF-e) 	o • 01154516
)OutrOs Acréscamos 

. 	. 	 .. 	 (-)Vaior Cobrado 

L
~cado 	PkW0jpjUkLaISto. 2F,cI1. (T16677-00) 	PJ: 01.248.362/0003.69 	 - 

.11P5k, 615 
- 	 - 	 - 	Autenticacão Mecânica ficha de Compensaçac.- 	- 



TONS SIA- autoatendimento 

- 	GUIA DE ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO TOTV 

Dados Cadastr&S 

CÕ5U. T567T 	 - 
Cen 	P.fiTIDO TF'5$1ANCIONL 

Erdccço RUAJAOFER 65 UM40 SA 	L)L0-SP-CEP 02712-070 

NU'CO d 	 001144428 	- 

- -.: 	
• 	 ENao 09/00114 	 - 

Vl11'Cfl1l1' oa'07114 

$00c 44 Co ,oflC. UNS 

FauramefltO do APS 0011.44428 	. 

. 	 . PeçoUfl0a58 	 VO44TOIOI 
Desc44  431.56 
E.TC0PPORATVOR31.3Te 	

1,00 	421,58 	-  

	

60,72 	 69.72 
ÂCO9PORATN 3 OR915Et.AA 

  

t 
Dúvidas? Acesse a pagina do Cer1ro de Serviços TOTVS (CST) em 	

gue  4003 0015. 



NF-e - Nota Fiscal 	iicade Seriços - SãoPauto 

1. 	 PREFEITURA DO MÜNICÍPIO DE SÃO PAULO 1 do N  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS . 	 DataHora d ei 

1W . 	. 	. 	. 	10/( 6/20141 

	

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONIcA NFS-e 	Códi V RPS N°1144428 Série UNE, eniitido ern.O9/05/2014 . 	. 	- 3RKR F 	 . 	 PRESTADOR DE SERVIÇOS . 
	 L 

O 	CPF/CNRJ: 53.113.791/0oO1. 	 lflSCiição'Munjcjpaj 9.081.427-4 
Nome/Razão Social: TOTYS $A 

rois Endereço: AV BRAZ LEME 011 - JARDIM.SAO BEO - CEP: 0251100 
Municipio São Paulo 	 UF SP 

TOMÁDÓR.DESERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	. 	. 
CPF/CNPJ: 01.249.36~1.69 

	

. 	 Inscrição Municipal: - 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310.500 
Município: Brasília 	 UF: DF 	E-maiJ:fatima.chayes@stflobr 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato de manutenceo SMS 	l,O EdJl,28 CLIEN'p T16677/ lo VENC 08/07114/ N C0 ITR.AT

0 78fl8-01/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A RETENCAO NA FONTE DO ISSQN OR FORCA DO ÁRTIGO:3õ.. DA LC 116/03/ 01/06/2014 - 30/06/2014 

VALORTOTALDÀNOTAR$50I28 
-------------- 

Código do SeMço 	 . 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 
Valor Total das Deduções (R$) 	Base de Cálculo (R$) 	Aíquota (%) 	Valor do ISS (R$) 	 Crédito (R$) 000 	 50129 	 . •. 	 1603 	 000 

.: T.1t4FoR1AçõEs 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 	7120 n° 14 0905 
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 1144428 Sne UNE,emítido em 09/06f2ó14. 
- Data de vencimento do 15$ desta NFS-e: 10/07/2014 



TOWS S/A-autoatendImento 

• 

TOTVS SA 
AV. BRAZ LEME, 13 1 	' 

Número do RPS 

OO 144428 
(pp TOTYS 	

SAO PLSj 	1 
Data da Emissão 

53.113.7gi/0OO122 091061144 

111010945111 Hora d- Emisã 

• 	DADOS DO DESTINATÁRIO 
12:00 

Nomej0 Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01.246.362/0001.69. IflSCríç40.Municjp j. 

Endereço: SAUS QD 06 BL K, O.7,SALA 02 SOBRELOJA 
CEP: 7031Ô500. 	. 	. 

Município: BRASILIA . 	 . 

e-Mail: RGASPAR@RADIOATUALCOMBR  UF: DF  

DISCRIMINAÇÃO DS SERVIÇOS Contrato de manutencao SMS 100501,28j 
CLIENTE: 716677/ lo. VENC.: 08/07/14/ N.CONTRATO: 6701 18-0.1/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A RETENCAO NA FONTE DO 

116103101/06/2014.30/06/2014 	 ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 30. DA LC 

VALOR DAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	.: 

Código do.Serviço • 	 :•; 
• 

-• . 
SUP TECNICO MANUT E OUTROS SERV TECNOLORMAT 
Total das Deduções (R$) 	Base de Cálculo (R$) 	ioiota {%) 

0.00 Valor do ISS(R$) 
501,2 	 , 	

. 	2,00 _______ 	
• 	 INFORMAÇÕES SOBRE.A NOTA FISCAL 

 

. 	• 	
• 	15,03 

Número 	 Emissão 
' 

Código de Verificação 
2014/01 154516 	

• 

Crédito IPU (R$) 	- 
09/06/14 	

• 	3RKRN< 
0.00 
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

07/07/2014 	- BANCO 00 BRASIL - 16:14:43 
119301193 	 0007 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAR NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA. 	 21.610-3 

BAR - RANÇO ris BRASILIA S.A. 

07090000539005966110922625070077161200001407750 
NA. DOCUMENTO 	 70.707 
DATA DO PAGAMENTO 	 07/07/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 	 14.077,50 
VALOR COBRADO 	 14.077,50 

NR.AUTENTICACAO 	 D.?70.67A.368.C67.F92 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 07/07/2014 16:06:45 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 07/07/2014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



717/2014 	 . 	 [bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras A330071540551 135030 
07/07/2014 16:06:44 
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ção para pagarrnto 	 Débito em conta corrente 

gência 	 1193-2 

nta corrente 	 21810-3 PAR11DO TRAB NACIONAL  

BRB - BANCO DE BRASIL:LA S.A. 
07090.00053 90059.661109 22625.070077 1 61200001407750 

07/07/2014 
14.077,50 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

14.077,50 

?nco 
Qódigo de barras digitado. 
Data pagannto 
Valor docunnto 
Desciabatirrentos 
Outras deduções 	- 
Juros/rrulta 
Outros acréscinos 
Valor cobrado 

Transação registrada corm pendente por insuficiência de assinaturas. 

lndência núrrero: 255519633. 

rio: J5474951 MARCIA PERERA CRAVO. 
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BRB - Banco de Brasília 

08R8 1 070-1 1 	07090.00053 90059.661109 22625.070077 1 61 
Local de pagamento Vencimento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 10/07/2014 

8 	DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/0001-55 
CEN E A CHAT SRTVS O 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL-BRASILIA/DF-70340906 

Agência/Código do Beneficiário 
059-005966-1 

Data do Documento Núm. do Documento Espécie Doc. Aceite Data de Processamento Nosso Nr.zmero 
03/07/2014 172 DS N 03/07/2014 102262507007 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
Sem Reg. 1 COB REAL R$ 14.077,50 
Instruções de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento. 	 - 
Prestação de Serviços Profissionais Advocatícios (+)Juros/Multa 
(referente aos serviços prestados em JUNHO/2014) 

(=) Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 	 CONTROLE DO BENEFICIARIO 
Sacador/Avalista 

Recebimento através do cheque n° 
do Banco 
Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

'&8R8 1 070-1 	07090.00053 90059.661109 22625.070077 1 61200001407750 
Local de pagamento Vencimento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 10/07/2014 
Beneficiáiio/CPF/CNPJ/Endereço Agência/Côdigo do Beneficiário 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/0001-55 059-005966.1 
CEN E A CHAT SRTVS O 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 Si- 501-A SUL-BRASILIA/DF.70340906  
Data do Documento1 Núm. do Documento 1 Espécie Doc. 1 Aceite 	1 Data de Processamento Nosso Número 
03/07/2014 	 1172 1 DS 1 N 	1 03/07/2014 102262507007 
Uso do Banco 1 Carteira 1 Espécie 1 Quantidade 1 Valor (=) Valor do Documento 
Sem Reg. 	 1 COB 1 REAL 1 1 R$ 14.077,50 
Instruções de Responsabilidade do Beneficiário (-)Desconto/Abatimento 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento. 
Prestação deServiços Profissionais Advocatícios (+)Juros/Multa 
(referente aos serviços prestados em JUNHO/2014) 

() Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 	 RECIBO DO PAGADOR 
Sacador/Avalista 

Recebimento através do cheque n 
	

Autenticação Mecânica 
do Banco 
Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

&8R8 1 070-1 	
f 

07090.00053 90059.661109 22625.070077 161200001407750 
Local de pagamento Vencimento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 10/07/2014 

Nome do Beneflciário/CPF/CNPJ Agãncia/Código do Beneficiário 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/0001 -55 059005966-1 

Data do Documento Núm. do Documento Espécie Doc. Acete Data de Processamento Nosso Número 
03/07/2014 172 DS N 03/07/2014 102262507007 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor () Valor do Documento 
Sem Reg. COB REAL R$ 14.077,50 

Instruções de Responsabilidade do Beneficiário (-)Desconto/Abalimento 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento. 

https://cobrancaweb.brb.com.br/asp/ImprimirBoletoDetalheSSrV.aSP?EX9IO&REDIREC... 03/07/2014 



RECEBEMOS DE BARROSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-a 	- 

N°000.006 :i.. 	
. 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIE: 1 	
94 	106 

DA.NFE CONTROLE DO FISCO  

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 

ASSOCIADOS S/C 
Fiscal Eletrônica 

0 Entrada 
[ChAVE DE ACESSO - 1 - Saida 	11 	] 
1 	5314 0703 2107 6300 0155 5500 1000 0001 7215 0003 4035 

O 000.000.172 
SRTVS QD. 701 EDIFICIO ASSIS CHATEAUBRIAND TORRE 11 , Consulta de autenticidade no portal nacional da 

SALAS, 50119 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.govbr/portal ou no site 
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATICIOS 353140019991177- 03/07/2014 12:25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRiÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

0739774800178 03.210.763/0001-55 
flFSTINATÁRIO/RFMF.TRNTF 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 02/07/20 14 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO - CEP DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, * - BAIRRO DO LIMAO 027 12-070 
MIJNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÀO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Sao Paulo SP ISENTO 
FATURA 

[PAGAMENTO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÁRIO 

CÁTCI IS 1) no OMPOSTA 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS  VALOR DO ICMS 1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS1 

0,00 0,00 1 	 0,00 0,00 0,0 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO J DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 1 VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,001 0,00 0,001 0,00 15.000,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 1 FRETE POR CONTA 

10- Emitente 
CÓDIGO A.NI'T PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 	 - NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

na nos flA PRAflSITO/SEPVSt"A 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP 	UNID. QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 99999999 5933 	1 1,0000 15000,0000 15.000,00 - 
ADVOCATICIOS (referenle aos serviços prestados em 
Junho/2014) 
DeduçOes legais: IRR.F (1,50%) = lES 225,00: PIS 
(0,65%) = RS 97,50; COFINS (3,00%) = lES 450,00 e 
CSLL (1,00%) = RS 150,00. VALOR LÍQUIDO RS 
14.077,50 
Total aproximado de Iribules federais, estaduais e 
municipais: 2.749,50 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 J VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 1 RESERVADO AO FISCO 

Duplicata - Num.: BOLETO BANCÁRIO, Venc.: 10/07/2014, Valor 

14.077,50 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: ISS jE recolh 

ido 

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 

is: 2.749,50 



Barbosa & Dias Advogados Associados 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Numero do processo Tipo de Ação Distribuição Partes Andamento do Tribunal Valor da causa 

TJDF 2005.01.1.042250-8 Ação Ordinária 18/06/2009 JOSE MASCI DE ABREU 25/04/2014 - Mudança de classe para 

Recursos Especial e Extraordinário 

100 

Ptn Partido Trabalhista Nacional 

JDF 2005.01.1.078588-0 Apelação 18/06/2009 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 28/05/2014 - Recebida a apelação somente 

quanto ao presente feito principal e no 

efeito devolutivo.Aguardando prazo para as 

contrarrazões. 

Jorge Sanfins Esch  

1.000,00 

TJDF 2004.01.1.096539-8 Apelação 13/04/2011 PTN PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 25/04/2014 - Mudança de classe para 

Recursos Especial e Extraordinário 

40.000,00 

Jorge Sanfins Esch e Outro(s) 

TSE 1063040 Prestação de Contas 15/12/2010 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 28/05/2014 - Processo encaminhado pra a 

Assessoria de Contas Eleitorais e Partidárias - 
ASEPA com Despacho. Aguardando prazo. 

40.000,00 

TSE 787610717 RECURSO 11/05/2012 Jorge Sanfins Esch 28/05/2014 - Redistribuição por término do 

biênio do Relator.  

40.000,00 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

TRERJ 25907 Embargos de Declaração 17/05/2000 JOSÉ MASCI DE ABREU 28/05/2014 - Julgado E.DCL. NO PA Ng 259- 

07.2013.6.19.0000 em 16/12/2013. Acórdão 

Desprovido.  

40.000,00 

Jorge Sanfins Esch 

TJRJ 5891-12 AÇÃO ANULATÓRIA 05/02/2014 Jorge Sanfins Esch 28/05/2014 - Conclusão ao Relator para 

Despacho.  

40.000,00 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

TJRJ 347885-12 Medida Cautelar Inominada 03/09/2012 Jorge Sanfins Esch 28/05/2014 - Aguardando manifestação. O 

COMISSÃO EXECUTIVA DO PARTIDO 

TRABALHISTA NACIONAL PTN 

TJRJ 466089-15 AÇÃO ANULATÓRIA 04/12/2012 Jorge Sanfins Esch 28/05/2014 - Aguardandomanifestação. 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN  

O 

COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Pelo presente instrumento particular, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNP 

sob o n° 01.248.362/0001-69, com sede na Rua Jacofer 615, Bairro do Limão, Jardim Pereira, Sãd 

Paulo/SP, CEP 02.712-070, por seu representante legal, o Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 183.729.888-20 e no RG/SSP sob o no 2.648.605-2, doravante denominado 
simplesmente cliente, e de outro, como advogado, BARBOSA & DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB-DF sob o ti0  547/99, no CNPJ sob o n° 

03.210.763/0001-55 e no CF/DF sob o n° 07.397.748/001-78, com sede no SRTVS, Quadra 701, 
Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 2, Salas 501/9, Brasília-DF, por seu sócio, Joelson 
Dias, inscrito na OAB-DF sob o n° 10441, celebram o presente contrato de prestação de serviços 
advocatícios, mediante as cláusulas e condições a seguir articuladas: 

Cláusula la.  Em cumprimento a mandato oportunamente outorgado, o advogado compromete-se a 
prestar os seguintes serviços: 

atuaão, em conjunto com outros advogados já contratados pelo Partido, em todas as medidas, bem 
como sustentação oral, entrega de memorais e tais, nos processos cíveis do PTN que corre na 

40  

Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), sob a relatoria 
do Desembargador Dr. Cruz Macedo, até o trânsito em julgado dos mesmos; 

revisão, consultoria e orientação, em segunda análise, da Prestação de Contas Nacional do PTN do 
respeõtivo exercício financeiro partidário anual e as contas do exercício eleitoral do PTN Nacional, em 
anos de eleição; 

manutenção do Partido informado e atualizado .das resoluções e jurisprudências do TSE a fim de 
nortear os trabalhos administrativos e eleitorais da agremiação; 

atual como escritório de apoio para, eventualmente, ajuizar, acompanhar e responder qualquer 
medidaadministrativa concernente a administração partidária (protocolo ou xerocópia de documentos, 
requisição de programa eleitoral, resposta de fax a requisições do TSE concernente ao PTN Nacional, 
elaboração e acompanhamento de eventual medida judicial cabível para discussão de temas de 

- interésse partidário como, por exemplo, divisão de tempo de programa partidário e inserções); 
'\ (v) consultoria e orientação acerca de convenções nacionais e alteração de estatuto; 

(vi) atuação, como patrono substabelecido, nas ações em que o PTN NACIONAL seja parte e que 
estejam em trâmite perante o Tribunal Supérior Eleitoral '—TSE. 
Parágrafo primeiro. NãÓ está compreendida no objeto deste contrato, razão pela qual inclusive deverá 
ser contratada à parte, a prestação de quaisquer outros serviços não contemplados no caput desta 

cláusula, inclusive aqueles tendo por objeto a representação do cliente, seus filiados ou dirigentes em 
processos no âmbito administrativo ou judicial, ainda que acessórios, preventivos óu incidentais. A 
eventual prestação desses, serviços, sem ônus para o cliente, nas situações definidas pelo advogado, 
será considerada -mera liberalidade não se constituindo em novação contratual. 
Parágrafo segundo. Os serviços profissionais advocatícios objeto deste contrato serão execütados 
pelo 'àdvogado ou, a seu exclusivo'critérió, por outros prófissionais sob a sua responsabilidade. 
Cláusula 2a3 Pela .prestaço dos serviços advocatícios a que se refere a cláusula 1a, o cliente pagará ao 
advogado, a título 'de honorários, a importância mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
Parágrafo primeiro. O cliente efetuará o pagamento devido até o dia 5 (cinco) do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços advocatícios objeto deste contrato, mediante boleto banário, para fins de 
eniisão da respectiva nota fiscal. 
Parágrafo segundo. A cada ano também se 'devida ao advogado importância idêntica àquela fixada 

no caput desta cláusula, segundo o valor viaepoca, cujo pagamento seraem4(quaelaS,,, 



BARBOSA 
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iguais e mensais, vencendo a primeira no dia 5 (cinco) do mês de janeiro e, as demais, $s três nes 

	

subsequentes, pela elaboração e apresentação pelo advogado de relatório dos serviçosipreS 	a 

longo do ano, bem assim pela participação em reunião com o cliente para o planejamento da exe çã 
do objeto do contrato no ano vindouro. 
Cláusula Y. O cliente fornecerá ao advogado todos os documentos necessários à comprovação de se 
pretendido direito, bem como pagará todas e quaisquer despesas e/ou custas, judiciais ou não, 
necessárias à prestação dos serviços ora contratados, inclusive iniciais, finais, para 
interposição/preparo de recursos, extração de certidões, reprodução xerográflca,realização de perícia e 
outros serviços técnicos especializados, passagens aéreas e diárias em hotel categoria quatro estrelas 
segundo classificação da EMBRATUR ou equivalente, sempre que for o caso, e, ainda, quaisquer 
outras necessárias na hipótese de eventual substabelecimentO. 
Parágrafo primeiro. O pagamento das despesas e/ou custas de que trata o caput desta cláusula deverá 

ser efetuado pelo cliente, à vista, em dinheiro ou mediante transferência bancária, no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas após a comunicação, por qualquer meio, da importância a ser paga. 
Parágrafo segundo. A seu critério exclusivo e sem que o uso desta prerrogativa venha a constituir 
novação contratual, o advogado poderá optar por efetivar, ele mesmo, o pagamento das despesas e/ou 
custas de que trata o caput desta cláusula. Ocorrendo a hipótese prevista neste parágrafo, o cliente 
deverá reembolsar o advogado pelo pagamento efetuado, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da apresentação da conta. 
Cláusula 4a Fica ajustado que eventuais honorários provenientes de sentença ou acórdão 
(sucumbência) serão destinados ao advogado, sem qualquer redução ou desconto no tocante aos 
valores pactuados nas cláusulas anteriores. 
Parágrafo primeiro. A extinção do presente contrato não prejudica a percepção pelo advogado dos 
honorários de sucumbência referentes aos prodessos em que tenha atuado e que vierem a ser fixados 
em sentença ou acórdão somente após o término do ajuste. 
Parágrafo segundo. Não logrando êxito na ação, o cliente deverá arcar com o pagamento dos 
honorários eventualmente estipulados em favor da parte contrária e demais consectários da 
sucumbência. 
Cláusula 5. Considerar-se-á líquido, certo e exigível todo o salçlo devedor acima pactuado, como se o 
cliente tivesse sido obtido êxito na ação, nas hipóteses de: (a) solução administrativa ou amigável da 
demanda sem o concurso do advogado; (b) ser cassada sem justo motivo a procuração outorgada e, 
ainda, (e) caso a trainitação de processos e/ou recursos não prossiga por motivo que independa da 
vontade do advogado. 
Cláusula 6a• o presente contrato poderáser revisto se, pelo decursã do tempo ou pela superveniência 
de circunstâncias imprevisíveis à época do, ajuste tomar-se excessivamente oneroso para as partes. 
Cláusula 7. O cliente será co-  nsiderado em mora e toda a dívida vencida antecipadamente, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial, se, na data do respectivo 
vencimento, não efetuar o pagamento de qualquer dos valores estipulados neste contrato, hipótàse em 
que .o principal será atualizado monetariamente, até a data do efetivo pagamento, pela variação, no 
período, do Indice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio 
Vargas, acrescendo-se, sobre o montante apurado, multa de 2% (dois por cento), mais juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês e/ou fração. 
Cláusula 81• A respectiva quitação dos valores de que trata este contrato será dada mediante nota 
fiscal, que será: encaminhada ao cliente juntamente com a fatura e o boleto para pagamento bancário 
pela, prestação dos serviços. 
Cláusula 9. O valor dévido a título de honorários de que trata a cláusula 2 será reajustado 
'anualmente, a partir da data de assinatura deste contrato, segundo a variação, no períoq., do Indice 

	

Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas\ 	._ 
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10 Cláusula 10. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado .data 
assinatura, sendo prorrogado, automaticamente,, por igual período, desde que não haja 
sentido contrário de qualquer das partes, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do término do referid 
prazo. 
Cláusula 11. O presente contrato poderá ser resilido a qualquer tempo, por qualquer das partes, desd 
que haja prévia comunicação à outra, por escrito, com a antecédência mínima de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. No caso de ter sido o cliente quem optou pela resilição do contrato, deverá então 
pagar ao advogado, adicionalmente, importância de 50% (cinquenta por cento) àquela fixada na 
cláusula 2a, 

segundo o valor vigente à época do pagamento, pela elaboração e apresentação de relatório 
final dos serviços prestados, bem assim dos documentos necessários para a outorga dos respectivos 
substabelecimentos ao profissional que o cliente indicar. 
Cláusula 12. Importa na imediata resolução do presente contrato o descumprimento, por qualquer das 
partes, das cláusulas e condições nele pactuadas. 
Cláusula 13. Ocorrendo a extinção do contrato, o cliente deverá efetuar o pagamento, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados daquela data, de todos os valores devidos ao advogado, sob pena de cobrança 
judiciaLda dívida, mediante ação de execução, na forma do artigo 24, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 
1994. 
Cláusula 14. As partes elegem o foro de Brasília-DF para dirimir dúvidas sobre este contrato. 

E, assim, por estarem justas e contratadas as partes, assinam o presente em 02 (duas) viés, de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que próduza, desde já, todos os seus 
legais e jurídicos efeitos. 

fevereiro de 2013. 

Partido ra 	sta Nacional 

vogados As ciados 

Testemunhas:  

Nom: 	ta Gonçalves Nome:hi 
CPF 64759393153 	 CPF 33 43965 52 

Centro Emnrp,,rf,,! 4,., 	 QD'rVC' 	---, .. -, .,. 
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Pagamento de outros convêfliOS 	
111 

SISEB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRkS:L 

07/07/2014 - AUTO-ATENDIMENTO -. 16.14.43 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TBAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 

EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

ConveniO FGTS ARRECADACAO GAF 
CodigC de Barras 	85800000004-E 	E82401791404 

-70757005080-6 12433620001-6 
Data do pagamento 	 07/37/2314 

CNPJ/CEI 	 01248362.10001-69 

COHPETENCIA 	 06/2314 

CODIGO RECOLHIMENTO 	 115 

VENCIMENTO 	 0-7.137/2314 

VALOR DEPOSITO 	 453,24 

Valor Total 	 453,24 

Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está. sujeita a avalIação 
de segurança e.será processada após análise. 
O conprovaflte defmnitivC somente sara emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	. 	 07/07/2014 16:05:47 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 07/07/2014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



29/04/2015 

tMrRÇ -. 

Emissão de comprovantes 

[bb.com.br] 

A33M291 104544116059 
7Q/rI4Ifl1 1251 8 

Moa $ 

. 112 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/04/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 12.52.19 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

Convenio FGTS ARRECADACAO GRF 
Codigo de Barras 	85800000004-6 	58240179140-4 

- 70757005080-6 12483620001-6 
Data do pagamento 	 07/07/2014 
CNPJ/CEI 	 01248362/0001-69 
COMPETENCIA 	 06/2014 
CODIGO RECOLHIMENTO 	 115 
VENCIMENTO 	 07/07/2014 
VALOR DEPOSITO 	 458,24 
Valor Total 	 458,24 
------------------------------------------------

DOCUMENTO: 070706 
AUTENTICACAO SISBB: 	9.1BB.9DA.E7C.F83.5D2 

- 	 C1U 	1lJIII UbU flui. 	 1 lvi 	l., I M r- lrçIrçf -% L,rçPVL). 
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GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 24/06/2014 - 16:14:11  
rf~^r=T5 
FUNDtI 0€ 	MTIA 00 TMP0 E 5RWO 

(0011)34889410 
PART±DO TRABHISTA NACION . 	 . 

07-ALíQUOTA FGTS 

3-FPAS 

1 10_INSCRIÇÃO/TIP0 	8 ) 	11_COETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

08-CóD RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHIMENTO 

017980-9 01.248.362/000169 	06/2014 07/07/2014 
115 

14 1 
F 

0,00 15TTOTAL 
A RECOLHER 

458,24 1. 

**VALOR FGTS A .ECOLHER ATÉ O DIA 07/07/2014** 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

rIST5

GRF -GUIA D RCOLHIMENTODO FGTS 	 . 

GERADA EM 24/06/2014 - 16:14:11 

FD0 	 5ERVE0 	 - 	 - 

GFIP - SEFIP 8.40 

OME 
(0011)34889410 

PARTIDO TRABALHISTA NACIOAL 	-  
07-ALíQUOTA FGTS 

03-FPAS 

515 	 1 	 5.2,00 	 - 4 	 8 

\O NCI

AI12DATADEVALIDADE COL~lIlllNTO~~~, 

115 	 017980-9 	01.248.362/00069 	
0/2014 	 07/07/2014 

15-TOTAL A RECOLHER 

4 5 8, J4 

7/07/2014*: 

0000004 	582401791404 707570050806 124836200016 	
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

IIllliLffii• 



Transferência entre contas diversas 114 

Debitado 

ia 
Conta corrente 	21 810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Agência 	 1193-2 	 - 

Conta corrente 	25961-6 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

Valor 	 5.351,53 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 07/07/2014 16:09:15 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 07/07/2014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



7/7/2014 

Transferência entre contas correntes 
A330071 540551135033 

07I07I2014 6:0914 
SOI aEJcL 

115 

ênc•ia 	 1193-2 

Çonta corrente 	2181 0-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	25961-6 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

Valor 	 5.351,53 

Data 	 Nesta data 

Transação registrada com pendente por insuficiência de assinaturas. 

lndência núrrero: 255521816.  

Usuário: J5474951 MARCIA PERA CRAVO. 

iji 



7/7/2014 

Extrato conta corrente 
	

10 

Cliente - Conta atual 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
lrbdo do extrato 	03/07/2014 até 03/07/2014 

t. movimento Dt. balancéte Histórico Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 
02/07/2014 Saldo Anterior 	- 239,26 C 
03/07/2014 	02/07/2014 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 	 17976C 
03/07/2014 + Ordem Bancária 3.295.762.000.024 	86.907,81 C - 
03107/2014 5 A L DO 87.326,83 C 

Saldo Atual 87.326,83 C 
1vest.com  Resgate Autom. 234.066,40 C 
saldo lsponwel 321.393,23 C 
juros 0,00 

ta de Debito de Juros 31/07/2014 
JF 0,00 ,

ta de Debito de IOF 01/08/2014 

_Saldo de fundos de investimento 

I CDB Dl * 234.066,40 

(*) Saldo atualizado ate 04.07.2014 
------------------------------------------------ 

OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA FEBRA CRAVO. 

Serviço de Atendimento ao ConsurrNdor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

 



'i7f2014 

Extrato conta correnté 
	

A330071540551 135007 

'EMPR3A 

Cliente - Conta atual 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARI100 TRAB NACIONAL 
Jrbdo do extrato 	30/06/2014 até 30/06/2014 

t movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor l Saldo 
27/06/2014 Saldo Anterior 469,03 C 
30/06/2014 + Ordem Bancária 3.232.121.000.023 20.122,78C 
30/06/2014 + Transferido para Rupança 550.300.510.072.322 5.000,00 O 
3010612014 + Transferência on une 554.725.000.355.203 8.000,00 D 
3010612014 + Transferência on une 557.043.000.005.955 1.262,00 O 
30/06/2014 BrssâodeDOC 63.001 1.124,800 
30/06/2014 B'rssão de DOC 63.002 - 1.209,60 O 
30106/2014 	 - BTs são de DOC 63.003 2.409,60 O 

0I06/2014 T8D Transf.Betr.Disponiv 63.004 3.000,00 O 
0/06/2014 TED Transf.6etr.Disponiv 63.005 3.000,00 O 
0/06/2014 Bssão de DOC 63.006 - 1.500.00 D 
0106I2014 TEP  63.007 5.000,00 D 
0I06/2014 TBJ Transf.eetr.Disponiv 63.008 8.000,00 D 

30/06/2014 +PagarrntodeTitulo 63.009 250,000 
0I06/2014 + Pagannto de Titulo 63.010 396.000 
0/06I2014 + Pagamento de Titulo 63.011 574,60 O 

30/06/2014 TED  63.012 - 24.625,000 
30/06/2014 +Tar DOCTetrônico 821.810.900.033.390 7,80 D 
30/06/2014 + Tar 000'TED Betrônico 821.810.900.033.391 7,800 
30/06/2014 + Tar DOCITI2D Betrônico 821.810.900.033.392 7,80 O 
30/06/2014 +Tar DO= Betrônico 821.810.900.033.393 7,800 
30/06/2014 + Tar DOG/T 	Betrônico 821.810.900.033.394 7,80 D 
30/06/2014 + Tar DOC/TED Betrônico 821.810.900.033.395 7,80 O 
30/06/2014 + Tar DO= Betrônico 821.810.900.033.396 7,80 O 
30/06/2014 + Tar DOrrBetrônico 821.810.900.033.397 7,800 
30/06/2014 + Tar DOC/TBJ Betrônico 821.810.900.033.398 7,800 
30/06/2014 Resgate 88 CDB Dl 98 45.000,00 C 170,01 C 
01/07/2014 	30/06/2014 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 744,30 C 914,31 C 
30/06/2014 SALDO 914,31C 

ldo Atual 	 - 87.326,83 C 
st.com  Resgate Autom. 234.066,40 C 

?ldO tsponivel 321.39323 C 
4iros 0,00 
pata de Debito de Juros 31/07/2014 

0,00 
ta de Debito de IOF 01/08/2014 

.Saldo de fundos de investimento 
Yá CDB Dl 234.066,40 

(*) Saldo atualizado ate 04.07.2014 

OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

transação efetuada com sucesso por: J5474951 MRCIA PBBRA cRAVO. 

112 



2&0312015 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual José 
Agência 1193-2 D Geres 
Conta investimento 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Período do extrato 	0712014 

Lançamentos 
Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 30/06/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 914.31C 01/07/2014 01/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 70101 1650000 

01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 70102 200000D 01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 70103 1300000 01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 70104 10180 b 01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70105 1 186100 01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70106 801,18 D 01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 393 TED TransfEletr.Disponiv 70107 5 00000 D 01/07/2014 01/07/2014 9000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.820.900.026.602 7,80 D 01/07/2014 01/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.820.900.026.603 7,80 D 01/07/2014 01/07/2014 0009 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.820.900.026.604 7,80 O 01/07/2014 01/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletronico 861.820.900.026.605 7800 01/07/2014 01/07/2014 0000 00000989 Resgate BB CDB Dl 98 11 500 OOC 01/07/2014 02/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562  193 
4 02/07/2014 0000 14175 983 TED Devolvida 800.002 4 000 00 C 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 393 TED Transf. Eletr Disponv 70201 400000 D 02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70202 551000 D 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13105166 Emissão deDOC 70203 1238700 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70204 400000 D 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13113 263 Tarifa de Extrato Postado 841.830.700.058:097 420 D 
02/07/2014 02/07/2014 9000 13113231 Tar Manuten Conta Ativa 841.830.700.186.602 21900 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 881.830.900.017.616 780 O 

- 02/07/2014 02/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 881.830.900.017.617 7800 
02/07/2014 02/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 881.830.900.017.618 7800 
02/07/2014 02/07/2014 0000 00000 989 Resgate GB CDB Dl 98 10.50000 C 
02/07/2014 03/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 17976 C 41902 C 03/07/2014 03/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 3.295.762.000.024 86.907:8 1 C 87326:83 C 07/07/2014 07/07/2014 0000 99015470 Transferência on line 551.193.000.025.961 5.351 530 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.701 310770 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 70.702 12529 D 
07/07/2014 07/0712014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 70.703 41576 D 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.704 501,28 D 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 70.705 5879 D 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 375 Impostos 70.706 45824 D 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.707 14.07750 O 
07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponív 70.708 21.40612 D 
07/0712014 07/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.881.100.057.676 780 D 44613 75 C 
10/07/2014 10/07/20,14 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 841.911.200.122.099 450 O 
10/07/2014 10/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 841.911.200.122.100 4,500 44.60475 C 
14/07/2014 14/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 71.401 290 80D 
14/07/2014 14/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 71.402 148 98 D 
14/07/2014 14/07/2014 1981 13079 102 Cheque Compensado 851.151 28.500,00D 15.664970 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 71.501 1.286 000 
15/07/2014 15/07/2014 0090 13105 196 INSSArrecadação 71.502 2.076,770 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105375 Impostos 71.503 18170 
15/07/2014 15/07/2014 9000 13105109 Pagamento de Título 

' 	71.504 779500 
15/07/2014 15/07/2014 ,  0000 13105 166 Emissão de DOC 71.505 60000D 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 71.506 396,00D 
15/07/2014 	, 15/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 71.507 1.885,000 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.583 7,80 O 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.584 780 D 
15/07/2014 15/07/2014 9000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.585 7,80 D 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.586 780 D 
15/07/2014 15/07/2014 0000 13113392 Tarif Adic Cheque Compe 831.960.700.294.802 31,35 O 8.560,98 C 

1/2 
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ECÉS 	DE ISA SOM PROFISSIÕNAL LTDA EPP OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL Ao NF-e 
IDO N° 002509 

DATA DE RECEBIMENTO CERTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

Identificação do emitente 
1 	DANFE 	

CONTROLE DO FISCO 12 
ISA SOM PROFISSIONAL LTDA EPP Documento auxiliar da Nota 

I1 	1 1 	Fiscal Etetrõnica 	 1 

R: DOS ANDRADAS - 387 SANTA IFIGENIA 0ENTRADA

TI São Paulo / SP Tel.: 11 33621768/11 11 - SAIDA 

33621768 Cep.: 01208001 N°002509 
SÉRIE 	11111111111111111111111 ililili 

E' ZENDAGOV.13R 1 NATUREZA DA OPERAÇÃO 1 CHAVE DE ACESSO DA CONSULTA DE AUTENCIDADE NO S 

Vendas p fora do estado c sub.tributaria 35140710858159000103550000000025091450070120 

1 INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC ESTADUAL SUBST TRIBUTÁRId CNPJ PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 

148618050118 1 10.858.159/0001-03 135140427306789 2014-07-14T13:43:34 

DESTINATARIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ/CPF 

01495 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01.248.362/0001-69 

ENDEREÇO 	 BAIRRO 	 CEP 

SETOR SRTVS, 701 	 SETOR DE RáDIO E 	70340000 
MUNICÍPIO 	 FONE! FAX 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Brasília 	 1139313974 	 DE ISENTO 

DATA DA EMISSÃO 

14/7/2014 
DATA DA SAIDA! ENTRADA 

14/07/2014 
HORA DE SAÍDA! ENTRADA 

13:41 

FATURA 

/07/2014 R$ 28.500,00 	002509 1/1 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD.PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CST CF/NCM CFOP UNI VOL QTD. V. UNIT. V. TOTAL BC. ICMS V. ICMS V. IPI ICMS IPI 

1155 GABINETE ACUST QUADRILATERA 12 400 85229020 6.404 UN O 30 186,00 5.580,00 0,00 0,00 0,00 O O 
RED 5/TELA VAZIA 
Valor aproximado dos tributos: R$ 
2.380,99 

0088 ALTO FALANTE 1< - 12 102 CHINA 	400 85182100 6.404 UN 120 120 70,00 8.400,00 0,00 0,00 0,00 O O 
Valor aproximado dos tributos: R$ 
3.256,68 

246 TELA PLASTICA 12 	 400 85299090 6.404 PC O 120 6,00 720,00 0,00 0,00 0,00 O O 
Valor aproximado dos tributos: R$ 263,16 

2314 TWITTERTW401 3.75 X3 75 	 400 85182100 6.404 PC 1,2 120 10,00 1.200,00 0.00 0,00 0,00 O O 
Valor aproximado dos tributos: R$ 465,24 

2710 MOBILE POWER MPA 1080 	 400 85184000 6.404 UN 3 30 270,00 8.100,00 0,00 0,00 0,00 O o 
Valor aproximado dos tributos: R$ 
3.140,37 

1966 RACKKOMBI 	 400 87082919 6.404 UN O 30 150,00 4500,00 0,00 0,00 0,00 O o 
Valor aproximado dos tributos: R$ 
1.503,90 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 0,00 28.500,00 

VALOR DO FRETE DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 

~ VALORDOSEGURO 

0,00 
~ DESCONTO 

0,00 
~ PUTRAS 

0,00 0,00 28.500,00 
1 	NI-'UFÇ 1 P.L)Ut'( / VULUIVI 	1 I 	VLH'( 1 FMJLI 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 
1 - Emitente 
2 - Destinatório 

CÓDIGO ANTt PLACA DO VEÍCULO UF I CNPIICPF 

i 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

124 
ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

. 	 O 
PESO LIQUIDO 

O 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE SIMPLES NACIONAL 

RESERVADO AO FISCO 



ISA SOM PROFISSIONAL LTDA EPP 
	 N. 13422 	 Página: 

R: DOS Ar'DRADAS - 387 	 - SANTA IFIGENIA 
	 - São Paulo 	 - - - SP 

EMaH: chinasomprofissionaI@bOl.COm.br 	CNPJ: 10.858.159/0001-03 IE.: 148618050118 

Emissão: 	07/07/20 14 
	 52 

Entrega: 	07/07/2014 
	

Pré venda 
	 Pedido n.: 134 

Atendido: Não 
ATT. Sr(a) 

Cliente: 	01485 	ELEIÇAO 2014 RENATA HELLMEISTER DE ABREU D FEDERAL CGC:20.557.879/0001-84 

Fantasia: CEP: 04722000 Frete: 

Endereço: RUA ALVES PONTUAL,1 15 Baino: GRANJA JULIETA 

Cidade: São Paulo 	 UF: SP 	Fone: (11)39313974 Inscrição: ISENTO 

Vendedor: 	01 BRUNO 	 Forma de pagto. A VISTA Peso Bruto ( 

Ítem Código Descrição 	 Lote 	Uníd. Vol. Qtd. 	Preço Valor total 	IPI 1CM 

1 	1155 GABINETE ACUST QUADIULATERA 12R1 	 UN 	O 30 	186,00 5.580,00 0,00 0,0 

S/ TELA VAZIA 

0088 ALTO FALANTE K - 12 102 CHINA 	 UN 	120 120 	70,00 8.400,00 0,00 0,0 

2246 TELA PLASTICA 12 	 PC 	O 120 	6,00 720,00 0,00 0,0 

4 	2314 TWITTERTW401 3.75 X3 75 	 PC 	1,2 120 	10,00 1.200,00 0,00 0,0 

5 	2710 MOBILE POWER MPA 1080 	 UN 	3 30 	270,00 8.100,00 0,00 0,0 

6 	1966 RACKKOMBI 	 UN 	O 30 	150,00 4.500,00 0,00 0,0 

Subtotal: R$ 28.500,00 

Desconto %: 0,00 

Desconto$: 0,00 

Total: R$28.500,00 

Volumes: -124 

Total (qtd.) 450 

Observações: dados para deposito, banco bradesco ag: 2501-1 dc: 0041850-1 isa som profissional ltda 

. iO85ifJPOOi-O3 
SA SOM OSSONAL 

Ru o!rdradas,387 
SarÉa 	 01208-000 

j 	 - 

do funcionário 
	 Assip4liente 



IVP> kceta Federa 

:omprovante de Inscrção e de Stação Cadastrail 

ontribuinte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houier qualquer divargência, proÂdencie junto à 
FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO. E2 URA 
 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ISA 	'M PROFiSSIONAL LTDA - B'P 

TÍTUL.., .jO ESTABELECIMENTO (NOME DE FARTASIA) 

CIflNA SOM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIE)ADE BA PRESARIA LIM ITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DOS AM3RAÔÂS 	 387 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

01 .208-001 	 SANTA EFIGEMA 	 SAO PAULO 

srrUAÇÃo CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

5ff U..,..O ESPECIAL 
£Lj.LLÃÂÂ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 9/03/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Li A 

provado pela Instrução Normativa RFB fl°  1 .183, de 19 de agosto de 2011. 

mitido no dia 07/07/2014 às 09:05:26 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 

Voltar 

UF 

SP 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/07/2014 



Cbmp 	Banco AgêCi 	DV 	ci Conta 	 C2 	Sde 	Cheque N.o 	C3 
R$c28 5OOQO)  

J 	?gi. 	? 	1 	g 2Y 	j 
:1T3 M:L 	E 	IN-ENOS REAIS 	 1 - pague por este 	:\E 

-cheque a quantia de 	- 
.... 

TX\?' 	2 e 

ISA 	rii-- 	- 	.r 	
ouàsua 

a \C P-LC 

i00 TRPA1.HSTAbNN- 	. 
CAIRRO 00 LAMO 	SP 
00.000.000/1140.14 

cNPJ 	1.248 62/000i9. 
CLIENTE 8ANCAflIO 0ESQ55/1995 

PJ 	A'! PROF CELESTINO 
- UMAO OOURROUL 1013 . - CO FEA 	07/201 . . 
... .. . ... . 

01 	
.. 	

_'_'•.t.. 	- 



Pagamento de outros convênios 

SISE3 - SISTEMA DE INFORMACOES. BANCO DO BRASIL 
14/07/2014 - AUTO-ATENDIMENTO - 17.23.28 
1:93201193 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.910-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio BRASIL TELECOM (DF) 
Codigc de Barras 	84660000001-8 	48980014905-1 

39553620140-7 70110700000-5 
Data do pagamento 	 14/07/2014 
Valor em Dnhairo 	 148,98 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 148,98 

DOCUMENTO: 071402 
AUTENTICACAO SISBE: 
0. 4A0 . FD1. S37 . 780 . AF2 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 14/07/2014 17:22:10 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 14/07/2014 17:23:31 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



14I7I14 

EMPRES 

Cliente 

Pagamentos com código de barras A33A 141703490615010 

846600Ó00018 489800149051 395536201417 701 07000005 
j1410712014 

148,98 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagannto 
Valor docunEnto 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Indência núrrero: 257476775. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



Fatura de Serviços de Telecomunicações 	 Página 
000001 de 

- 	 000006 
4 	 OiS.A. 

/SC'3 Qd cr2 Bloco E Projecao 21 —ASA SUL 
CEP 70302-903 - Brasilia - DF 

FXO 	CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 	76.535.764/0326-90 	.E: 07.408.927/002-23 

CDD BRASILIA ASA SUL BSB SS2 

PAR11DO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SRTVS BL01 NR701 SL422 ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL 
70340-905 BRASILIA - DF 

IIII1 	ftPIflIflhlflDÍ liii 	IIIIIII 
72135128200050000001216330040714 

Fatura: 1407.000036425 
Contrato Agrupador: 905.395.536-0 - ja Via 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 64,98 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL. 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
INTERURBANOS 7,62 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 68,36 
SERVICOS 01 140,96 
ITENS FINANCEIROS 	 . 6,61 
DOCUMENTO FINANCEIRO 6,61 
SERVICOS DA TIM (DUVIDAS 10314) 1,41 

Só a Oi tem m&eI, banda larga.. fixo, DDD e muito mais. E sua empresa só 
tem a ganhar os benefícios continuam os mesmos e, em breve, você 
terá muitas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesse sww.oi.com.br  ou ligue pra 0800 031 0800. 

Valor a pagar 
	

148,98 
Data de vencimento: 	 1410712014 
Valor de sua conta: 	 148,98 

Número de seu telefone: 613368 1323 

Mês de referência: julho 2014 

Período: 26/05/2014 a 25/06/2014 

Data de emissão: 01/07/2014 

SCSQd. 02 Bloco E Projeção 21 - ASA SUL 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

ø 
?FIXO 	

Número do Telefone: 613368 1323 

CNPJ: 	76.535.764/0326-90 	I.E: 07.408.927/002-23 	Número da Fatura: 1407.000036425 

Sequencial: 905395536 201407 01107 

84660000001 8 48980014905 1 39553620140 7 70110700000 5 	 Data de Vencimento 	 14/07/2014 

Valor a pagar: 	 148,98 

N° identificador para Débito Automático: 905.395536-0 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

14/07/2014 	- BANCO DO BRASIL - 17:23:29 

119301193 	
0004 

COMPROVANTE DE PA-AMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	 CONTA: 21.813-3 

ITAU UNIBANCOS.A. 
------------------------------------------------ 

34191090080257476160382985í70008i61240000200  

NA. DOCUMENTO 7.40í 

DATA DO PAGAMENTO 14/07/2014 

'JALOR DO DOCUMENTO 290,80 

VALOR COBRADO 290,80 

R.AUTENTICACAO 	 4 .0A3 .403.794 .339.34A 

Assinada por 	 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

14/07/2014 17:12:46 
14/07/2014 17:23:31 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



Ibb.00m.bli 
i4J7I14 	 A33A1417034906157  

Pagamentos com código de barras 
	 14/07/2014 17:12:45 

para pagarrfltO 

conta corrente 

Débdo em conta corrente 

1193-2 
21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL 

flAU 

34191.09008 02574.761603 82985.170008 16 

 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagarrefltO 
Valor docurrntO 
Desciabatirrentos 
Outras deduções 
Juros/ruilta 
Outros acrésCifl'OS 
Valor cobrado 

 

14/07/2014 
290,80 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

290,80 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

P 	ncia núrroro: 257472411. 
5474951 MAIIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



Recebemos de M&B BMBALAGENS DBSCARTAVEIS LTDA ME 

os produtos/Serviços constantes da 	
e indicada ao lado 24.476 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1 	 129 
DATA  oE;CEBItNTO 

DO EMITENTE DANFE 
M&B EMBALIAGENS DESCARTAVEIS Docume fltO Auxiliar da 

LTDA ME ota Fiscal EletrôfliC 
CHAVE DE ACESSO 

RUA DA PAZ 1380 
1 
1 	

o = ENTRADA 
Fi~ 3514 0608 7584 6600 0162 5500 1000 0244 7610 0024 	767 

CHÍCAP.A SANTO - 04713-001 1 - SAÍDA Consulta de autenticidade no portal naci&ial r 
SÃO PAULO - SP N.° 	000.024.476 da NF-e 	.nfe.fazenda.gOV.br/P0rtal ou 

FO: 	(11) 3564-6905 SERIE 1 

-

FOLEA 1/1 no site da Sefaz Autorizadora 

PRUTOCOW DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
135140365714208 13/06/2014 15:14:55 NAZAOA OPERAÇÃO 

VENDA TRIBUTÁRIO C.N.P.J. 
08.758.466/000162 INSCRIÇAO ESTADUAL 

149.645.664.111 
1INSCRIÇÂOESTADtJPLO0St'BST 

DESTXNATÁRI0 / REMETENTE CNPJ / CPF 	 DATA 

01.248.362/000169 
DE EMISSÃO 

13/06/2014 rNOME / RAZÃO SOCIAL 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CEP 	 DATA DE SAIDA 

1iNDEPEÇO 
BAIRRO 
ASA SUL 70340-000 13/06/2014 

ISRTVS 701, BLO1 SL422 FONE / FAX ~ESTADO  INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA 

1 
DE SAIDA 

rMUNICÍPIO (61) 3368-1323 DF ISENTO 
pSÍLIA 
LOCAL DE ENTREGA 

5828, BLO1 SL422 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO 
- Sp 7PF 	 1 ENDEREÇO 

AIvIÀRO 248.362/0001-69 AVENIDA SANTO 

DATA E HORA DA IMPRESSAO 13/06/2014 15:3701 



O Do 	ENTE 	 DJFE I(J 
M&BENBALAGENS DESCARTAVEIS 	Documento Auxiliar da( 	 (Ii 	11 

LTDA ME 	 gota Fiscal EletroniCa 
 

JJÀ 

	

	 0 - ENTRADA 	í 	DE ACESSO 
DA PAZ 1380 

	

2&9 	492_0 . 2 _-00 1000 0244 7610 0024 4767 

LÀCP.A STO - 04713-001 	 1 - SAIDA L_ 

SÃO PATJLO - 	
Consulta de autenticid 	 onaJ. 

FONZ: (11)3564-6905 
SP 	 N.°  000.024.476 	da NF-e www.nfe.faze da.go.brIort 	ou 

SERIE 1-FOLHA 1/1 	 no site da Sef Autordra 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE US 

VENDA______ 	__________ 	_________L 214_P_1---..- 
••- 	4:55 

n1Ão ESTADUAL 	
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO 	 C.N.P.J. 

149.65.6jI__ 	 ___ 	 . Jp87584 6/001-62 

DESTINATÁPIO_/TEN 	
- 

OME/ RAZÃO SOCIAL 	
1 CNPJ / CPF 	 DATA 	EI41SS7O 

ARTIDO TRABALHISTA_NACIONAL 	 ___ 	 QL?014: 

[ENDEREÇO 
RAIRRO 	 CP DATA E SAIDA 

TVS7QBLO1SL42 	 _SAp L 7O34o-poq:JLQ/ 2 o 14  
ICiPIO 	- 	 FONE / FAX 	 ESTADO INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA DE SAIDA 

LERASÍLIA 	 1 (61)33681323 1 DF 	ISENTO_J____ 

LOCAL DE ENTREGA 	 - 
CNPJ/CPF 	 1 ENDEREÇO 

01.248.362/0001 69  IA NIDA SANTO_Q 5828BL01 SL4 22-VI 	
SÃO PAULO - SP 

A/DUPLIcATAS____ 	 ------------------- 

NÚMERO 	 VENCIMENTO 	 VALOR 	 VENCIMENTO 	 VALOR 	j NÚMERO 	 VENCIMENTO 

024476 	14/07/2014 	290,80  

CÂLCULO DO DOSTO 	 - 
PSE DE 	ICN1VALOP. 	1CM 	 BASE CÁLC. ICMS SUSSTT VALOR iCMS 

	

iBSTTJV.APROX.TRIBUT0S 	 VALOR TOTAL 000 PRODUTOS 

_____o,00j 	
0,001 	101, 12 (3 4 ií7JJ-------------------------290,8C, 

rvAloR DO FRETE 	ÍVALOR DO SEGURO 	DESCONTO 	 7 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAJ VALOR DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL 

jiÇ01 	 0,00 	 0,001 	 0,001 
T PORTADOR1VOLUMES_TRANSPORTAO 	- _--____ 	 - CNPJ / CPF 

'RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	ICÕD100 ANTT 	PLACA DO VEÍCULOUF  

SO CARRO 	 _j__0-EMITENTE  J 	 EGG0471 SP 
ENDEREÇO 	 - 	 IMUNICIPIO 	 UF 	INSCRIÇAÇ ESTADUAL 

RUADAPAZ1380 	 1 	 SAOPAULO 	- SP - 
.....%.,...r,ennr,nyyn'e,a / CrO,.YTÇ'nC 	 - 

CÓDIGO DESCRIÇÂO DO PRODUTO / SERVIÇO 	1 NCM/SH CSO ÍCFOP UNtO 1 QUANT. 	-- 	VALOR VALOR 	VALOR 	B.CÁLC. 	VALOR 	VALOR 	ALÍQ. 
DO ICMS 

975 	_ ESCOVASANITC/SUPORTEUNtO 	 _ 96039000 i.0102  6403 UNI L.-' _3,001_5.92!  
_ 

424 	_ ESPONJADUPLAFACEUNID 68053090 10102 1 6102 1 UNI !.-
FRI 

_10,01 _0,60! 
_3,801 

6,00!o,00  
7,60!0,0O0, 0C 	0,001 	O, 00 

030 	_ VEJA:4ULT1USOORIGINAL500ML 	 _34022000 
1 

0102 
0102 

6403 
6403 FRr.- 

-2,00 _ 
_2,001 	_8,221 

_ 
16,441_0,00!o,oüoo,õE r 	542 	_ 

L 1490 	_ 
CERAPOLIFLOR INCOLOR750ML 
CONTEINERZ2OLTSRODASPTO(X120)UNID 

34059000 
39229000 0102 6403JUN1 !' __i,00l171,00! 

_ 
171,000,00! 	0,00 	0,001 

E 	1880 	ILIXEIRA PEDAL15LTSQUADPT9JS 39249000 1 0101 161021 UNI /ioo _ 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 - 

1 Dor emitido por Epp Optante Simples Nacional - Permite Aprovelt Créd IGSS Corresp Aliq 
3,45% de acordo Lei complementar 123/2006 

Conforme Lei 12.741/2012, Valor Aproximado de tributo de R$101,12 (34,77%) Fonte: IBPT 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 13/06/2014 15:15:00 

Fc 1; 

.- 

Desenv1vido por Minf InfomátiC 



Banco ttaú S.AJ QwL~ Itaú S.A. 341-71 34191.09008 02574.761603 82985.170008 1 61240000029080 
PiceIa 	Vencimento 	Local de Pagamento 

0001 000 1 	14/07/2014 Pagável em qualquer banco até o vencimento 
Agãnia I.Çódigo Cedente 

- 

Beneficiário 
1608/29851-7 M&B EMBALAGENS DESCARTAVEIS LTDA ME 

Espécie 	
. 

j 
 Quantidade 

R$ 
Data do Docu -to 	mero do Docimento 	Espécie Doo. 	 Data do Processameni  16/06/2014 	24476 

 
(r )ValordoDom& 

s 
	 16/06/2

_
0 
 

Uso do Banco 	 éce 	 Valor 	

1

_

4 
C

109 

oAceiiite 

_ 

	

_ 290,80 j 
lnstruçôes (Todas as informações deste bloqueto são de exclusi

_
a 

_
respnsabldade 	

_
doedente 	

_ 
 

Desconto / Abatimento 
 ) PROTESTAR APÓS 5 DIAS 

T—+~~M®r;--1M,,ta NÃO DISPENSAR JUROS (MORA DIÁRIA) 
Cobrar juros de R$ 2,47 por dia de atraso para pagamento a partir de 15/07/2014 

(= ) Valor Cobrado 

Nosso Número 	
. Pa9adOPARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

109/00025747-6 SRTVS 701 BLO1 SL422 ASA SUL 
Pagador 

PARTIDO TRABALHISTA 
70340000 BRASILIA DF 

Pagador/Avalista: 
NACIONAL 

Vencimenlo - 

4 

851-7 
Nosso 

47-6 

/ 	290,80 
(-) Desconto/Abanto -- 

(+)Mora/MuIta 	 -. 

Valor CobT 

(.PF / CNPJ do Sacado 

01.248.362/0001-69 
Código de Baixa 

01.248.362/0001-69 
Recibo do Sacado 
Autenticar no Verso 

-  -- - - - - - - - 

Autenticação Mecânica --

Ficha de Compensação 



25/03/2015 

Extrato conta corrente 

Cliente- Conta atual 	 josé 

Agência 	 1193-2 	 - 	
Gerel 

Conta investimento 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Período do extrato 	07 /2014 

Lançamentos 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

30/06/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 914,31 C 

01/07/2014 01/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 70.101 1.650,00D 

01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.102 2.000,00 D 

01/07/2014 01/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 70.103 1.300,00D 

01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 70.104 101,80 D 

01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.105 1.186,10 O 

01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.106 80118 D 

01/07/2014 01/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.107 5.000,00 D 

01/07/2014 01107/2014 0000 13113310Tar DOC/TED Eletrônico 861.820.900.026.602 7,80 D 

01/07/2014 01/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 861.820.900.026.603 7,80 D 

'1/07/2014 01/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED' Eletrônico 861.820.900.026.604 7,80 D 

,1/07/2014 01/07/2014 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 861.820.900.026.605 7,80 D 

01/07/2014 01/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 98 11.500,00 C 

01/07/2014 02/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 193,43 C 537,46 C 

02/07/2014 02/07/2014 0000 14175 983 TED Devolvida 800.002 4.000,00 C 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.201 4.000,00 D 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.202 . 5.510,00 D 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 	. 70.203 1.238,70 D 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.204 4.000,00 O 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13113263 Tarifa de Extrato Postado 841.830.700.058.097 4,20 D 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13113231 Tar Manuten Conta Ativa 841.830.700.186.602 21,90 D 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13113310Tar DOCITED Eletrônico 881.830.900.017.616 7,80 D 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13113310Tar DOCITED Eletrônico 881.830.900.017.617 7,80 D 

02/07/2014 02/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 881.830.900.017.618 7,80 D 

02/07/2014 02/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 98 10.500,00 C 

02/07/2014 03/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 179,76 C 419,02 C 

03/07/2014 03/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 3.295.762.000.024 86.907,81 C 87.326,83 C 

07/07/2014 07/07/2014 0000 99015 470 Transferência on une 551.193.000.025.961 5.351,53 O 

07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.701 310,77 O 

')7/07/2014 07/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 70.702 125,29 D 

07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 70.703 415,76 D 

07/07/2014 07/07/2014 0000 13105109 Pagamento de Título 70.704 501,28 D 

07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 70.705 58,79 D 

07/07/2014 07/07/2014 0000 13105375 Impostos 70.706 458,24D 

07/07/2014 07/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.707 14.077,50 O 

07/07/2014 07/07/2014 0000 13105393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.708 21.406,12 D 

07/07/2014 07/07/2014 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 821.881.100.057.676 7,80 O 44.613,75 C 

10/07/2014 10/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 841.911.200.122.099 4,50 D 

10/07/2014 10/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 841.911.200.122.100 4,50 D 44.604,75 C 

14/07/2014 14/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 71.401 290,80 D 

14/07/2014 14/07/2014 0000 13105363 Pagto conta telefone 71.402 148,98 O 

14/07/2014 14/07/2014 1981 13079 102 Cheque Compensado 851.151 28.500,00 D 15.664,97 C 

15/07/2014 15/07/2014 0000 l3lOSl66 Emissão deDOC 71.501 1.286,000 

15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 196 lNSSArrecadação 71.502 2.076,770 

15/07/2014 15/07/2014 0000 13105375 Impostos 71.503 18,17 D 

15/07/2014 15/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Titulo 71.504 779,50 D 

15/07/2014 15/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 71.505 600,00D 

15/07/2014 15/07/2014 0000 13105166 Emissão de DOC 71.506 396,00 D 

15/07/2014 15/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 71.507 1.885,00D 

15/07/2014 15/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.583 7,80 D 

15/07/2014 15/07/2014 0000 13113310Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.584 7,80 D 

15/07/2014 15/07/2014 0000 13113310Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.585 7,800 

.15/07/2014 15/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.960.900.028.586 7,80 D 

15/07/2014 15/07/2014 0000 13113392 Tarif Adic Cheque Compe 831.960.700.294.802 31,35 D 8.560,98 C 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tOkerISeSsao  3d2732f7b62ad3c18ff7db1af44864bc&codMenus=6125,6126,6127&cOdNoticiaü 	 112 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 	 11' 
Conta corrente 	 2181 0-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Creditado 
Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 568 	 EMBU DAS ARTES (SP) 

Conta corrente (com DV) 580286 
CNPJ 10.401.722/0001-01 
Nome favorecido IDUO INFORMATICA LTDA - ME 

Finalidade PAGAMENTO FORNECEDORES 
Número documento 71.507 
Valor 1.885,00 
Data transferência 15/07/2014 

- CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISBB C5F442130BFF730713 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

15/07/2014 11:43:58 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

	
15/07/2014 11:48:00 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



DOC Eletrônico A33J151 129631238020 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTiDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 341 	 IIAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 568 	 BVIBU DAS ARTES (SF 

Conta corrente (com DV) 580286 
CNPJ 10.401.722/0001-01 
NOme favorecido DUO NFORMA11CA LTDA - ME 

I9nalidade 	 PAGA MB'.ITO FORNECEDORES 
\(alor 	 1.885,00 
pata transferência 	 15/07/2014 

- CPF!NPJ diferente 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

ndência núrmro: 257678074. 

iário: J5474951 MAI1A PEREIRA CRAVO. 

1/1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
Númertral'd Data e e EWio 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
07IO714:1øO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e riM 1 	- código

O  FM2P-RN7 20140707uW401722000101 
/ PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 10.401.72210001-01 	 Inscrição Municipal: 4.642.710-4 

Nome/Razão Social: IDUO INFORMAT1CA LTDA 

Endereço AV CIDADE JARDIM 00400 CJ-73 AH 7 - JARDIM EUROPA - CEP 01454-000 

Município: São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPFICNPJ: 01.248.36210001-69 	 Inscrição Municipal: - 
Endereço: GL SAUS 0006 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasilia 	 UF: DF 	E-mail: fatima.chavesctn.org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SUPORTE E MANUTENCAO DO PROTMEUS DO PTN 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1885,00 
Código do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) íJiquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 

0,00 Z x 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005. 

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo. Simples Nacional; 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

15/07/2O1' 	- BANCO DO BRASIL - 11:47:46 
oco: 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NAÇIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO BRADESCO 5. 

23790091099418300 00029903010 50091 61250000077950 
NA. DOCUMENTO 	 71.504 

DATA DO PAGAMENTO 	 15/07/2014 

UALOR DC DOCUMENTO 	 779,50 
-- 	 1Ó 

NR.ANIENTICACAO 	 8.E1E.012.E54.209.5DB 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	- 	 15/07/2014 11:39:55 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 15/07/2014 11:48:00 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



15f7/14 	 [bb.cornbr] 

Pagamentos com código de barras A3àJ151129631238014 

137 
Cliente 

Opção para pagannto- 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 

onta corrente 	 21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL 

anco BANCO BRADESO S.A. 

Çódigo de barras digitado 23790.09109 94183.000002 99000.105009 1 61250000077950 

Qata pagannto 15/07/2014 

y?lor docurrnto 77950 

DescJabatirrentos 0.00 

outras deduções 0,00 

Juros/rrjlta 0,00 

Qutros acréscins 0,00 

Valor cobrado 779,50 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendênc 	núrrro: 257674303. 

uário: J5474951 MARC1A PERBRA cRAVO. 

111 



2i7i2014 	 Banco Bradesco S/A 

r
Bradesco 237-2 	 23790.09109 94183.000002 99000.10509 1 612Q0p00790 

Loca! de.Pagamento 
- 	.LO 

Pagável PreferenciaImee na rede Bradesco ou no Bradesco Expresso. 
Vencimento 	 LL] 

Beneficiário [5 /) 7fl 2014 

IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - ME Agência/Código Beneficiário 	/ 	/ 
Data do Doc. 	N° do documento 	Espécie doc. 	Aceite 	 Data Proces. 

ÇY1/f[O5O-2 
Nosso número 02/07/2014 	424 	 OS 	 N 	01/07/2014 1 	 09/41/83000!0099.9 

Uso do Banco 	Carteira 	 Espécie 	 Quantidade 	Valor/Percentija! (=) Valor do documento 
9 	 R$ 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	CNPJ/CPF: 001.248.362/0001-69 
779,50 

RUA )ACOFER 615 
- 

CEP02712-070 
Sacador avalista: 

Recibo do Pagador 

Autenticação Mecânica 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Z.  

- 

M. Bradesco 
J 237-2 

Local de Pagamento 

Pagável PreferendaI,e na rede Bradesco ou no Bradesco 
Beneficiário 

IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - ME 
Data do Doc. 	N° do documento 	Espécie doc. 
02/07/2014 	424 	 OS 
Uso do Banco 	lCarteira 	 1 Fzrri 

- 1- 	9 	1 
Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário) 
** VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

23790.09109 94183.000002 99000.105009 161250000077950 

Aceite 	 Data Proces. 
N 	01/07/2014 

Quantidade 	lValor/Percentual 

15/07/2014 

Agência/Código Beneficiário 

091/1050-2 

Nosso número 

09 /41/830000099-9 

(=) Valor do documento 

779,50 

(-) Descontos/Abatjmentas 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

RUA JACOFER 615 
CEP 02712-070 

;acador avalista: 

CNP)/CPF: 001.248.362/0001.69 

Ficha de Compensação 

Autenticação Mecânica 



Bairro 
JARDIM PEREIRA 

SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
FERNANDO KRUí'\ 

GABRIEL MELO 
MATHEUS VILLASj 
MATHEUS VILLAS 
MARISA ANTONIA 
MARISA ANTONIA 
MARISA ANTONIA 

Cidade 	 Estado 

SAO PAULO 	SP 

Origem 

- AV. CLAVASIO ALVES DA SILVA, 

R. JACOFER, 615 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 

AV. SARGENTO MARIO KOZEL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 

R. JACOFER, 615 
R. JACOFER, 615 
R. JACOFER, 615 
AV, SANTO AMARO, 5828 
R. OSCAR FREIRE, 1758 
R. OSCAR FREIRE, 1758 

R. JACOFER, 615 

Passageiro 

SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 

FERNANDO KRUG 
GABRIEL MELO 
MATHEUS VILLAS 
MATHEUS VILLAS 
MARISA ANTONIA 
MARISA ANTONIA 
MARISA ANTONIA 

97 
197 
197 

Emissão 
01/07/2014 
Vencimento 
15/07/2014 

Total 
779,50 

Fatura N° 424 
Prestação de Serviços de Transporte / Taxi 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA ME 
RUA LOEFGREEN, 671 - VILA MARIANA- SAO PAULO - CEP - 04040-030 
CNPJ 119487620001301E - Inscr. Estadual 
Fone (11)32794-000 - IDEAL©IDEALRADIOTAXI.COMR 

CNPJ 

424 	 395/ O 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
01248362000169 

Endereço 
RUA JACOFER 615 

03/06/2014 10581 227 

04/06/2014 10762 241 

29/05/2014 30929 8 

03/06/2014 37322 105 

27/05/2014 168803 300 

04/06/2014 168804 105 

13/06/2014 168810 23 

24/06/2014 168811 241 

24/06/2014 168814 175 

24106/2014 168815 160 

11/06/2014 23293 94 

10/06/2014 168808 149 

16/06/2014 168812 125 

Boletos: 13 

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 

Valor Total da Fatura: 

Insc. Estadual 

CEP 
02712-070 

/ 

LIMAO 
BAIRRO DO LIMAO 
BAIRRO DO LIMAO 
BAIRRO DO LIMAO 
LIMAO 
BELEM 
PIQUERI 
GRANJA JULIETA 
RUA ARISTIDES 

R ALVES PONTUAL 
R. CAROLINA 
AV. SANTO AMARO 

Sub Total: 

	

14 
	

48,50 

	

-130 
	

47,60 

	

11 
	

46,00 

	

14 
	

48,00 

	

11 
	

41,60 

	

-56 
	

47,00 

	

30 
	

146,00 

	

6 
	

22,70 

	

28 
	

79,00 

	

22 
	

85,10 

	

13 
	

4310 

	

o 
	

40,10 

	

22 
	

84,80 

779,50 

0.00 

779,50 

01/07/2014 18:23:01 



Legivel do Usuário— 

_) 	1 - 	/ 

	

- 	 3  
BOLEJO) 814 :  

Associaçao Paulistana de Taxistas 
FONES: (11)3216-3333/3951-0093 R$ 	 EmpresN° 	140 

Z 	- 	 __ 	 . 	Dto.______ 

FONES (21) 3271-3001, 
Ta X 1 	Centro de CJLu 

Emnrs 	PARTIDO TRABALHITANACIONAL  

H.Inicial f4)O H.Final 	 _'Kninj6iaj 	_ 'LKmfinaI 

	

, 	4 
Pague este AP cheque 

- 	- 	 (e centavos acima) 

Origem Lt'z'lMf) 
Destino 

 

N°_--_-_- - Autorizáção: 
America Visa 	Mastercard 

9 
Data 	 Nome Legív& do Usuário 	 Ass. do Usuário 

BOLET&i10 I. 
Assoclaçao Paulistana de Taxistas 	 Carro N0_? 

FONES (11) 3213-3333/395141093 R$ JV6'_oo_1__________ Empresa  

- 	FONES: (21) 3271 -3001 	 Centro de Custo:_____________ 

Empresa: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

an urna 
do carro lro N°_ 

— - 

FONES:(11) 3218-3333/ 3951-0093 R$_______ 
Zaffira-'-S Tãxï  

FONES: (21)3271-3001 	
gl;11LeY_e 

- 	PARTIDO TRABALHISTA 
;..• Kmfinal 

Pague este AP 

.•-._-- 	 - 
Nome Legivel do Usuano 	

Ass. do Usuário 



Data!' 

C3 	Ia- 

BO  LETO 
Ek 

w 7] ~ 

CENTRAL 24HS 3279-4000 
Q R U 	- 

(e V&orPorEXt!0,) 

origem 

Destino 74ipnal__ 2í,1iíicod,go 99__ _ 
227 	Deptõ. Mátrículã.FuflCiOflári0 

E Centro de Custo 

Nome Legivel do Passageiro Ass. do Passageiro 

BO LETO 168&ï2{n Ca*s da 9 R  

o. Associação Paulistana de Taxistas 	 CPF 007 7 
7)ç(,Ci•C

*395 
pii R$[ 
Záffira'sTáxi

_jj~ 1 _ pr 
- 	 4_ 	 Centro de Custo:_______________ 

FONES. (2 1 TRABALHISTA NACIONAL 
Empresa: 

CL 
o H. Inicial •/94'J)_ H. nai2'. Kn__nié 	 _'Km finaL
o 

533 

Pague este'P che,9ue'_- _6_S (e centavos 

ongen 

	acima) 

ÇQ Destiflo4'Víba 	
Autor'Eao 

Data 	 Nome Legivel do UsuanO- 	 - 	 Ass. do Usuano 

"- 
rÓdiotÕdU) 

í 

' CENTRAL 24HS: 3279400 

Valor por E 	so_ ' 

ác Ongem 	_4Zd 

Destino  
PRRT IDO TRfBÃ 

Empresa— 

Centro de Custo
o 

Código 

Legível do Passageiro 	- 



LL 
CL 

DisnaPercodá 

' CENTRAL 24HS: 3279-4000  

Valor por Extens - 

Ongem 
 

Destino 	 •Ï /.4 
Empresa  

Ceitro de Custo 	 Depto. 	 Mátrícuà-F1íÏOài1 

o GO1 	
- IR E 

TU 	 - 	 jjoPassieirc 

.s 	 Dad2 	L9 
tÕ3d 	

. 

l tIí\Íi\fl ° 	 BOtTO 	
- 	 HJnucial 

w rádi 
	 - 

H.Fin& 
%oU1% 	

732 
rn 

 

	

Ri 	- 	
Distancia Percoda (km) - 

CENTRAL 24HS: 3279-4000 	
/ 

Valor por Extenso 	 . 

Origem ~9<_ 	
•. 	

(e 

Destino 	6' / /7'? 7tQJ 	 -. 

Codigo 
EmpresaTI 

 

_Cruz 
	Depto. L.I  Matrít4á Funcionário 

	

Unic
ios1 ELO-67f 	 p\I :!:z 

> 	 pt1 567868  
Nome Legíve' do Passageiro 	 Ass.doPasgio 

(ç?)
Data 

111 	 o 	BOLET' 	 H.lnicial________ 

d 	 Z1g23 HFinaI________ 

	

i 	Distancia Percomda (km) 

CENTRAL'24HS: 3279-4000 	 -_ 	
Q.R.U. 5 

Valor por Extensp 	M2't IQ2QI 

origem

(ecentavosacim) 

Destino  

EmpresaJ' 1 	 /?ÁJ 7- 	 Código 

OE 	
- 	 / 

Centro de Custo 	 Depto. 	/ 	 - iatrícua Funcionár 

a 	 - 



fflMp BOLETPO3' -.. 	 Q.R.U. 

a. 	Associação Paulistana de Taxistas 	 , - 	 '-J 
'. 	

. 	 arro NO 

FQES;(jiJ 318-3333 / 3951-0093Rt 	/ 	 ., 	EmpresaN° 
£attira's Táxi "_____________ 	 Danto. 

FONES: (21) 3271 -3001 	f.]:14IeYuf.]4[d 	 e 	. Céntro de Custo: iL 
PARTIDO TRABAJ141STA NACIONAL 

H. Inicial 1 	H. Final r /3_'2/ _Km inicial ____________ Km final____ 

Pague este Acpeq9  
Ongem  

Destino  

ça E~ricia 	
N0 

 
za 

 u!orio 

Data 	 Nome Legível do Usuário: 	 Ass. do Usuário 

co W. 

a. Associação Paulistana de Taxistas 

FONES: (1 328-3333[3951-0093 

Zaffira'sTaxi 
1 • 'FONES:-(21).3271-3001-.,. 

Empresa: 

o H.Inicial 	(it9 H.Fi 

Pague este AP chee 

Ongem tA- (}* t 

Destino_________________ 

I._• 	L.'I ___ 

Ameri Visa 	Maste rd 
- Autonzação: 

1vi 

Q.R.U.C)_(:C-') 
Carro N°  

Empsa N° 395 
Depto. 

'o de Custo:_____________ 

BOLEJ 
a. 

 
Associação Paulistana de Taxistas 

FONES: (113218-3333 / 3951-0093 R$T_2'2- 
Zaffira's Taxi 

FONES: (21) 3271 -3001 
PARTIDO_TRABALHISTANACI 

< Empresa: 

	

H. Inicial 	2__ 	H. Final____________
o 

	

- 	 AP ehøriu 	 _- 

i-..-- 

.-'-- 

• 

CÁER-T0DOS OS CAMPOS 

Q.R.U.______ 
CarroN°__________ 

Empresa N° 	 395 
Depto. 

Céntro de Custo:______________ 

S7 

Origem.. / 

Destino_ 

EIfl E] N. - _ 	
AutonzãçãO 

2 America Visa 	Maste 

Data Nome Legivel do Usuário 
	Ass. do Usuário 



- 	-. 	 _- 
B9LTO'6880m WIFI, 	 8 wd." cc o. Associaçao Paulistana de Taxistas 

Carro N1 - 	 -- 
FORES (11) 3218 3333 / 3951 OO9 R$I o&o 

lo 
_____________ 

1 	
. 	Empresa N°

Dep 
Zaffira's Taxi 

FONES: (29i TRABALHI STA NACIONAL 
Empresa. 

CL o H. Inicial O( (241 	. Finaí 	Á2642) 

	

Km'inicial 	 :Krn fin
o 	 al22/''  

centavos acima) 

PF 

T 	1 	UNI . 1 	'I 	N° IRO 
 - 	Autorização: 

An)erICa 	Visy 	M,tercard  

(Data 	 Nome Legível do Usuário 	 Ass. do Usuário 



/2014 18:1 

145 

DOC ou TEO Eietrônco 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 104 	 CAIXA ECÕNOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 3312 	 JARDIM SAO LUIZ/SP 
Conta corrente (com DV) 189754 
CPF 629.734.529-53 
Nome favorecido LUCELIA MARIA THE000RO 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 73.101 
Valor 1.307,00 
Data transferência 31/07/2014 

- CP!CNPJ dferento 

Autenticação SISBB 	Ai 7C8722399BDD55 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 31/07/2014 18:18:46 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 31/07/2014 18:19:50 

Transacão efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.br] 

DOC Eletrônico 	 A33Q311744491862006 

$ 	
. 

11% 
. 	 146 

Debitado 	 . 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado  

Banco 	 104 	 CAD<A ECONOMICA FEDERAL 

Agência (semDV) 	 3312 	 JARDIMSAOLUIZISP 

Conta corrente (com DV) 	189754 

CPF 	 629.734.529-53 

Nome favorecido 	 LUCLA MARIA TI-IEODORO 

Finalidade 
	

CREDITO 8'1 CONTA CORRB4TE 

Valor 
	

1.307,00 

Data transferência 
	

31/07/2014 

- CP!CNR dferente 

Transação registrada corro pendente por insuficiência do assinaturas. 

'ndência núrrero: 262009858. 

Jário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj.bb.corn.br/aapj/noticia.bb?tokenSeSSaO  1077a49172dd200882a62afbd10fbb17&codMenus=61256126,6153&codNoticia=9454 	 111 



Pt.RTIDO TRABALHiSTA NACIONAL 
CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 P/ AGOSTO - 2014 
	

147 
o 

Cod Nome do Funcionário CBO Função  

LUCELIA MARIA TEODORO 
1. 

AUX LIMPEZA 
z 

DESCONTOS 

UO 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 31/08 	 21,00 	126,00 

R$ 3,00/passagem  

2 passagens/dia  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS m 

0.00 	0,00 	 0,00 	 0,00 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DE 

126,00 0,00 
Valor líquido 126,00 
Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0.00 



RECISO DE PAGAMENTO 

ZmosSSa - 	- 1 CN?J 	 01240362000169 

O Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO F. PAR 	 - Julho/2014 

Malr000la 	000011 Norne LUCELIA MARIA TRE00000 OrJem 0004 

Poroso 	00004 	- AUXILIAR DE LIMPEZA Local 0101000001 - 
-------------------------------- - ------------ - ----------------------- --------------------------- -------------- o" O S -  D o O C O 5 TOS 3 

- 
5 

148------ - 
001 	SALARIO 30.00 990,00 	1 	403 	DESC.ARRED000.FOLHA 	0.00 0,95 1 	701 SALA010 MES 0. 	0 	9 	0,35 

006 ARREIOND.E'OLHA 0.00 0,50 	1 	604 	DESC. 	VALE 	TRANS? 	0.00 59,40 1 	702 BASE IR MEl ANTERIOR O 	1 	5 	0,44 

1 	032 	VL.RZFEICAO/ALIMENT. - 0.00 330,00 	651 	INSS 	 9.00 79,20 1 	710 RASE IR FOLHA 0.00 	90,00 

721 SAL.CONT.ATE 	LIMITE 0.00 	990,00 

1 1 	731 DED.INSS 	0?. 	FOLHA 0.00 	79,20 

1 734 DED.DEPEN.F?/ADTO 1.00 	119,71 

1 1 	741 SAIE FOTS MENSAL 0.00 	990,00 

1 	742 FOTO MENSAL OCO 	79,21 

i 	755 VL.TRANS.EM?RESA 0.10 	72,60 

1 	050 LIQUIDO RECEBER 0.00 	1.11100 

TOTAL SR010 1.320,10 1 	TOTAL DESCONTOS 139,5?1 

1 	CREDITO5043212 	-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 	LIQUIDO P. 	RECEBER 1.105,02; 

1 CONTA:013000189754 

--------------------------------- ----- ------ ------ ---------,. 

Re eco o valor acima em 

- 



DOC ou TED ElétrônicO 

 

 

Agência 	 1193-2
io1rt PARTIDO TRAB NACIONAL 

341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Banco 
Agência (sem DV) 7908 	 SP - CIDADE LIDER 

Conta corrente (com DV) 51266 

CPF 039.747.438-55 

Nome favorecido 	. GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 71.506 

Valor 39600 

Data transferência 15/07/2014 

- CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 00D06B6BD29EFFDF 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com suceSSO. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

15/07/2014 11:41 :45 
15/07/2014 11:48:00 



DOC Eletrônico 118 
:43 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NAONAL 
Creditado 

Banco 	 341 	 ÍTAU LJNIBANcXD S.A. 
Agência (sem DV) 	 7908 	 SP - CIDADE LIDER 
Conta corrente (com DV) 	51266 
CPF 	 039.747.438-55 
Nome favorecido 	 GERALDA FERNANDES DE OLW EIRA 

i-inaiiaaae 	 CREDITO B4 CONTA CORRR'JTE 
Valor 	 39600 
Data transf erênc ia 	 15/07/2014 

- CPF/cNPJ diferente 

transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

idência número: 257676113. 	 - 

uario: J5474951 MARCLA FERBRA cRAVO. 

111 



RECIBO DE PAGAMENTO 

.rsPresa 	 CNPJ 	 012483 

Custo 	10101 	- ADMINISTRATIVOS C/ O 	 Julho/2014 

4aricu1a a 000004 	- 	Nome : GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 	 Ordem a 0001 	- 	151 t  

'1. uncao 	00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Local a 0101000001 

'ROVENTOS 	 DESCONTOS 	 BASES 	 - 

017 ADTO.SALARIO 	 0.00 	396,00 	 - 	 - 	 - 

- 	 1 	 - 

- 	 1 	 1 

- 	TOTAL BRUTO 	 396,00 1 TOTAL DESCONTOS 	- - 	 0,001 

- 	 1 CREDITOaCX100001-CAIXA GERAL 	 - 	1 LIQUIDO A RECEBER 	 396,001 

---------------------------------------------------------- 

-------------------------------1 CONTA: 00000 -

- 	

iz 
 

----------------------------------------------------- -------- 



152 

Debitado 

etntco 

 

Banco 	 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 	763 	 5 PAULO SAO MIGUEL PTA 

Conta corrente (com DV) 188018 
CPF 	 327.821.278-96 
Nome favorecido 	SERGIO RICARDO RODRIGUES  

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 71.505 
Valor 60000 
Data transferência 15/07/2014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 755F91)C3FF6C61DA 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 15/07/2014 11:41 :03 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 15/07/2014 11:48:00 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

J 



DOC E'etrôniCO 

(bb.cciltbr] 

A33J151 129631238016 
15/07/2014 11:41 :01 

IJcMItaw 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	 341 	 ITAU UNIBANcO S.A. 

Agência (sem DV) 	 763 	 S PAULO SAO MIGUB PTA 

Conta corrente (com DV) 	188018 

CPF 	 327.821.278-96 
S8GIO RICARDO RODRIGUES

F~in 

 

alidade 	 CREDI1O Bl CONTA CORRBITE 

Valor 	 600,00 

Data transferência 	 15/07/2014 

- CPFCNPJ diferente 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência núrrero: 257675405. 

rio: J5474951 MARCIA PERERA CRAVO. 

1/1 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1 	CNPJ 	01248362000169 

C Cupto 20101 - ADMINISTRATIVO F.PAR Julho/2014 

atricula 000010 Nome 	SERGIO RICARDO RODRIGUES Ordem 	0002 	 - 

Suncao 00003 	- ASSIST FINANCEIRO Local 	0101000001 

O 1PR - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - 	- 
--- 917 --------- °'°° 1 -- 

1 	TOTAL BRUTO 600,00 	1 	TOTAL DESCONTOS 	 0.001 

CREDITO7630763 ITAU 1 	LIQUIDO A RECEBER 	 600,001 

CONTA: 18801-8  

!IIIIIIIIIIIIi 



DOC ou TED Eetrônico 

Agência 1193-2 

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 7908 	 SP - CIDADE LIDER 

Conta corrente (com DV) 51266 

CPF 039.747.438-55 

Nome favorecido 	- GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Finalidade PAGAMENTO SALARIOS 

Número documento 72.903 	 - 

Valor 1.108,40 

Data transferência 29/07/2014 

A 

- CPF!CNPJ dfererite 

Autenticação SISBB 	4F6C344EA05366137 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 11:19:55 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 29/07/2014 13:04:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



29UI4 	 [bb.com.br] 

DOC Eletrônico 

,MPR5A 

Debitado 

A33P291046461 122017 
2Qí07130U114 5 

1LsI ~ 1Eff$L 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 	 341 	 - 	ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 	 7908 	 SP- CIDADE LIDER 

Conta corrente (com DV) 	51266 

CPF 	 039.747.438-55 
Non'e favorecido 	 GERALDA FERNANDESDEOLWEIRA 

Finalidade 	 PAGAMENTO SALARJOS 

Valor 	 1.108,40 

Data transferência 	 29107/2014 

"O' - CPCNR dfer&rite 

Transação registraca cuu-nio penoente por insuficiêncil de assinaturas. 

Pendência número: 261026994. 

uário: J5474951 MARCLA PERBRA CRAVO. 

https://aapj.bb.com.brfaapj/noticia.bb?tOFnSeSSaOe30C43b8bC2957801  lb7ebf2l7cO2ce5&codMenus6l25,6126,6153&codNoticia=9454 	 111 



801000 DE PAGAMENTO 

Empresa - 1 	CNPJ 	 01 

C 	Custo 	10101 	- ADMINISTRATIVOS C/ O Julho/2014 

1. Matricula 	000004 Nome : 	000ALDA FERNANDES 	DE OLIVEIRA Ordem 	0001 157 
Fuocao 	: 	00004 	- AUXILIAR DE LIMPEZA Local 	01010000 1 

PROVENTOS DESCONTOS OAIÊS 

001 	SALARIO 30.00 990,00 	1 401 	ADTO.SALARIO 	 0.00 396,00 1 	701 	SALARIO MES .ó0 99000 

016 ARREDOND.FOLHA 0.00 0,27 	1 403 	DESC.ARREDOND.FOLRA 	0.00 1,67 1 	702 	SASE 	1?., MOO 	ANTERIOR 0.00. 910,00 

032 VL.REFEICAO/ÃLIMENT. 0.00 331,00 	1 604 	DESC. 	VALE TRANS? 	0_lo 59,40 1 	705 	SASE 	IR 	FOLHA 0_lo 910,80 

1 651 	INSS 	 0.00 79,20 1 	721 	SAL.00HT.ATE 	LIMITE 011 991,00 

- I 	721 	DED.INSS 	IR 	FOLHA 0.00 79,20 

1 1 	741 	RÀSE 	FOTO MENSAL 0.00 990,01 

742 FOTO MENSAL 0.00 79,20 

1 	705 VL.TRANSEM?RISA 0.00 279,41 

- 1 I 	050 	LIQUIDO REC000R 0.21 701,00 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL BRUTO 1.320,27 1 	TOTAL OSCONTOS 535,271 

CREDITO:CX100001-CAIXA OERAL 1 	LIQUIDO A RECEBER 705,001 

.-- ,--------- - ------ - ------------ - -------- --------------------------- - 

CONTA: 000004  
-_ 

Recebi o valor acima em II ------------------------- 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

- 	RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 P/ AGOSTO - 2014 

Cod Nome do Funcionário CBO Fu nçãO 

GERALDA PERNANDES OLIVEIRA AUX LIMPEZA 

< L DESCRIÇÃO - REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTÕS 

Vale Transporte ref. 01 a 31/08 21,00 195,30 
Ln  

R$ 4,65/passagem  

2 passagens/dia  

Vale Transporte ref. 01 a 31/08 21,00 128,10 

R$ 3,05/passagem  

2 passagens/dia  

TOTALDEVENCTOS TOTALDEDESC 

323,40 0,00 
Valor líquido 323,40  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00. 	 0,00 



Pagamento de convênios/títuos com débito em conta corrente 	 159 

SISBE - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
15/07/2014 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.47.48 
1193201193 	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 CONTA: 21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 2100 
COEFETENCIA 06/2014 
IDENTICADOR 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 15/0712014 
VALOR DO INSS 1.744,55 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 332,22 
VALOR ATN/JUROS/MrJLTA 0,00 
VALOR TOTAL 2.076,77 

DOCUMENTO: 071502. 
ADTENTICAC.4O SISBE: 1.768.163.936.A5D.5F2 

******* VIA EMPREGADOR  

SISEB - SISTEMA DE 1NFOPI4ACOES BANCO DO BRASIL 
15/07/2014 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.47.48 
1193201193 	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TEAR NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 	 2130 
COMPETENCIA 	 06/2014 
IDENTICADOR 	 1248362000169 
Dkr'A DO PAGAriENTO 	 15/07/2014 
VALOR DO INSS 	 1.744,55 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 	 332,22 
VALOR ATM/JUROS/MULTA 	 0,00 
VALOR TOTAL 	 2.076,77 

DOCUMENTO: 071532 
AtJTENTICACAO SISBB: 	1.768.183.93E..A50.5F2 

""*** VIA CONTRIBUINTE w****** 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

15/07/2014 11:37:26 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 15/07/2014 11:48:00 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



17/2I14 	 [bb.com.br] 

GPS - Guia da Previdência Social A33J151129631238008 

160 
Çliente 

MIM 

Agência do débito 	 1193-2 
Çnta corrente -3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
opção para pagarrnto 	 Débito em conta corrente 

JMÍriro inscrição 1248362000169 
digo do pagarrento 2100 
rrpetência 06/2014 
ta paganento 15/07/2014 

í?Ior contribuição 1.74455 
/?lor outros 332,22 

Juroslrrulta 0,00 
Valor total 2.076,77 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

ndência núnero: 257671996. 

Usuária: J5474951 MARCIA PBREIRA CRAVO. 

111 



3-CÓDIGODE 161f 
- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -MPS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA SRP 

PAGAMENTO 2  uOO 

I 	
COMPETENCIA 

______ 

06/20 1,/ 	
1 

- 	ICR 01.248.36210001 —9 
GUIA DA PR}NIDFNCIA SOCIAL - GPS 	

115 
1 -NOMEOURAZÀO SOCIAL /FONE/ENDEREÇO 
CNPJ 01.248.362I0001.69 6-VALOR DO INSS 1.744, 5 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AC SRTVS 701 TORRE 1 SALA 422 17- 

DF ,BRASILIA 
CEP 70340-000 8 - 

2- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 18/07/2014 fl 

9- VALOR.OUTRAS 
ENTIDADE 

ATENÇÃO:É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de .valor inrior ao 
estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inior deverá ser 

ATM/MULTA E 
JUROS 0,00 

adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o ir 
total sa igual ou superior ao valor mínimo fixado. 11 - TOTAL 2.076,77 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

. 	 MINISTÉRIO DA PREVÍI)ÊNCIA SOCIAL -MPS. 
ÍP? 	 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA -SRP. 

3-CÓDÍGODE 
PAGAMÉNTO 21 

4 COMPETÊNCIA 06/2014 

IDENTIFICADOR 01 .248.362/00Õ 1-69 
PREWDENW KCML 	GUIA DA PREVJDFNCIA SOCIAL.. GPS 

- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
CNPJ 01.248.3621000149 	 . 6-VALOR DO INSS 1.744,55 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 .'.. 	.. ..-... . 

. AC SRTVS 701 TORRE 1 SALA 422 	.... .................. 

BRASILIA DF  
CEP 70340.000 	 . 	 : 8 ..... 

2-VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

O 	 18/07/2014 	
IENTIDAbES 

VALOR OUTRAS ,,, 
 . ,22 

ATENÇÃO:É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor infrior ao 
estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor iniior deverá ser 

ATM/MULTA E 
IRMOS o 	i 

adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o 
total sqja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 	 - 	... 11 - TOTAL . 	2.076,77 

AUTENTICAÇAO BANCARIA 



Pagamento de outros convênios 

SISES - SISTEMA DE INFOPMACOES BANCO DO BRRSIL 
15107/2014 - BANCO DO ERRS1L - 11.47.48 
1193201193 

AGENDAI4ENTO DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAN NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 

AO. ARRECADADOR 
CNC 

 
001 	193 - BAIRRO DO LIMAO 	SP 	- 

CODIGO DE BARRAS 	85670000000 18170064419 
91012483620 00105614181 

DATA DO PAGAMENTO 	 15/07/2014 
PERI000 DE APURACAO 
NUMERO DO CPF 
CODIGO DA RECEITA 
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL 
VALOR DA MULTA ------------ 

VALOR DOS JT.ROS 
VALOR TOTAL 	 18,17 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
da segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente seta emitido 
apos a qultacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 15/07/2014 11:38:45 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 15/07/2014 11:48:00 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



1'Vla 

3 /06/2014 

024 67f 

05 

18/07/2014 

18,17 

- 0,00 

0,00 

Aprovado pela IN/RFB n2  736/2007 

02'PERÍODO DE APURAÇÃÓ MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais  

DARF 04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 01 NOME/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
06 DATA DE VENCIMENTO 

IRRF SALARIOS REF 06/2014 	
Q7 VALOR DO PRINCIPAL 

DARF válido para pagamento té 18/07/2014 	08 VALOR DA MULTA 
Domicílio tributàrio do contribuinte: 
SAO PAULO 	 ___________________ 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
NÃO RECEBER COM RASURAS 	 ENCARGOS DL - 1.025/69 

L 5to Atendimento Versão 4.71.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 	 10 VALOR TOTAL 

85670000000.8 18170064419-6 9101 	 18'7J 2483620-6 00105614181-3 	11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 'e 2' vias) 

Cortar nesta linha 

Aprovado pela IN/RFB n' 736/2007  

MJNISTÉRIÕ DA FAZENDA 02PERIODO.PEURAÇ 
291 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

. 

03 NÚMRO bOCPF OU CNPJ 
. 	30/06/2014 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais . 	. 01 .248.362/0001-69 

DARF . 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

- 

0561. 
01 NOME/TELEFONE 5 NÜMERO DE REFERÊNCIA 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
 DE VENCIMENTO ____________________ 

18/07/20.14 . IRRF SALARIOS REF 06/2014 . 
07VALÓR DO PRIÕIPAL 

DARF válido para pagamento até 18/07/2014 
.- 

08 VALOR DAMULTÁ 

. 	. 	.•. 	. 18,17 
 

Domicilio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO 0,00 

. 
NÃO RECEBER COM RASURAS 

09VALORDOSJUROSE/OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 . 0,00 

Auto Atendimento Versão 4.71.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 10 VALOR TOTAL 

18,17 
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

85670000000-8 	18170064419-6 	91012483620-6 	00105614181.3 

Cortar nesta linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária aütõrizada. 



22015 

16/07/2014 16/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
16/07/2014 16/07/2014 0000 13105 361 Pgto conta água 
16/07 /2014 16/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.DÍsponi 
16/07/2014 16/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
16/07/2014 16/07/2014 0000 00000989 Resgate BBCDBDI 
16/07/2014 17/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 
18/07/201418/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
18/07/2014 18/07/2014 0000 13105362 Pagamento conta luz 
18/07/2014 18107/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 
18/07/2014 21/07/2014 0000 l4OSO798 Resgate BB CDB 	I 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105 375 Impostos 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 
23107 /2014 23/07/2014 0000 13105 362 Pagamento conta luz 
23/07/2014 23/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 23/07/2014 24/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 
24/07/2014 24/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 
24/07/2014 24/0712014 0000 14056 632 Ordem Bancária 
24/07/2014 24/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 
26/07/2014 26/0712014 0000 13105 109 Pagamento de Título 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015120 Transferido para Poupança 29/07/2014 29/07/2074 0000 99015 470 Transferência on line 29/07/2014 29/07/2014 0000 99015470 Transferência on line 
29107/2014 29/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.oispon iv 
29/07/014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
29/0712014, 29/07/2014 0000 13105166 Emissão de DOC 
29/07/2014 29/07/2914 0000 13105 166 Emissão de DOC 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105166 Emissão de DOC 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
29/07/2014 29/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 393 TED 	Eletr.Disponiv  29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv  29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponi., 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13113310 Tar DOCTrED Eletrônico 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 
30/07/2014 30/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 
30/07/201431/07/2014 0000 14060798 Resgate BB CDB Dl 
31107/2014 31/07/2014 5717 15917103 Cheque Pago Outra Agência 
31/07/2014 31/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 
31/07/2014 31/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
31/07/2014 31/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 
31/07/2014 0000 	00000989SALD0 

71.602 6.550,00 D 
71 
71.601 3.000,00 O 

871.970.900.021 .46n' 	718 

3.100.638.549. 
71.801 1.442,04 D 
71.802 54,01 O 

98 1.500,OOC 
3.100.638.549.562 30,81 C 	518,42 C 

72.301 826,240 
72.302 57,28D 
72.303 188,71 O 
72.304 26,36 D 

98 1.000,00C 
3.100.638.549.562 21,38 C 	441,21 C 
3.787.459.000.024 86.907,81 C 
3.787.460.000.024 18.270,47 C 

862.051.200.267.332 4,50 D 105.814,99 C 
72.501 2.599,31 O 103.015,68 C 

550.300.510.072.32 5.000,00 O 
551.193.000.025.961 5.258,92 O 
554.725.000.355.203 8.000,00 D 

72.901 21.035,660 
72.902 2.317,40D 
72.903 1.108,400 
72.904 2.400,30 O 
72.905 1.200,30 D 
72.906 3.000,00 D 
72.907 1.500,000 
72.908 3.000,00 O 
72.909 5.000,00 D 
72.910 8.000,00 O 

872.100.900.020.010 7,80 D 
872.100.900.020011 7,800 
872.100.900.020.012 7,80 O 
872.100.900.020.013 7,80 O 
872.100.900.029.014 7.80 D 
872.100.900.020.015 7,80 O 
872.100.900.020.016 7,80 D 
872.100.900.020.017 7,80 O 
872.100.900.020.018 7,80 O 
872.100.900.020.019 7,800 	36.116,70 C 

73.001 	24.625,00 D 
73.002 	17.058,000 

872.110.900.028.361 7,800 
872.110.900.028.362 7,80 0 

98 6.000,00 C 
3.100.638.549.562 136,92 C 	555,02 C 

851.153 200.000,00 b 
73.101 1.307,000 

852.121.200.568.314 7,80 O 
98 201.000,00C 

4.879,30 C 

----------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 	

José ferrei RamaU1 
6e 4$33794  

=R1 	R1!A R1 M-A 



2&03/2015 

16/07/2014 16/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 71.602 6.550,00 D 
16/07/2014 16/07/2014 0000 13105361 Pgto conta água 71.603 49,46D 
16/07/2014 16/07/2014 0000 13105 393 TED Transf. Eletr Disponiv 71.604 
16/07/2014 16/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 871.970.900.021.465 7,80 D 
16/07/2014 16/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 98 

65 

16/0712014 17/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 29$ 	83 66 C 
18/07/2014 18/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 71.801 1 442 04 D 
18/0712014 18/07/2014 0000 13105 362 Pagamento conta luz 71.802 54,01 
18/07/2014 18/0712014 0000 00000989 Resgate BB CDB Dl 98 1.500,00C 
18/0712014 21/07/2014 0000 14060798 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 30,81 C 	1842C 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 72.301 826,24 D 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105375 Impostos 72.302 57,280 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 72.303 18871 D 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105 362 Pagamento conta luz 72.304 26,36 D 
23/07/2014 23/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 98 1.000,OOC 
23/07/2014 24/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 3.100.638.549.562 21,38 C 	441,21C 
24/07/2014 24/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 3.787.459.000.024 86.90781 C 
24/07/2014 24/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 3787460000024 1827047 C 
24/07/2014 24/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 862.051.200.267.332 4,500 105.614,99 C 
25/07/2014 25/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 72.501 2599,31 D 103.01568 C 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015 120 Transferido para Poupança 550.300.510.072.322 5.000,00 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015470 Transferência on line 551.193.000.025.961 5.258,92 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015470 Transferencia on Une 554725000355203 8000000 
29/07/2014 29/97/2014 0000 13105 393 TED Tranf.EIetr.Disponiv 72.901 21.035,66 D 
29/07/2014 1 29/07/2014 0000 13105166 Emissão deDOC 72902 2317400 
29/07/2014 29/07/2014 0000 l3lO5l6S Emissão deDOC 72.903 1.108,40D 
29/071201429/0712014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 72.904 2.400300 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 72.905 1.200,30 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 72.906 3.000,00D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 72.907 1.500,00D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 72.908 3.000,000 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 72.909 5.000,00 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 72.910 8.000,00 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.010 7,80 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.011 7800 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310Tar DOCITED Eletrônico 872.100.900.020.012 7,800 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.013 7,80 O 
29/07/2014 29/07/2014, •  0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 872.100.900.020.014 7,800 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 872.100 900.020.015 7,80 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 872.100.900.020.016 7,800 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.017 780 D 
29/07/2014 - 29107/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.018 7,80 D 
!9/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.019 7,800 	36.11670 C 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 73.001 24.625,00 O 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 73.002 17.058,00 O 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.110.900.028.361 7,80 O 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.110.900.028.362 7,80 0 
30/07/2014 30/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 98 6.000,00 C 
30/07/2014 31/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB Dl 3 100 638 549.562 13692 C 	55502 C 
31107/2014 31/07/?014 5717 15917 103 Cheque Pago OutraAgência 851.153 200.000,000 
31/07/2014 31/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 73.101 1.307,000 
31/07/2014 31/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 852.121.200.568.314 7,80 0 
31/07/2014 31/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB Dl 98 201.000,00 C 
31/07/2014 0000 00000989SALDO 4.879,30C 

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 

e Jose FePlarnalho Vr 	
oamentO UM 
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

16/07,'2014 	- BANCO DO EPASIL - 14:50:11 
0U04 

CON?ROVANTE DE PAGANENTO DE TITrJLOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAR NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

ITAU 'lTI3CO S.A. 

341916198168 92 50 52000 05163 57 0004' 612 60000 656000 
N.R. DOCrJNENTc 	 71.602 
DATA DO PAGAIJENDO 	 16/07/2014 
'JALOR DO DDCtNENTO 	 6.550,00 
VALOR COBRADO 	 6.550,00 

NR.AÜTENTICACAO 	 9.592.32A.466.5Ã7.BD3 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 16/07/2014 14:42:21 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 16/07/2014 14:50:13 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



16M114 • [bbcom.br] 

t 	Pagamentos com código de barras 	 A33Q161435877804007 

	

.......... 	 . 	 . 
167 (1) 

Cliente 	 . 	 . 
Opção para pagannto 	 Débito em conta corrente 	 — 

gência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

anco 	 . ÍAIJUNIB NCOS.A. 
Código de barras digitado 34191.81981 68925.052000 05163.570004 1 6126000655000 
Data pagannto 16/07/2014 
Valor docunEnto 6.55000 
Desciabatinentos 0,00 
Outras deduções 0,00 
Juros/nutta 0,00 
Outros acréscims 

. 	 0,00 
V?lor cobrado 6.550,00 

Transação registrada corra pendente por insuficiência de assinaturas. . 

fndência núnEro: 258113377. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
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Banco Itaú SA. 1 4i-7 1 	 - 
Local de Pagamento 

.~ 1 

Vencimento 
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

16/07014 
Beneficiário Agência/Código Beneflcikrio 

BLACK CASA CRI PROP PROD EIREL 	 CNPJ 17375.763/0001-10 2000/51635:7 
Endereço Beneficiário / Sacador Avalista 

RUA NORMANDIA 76 INDIANOPOLIS SAO PAULO SP 04517 040 
Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

16/07/2014 54 DM N 16/07/2014 181/98689250-5 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Va lor (=) Valor do Documento 

181 6.550,00 
Instruções de responsabihdade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. (-) Descontos/Abatimento 

BOLETO ORIGINAL:  
157/87888806-6 , VCTO 25/05/2014 NO VALOR DE R$ ..........6.550,00 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO (+) MorafMulta 

APOS VCTOkCESSE WWW.ITAU.COM.BRIBOLETOS PARA ATUALIZAR SEU BOLETO  
(=) Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ/CPF 	001248362000169 
Endereço: 000 SRTVS BL 01, 701 	 70340-000 ASA SUL 	BRASILIA 	DF 
Sacador/Avalista: 

Autenticação mecânica 

Banco Itaú S.A. 1 M7 1 -..&iai QIQQI Qfl' ntue 	 - ------------------------- 	
1 

Local de Pagamento 	 Vencimento 
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 	 16/07/2014 

Beneficiário 	 Agência/Código Beneficiário 
BLACK CASA CRI PROP PROD EIREL 	 CNPJ 17.375.763/0001-10 	 2000/51635-7 

Data do documento 	NO. Do documento 	 Espécie doc. 	Aceite 	Data Processamento 	Nosso Número 
16/07/2014 	54 	 DM 	N 	16/07/2014 	 181/98689250-5 

Uso do Banco 	Carteira 	 Espécie 	Quantidade 	Valor 	 (=) Valor do Documento 
181 	R$ 	 6.550,00 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. (-) Descontos/Abatimento 

BOLETO ORIGINAL: 
157/87888806-6 , VCTO 25/05/2014 NO VALOR DE R$ ..........6.550,00 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO 	 Mora/Multa  (+) 

(=) Valor Cobrado 
APOS VCTO ACESSE WWW.ITAU.COM.BR/BOLETOS  PARA ATUALIZAR SEU BOLETO 1 
Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ/CPF 	001248362000169 
Endereço: 000 SRTVS BL 01, 701 	 70340-000 ASA SUL 	BRASILIA 	DF 
Sacador/Avalista: 

11111II II II II III I1 MII MI II I MI 111 II 1 liI II II ll 	II 	111 I I1 lI 1 Mil 1 lIl 1 	

r irna 



15/07/14 	 Usuário: 17.375.763/0001-10 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Sereiços - São Paio 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Númtda r 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data elHora  de Enio 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 
19/09I2014OØ 
Código de Venfl949ão 

20140715u17375763000110 IHGGNRNU 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 17.375.76310001-10 	 Inscrição Municipal: 4.665.546-8 
Nome/Razão Social: BLACK CASA DE CRIAÇÃO PROPAGANDA & PRODUÇÃO EIRELI 

B Iaçi Endereço: R NORMANDIA 00076 - INDIANOPOLIS - CEP: 04517-040 
Município: São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nôme/Razão Social: PARTiDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPFICNPJ: 01.248.36210001-69 	 Inscrição Municipal: - 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 
Município: Brasília 	 UF: DF 	E-mail:fatima.chavesctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
MÍDIA FACEBOO}( 
PERÍODO: MARÇO E ABRIL/2014 
VENCflvIENTO: 25/05/2014 

A carga tributária está disponível para consulta em nosso estabelecimento. 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 6.550,00 
Código do Serviço 

02496 - Propaganda e publicidade, promoção de vendas, planejamento de campanhas e materiais publicitários. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 
6.550,00 0,00 5,00% 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇõES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005. 

fa 	sus Chaves 
CR 
CPF O637.28-29 

ContaPista 

1/1 
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ANÚNCIO 25/02/2014 8.608 R$60 
ANÚNCIO 25/02/2014 569 t 	u,i 
ANÚNCIO 25/02/2014 

- 
28 R$ 0,02 

HISTÓRIAS PATROCINADAS 25/02/2014 15.590- R$ 45,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 25/02/2014 17.439 R$ 14,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 25/02/2014 15 R$ 0,04 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 25/02/2014 8 R$ 0,01 
ÁNÚNCIO 26/02/2014 12.292 R$ 60,00 
ANÚNCIO 26/02/2014 2.542 R$ 5,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 26/02/2014 16.694 R$ 35,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 26/02/2014 14.224 R$ 15,00 
ANÚNCIO 27/02/2014 13.313 - R$ 35,00 
ANÚNCIO 27/02/2014 112 R$ 0,47 
ANÚNCIO 27/02/2014 31 R$ 0,02 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 27/02/2014 11.403 - R$ 31,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 27/02/2014 10.809 R$ 16,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 27/02/2014 15 R$ 0,02 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 27/02/2014 23 R$ 0,01 
ANÚNCIO 28/02/2014 21.967 - R$ 45,00 
ANÚNCIO 28/02/2014 375 R$ 2,00 
ANÚNCIO 28/02/2014 32 R$ 0,01 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 28/02/2014 9.799 R$ 25,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 28/02/2014 7.630 R$ 10,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 28/02/2014 15 R$ 0,02 
ANÚNCIO 01/03/2014 13.231 R$ 60,00 
ANÚNCIO 01/03/2014 1.390 R$ 60,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 01/03/2014 4.160 R$ 14,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 01/03/2014 1.356 R$ 5,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 01/03/2014 14 R$ 0,01 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 01/03/2014 75 R$ 0,20 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 01/03/2014 1.368 R$ 4,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 01/03/2014 4 R$ 0,35 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 01/03/2014 1.140 R$ 5,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 01/03/2014 7.085 R$ 18,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS- PROMOVENDO 01/03/2014 55 R$ 2,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 01/03/2014 1.364 R$ 5,00 

OMPUTADOR - PROMOVENDO 01/03/2014 7.823 R$ 18,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 01/03/2014 172 R$ 2,00 
ANÚNCIO 

06/03/2014 50.14 R$ 60,00 
ANÚNCIO 08/03/2014 48.191 R$ 60,00 
ANÚNCIO 09/03/2014 47.465 R$ 60,00 
ANÚNCIO 11/03/2014 41.059 R$ 60,00 
ANÚNCIO 12/03/2014 35.452 R$ 60,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 12/03/2014 20.139 R$ 41,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 12/03/2014 6 R$ 0,01 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 12/03/2014 2.272 R$ 19,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 12/03/2014 12.019 R$ 36,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 12/03/2014 197 R$ 0,24 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 12/03/2014 2.215 R$ 24,00 
ANÚNCIO 13/03/2014 36.632 R$ 60,00 
ANÚNCIO 14/03/2014 23.777 R$ 60,00 
ANÚNCIO 15/03/2014 11.949 R$ 60,00 
ANÚNCIO 16/03/2014 11.780 	- R$ 60,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 16/03/2014 10.779 R$ 22,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 16/03/2014 3.352 R$ 38,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 16/03/2014 13.668 - 	R$ 36,00 



- PrMflVNr 

ANÚNCIO• /00 11.488 R$ 60,Õb7 1 
ANÚNCIO 18/03/2014 22.125 R$ 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 18/03/2014 23.748  
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 18/03/2014 1.849 R$ 14,0 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 18/03/2014 15.392 R$ 27,Ob 

- r.,,•,WI_I'lL,¼J 1/Ui/1O14 3.416 R$ 35,00 
ANÚNCIO 19/03/2014 30.248 R$ 60,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 19/03/2014 21.820 R$ 51,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS -PROMOVENDO 19/03/2014 750 R$ 9,00 
ANÚNCIO 20/03/2014 23.188 R$ 60,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 20/03/2014 24.676 - R$ 55,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 20/03/2014 680 R$ 7,00 
ANÚNCIO 21/03/2014 25.959 R$ 60,00 	- 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 21/03/2014 24.692 	- R$ 47,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 21/03/2014 3 R$ 0,01 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 21/03/2014 1.616 R$ 15,00 
ANÚNCIO 	 - 22/03/2014 21.319 - R$ 60,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 22/03/2014 12.532 - R$ 37,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 22/03/2014 8 	- R$ 0,01 
DISPOSmVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 22/03/2014 1.921 - R$ 28,00 
ANÚNCIO 23/03/2014 12.345 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 23/03/2014 20.982 	- R$ 50,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 23/03/2014 508 	- R$ 10,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 23/03/2014 - 	13.087 	- R$ 38,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 23/03/2014 11 	- R$ 0,01 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 23/03/2014 2.814 R$ 22,00 
ANÚNCIO 24/03/2014 20.046 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 24/03/2014 31.464 R$ 45,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 24/03/2014 930 R$ 16,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 24/03/2014 10.486 R$ 30,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 24/03/2014 4.288 R$ 32,00 

945.880 R$ 2.467,43 



- 
ANEEIZi 25/03/2014 29.992 

-... 

COMPUTADOR - PROMOVENDO 25/03/2014 18.425  
DISPOSVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 25/03/2014 3.238 R$ 34,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 25/03/2014 - 11.944 R$37,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 25/03/2014 2.949 R$23,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 26/03/2014 21202 R$48,OO 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 26/03/2014  5 R$ 0,01 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 26/03/2014 1.173 R$12,00 
ANÚNCIO 27/03/2014 28.814 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 27/03/2014 12.106 R$19,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 27/03/2014 3.321 R$40,00 
ANÚNCIO 27/03/2014 29.271 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 27/03/2014 2.116 R$6,0O 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 27/03/2014 3.614 R$ 54,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 27/03/2014 21.386 R$36,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 27/03/2014 13 R$0,02 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 27/03/2014 2.004 R$24,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 28/03/2014 7.997 R$17,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 28/03/2014 3.742 R$43,00 
ANÚNCIO 29/03/2014 35832 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 29/03/2014 13.414 R$23,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 29/03/2014 2.089 R$37,00 
ANÚNCIO 29/03/2014 679 R$3,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 29/03/2014 76 R$0,1i 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 29/03/2014 225 R$ 4,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS  29/03/2014 11.246 - R$ 27,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 29/03/2014 3.225 R$ 35,00 
ANÚNCIO 30/03/2014 10.520 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 30/03/2014 9.905 R$ 22,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 30/03/2014 2.768 - R$ 38,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 30/03/2014 5.307 	- R$ 22,00 	- 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 30/03/2014 3.208 R$ 37,00 
ANÚNCIO 31/03/2014 14.494 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 31/03/2014 14.532 R$ 32,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 31/03/2014 2.116 R$ 30,00 
HISTÓRIAS PATROCINADAS 31/03/2014 8.701 R$ 27,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 31/03/2014 12 	- as 0,01 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 31/03/2014 4.722 R$ 33,00 
ANÚNCIO 01/04/2014 19.974 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 01/04/2014 9.203 R$ 16,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 01/04/2014 4.077 R$ 44,00 
ANÚNCIO 01/04/2014 24.491 R$ 60,00 
COMPUTADOR- - PROMOVENDO 01/04/2014 9.379 R$ 22,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 01/04/2014 4.121 R$ 38,00 
ANÚNCIO 03/04/2014 23.475 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 03/04/2014 18.911 R$ 38,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 03/04/2014 2.694 R$ 24,00 
ANÚNCIO 04/04/2014 31.649 - R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 04/04/2014 14.399 R$ 53,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 	 - 04/04/2014 1.137 R$ 7,00 
ANÚNCIO 05/04/2014 17.721 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 05/04/2014 10.948 R$ 54,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 05/04/2014 374 R$ 8,00 
ANÚNCIO 06/04/2014 25.939 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 06/04/2014 10.646 R$ 58,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 06/04/2014 201 R$ 2,00 



ANÚNCIO 07/04/2014 33.535._- 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 07/04/2014 13.217 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 07/04/2014 110 
ANÚNCIO 08/04/2014 16.723 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 

_08L04L2014 ..  16,183 
DISPOSITIVOS MÓVEIS 	PROMOVENDO 08/04/2014 256  R$ 2,00 
ANÚNCIO 09/04/2014 23.56 R$60,00 
COMPUTADOR 1  PROMOVENDO 09/04/2014 15.086 R$55,00 
DISPOSITIVOS. MÓVEIS - PROMOVENDO 09/04/2014 338  R$5,O0 
ANÚNCIO 10/04/2014 34.456 - R$ 6000 
COMPUTADOR PROMOVENDO 10/04/2014 9.688 -- R$ 6000 
DISPOSITIVOS MÓVEiS - PROMOVENDO 10/04/2014 34 R$0,37 

- ANÚNCIO - 12/04/2014 17.891 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 12/04/2014 11.893 R$ 58,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 12/04/2014 199  R$ 2,00 
ANÚNCIO 13/04/2014 15.031 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 13/04/2014 13.742 R$ 60,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 13/04/2014 143 R$0,46______ 
ANÚNCIO 14/04/2014 23.439 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 14/04/2014 14.650 R$ 60,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 14/04/2014 64  R$0,36 
ANÚNCIO 15/04/2014 

- 
29294 R$60,00 

COMPUTADOR - PROMOVENDO 15/04/2014 17.096 R$ 60,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 15/04/2014 40 R$0,50 

- 
ANÚNCIO 

16/04L2014 29.723 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 16/04/2014 7.170 R$23,00 
DISPOSmV0S MÓVEIS - PROMOVENDO 16/04/2014 65 
ANÚNCIO 17/04/2014 18.467 R$ 60,00 	- 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 

DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 
17/04/2014 

17/04/2014 

29.435 

2.033 

R.$ 98,00 

R$ 14,00 
ANÚNCIO 18/04/2014 15,199 .R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 

DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 
18/04/2014 

18/04/2014 

20.103 

1.584 	- 
R$ 98,00 

R$ 20,00 
ANÚNCIO 19/04/2014 19.433 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 19/04/2014 12.759 R$41,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 19/04/2014 7.308 R$ 71,00 
ANÚNCIO 20/04/2014 16.748 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 20/04/2014 20.021 R$ 54,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 20/04/2014 5.450 R$ 60,00 
ANÚNCIO 21/04/2014 15.913 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 21/04/2014 29.555 R$ 64,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 21/04/2014 - 	4.496 R$ 48,00 
ANÚNCIO 22/04/2014 19.796 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO  22/04/2014 44.098 R$ 75,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 22/04/2014 4.978 R$ 40,00 
ANÚNCIO 23/04/2014 32.591 R$ 60,00 
COMPUTADOR - PROMOVENDO 23/04/2014 42.750 R$ 70,00 
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PROMOVENDO 23/04/2014 5.177 R$ 43,00 

1.207.690 R$ 4.137,58 



SI~ a 

Pagamento de outros convênios 
	

174 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
16/07/2014 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.50.11 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETDADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio SABESP 
Codtgc de Barras 	82600000000-8 	49460097141-5 

42005789221-E 	21137014062-9 
Cata do pagamento 	 16/07/2014 
Valor Total 	 49,45 
Paçamento atTendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante •dfinat1vo somente sara emitido 
apta a q1tscao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 16/07/2014 14:47:29 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 16/07/2014 14:50:13 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



16(7/14 

1 	
Pagamentos com código de barras 	

A33Q161435877804016 
16/07/2014 14:47:28 

175 
Cliente 	 -  

Agência 	 1193-2 

Conta càrrente 	21810-3 PAFÍIDO TRAB NACIONAL  

Çdigo de barras digitado 	
826000000008 494600971415 420057892218 21 130140629 

712014 
p?ta pagarTento 	

16\0  
49,46 

y?Ior docunento 	 -  

Transação registrada corra pendente por insuficiência de assinaturas. 

Indência núrrero: 258116618.  

Usuário: J5474951 MA.RCIA FERBRA CRAVO. 

111 



CcnC Ie 	oServicc,s de Aq e! 04 Egotu 
comada de saneamento hdsico do esiedo de 	oau:o - sobeso 

RGI 	 . 	No da Conta 	GR CR 	Me de Refetencia 

00518922/29 1414005789221 o3 	 JUNHO/14 

Ind. AvStoAmaro. 05828 	 lolhu 1 de 1 

SaoPauioISP CEP, 04702001 

Clienle Pa:Iido Ti ab5ihta Nocional 	 iliijn do t3i&iitt 0006079882 

Cod. Sabosp 33.085 065 0004.0014 0000 0000 

I'coiioinias O Ren + 1 Com O ind 't O Pub 	 - 	1 qei 	1 igocou .Agua e Esgoto 

1 ipu dc íaluianicnlo Comum 	 Ilidinincho V09F423687 

. ... 	 Histarles da Cønsarnt de Atua 
-1 ApreaentacaO 	Data 	Leitura 1 

j"j[onunio 	19 	24 	20 	13 	13 	13 

- 	 m3
nterior 

L0ma Leitura 	29107/14 	IIL._ 
8  

R R R R R R 
Penedo de Coasiiiiiu 31) dias DEZ JAN FEV MAR ABR MAl 

Cúildicao dei elba a 1 tITIIRA NORMAL 	 Media: 17 	 Aluste: 1.000 

Calculo do Valot da Conta Residencial Por Economia 

laica Oonauino 	(aisuiinu(in3) 
Aoua 

Valia (11$). 1 ai ilall$) 

1 sIlolO 

1 ai ila(U$) 	Valon (11$) 
(11i3) 	 poi 1 n;oiioniiu 

Ate 10 	Minimo 33,78 	33.78 1 33,78 	3378 

11 A20 6.57 	 j 6,57 

21 A30 12,59 12,59 

31 A50 12,59 12,69 

AcimadeSO 13,12 13,12 

33,78 33.78 

VI Agua (Agua' Ftde AIuSI ' Econi 	 33,78 a 1.00000000 xl = 	 33,78 

VI Esgoto (Esgoto 'ri da Ajnst Ecoii) 	33,7951 08)000004 1 = 	 33,78 

Total Noo ResidelIcialValor Agua+ Valor Esgoto) o 	 67,56 

'Item, 	 Valor(RS) Total a PagaI': 	El$ 4k5*5'*49,46 

Agua 	 23,65 VencimifltO 	 18/07/14 

Esgoto 	 23.65 	 . 

Multa 	 2,13 

At.Monetaria 	 0,03 

No caso de pagamento em atraso 
Sena acrescido de multa de 21X, niais atualizacao 
anunciaria com base na vaniacao do IPCA/1BGE do 
mas anterior, mala juros de moia de 0,033% ao 
dia. A coriia-flao paga ate a data de vencimento 
sujaita o ii ovel ao corte do rornxcimento de agua. 



DOC ou TED E'etrônico 

Debitado 
Agëncia 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado  

Banco 33 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Agência (sem DV). 204 PAMPLONA 
Conta corrente (com DV) 920044887 
CPF 179.533.338-30 
Nome favorecido MARIELLA QUAGLIA BATTAGLIA 
t-Inalldade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 71.604 
Valor 3.000,00 
Data transferência 16/07/2014 	 . 

- CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB E7169E1C1E164ED9 	- 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 16/07/2014 14:48:46 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 16/07/2014 14:50:13 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 



i&7/2014 

EMfgsA j. 

Debitado 

Agência-
Conta corrente 
Creditado 

[b.combr] 

TED Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB r'AaOrLAL 

A33Q161435877804018 

Banco 	- 	 33 	 BANCO SANTAND (BRASIL) S.A. 
Agência (sem DV) 	 204 	 PAMRONA 
Çcnta corrente (com DV) 	920044887 
PPF 	 179.533.338-30 

favorecido 	 MAR1LA QUAGLIA BA1TAGLLA, 

l!naIIaaae 	 orro EM CONTA CORRB'ffE 
!or 	 3.000,00 

pata transferência 	 16/07/2014 
- cPF/cNPJ diferente 

Transação registrada corTo pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência núnro: 258117446. 

[uário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



PARTICULAR DE CONTRATO DE LOcAcÃODE IMÓVEL DE USO COMER&~1 1 9 

Por este Instrumento Particular de Contrato de Locação de lmovel de Uso Comercial, 

de um lado, Nosvaldo Battaglia, brasileiro, càsado,, advogado, portador do RG n2 3.919.720 e 
inscrito no CPF sob o n2 475.994.218-15, residente nesta Capital, doravante denominado 
simplesmente LOcADOR, e de outro lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

- DIRETÓRIO 
NACIONAL, Inscrito no CNPJ sob o nQ 01.248.362/0001-69 com domicílio à Rua iacofer, Ii. 615, 
Bairro do Limão, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, têm entre si justa e 
contratada a presente locação, que se rege pea Lei 8.245 de 09/12/09, e Lei 12.112 de 

20/01/10 pelas condições següintes: 

1-OBJETO 	 - 

A presente locação, para fins comer- is, tem por objeto o imóvel de propriedade do 
LOCADOR, localizado à Avenida Santo Amaro, n. 5828, Bairro de Santo Amaro, nesta Capital. 

2-PRAZO 

O prazo de locação é de 24 (vinte e quatro) meses, com início em 12 agosto de 2013 e 

a terminar em 12 de agosto de 2015. 

- 	 3-VALOR 

O aluguel mensal será de.R$ 3.000,00 (três mil reais), para os doze primeiros meses de 

aluguel, e a partir do décimo terceiro mês reajustável pelo IGPM 
. Em caso de aumento do 

prazo de locação será cobradosobre os maiores índices e pelo menor prazo determinado pelo 
Governo Federal. 

§ 19 - O aluguel será pago pontualmente até o dia 12 (doze) de cada mês subseqüente ao 
vencido, através de deposito bancário 

- banco Santander, agência 0204 
- Pamplona; conta 

corrente 92004488-7 em nome de Mariella Quaglia Battaglia ou onde este indicar, mediante 

recibo passado pelo, mesmo, ou seu rEVré.ntante legal. O recebimento de alugueres ou 

encargos em atraso sem cobrança de multa consistirá em mera liberalidade, não 

caracterizando novação nem autorizando seja invocado o princípio contido no art. 1503, 1, do 
Código Civil. 

§ 2 - O não pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATÁRIO em mora 

independentemente de qualquer formalidade. Afora o ajuizamento imediato da ação de 

despejo por falta de pagamento. O aluguel e encarÔs pagos após o vencimento, sem prejuízo 

de outras sanções previstas neste contrato, serão acrescidos de: 

1 - muIta de 2% (dois por cento); 

2-Jurosdel%(um por cento)aomês; 



3 - encargos de cobrança extrajudicial, tais como: notificações, despesas de correio, coiução,1 8 o 

etc.. 

4 - Encargos 

Sem prejuízo do pagamento do aluguel ;pactuado no presénte, correrão por conta 

exclusiva do Locatário, o Partido Trabalhista 'Nacional - Diretório Nacional, o pagamento do 

IPTU, LUZ e ÁGUA, bem como do prêmio correspondente ao seguro contra incêndio do imóvel, 

anualmente, conforme avaliação do valor de mercado apurado pela seguradora. 

Parágrafo único - O seguro contra incêndio a que se refere a cláusula deste parágrafo deverá 

ser contratado pelo Locatário com seguradora de reconhecida idoneidade e ser renovado 

periodicamente de forma que a cobertura se estenda por todo o prazo contratual. 

5 Sublocação 

O LOCATÁRIO poderá sublocar ou emprestar,.total ou parcialmente, o imóvel objeto 

da presente locação, ou ainda, ceder o presente contrato, salvo com prévio e expresso 

consentimento do LOCADOR - comunicando com 30 dias de antecedência. 

6- Obrigações do Locatário 	 . 

O Locatário declara receber o imóvel em bom estado de conservação e com pintura 

nova, obrigando-se a: 

- Mantê-lo em adequado estado de higiene, conservação e limpeza, paraassim o restituir, 

completamente livre e desocupado de pessoas e coisas, quando finda ou rescindida a locação; 

- efetuar todas as obras e/ou reparos de que ele necessite ou venha a necessitar, 

excetuando-se os que digam respeito à estrutura do imóvel e os que se façam necessários em 

decorrência de exigência legal, presente ou futura. 

- Conservá-lo e restituí-lo no estado compatível com o que ora recebe, quando finda ou 

rescindida a locação, sem danos e com pintura nova, não lhe assistindo direito a pagamento ou 

indenização alguma pelas despesas que porventura vier a fazer para mantê-lo e restituí-Io 

nesse estado. Todo material a ser empregado para o bom cumprimento desta cláusula deverá 

ser da mesma qualidade, tipo e medida do existente no imóvel. 

Facultar ao LOCADOR, ou seu represent-rite legal, o direito de vistonar o imóvel quando 

assim entender conveniente, mediante aviso prévio de oito (8) dias. 

7 - Benfeitorias 

Todas e quaisquer benfeitorias feitas no imóvel, sejam de que natureza forem, ficarão, 

desde fogo, incorporadas ao imóvel; sem ter o Locatário direito a qualquer indenização, 

pagamento ou reténção, seja a que título for.  

8-Alienação do Imóvel 



a 

No caso de venda, promessa devenda ou cessão de direitos, o LOCADOR de4rá dar181  

conhecimento do negócio ao Locatário, por escrito, a fim de que este possa exerc4 o seu 

direito de preferência. 

Parágrafo único - Desejando o LOCADOR vender .o imóvel, objeto deste contrato, será o 

Locatário obrigado a permitir a visita do evïtuais pretendentes à compra, desde que o faça 

em horário previamente combinado e sem prejuízo das atividades normais do Locatário, até 

concretização efetiva do negócio.  

9 - Reforma do Imóvel 	 .. 

O Locatário não poderá fazer qualquer reforma, adaptação ou modificação no imóvel 

objeto desta locação, excetuadas as previstas na, cláusula sétima, sem o consentimento por 

escrito do LOCADOR. 

10- Avisos 

O Locatário se compromete e se obriga a fazer chegar às mãos do LOCADOR quaisquer 

avisos quer digam respeito ao imóvel, sob pena de, não o fazendo em tempo hábil, respondér 

por perdas e danos a que der causa, em virtude de sua omissão, salvo se o Locatário já os tiver 

recebido com os prazos respectivos vencidos. 	. 

11 - Desapropriação 

Em caso de desapropriação do imóve1,o presente contrato de locação será rescindido 

de pleno direito, não cabendo ao LOCACiiI{, em hipótese alguma ressarcir qualquer prejuizo 

que o Locatário vier a sofrer, ressalvado ao mesmo, tão somente, a faculdade de haver do 

Poder Expropriante a indenização que porventura tiver direito. 

12 - Rescisão 

Na hipótese de incêndio ou acidente que obrigue a reconstrução do imóvel, operar-se-

á, automaticamente, a rescisão deste contrato, não assistindo o Locatário nem ao LOCADOR 

direito a qualquer pagamento ou indenização, seja a que título for. 

Parágrafo único - Verificando-se a hipótese desta cláusula não serão cobrados os alugueres 

vincendos do Locatário. 

O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pelas Partes, 

e sem a incidência de qualquer ônus ou multa, mediante aviso prévio à outra Parte, por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

13 - Intimação do Poder Público 

Nenhuma intimação do Poder Fb .i será motivo para qu,e se opere a rescisão do 

presente contrato, salvo prévia vistoria judicial que apure a imprestabilidaddo imóvel para os 

fins a que se destina. 
 

14- Multa 
 

/ 	 . 



Fica estipulada a multa no valor equivalente a. 3 (três) alugueres vigentes na ocsião, 

na qual incorrerá a parte que infringir o presente contrato, em qualquer das suas cláus4?as e 182 

condições, inclusive pela rescisão antecipada e voluntária da locação, à exceção da 

2a 	do presente contrato, reseivada à parte inocente a considerar, simultaneamente, 

rescindida a locação, independentemente de qualquer aviso ou notificação - RETIRAR. 

15 - Fiador 

José Masci de Abreu, casado, br;iÍero, industrial, portador da cédula de identidade 

de n. 2.648.605-SSP/SP e CPF de n. 183.729.888-20, esua esposa Maria Cristina Hellmeister de 

Abreu, casada, brasileira, industrial, portadora da cédula de identidade de n. 6.076.482.-

SSP/SP e CPF de n. 687.116.208-97, dão em garantia do presente aluguel, um terreno de forma 

retangular, situado no município de Registro/SP sob matricula de numero 31177. Ate a entrega 

do imóvel os fiadores são os responsáveis pela garántia do aluguel. 

16-Forõ 

Com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja, fica eleito o 

Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para se resolverem quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas deste contrato 

Parágrafo único •- Em caso de ser necessário o ajuizamento de ação para fazer valer o presente 

contrato, LOCADOR e Locatário concordam em utilizar tanto na notificação premonitória 

quanto na citação, desde que com aviso de recebimento, ou ainda por meio de email. 

Na hipótese de procedimento judicial, z. 	i.e vencida pagará além de multa contratual, as 

custas do processo e os honorários advocatícios da parte vencedora. 

17— Carência 

LOCADOR concede ao LOCATÁRIO um prazo de dois meses de carência para a feitura 

de obras na casa (referentes:elétrica, hidráulica, alvenaria e pintura), na qual a partir de agora 

fica sobre a inteira responsabilidade do Locatário, inclusive tendo que entregar o imóvel em 

perfeitas condições de uso e habitabilidade e conservado. 

18 - Disposições Finais 	 . 

Obrigam-se as partes por si, seus herdeirOs ou sucessores, pelo fiel cumprimento de 

todas as cláusulas e condições do presente contrato. 

Locatário e Fiadores respondem civil e criminalmente pelas informações e assinaturas 

aposta neste contrato. 

E, por estarem assim justos e coratados, firmam o presente contrato, em duas vias 

de igual teor e forma, para que produza um só efeito; na es ça das tetemunhas abaixo, 

que também o assinam. 	 \. 



NOS LDOTTAGUA 

' OÇÁDQR. 

PARTIDO TRBALLST NACIONAL 

- LOCATARO 

JOSÉ 

MARIA CRISTINA HEILMEISTER DE ABREU 

TesternÁa 

CPF: e2-. 

Testemunha 2 

Nome:

CPF: 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

16/07/2014 	BANCO DO BRASIL - 14:50d1 
119301193 	 0001 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

ITAU UNIBANCO 5 

34191092066954172006185329590003161280000144204 
NA. DOCUMENTO 	 71.801 
DATA DO PAGAMENTO 	 18/07/2014 
VALOR W. DOCUMENTO 	 1.442,04 
VALOF COBRADO 	 1.442,04 

Pepamento agendado. 
21 quiteoso efetiva desse debito dependera da 
ex-;s1Lencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:43h da data escolhida pera cagamento. 
O comprovante definitivo somente cera emitido 
apos a qutaçao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 16/07/2014 14:46:32 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 16/07/2014 14:50:13 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



1617214 	 [bb.cnbr] 

Pagamentos com codigo de barras 	 A330161435877804014 

Çtiente 

Opção para pagarrnto 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PAR11DO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagannto 
yIor docurrnto 
DescJabatinntos 
Outras deduções 
Juros/rrulta 
Outros acréscirms 
Valor cobrado 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência núrrro: 258116001. 

Usuário: J5474951 MARCIA PERBRA CRAVO. 

ITAU UNIBANO S.A. 
34191.09206 69541 .720061 86329.590003 161280000144204 

18/07/2014 
1.442,04 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.442,04 

1/1 



1/7/2 14 liame Corporati'o 

-  class 	tour 
CFass Tour Passagens e Turismo Ltda. 

CaoS 	a 	7 O RI 580 o !kazâo: Class Tour Passagens e Turismo Ltda.Inscrição: 

C1N11P3: 47.236.302/0001-27 	 LATA: 	 57-5-9823-6 

Fone: (11)3040-5060 	 Embratur: 

Fax: (11) 3040-5070 	 ABAV: 

Endereço: Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Ernssão Vencimento 

FT001 19686 1.442,04 11/07/2014 18/07/2014 

Encargos p/dia de R$ 2,16 após 18/07/2014. 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: 	 Contato: CLAUDINEIA 

CNP3: 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: 	 RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070- SAO PAULO , SP 

Fone: 	 11 3488-9424/ 9400 

Cobrança: 	 RUA JACOFER, 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

Extenso: 	Um Mil, Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Quatro Centavos 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURISTICOS NA IMPORTANCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo -Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS 
INDICADOS. 

Aceito/Impresso pór, atravésdo IP 189.10860.236, em 15/07/2014 10:57:10. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 17/07/2014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

Recibo do 
Pagador 

Nósso-Número Espécie Carteira FAculte Espécie docto. Agência/Código cedente 

139/20595417-2 1 	R$ 109 N DM 0068/63295-9 

Autenticaçao Mecênica 

CoCo Aqui 

Banco ltaú S.A. 341-71 
	

34191.09206 69541.720061 86329.590003 1 61280000144204 
Local dc Pagamento 	Até, venalmento, prnfsrmdalmcntn no ltaú Vencimento 
Após o vcooimooto, sOmente tso Jtoú 	- 18/07/2014 
acatrãoado Ag&tcia/Código Boscficiãio 
CL/,SS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 	CNPJt 47.236.302/0001.27 0068/63295-9 

Data Docamcnto Númc,odo Docoosorto Espécie Doe. Accitc Data Pmcosssarrento Nosso Númoro 
15/07/2014 F00119686 DM N 15/07/2014 109/20695417-2 

UsodoBance Carteiro Espécie 

1. 

Quantidade (o) Valor ()Valor doDocu,nento 
109 ES 1.442,04 

lastruçôes (rodas as Informações deste bloqucto são de cuclosiva responsabilidade do Bcncfidónio) (.) Desconto 
Após 5 dias sujeito a protesto.  

(+) Moro/Multa Escatgos por dia R$ 2,6 após 1810712014 
Após 18/0712014 aubrarmalsa de ES 144,20 
Cobruoca rcgisttuda. Favor atou eãtuar deposito no conta. (*) Outcas Aoéccimos 

() Valor Cobrado 

Pagador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJt 01.248.362/0001.69 	 CNPJ: 01.248.362/0001.69 
RUA JACOFER, 615 	SAO PAULO 	SP 	02712-071 
Sacador/Avalista 	 Fid,a de Compensação 

Autenticação Mecócica 
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15í7/2C14 	- 	 HomeCorporatro 

NOTAS DE DÉBITO 

SETOR 	 1 	 CENTRO DE CUSTO: 1 	i-.I til 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000358512 ABREU/30SE ADT 11/07/2014 CBKGPC 15/07/14 CGH/BSB 00072829 

Fornecedor Vaor original Câmbio Valor Extras Tx. 
Embarque 

Tx 
Serviço 

Desco nto Multa Taxa DU Total 

GOL UNHAS AEREAS 387,90 [R$) 1,000000 387,90 0,00 61,57 0,00 0,00 0,00 0,00 4.49,47 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000358512 ANDRADE/CL000ALDO ADT 11/07/2014 CBKGPC 15/07/14 CGH/BSB 00072829 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa DU Total 

GOL UNHAS AEREAS 387,90 [R$] 1,000000 387,90 .0,00 61,57 0,00 0,00 0,00 0,00 449,47 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000358512 ANDRADE/CLODOALDO ADT 11/07/2014 2411323633 17/07/14 BSB/CGH 00072829 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa DU Total 

AVIANCA BRASIL 209,00 [R$] 1,000000 209,00 0,00 62,55 0,00 0,00 0,00 0,00 271,55 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00358512 . ABREU/.IOSE ADT 11/07/2014 2411323632 17/07/14 BSB/CGH 00072829 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa DU Total 

AVIANCA BRASIL 209,00 [R$] 1,000000 209,00 0,00 1 	62,55 0,00 0,00 0,00 0,00 271,55 

Valor Extras Tx. 

1 Embarque 
1 Tx. Serviço 
i 

1 	Desconto Multa 1 	Taxa DU 
1 

1 	Total 

Total do centro de custo: 1.193,80 0,00 248,24 0,00 1 
0,00 0,00 0,00 1.442,04 

Valor Extras 
Tx'Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

T1 ds r1as de 	éft: 1.193,80 0,00 248,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.442,04 

Valor Extras 
Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 1.193,80 0,00 248,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.442,04 

Total líquido: 1.193,80 0,00 248,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.442,04 
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Home Corporato 

	

ABREU/JOSE CGH/BSB 	R$ 44947 

ANDRADE/CL000ALDO 	CGHIBSB 	R$ 449,47 

ANDRADE/CLODQALDO 	BSB/CGH 	R$ 271,55 

ABREU/JOSE 	 BSB/CGH 	1 R$271,55 

C'P 
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. Voo 	 Portão 	 Localizador 
:! 1412 	 17 	 CBKGPC 

Assento 
	

Data 
IID 	-Co rredor 15/07/2014 

Partida: 	São Pauto Congonhas (CGH) 14:50 

Chegada: 	Brasffia (BSB) 16:40 
seq# 	118 

7fl Horário de -embarque 
	 14:10 

-- 

Caso você tenha bagagem pata despachar, dirija-se ao 
balcão de atendimento O processo de embarque 
encerra-se 15 minutos àntés da decoagem. 

Envie o cartão de embarque por email: 

XT!T.Zõ [Z  embarque fJ sJjj 

-. 



.:.. 	•.• 
4 

tJ 

- , 	 - 

Voo 	 Portão 	 Locaíizador 
1Yl 41 	 17 .  . 

Assento . Data 
IIC Corredor 15/07/2014 

Partida: 	São Pauo Congonhas (CGH) 14:50 

Envie õ cartão de  embarque por email: 
kR 

. 	• 

•• .-• 	
'•1... 

.. 

. 

JT !T W! - 4" - 
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29/0412015 
	

[bb.com.br] 

Emissão de comprovantes A33T291 056524598037 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/04/2815 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 12.82.24 
1193281193 	SEGUNDA VIA 	 8081 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.818-3 

Convenio CEB 
Codigo de Barras 	83668808088-1 	54018885380-5 

56014841428-7 14841421487-9 
Data do pagamento 	 18/87/2014 
Valor em Dinheiro 	 54,81 
Valor em Cheque 	 8,00 
Valor Total 	 54,01 

DOCUMENTO: 071802 
AUTENTICACAO SISBB: 	2.584.56A.E28.339.71C 

114 



Pagamto ce outros covfflC. 

Assinada por 

J4603096 JOSE ASC! DE ABREU 	
18/07/20 14 12:28-39 Transao efetuada com 

Transao 

----- -------- 



29/04/2015 

1. 	 Emissão de comprõvantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/04/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.58.34 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3  

Convenio 	CEB 
Codigo de Barras 83660000800-1 	54810885388-5 

56014841420-7 	14841421407-9 
Data do pagamento 18/07/2014 
Valor em Dinheiro - 54,01 
Valor em Cheque 0,08 
Valor Total 
------------------------------------------------ 

54,01 

DOCUMENTO: 	071802 
AUTENTICACAO SISBB: 2.504.56A.E20.339.71C 

[bb.com  .br] 

A33T291 056524598023 
29/04/2015 1158:34 

wc 
- 	

. 194 li 

114 



29/04/2015 

Aviso de lançamento 

	

	 A33T291056524598020 
29/04/2015 11:54:43 

E 
si~aj) 

EMPRESA . 	
195 ti 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 - 

Data 18/07/2014 	Valor R$ 54,01 D 

Importe referente a Pagamento conta luz, documento 71.802, lote 13105, lançado 
a débito em sua conta corrente, na data acima. 
(Cinqüenta e quatro reais e um centavo) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que hciuve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: JOSE MASCI DE ABREU em 29/04/2015 11:54:43 

1/1 
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[bb.corn.br] 

4 

1 	Pagarneitos com código de barras 	 - 	A33K181217693315006 

. 	 - 

Fil 	196 
.gliente 	 - 

Agência 	 1193-2 	 1 Çonta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 	 836600000001 540100053805 560148414207 148414214079 
ta pagarrnto 	 18/07/2014 

yalor docurrnto 	 5401 

Transação registrada corro pendente por nsufciência de essreturas. 

ndência núrrro: 258776226. 

Ljsuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



A. SIAA DE SE~ púEulos - tOTE O - CDP 71215-9t2 

SEOF c'pj o7n. 	!cXi-A2 DEo 
0E CLARATÕPO N. 02126 C EEG9.IZ ESPECiAL - ATO OE 

NF $ FA-riRA DE £EELE E! TR!CE 1 SEEE!ÇOS SAEID LI E' RIAV 1 	O  

PIORO PEREIRA LO4JRL 1110 
1  AICË44 

SRTVS Q 701 III. A SI 42.2 
RIFAS0CIAI0EGIA 

BRASU lA PELA 	LEI 	El' 	111.438. 
CIP: 10.000-000 

ATUAL: 

-- 
CNPJ!CPF: 	OÜ00417Çf8/i72 

ANTERIOR: NDAUC: 	4419B 

APRESENTAÇÃO: 0910712014 CLASSIFICAÇÃO: COMERCIAL /140140 

PRÓXIMO MÊS: 
MEDIDOR(ES): 0000051 SI 45 

ATUAL: 
ANTERIOR: 

CONSUMO: 
RESÍDUO DE CONSUMO: 
NÚMERO DE DIAS: 
FATOR MULTIPLICADOR: 
FATOR DE POTÊNCIA:  MÉDIA CONSUMO ANUAL: 

REÁV ISO ÜE MIAI, VEC 19À5 
O4JANDO EMITIDO ESTE REAVISO, CONSTAVAN PENDEN1ES DE PAGANENIO AS 
FATURAS DOS MESES JUN/2014 E ABR/2014, NOS VALORES DE R 	29,58 

E R$ 	24,43, RESPECTlVANENTE- 
O NAO PAGN4ENTO SUJEITARA A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO E NEGATiVA- 
CAO NA SERASA. CASO O PAG&MENTO TENHA SIDO REALIZADO NAS ULTIMAS 
48 HORAS, FAVOR DESCONSIDERAR ESTE CO4JNICADO. 

O ENCERRAMENTO DA RELACAO CONTRATUAL OCORRERA APOS O DECURSO DE 2 
(DOIS) CICLOS DE FATURAMENTO DA SUSPENSAO REGULAR E ININTERRUPTA. 

ESTE REAVISO PERMITE O PAGAMENTO NA REDE CREDENCIADA. 

RES.ANEEL156JOS 	RS 010 	FIC 	DM10 	OlOR! 

ENERGIA: APURADO 

DISTRIBUIÇÃO: MENSAL: 

AN TRSMISSÃO: 
LIMITE  

TRIBUTOS: 
MENSAL:  

ENC. SEFORIAIS: \NJ• 

BASE DE CÁLCULO (RS): 	 CONJ. ELÊ1I: 

MLS DE REE: ALÍQUOTA(%): 

ICMS DOERE O VALOR DO SUBVENÇÃO (RI): 

ICMS INCLEÍDODO VALOR DA 1AP5A (RI);  

VALOR TOTAL DO ICMS (RS): 
VALOR DO PISIPASEP (RI): MÊS DE RER: 

VALOR DO COFINS (RI): 

83680Ü00000 1540005380 5 561484142 	7 1484142147 9 

S11~ a 
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do rnprendmentos mobikários  
STV3- Q701 - Centro £mpresatiaiAsss Chateaubrand - Torre! - Salas 423142$ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075/01 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF: 	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRABALhiSTA NACIONAL 
CNPJ,: 	. 	01.24835210001-69 
WÓVEL: 	 SRTVS 701 ED. ASS.IS  CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASIÍLIA DF 
VIGÊNCIA: 	 12 (DOZE) MESES 
1NÍCiO: 	 0610442013 
TÉRMINO: 	 05/0412014 
VALOR DO ALUGUEL; R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e. dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casados  advogado, portador (a) do CPF If 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasilia DF., neste ato, devid.amente representado (a) (s) pela firma 
comercial. ANTONIO P. P. DO VALLE . "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e. Televisão Sul - 
Av.. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial .Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00112.877/0001 - 05. e no CF/DF sob 
o a. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CREC1 sob o a. J-3384 da 8a. RegIão, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília,. DE., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU., brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP .e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES. PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas., e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 	 .- 

1- DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA, SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATÁRIO .A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas. condições 
de funciõnamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 	. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia. 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI .E 
INVENTÁRIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante dta' . 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante ds 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATARIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, u zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragosfeitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituí-lo ao LOCADOR (A), quando findp ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer bentditorias que 
tenham sklo feitas com autorização, assumindo juntamente .com seus. FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel õbjeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PMZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses cansecutivos a contar do dia 
06/04/2013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATARIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para rnajorar 
o aluguei acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revísioaal, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar aexpressamente 
consignado. 	 - 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliátio ou aquéle que as partõs 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOGATARIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOcATARIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIt1A. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISETQ o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1 .222;22 (HumÇ\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEiRO. O primeiro aluguel vence no dia 05105/2013, vencendo-se os 
sbseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e .deverã ser pago pontualmente peio(a)(s) 
LOcATÁRIOA)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL.— 
ADMiNISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA. EMISSÃO. Q(A)Ø /\ 
LOATÁR1O(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC4RI)( % 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS .E TiN \\ 

/•/\ 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do BrasiL O LCCAÍÁRIC(A) 	ará da u.;n 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor 'do aluguei 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGLHDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO .paré 
pagamento do aluguel, com antecedêncIa mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Télevisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateauhriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasilia-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento. no Banco , sem qualquer ônus adicional, desde que. não ultrapasse a data do 

». vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. È terminantemente vedado, de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATARiOA) 
através de ordens de crédito ou de págamento, remessa de cheques ou valores, deposi:tados 
diretamente em cônta do LOCADOR OU ADIINISTRADORA, bem como por 'quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e. encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu, valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 'l%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO. QUINTO. Decorrido o prazo de '10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMAT1cAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA . A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocaticios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários, serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20910 (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa. cordgid. \  
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATARIO(A), o\\ 
pagamento das custas do processo. 	 . . 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respecftvos nomes no. CADASTRO DE. DEVEDORES DO SERVIÇO DE 'P.ROTEÇ 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedores r 
cancelamento da ínscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que ese 
decorrerem, que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ 1 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguei mensal acima pactuado será 
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automaticamente na period.ícidade mínimo determinada pela iegisacão vigent:e, plicancio-se 
o mndbe fixado pelo lG?41 (índlc geral de preços mercado) irnecido pela F(V 
(Fundação Getúlio Vara) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado a.u.na 
sua 'aIta pelo maior Índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua faa, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do a!ugu?i em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, á 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 

-' correção do aluguei e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor piao 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4 DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguei mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apre.semadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constílção 

, patrimonial, nos termos do art. 585, li, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo 11ábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não .o tenha feito o (a) LOCATARIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cent) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, flca 
LOCATÁRIO A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e ego 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados oriy,a 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durarte ftaz 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra inçêndio do imóvel IocI cuja 
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ccbetura é e 	(ofttmta) vezes c vakr dc a'ugueL Neste at o () LOCTÁRO (A) 
autovza a Adminisuadora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete GU Apóe, tendo como estipuIarte a ANTOO QO VALLE 

iPREENENTO 	OILARIO O pagamento dc prêmio será exigido jmto cori .E  
pagamento do primeiro alugueIs  cujo valor é de 23% (vinte e tês por cento) do va'or do 
aluguel, pago de urna única vez por ano (Artigo 22, inciso V'll, Le 24I9) O 	uro 
deverá ser renovado anuarnente, até 15 (quinze) dias antes do von etQ de iada 
periodo 

PAAGAF) QUARTO. Em caso de snistro o estipuiante recbrá o vakr iibra4o 
proparcional ao sinistro e mandará efeuai os reparos, isentando o (a) LOCATARK) (A) de 
qualquer respo.nsabffldade desde a vtoria do imóvel pela Seguradora até a. finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O no pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATARIO (A), inclusive IPTUfÍLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos rts. 	e 90, ii e M, da Le n1  6.245/91 c/o art. 
59, IX, do mesmo, diploma legal, sujeitandose o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA 8TlA independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAU$ULA. 

PARAGRAFO SEXTO O(A) LOCATARLO(A) fica obnqaoc4 a pTooencIar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respecvo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5 DO USO DO iMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITOR1O DE PARTIDO POLITIC0., sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte., seja a que titulo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR 	ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR. (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento er 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual queacarretara

'  a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 
MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), flcaro sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e,.. sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjugelcompanheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOG,ADORA(ES) 
.terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na/n,o art. 37 da 

Lein.°8.245191. 	 //\,v 
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus 
titulares, diretores, s&ios, gsrentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCiAL (ago 55, Lei 8.245191). 

C 	ra oCÇ<k) deste imóvel i-iãof. Ói codo k4aS e por este ii1Oti0 d C Su 00 pro 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transfer'ência de cotas de seus atuais detent(>res a terceiros. 

Deverão seu obedecidas pelo LOCATÁRiO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condominio. 

O imóvel não poderá ser ublizado, para fins diversos dõ citado no "Caput' desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vízir,hos ou a ordem púbJic. 

fJ Sob pena de responsabilidade civ do (a) LOCATARIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRAIXRÂ, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que 5e refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATARIO. (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA 'por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATARIO (A) é,  vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOcATARIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou, propagação de fõgo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desenc.adeados por força da natureza ou sobre humanas, 
tais como faiscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sismicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação ás pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR(A) não responderá, em nenhLm caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATARIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
caSOS fortuitos ou de força maior. 

inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas peia Lei n 
12112/2009, o (A) LOCATARIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóy 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorreu aess\ 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 	 \\\. 
6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 	 . 

O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por, sua exclusiva conta, com urgência, 
solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especiàl 
os decorrentés de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem corno,, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
'indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 / 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá r 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária.. Toda as 
benfeitorias que forem feitas, excluidas naturaimnte as instalações de naturéza pofional 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	do 
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imóvei, ficarão integradas ao mesmo sem que Dor eias, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) 
qualquer idenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR A) 

7 DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infriqência de qualquer uma das cláusulas e. condições do presente contrato e 

inclusive a resição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora' 
.â cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES Vigentes à época. 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo facuidade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, inder.eridentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 9,  iucisos II e III, e do artigo 51. dc artigo 59 e hipóteses de liminar orevistas no 
respectivo § 11, da Lei n 8.245/9I, com os acréscimo da Lei a°  12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8 DO ABAI DONO DO 1MÓVEL: 
A fim de resguardar -, se o 'imóvel de, qualquer eyentualidade decorrente da 

auséncia do morador, e no intuito de defenderse a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóve independentemente de qualquer procedimento judiciai prévio ainda que seja 
necessário o emprego de fôrça para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATARIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TR IM J DO 
RECEBiMENTO DO .íÕVL será substituído por uma DECRAÇAO DE IMISSAQ DE 
POSIE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e. por 02 ( duas  ) 
testemunhas. 

9 DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

	

O presente contrato poderá ser rescindido: 	. 	 . 
A Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
b) Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
e) Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
d) Pela ocorrência de. qusiquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem comõ a hipótese eventual de sua desapropríação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel ioado, car'á o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reser.vand.o ao 
LOCATÁRIO (A). tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Nenluma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATARIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de..ruína. 	/ 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRLA: 	. 
Para garantir as obriaçes assumidas neste. contrato, o 

Z'Zj 
6. por 

ser de seu interesse dá em caução ao LOCADOR, os Títuló(s) de 	ção de 
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Lk. 	 S, 	 da 
Ftupst tob o r 	1Oi5 	Ac trmir do ro 	v 	cia d) 
fltuk(s, tic o LGCVrR() 	a substituir o(a)Titfflc() aucondo(s) por um 
nove, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Conttít na me.m 	oporço que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo i Para que seja viaveis opeção consignada no caput date Artigo, o 
LOCADOR hbera'a junto a SUU A9RICA CAPI 1 AULAÇAO SAa uçao do(s) Ttbs 
vencdo(s), para resjate e emissíâ0 do(s) ncvo(s) 1 tulo(s). Par gsfo 2 	xano o 
LaCA AO, por quaquer,  motivo, de íequsitar emissão de ncvo() 
derrente do vencirne'to do(s) antevior(es, será eorsiderada infraço co aLid, que 
darà ensejo à VascisãO deste Coitrto. Verificando o término da loaço, sem a 
exístncia de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este. íberaâ 
junto à SUL NIMERICA CAPiTALiAÇAo SA a cauo do(s) Título(s), 

11 DAS CITAÇÕES NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das fõrmas prevstas rio Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁR!.OA) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intímações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimerfto (AR. VIA E..C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel lacado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judiclai, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimaçôes. referidas 
nos artigos 62 n. III e67 a. ii e VII da lei 8245191. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou mnmações. por 
fac-símile. (FAX). 

12 DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÕRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irreaunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, tei-mOs  
e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO lJÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) ' 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um TERMO DO RECEBI!íTO DO 
INIOVEL , o quai deverã ser entregue ao LOCATARIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvei pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas fõrem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATARIO (A), fica este desde já autorizado 
pêlo (a) LOCATÁR1O (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA. E 
INVENTÁRIO DO IMOVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOcATARIO (A) autoriza o (a) .LOGDOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necei'tais como 

N. - 	 / 



A flLC-flio 

Ded 1?83 
Au e 

Antonio do \1ae 
Empreendimentos niobili.ários L 

SrTVS -0,701 - Ceitro Empresariai Asss hateeubnd - Torm 1 -Sebe 423/425 
me: 5) 3323-33 - C3P 7O34C-O3 - 	 - UF eci -53C4 - 	 gcJ 

E-mail: anton ovaileeeeniodovaile.cm.r Fome page: 

l~ 

pintura, Hmpeza, colocação de vidros, etc., e exir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e acibos de mão-de-obra coríespondentes, independente de coieta de preços de 
riaf.enal e ri- ao oe-obra Caso o orçamer' 	trace o valo de 	aiuUei, o 
LOCATÁRIO (A) autoriza c5 (a) LOCADOR (A) ou sua ADM1NISTR4,DORA, mediante a 
tornada de preços de 03 (três) firmas especiiizades, a executar os se'iços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (e) L.00ATARIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a rua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil, o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverã apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último més, além da 
certidão nç ativa do IPTUrrLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATARIO (A) 'ainda de 
posse dos talões de cobrança do último rns, tomar-se-ã por base oara efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos, meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA: 
O '(A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o move por si ou por pessoa de sua tonfiança, devidemente aioruzade, ded que 
atento este ao auspositwo no ncso IX, Artigo 23 da Leu 8 245/91 

1.- DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRiO (a) e o(s) FIADOR (ES). respondem, sob as penas da lei,péla 

deciaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto á ADMINiSTRADORA ANTÕN!O DO 
VALLE, rneouante Carta ou Telegrarria com AR, sempre que houver' qualquer alteração. 

16 - DA (5) ASSINATURAS:  
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, : 

qual firma o presente contrato. 

17 - DO TELEFONE: , 

A linha telefônica nXXX)O(XXX instalada no imovel e objeto 'deste conu ato, mas 
POOERA SER RETiRADA pelo (a) LOCADOR A), sem prévio aviso, sem obriatoríedáde de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a, CiA TELEFÔNiCA, do desligamento da linha telefônida, dod encaminhamento de débitos a 
Cartórlá, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASStNATURA DE NOVO TERMO ESCRITO. 
LOCATICIO Esta claisula fica sem efeito caso não tenha o numero da linha telefônica 
impresso. 	 . 

PARAGRAFO UNICO. È vedado, ao LOCATARIO (A), terminantemente, 
determinar que 'seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitõs que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em iistas/telefônicas 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO 	(A), em caso de infrigência, ver rescjndio ,o contrato de 
locação. 	 . 	

-. 



n.tnio 

De 	1!?83 
?uguI 

Antono do ViHe 
Ernpreendmentos .rnobilii1os 

SRTVS - 0701 - Cno Empresarial Assis Chateaubrand - Tae 1 -Sàiss 423/42 
Fone:.G) 3323-999 - CEP 70340-000 - Brasiffia  - 0F Creci J-3384 - 8 Regiã0/f 

J-rr,si: r io 	ntoniodovaiecom.br Home page: 	wanvodovaiie.c 

18.- DA VENDA DO lÕVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do irquilinato. através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOGATARIO (A). no prazo legal de 30 (trinta) dias,, será 
considerado como não interessado Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR. (A) ou a sua imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela, empresa. 

19 DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tplerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATARIO A), quando não maniestadas por escrito, não constituirão precedentes 
'- 	invocáveis por este a título de novação, perdão t.ácito, etc, de mc.do  que não erâo a virtude 

de alterar obigaçóes contratuais. 

20DO.FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília,. DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. - 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumerjti de contrato pa!ticuar em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,6nauo coD1ç~t~1-oe, vai assr-ado pelas partes contratantes oelo (s) fiaoor ( es) e por 
duaestTiinhas. altodo. o àto.jxesente. 

DF., 17 de abril de 2013 

1 PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTOliO DO 'VALLE EM?. IMOS. 

/ P1 ANTONIO PADUA PEREIRA DO VALLE 

1". 

octrl(a) 
PARTIDO TRABAISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DBREU 

Testemunhas: 

1 - RON4ïf' DE OLIVEIRA GIMENES 
RG f ;3182.586 SSPIDF 

/ 
2- ANTQNIORifO LUIZ DA SILVA 

RG. N°: 2.140 294 SSPIDF 



ES 

Pagamento de outros convénios 
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[bb.combr] 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/04/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.58.34 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

Convenio NET SERVICOS 
Codigo de Barras 	84670000008-2 	26240296201-9 

40720003000-2 00228333974-1 
Data do pagamento 	 23/07/2014 
Valor em Dinheiro 	 826,24 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 826,24 
------------------------------------------------

DOCUMENTO: 072301 
AUTENTICACAO SISBB: 	B.30A.5FA.583.D87.5E4 

214 



29/04/2015 

1 	Aviso de lançamento 	 A33T291056524598020 
29/04/2015 11:55:09 

TOM SIIOR UTORk 
¶ 	 1 

210 
Agencia 	 1193-2 
Containvestimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 a 

Data 23/07/2014 	Valor R$ 826,24 D 	 - 

Importe referente a Pagto conta telefone, documento 72.301, lote 13105, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima. 
(Oitocentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: JOSE MASCI DEABREU em 29/04/2015 11:55:09 

1/1 



23/7/2014 . 	 [bb.com.br] 

Pagamentos com códgo de barras 	 A33A231750238846006 
2!04044-1 2:53 

211 
Cliente 

Agência 	 1193-2 
Contacorrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 	 846700000082 262402962019 407200030002 ~62283339741 
Data pagamento 	 23/07/2014 
Valor documento 	826,24 

Transaçáo registaoa corro pendente por insuficênc.s de assneturas. 

ndência número: 259936457. 

Usuário: J5474951 MRCLA PERBRA CRAVO. 

16819 	 1/1 



O MUNDO OS NES 

, 	e e RL»V 1 iU13ttL1n1110 Itt I1tt,IUItflL 

MISTO AMARO, 05828 CASA 1 

SANTO AMARO 

SÃO PAULO SP 

) 2,016W2014 
CPF/CNPJ 	 Forma de Pagame 
01248362000159 BOLETO BANCA 

caiu, 

826,24 

mportaíte: 
Mantenha seu e-mail e telefones sempre 

atuahzados. Acesse neLcombr. opçoes Mentia 

NET> M.nha Assinatura. 

Atencão: o cancelamento de seus serviços NET, 

durante o período de permanência mínima, 

estará sujeito á cobrança de multa confratual. 

Minha NET: 

BDA LARGA NET 

EMPRESAS2O MESÃFID 

NET FONE EMPRESA ECON 

2 LINHAS 

descrição 

NET Vfrht 

NETFoe 

,90 

'34 

valor total 

826 

® NET ViIItIa 
Iitenaiidade NEC VIRTUA 

01/0/012 A 00106114 MERSALIDISOE 010100 BOA LARGA NET EMP605AS 20 NEGA FIO 144.90 

Sub-Total Mensalidade NET VItIUJÃ 

Total NEEIJIRTUA 

NET Fone 

144.90 

144,90 

SERaCO OUPACÃO 

LIGASSES LOCAIS 1311r41m2es 254.59 

LIGACCES LOCAISENTRE 4ETF000S 0530m54s 0/10 

LIGASSES DOO 5rr42m24s 329,20 

LIC-ACOES DE OUTROS PREST00060S ílr22m2Se 97,26 

ToeaUIET FONE 681,34 

-Para atendimento presencial csnsu!te as endereços no Cite 	Deticientedadi5vs e de Fala ligue 0600 721 7707- É preciso 

() iteodesligsmsnto da seu sinal etetu0000 a pagamento 	
reazar a ogaçao com um reletone SEaprnao com dlspoel000 

514 a dota do aencimenta SIET tlliada ao SorasaJSCPC 	
TDD )OispssAroa de 1 elecomunicaçoes para Surdas). 

-Para pagamentos após o vencIm ento sorOs cobrados juros 	LIgue 4004-7777 para atendirreota tdcaica, Ananceilo e 

diUAos de 0/120% a multa de 2%, 	 compra de semiçoe (casto de lipaçEo local). 
-Caso coletam eoP.iços prestados a rUo ccbrados, assoa 	Liçue 10621 poro in1omeoç500, reclomoçUes ou 
serão Inclusos nas Suas prdoinras rolaras, 	 coocelamentas (; ipa000 Etaturto) 

Autenticaçoo Mee9oicc 

Rpn,tru' rie 4tndin,ntA. 

00214t669590204, 000141609090204, 
000141646612514, 005141641200507, 
0001 21 521OÚ7927 

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encaraos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura. 

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO SA, BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SÃ, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SÃ., BANCO DO 
BRASIL SÃ, BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO ITAIJ SÂ, BANCO MERCANTIL DO BRASIL SÃ, BANCO REAL SA, BANCO SAFRA SIA, BANCO SÂNTANDER, RASOESPA/SANTANDER, BANRISUL, CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, CITIBANK, CPFL, HSBC BANK BRASIL SA. 

Cliente Identificação para Débito Mês Referência Vencimento Valor 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL NET SERVICOS 003336090201 1 	Jitnhoi2014 20/07j2014 826,24 

84670000008-2 26240296201-9 40720003000-2 00228333974-1 



Cliente: 	 Fatura: 

PIR11DO TRAALH1STA NACOWL 	 1407906136606 
O MUNDO DO 

)etahamento de Liaces NET FONE via Eni'ate 3,1 

[ 	 - 000IDATA 	TELEFO NE 
DESTINO 

LOCAL 

DESTINO 

NET FONE VA EERATEL 
HORA 	 OURACAO 
INICIO 

VALOR (R$) 7 fl TeJefoe: 1121 31 546--FRANQUIA 001 
UCACOES 000 PARA CELULARES 
11/06/2014 13997318820 Santos-SP 1111191113$ 01112918$ 12.96 
11/06/2014 16997643366 Ribeirão Preto-SP 131104rn32s 0501n0Os 1.05 
11/06/2014 16981196023 RiDeirão Preto-SP 171134m00s 01106i830s 6,85 
11/06/2014 1378034109 Santos-SP lBfl06in23s 01110m42s 11-28 

SobTotal 5111 41116$ 320,28 

UGACOES DOO PARA TELEFONES FIXOS 
29/05/2014 1141362666 Ar95$rjguama-Sp 111107939$ 01i02m42s 0.85 
04106/2014 8233374101 Maceió-AL 15h2709s 0h02rn48s 0.88 
05/06/2014 1832814434 Presidente Epjtãçjo-SP 20519m30s 0h16i8s 5,21 
09./06/2014 1839432363 8arrinha-SF' 181120602$ 01101606s 0.35 
09/06/2014 1532462094 Cesário Lange-SP 18h55e38s 01101600$ 0,30 
11/06/2014 1532461313 Cesário Lan9e-SP 141138rn45s 011041812s 1,33 

SubTotal 0h268&s 9,92 

LIGACOES LOCAIS PARA CELULARES 
21/05/2014 11997293770 São Paulo-SP 151124o33s 01106n30s 6,11 
21/05/2014 11954215173 São Paulo-SP 181115032s OhOSmSôs 337 
21/05/2014 11997661919 São Paulo-SP 181120m20s 01102o48s 2.62 
23105/2014 11997661919 São Paulo-SP 121104in28s 0h06m30S 6.11 
26/05/2014 11973823353 São Paulo-SP 121137o17s 0110011305 0,46 
26/05/2014 11973823353 São Paulo-SP 121137s54s 01101065 1,02 
26/05 /2014 11996123662 São Paulo-SP 141122m31s 01101636$ 1,49 
26/05 /2014 11997573569 São Peijlo-SP 141124640S 01101o50s 12 40 
26/05/2014 11997258518 são Paulo-SP 141157m14s 01101rn42s 1.59 
26/05/2014 11982908912 São Paulo-SP 15h04in36S 0601m06s 1:02 
26/05/2014 11982294989 São Paulo-SP 151130530s 0E00m3Os 0146 
26/05/2014 11957333700 São Paulo-SP 15h36o41s 011011124$ 1.30 
27/05/2014 11955570674 São Paulo-SP 10h43m46s 01102rn24s 2:25 
27/05/2014 11967731919 São Paulo-SP 171119609$ 01100054s 0,84 
28/05/2014 11988950402 São Paulo-SP 111147m33s OROOm3Os 0.6 
28/05/2014 11982503314 São Paulo-SP 121107634$ 01102rn48s 2.62 
28/05/2014 11982294989 São Paulo-SP 131103o003 01101054$ 1.77 
28/05/2014 11985901639 São Paulo-SP 161106m24s 01100rn48s 0,74 
28/05/2014 11970152442 São Pu10-SP 161107647$ 01100o36s 0,56 
28/05/2014 11985901639 São PauloSP 16h0902s 01100rn54s 0,84 
28/05/2014 11982908912 São Paulo-SP 161110655$ 01101624$ 1,30 
28/05/2014 11952431889 São Paulo-SP 161120m40s 0h00m30s 0.46 
29/05/2014 11971499777 São Paulo-SP . 	 111113m23s 01101is48s 1.68 
29/05/2014 11999975900 São Paulo-SP 111127rn05s 01100rn54s 0,34 
29/05/2014 1177316696 São Paulo-SP 111128in36s 01103m30s 3,27 
29/05/2014 11952431889 São Paulo-SP . 	 111159044$ 0N00o3Os 0.46 
29/05/2014 11967950000 São Paulo-SR 161103625$ 01100630$ 0,46 
29/05/2014 11996123662 São Paulo-SP 16h06m38 01100054$ 0.84 
29/05/2014 11967731919 São Paulo-SP 17844m07s 0h00m30s 0:46 30/05 /2014 11975640812 São Paulo-SP 161109626$ 01102m30s 2,34 
30/05 / 2014 11975640812 São Paulo-SP 161123rn31s 0h07o18s 6,86 
30/05/2014 11996321875 São Paulo-SP 181119m14s 011026188 2,15 
30/05/2014 11947135629 São Paulo-SP 10541m31s 0fl00m33s 0,46 
30/05/2014 11996321875 S80 Paulo-SP 191158m17s 0h03m18s 3,09 
30/05/2014 11986408959 São Paulo-SP 201112m36s 0h00rn3Os 0,46 
30/05/2014 11947135629 São Paulo-SP 201125m57s 011011824S 1.30 
30/05/2014 11986408959 São Paulo-SP 201127m48s 0h00m30s 0.46 
30/05/2014 11947135629 São Paulo-SP 20h38m31s 01100030$ 0,46 
30/05/2014 11982301700 São Paulo-SP 211108m00s 0fl00m365 0.46 
02/06/2014 11982304357 São Paulo-SP 131137000$ 01100630$ 0.46 
02/06/2014 11991234128 São Faulo-SO 13h37m47s 01101636$ 1:49 
02/06/2014 11968615516 São P3u10-SP 141108m54s 0h01m06s 1,02 
02/06/2014 11997293770 São Paulo-SP 151136016$ 0h0148s 1,68 
02/06/2014 11988950402 São Paulo-SI' 151139m26s 0ti00in3Os 0,46 
02/06/2014 11987089146 São Paulo-SI' 161149m55s 011001836$ 0,56 
02/06/2014 11988950402 São Paulo-SI' 201131m10s 0E00m30s 0,46 
03/06/2014 11997293770 São Paulo-SP 121108m35s Ch00m3Os 0,46 
03/06/2014 11997293770 São Paulo-SI' 121109o58s 01105m12s 4,89 
03/06/2014 11973823353 São Paulo-SI' 141135rn20s 01100m36s 0,56 
03/06/2014 11996899956 São Paulo-SP 141136m30s 01102m36s 2,43 
03/06/2014 11997120816 São Paulo-SP . 	161101m58s 0h06m18s 5.91 
03/06/2014 11982294989 São Paulo-SP 181103014S 01110024s 9:78 
03/06/2014 1177465011 São Paulo-SP 18fl35ni40s 01102m36s 2,43 
03/0612014 1178206089 São Paulo-SI' 19h00m32s 0h01rnl2s 1,12 
03/06/2014 11997661919 São Paulo-SP 191148m01s OhOimlSa 1,21 
04/06/2014 11972447022 São Paulo-SI' 131154m25s 0li00in30s 0,46 
04/06/2014 11998994402 São Paulo-SI' 161120ni02s 0h00m30s 0,46 
04/06/2014 1170065385 São Paulo-SP 2011461868$ OhOOiaSOs 0,46 
05/06/2014 11996593420 São Paulo-SP 17h55m58s 0h00m42s 0.64 
05/06/2014 1177465011 São Paulo-SP 211117m38s 011001830$ 0:37 
05/06/2014 11984718818 São Paulo-SI' 211135040s 0h00m30s 0,37 
05/06/2014 11984718818 São Paulo-SP 211137011$ ONOOmSOs 0 2 37 
06/06/2014 11972447022 São Paulo-SP 15h29m18s 0h01m30 1.40 
06/06/2014 11982319805 São Paulo-SI' 151145m47s 0NO2rnOOs 1:87 
06/06/2014 1178816490 São Paulo-SP 151153m40a 01102rn00s 1:87 
06/06/2014 11973111194 São Paulo-SI' 161i00m01s 01103m30s 3,27 
06/06/2014 11999874237 São Paulo-SP 16819m56s 0h00m36s  0,56 



dente:. 	 Fatura: 

' 	 PARIIOO TRAALHSTA NACIOMAL 	 1407906136606 + 

O MUN.DO .DOS NETS  
- 	 . 	 1lii8881 

Ijetafliamento de Lií cIaÇ~es NET FONE via Ernrate 

NETFOEVAEMBRATL 
PERI000IDATA TELEFONE 	 LOCAL 	 HORA 	 DURACAO 	 VALOR (8$) 

Teeone: 1121 31 E46--FRANQlJA USI 
UGACOES LOCAIS PARA TELEFONES FIXOS - DURAAO E VALOR OAS UGACOES REUZA0AS PARA O MESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 

1132794000 São Paulo-SP 0h03r136s 0.50 
1137440042 São Paulo-SP - 	0h02o06s 0.29 
1133770880 São Paulo-SP 0804m54s 0,48 
1133964255 São Paulo-SP 0007o42s 1,07 
1138366554 São Paulo-SP 0502024s 0.23 
1138562139 São Paulo-SP 0R01'06s 3,15 
1139028349 São Paulo-SP 0R00in48s 0,11 
1139035395 São Paulo-SP 0802'142s 0,37 
1134811590 São Paulo-SP 0802rn13s 0,32 
1134889400 São .Poulo-SP 0h14m42s 2,06 
1134889424 São Paulo-SP 0R0206s 0.29 
1134889428 São Paulo-SP 01108e06s 1.13 
1151812001 São Paulo-SP OhOleSOs 0,21 
1133425160 São Paulo-SP OhOOn365 0.08 
1133364744 São Paulo-SP 0801m48s 0,25 
1139321000 São Paulo-SP 08042545 0,68 
11$9324453 São Paulo-SP OhOlmOOs 0,14, 
1125111892 São Paulo-SP 0h02C05 0,28 
1129572025 São Paulo-SP 0NO2niOOs 0,28 
1129572057 São Paulo-SP 011012185 0,18 
1129696222 São Paulo-SP 0h02m49s 0,87 
1132884941 São Paulo-SP OOc'lolSs 0.18 
1130474488 São Paulo-SP 0807rn30s 1,05 
1144844177 São Paulo-SP 0Il09e0Es 1,27 
1155837001 São Paulo-SP 08022183 0,46 
1156411878 São Paulo-SP 08005425 0,09 
1158415691 SEo Paulo-SP 0803rn12s 0,44 
1158519226 São Paulo-SP 0501m48s 0,25 
1148269363 São Paulo-SP 0801m06s 0.15 
1150913423 São Paulo-SP 0h02m06s 0,29 
1151810759 São Paulo-SP 01102rn06s 0,29 
1155134511 São Paulo-SP 011002505 0,07 
1155316955 São Paulo-SP OflO0rn3Os 0,07 
1140014611 São Paulo-SP 0h21e18s 2,98 
1155395901 880 Paulo-SP 0805818s 0,74 
1151816046 São Paulo-SP 01101rn06s 0,15 

SubTotal 	2h17rn35s 19,14 

SubTotal 	121154m54s 594,08 

[ 	Total Serviço 594,02 

PRESTADORA TELEFÔUCA 
PERI000/DATA TELEFONE 	 LOCAL 	 HORA 	 DURAcAO 	 VALOR (8$) 

DESTINO 	 DESTINO 	 INICIO 

Teetone: 112131546 -SAO PAULO 
11110 PARA TELEFONE FIXO 
27105/2014 6133210912 Brasilia-DF 171i06m48s 01100m36s 0,46 
29/0512014 1141362666 Araçarigusma-SP 11h01m065 OIlOOmSes 0,19 

SubTotal 01101 32s 0,65 
DOO PARA TELEFONE MOVEL 
26/05/2014 6181833051 Brasilia-DF 151i52m00s 0801m36s 2,08 
26/05/2014 16981686134 Ribeirão Preto-SP 18827m00s 08051128 580 
27/05!2014 16981686134 Ribeirão Preto-SP 161146m36s 0h00rn308 0,54 
28/05/2014 18996391022 Presidente Prudente-SP 171114218$ 0h04e30s 5,01 
28/05/2014 12981165855 São José dos Carnpos-SP 171i43m00s 0808254s 9.95 
29/05/2014 21982603134 Rio de Janeiro-RJ 121155o06s 01117m42s 22,90 
06/06/2014 18997918478 Presidente Prudente-SP 11837ni18S 011122545 14,42 
11/06/2014 14996722326 8auru-SP 141147ro12s 0Fi03m06s 3,48 
11/06/2014 13997776630 Santos-SP 17#29m36s 0800m54s 0,99 
13/06/2014 15997288871 Sorocsba-SP 211112m30s 0804m06s 3,19 
16/06/2014 14997991533 Rauru-SP 18h14m42s 0b01oi12s 1,33 
16/06/2014 19997286132 Campinas-SP 18h36m48s 0800rn36s 0,65 
16/06/2014 14997991533 Bsuru-SP 201136m42s 0801111365 1,77 
16/06/2014 14997833693 Bsuru-SP 211103m06s 01112042s 9,93 
16/06/2014 14996971139 Bauru-SP 	 . 211131n36s 0805m545 4.61 

SubTotal 1Il21ne4s 28,61 

L. 	SubTotal 	1h2r.36s 	 87726 

1 	Total Serviço 	 681,34 



T 
UP: 	r 	V UIA

RUA DOS AGLESES.6UO-BOLÂ VISTA 	AV STO AMARO 05828 CASA 1 JARDIM PEREIRA 	 NF: 00li030232 
CNPJ 33020466012669 	 LEITE 	 SÉRIE - Bi 	 . IE.1C8240571.119 	 SAO PAULO SP 	 Código Cliente: 	

DATA EMISSÃO 61/07!2014 	-- O MUNDO D OS NETS 	 , 	 CPF/CNPJ01248262000169 80069747507- 0005 No.FATUR 

itr  
NOTA FISCAL DE SERV1ÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 	 j 
REGIME ESPECIAL - PROC. SF - 00253914/2000, DE 24/08100  

RESUMO DOS SERVIÇOS PRESTADOS/ORIGEM 	 ALÍQJCMS 	ICMS 	P15 COFINtALORRS 1 

PIET FOPIE VIA EMBRATEL! PIET FOPIE VIA EMBRATE 	 25,00 	148,52 	3,86 	17,82 	594 

Res04vado ao Fisco: 

2858.969d.8015.e4h6.49247057.e706.d235 

VALOR TOTAL 	- 
594,08 

SE DE cÁLcULO iCMS 

594.08 

ALÍQUOTA 

25,00 

'OLOR DO IMS 

. 	148.52 

VACR ISENTO 

0.00 

VALOR OUTROS 

0,00 

594,08 594,08 148,52 0.00 0,00 

1 -ESTE000Ui400T006STINA.SE.APIAS.AATENDIMEIJTGAINFOPJA,AÇÕDSDAcAPATERFSOAL 
NÃO DEVE SER UTILIZADO PARA PARAMENTO DE SERVIRAS 

Caninbuiç(o FUST NET FONE = ES 3.55 ContnbuiçDo FUNTTEL IJET FONE NO 1.90 
-CÓDIGO DAS000R0000ASDO LONGAEISTÀNCIA (21 -EM8RATEL) (12-CTBC) (14- BRASILTELECOM) Í1STELEFONICAI (17TRANSIT) )19ËPOLON) (22 INTELID) (24 PPJMEIRAESCOLEA) )25 
GVT) (26- IDO) (28- HIPTELECOM) (31 -TELEMAP) (32- COMAEROIA) (35 -EASYFONE) (39-ALPHA NOBILIS) (41 - FIM) (45- MPSAT) (51 -51 EPASIL) (EI - NEXOS) (21 - SERMATOL) (09 - NONECTA) 
(91 - P0060) (45- '5196100 REI) 
Lei 12.741112 - RAIO TOTAL 170 34 - 015 TOTAL 440- 000155 TOTAL 20.44 

EMBPATELS/A PARTIDO TRABALHISTA PIACIOPIAL 
NUA DOS IIJGLESES.400- EELA'.'ISTA 
CO O 01 320000 SAO PAULO AV STO AMARO 05828 CASAl JARDIM PEREIRA - - CNPJ 30030406022560 LEITE 
1 E 102240.271.119 SAO PAULO SP 	 Código Cliente 

CPF/CNPJ 01248362000169 	00069747507-0005 

Operadora: TELEFONICA UF: SP 
Endereço: AV ENG LUIZ CARLOS BERRINI 01376 SAO PAULO 000056038 

CEP: 04571936 Série: Ml  
Fahjra: 1407906136606 CNPJ: 02558157000162 
Data Emiss8o: 01/07014 - Insc.EsL: 106.383.949.112 REGIME ESPECIAL - PROC. SF - 002-53914/2000, DE 24/08/00 

RESUMO DOS SERVIÇOS PRESTADOS/ORIGEM 	 ALIQJCMS 	ICMS 	PIS COFINS VALOR(R$) 

TOTAL 

DOO PARA TELEFOPIE MOVEL/1121931546- 	 25,00 	21,65 
000PAFIATELEFOPIEFIXQÍ1I21O3IS4S 	 "' 

Reservado ao Fisco: 

d7e7.19497e9115bd80f472I959c J 

VALOR TOTAL 

	

87,26 

	BASE— DE 	ICMS

OT 

	ICMS 

87,26 

TOTAL: 	 87,26 
	

87.26 
	

21,82 

0,56 	2,60 	86,61 
0,00 	0,02 	0,65 

VALOR ISENTO 	 VALOR OUTROS 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	1 0,00 
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: 	 Emissão de comprovantes 	 Afl 1Oij83492006 
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216,C'I 
SISEB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
06/08/2014 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 12.36.25 
1193201193 	 SEGUNDA VIA 	 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NACIONAL 
AGENCIA 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

Convenio CEN 
Codigo de Barra 	83670000000-0 	26360005282-7 

71148414276-7 	14841421407-9 
Data do oagaento 	 23/07/2014 
Valor em Dinheiro 	 26,36 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 26,36 

DOCUMENTO: 072304 
AUTENTICACAO SISBB: 	E.0IF.750.FF5.AB3 054 

ansação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

ldf6878e2b24d393a4b326824febfcí7&codMus6125,61256127&cNotICIllS 	 i/i 



23/7/204 	 [bbcom.br] 

1 	 Pagamentos com código de barras 	 A33A231750238846013 
1030 

217 
Cliente 

Agência 	 1193-2 	 -. 
Conta corrente 	21810-3 PARI1DO TRAB NACIONAL 

Código de barras digftado 	 836700000000 263600052827 71148414 748414214079 
Data pagamento 	

23/07/2014 
Valor documento 	

26,36 

Ti ansapão reoistraca corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 259937225. 

Usuêno: J5474951 MARCLAA, PERERA CRAVO. 

1/1 



BRAS/; O C 	07 S 669/W0 92 CFDF 074E&935V0 '9 
REGIME ESPECIAL * ATO OECLARATÓRIO N' 021/2006 	 '. i441?-8 
NUESP/GEESPIDITRI!SURECISEF 

2'1W! FA11JRA DE ENERGIA ELÉTRICA! SERVIÇOS SÉRIE OS' 131)3', 	f  

ID PIRI IRA IOURL IR() 	 3 AICAI'l 

SRTVS Q 70! II) A SI 47? 	 ATARIFASOcIALDEETIERGIA 

ORAS!! IA 	
E1.ETRICA - TSEE FOI CRIADA 

('FP 70 000 000 	
PELA LEI O' 10.438, 
DE 26 DE ABRIL DE 2002. 

IJJ0114J3/OZ/il&.. 	 ,. 

ATUAL: 	09/07/2014 	 CNPJ/CPF: 	OIJOOI4JS/815/20 

ANTERIOR: 	09/66/20I4 	 N°DAUC: 	11107 

APRESENTAÇÃO: 09/0//2014 	 CLASSIFICAÇÃO: LO('lLRCIAi /MIJNO 

PRÓXIMOMÊS: 11/08/2014 	 MEDIDOR(ES): 0000051014') 

ATUAL: 1943 JAN/ 13 li 3 II!! 

ANTERIOR: 1862 MAR!:! O II vJi '1 3 bi. 

CONSUMO: 3 O 
RESIDUO DE CONSUMO: II!! / 13 O ARO!! 1 1 

NÚMERO DE DIAS: III 51111.3 O NA 1 / 34 

FATOR MULTIPLICADOR: 005,00 MOVI 1'! O 3/3M! 34 O 

FATOR DE POTÊNCIA: LMÉDIA CONSUMO ANUAL: 308 

TARIFA FAIXA CONSUMO 	81 kH A R$ 	0,3026192 = 	 24,11 

COEITRIBULcAO DE ILUMINACAO PUBLICA 	 1,81 

FOI EMITIDA FATURA REFERLN1E A DEBITOS ANIR1ORES. 

BAFDEIRA TARIFARiA: NO MES 07/2014 VIGORARIA A BANDEiRA VERMELhA, 
A QUAL IMPLICARIA R$ 0,030 / kIO DE ACRESC1!' AO VALOR DA IARIFA, 
LIQUIDO DE TRIBUTOS. INFORMACOES COMPLEMENTARES NO VERSO. 

1 Roservado 60 Fisco: 7B61.4555.1ooE.906c.95E8.295/.01:s.o38í 

14,67 	59,85 APURADO 

DIETR'B'JIÇÃO: 	 •3,S 	J,11 MENSAL: 	01113 	H,ií; 

TRANIIIISSÃO: 	 0,49 	2, iii UMITE 
MEUSAL:  

TRIBUTOS: 	 1/3 

5,36 TRIM 	8,11 
INC. SETORIAIS: NUAL 	1 / 	4 3 	1 1 	/15 

BASEDECÁLCULO (R$): 	 21, 19 CONJ. ELÉT.: 	iii.:,' 	I 	i/\ 	1 

AL(OUOTA(%): 	 I) 	00 MÊS DE REF.: 	I)')J /1331 

ICMS SORRI O VALOR DA SUBVENÇÃO (ES): 	0,00 

V1,ITOT,1LDOICME(S): 	 2,94 

ICMS IMÇLUIDONO VALOR DA1ARIFA(RS): 	2,94  

RI: 	 lU,I'l 

VALOR DO PIS/PASEP (RI): 	 0, 14 

VALORDOCOFINS(R$): 	 0,61 
s DE RIR: 	OS / 2(131 

L 
II 	 Tj 

JJYJ14  

8367Ü630Q3Q 6 26360605282 7711484142767 14841421407 9 
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SWS C7O - centro Empresarial Assis Chateaubiiand - Torra 1 - Salas 423/425 

Desde 1963 	
3- 	resíi - j)Ç Crj .354- 	o/ 

Aluguel e Venda 	 ltnflOd&etQnkdsUe.COm2,r Hr.rne page: 'ww.ar,tonisdalie.om.br  

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
W.°00075101 

LOCADOR (A); 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.: 	 47.578.757-20 
LO.CATÁRO (A); 	PARTIDO TSABAU-IISTA NACIONAL 
CNPJ; 	 ci1 .248.3210001 -6 
iMÓVEL: 	 SRTV5 701 ED. ASSIS CATEAUBRlAND BLOCO 1 SALA. 6225  

ASA SUL, BRASÍLIA DF 
ViGÉNC1A: 	 12 (DOZE) MESES 
iNICIO: 	 06/04/2013 
TÉRMINO: 	 0510412014 
VALOR DO ALUGUEL; R$ 1.222,22 (Hum mil5  duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) dó CPF N' 447.578.75720, residente e 
domiciliado (a) em Brasuila DF, neste ato, devidamente representado (a). (s peia firma 
comercial, ANTONIO P. P. - DO VALLE "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBIUÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio é.  Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro. Empresarial .Assis Chateaubriand, 
Torre 01, saias 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob .0 n 00112.877/0001 - 05 e no CFIDF sob 
o a. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECÍ sob o a. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO. TRABALHISTA NAC1ONAL, inscrito no CNP.J sob N.° 01 .2483621O001-69, com 
sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648..605-2 SSPISP e do 

" CPF N° 183.729.888-20,. residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têrri entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente iocaçãõ mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas., e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1- DO IMÓVEL: 	. 	 . 

	

O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 
S 	

ED. 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRAÍLIA5  DF. que o 
LOCATARIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação,  funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iiuminaço, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pías, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-ló no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARAGRAFO UNICO. O (A) LOCATARIO (A) declara que visitou e examinou prévia .  
atentamente o imóvel locado e decíara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTQRIA.E 
.INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte, integrante da' 	. 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dpse \' / 	

.' 	
. 
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fome pae:wantonoovaile.com.br 

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, oMga-se, a partir daL a zeiar pelo que 
nele comíver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as réparações dos estragos feios no 
curso da locação, de modo espacial as decorrentes de entupimentos e obstwçes na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer bénfoitoras que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel õbjeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóve' é de 12 (DOZE) meses consecutivôs a çntar do dia 
06104/2013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando õ (a) LOCATARIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventuajmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

o) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o alugueI acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revísionai nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguei mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de préço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta ciáusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOATARIO (A) pagará a MULTA prevta na CLALiJLA STIA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará iSENTO .0 (a) 
LOCATÁRIO .(A) do pagamento da. MULTA contratual se avisar. ao  LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$. 1 22222 mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05í0512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOcATÁRIOA)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A) 
L0cATAR1O(A)(As) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC' 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TN 
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CENTAVOS), sujeita a adterações pelo Banco do BrasiL O LOCATÁRIO(A) oará de um 
DESCONTO POR PONTLMJJOADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que naque até a data de cada venciment. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguei, com antecedêncía mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga .e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-SetOr de Ràdo e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 Sul,. Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasíjia-DF, ao horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLEÍO para 
pagamento no Banco , sem ousiquer ânus adicional, desde que no ultrapasse a data do vencimento. 

PARAGRAFO TERCEiRo. Ê terminantemente vedado de pleno dir.eiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aiuguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRiOA) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA3  bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueies pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguei e. encargos locaticos, qualqur que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre oseu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1 %(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste., previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocaticios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do dêbíto se 
administrativa a cobrança e também de 2.0% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido a prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso
U prévio, encaminhado ao ESCRITORIO DE 

ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial.. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável serão devidos 
honorários advocaticías de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante d, evido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa conigidd \  
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o pagamento das custas do processo. 	. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárías expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARJO(A) .e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclUsão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇ AO CREDITOSPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedores' 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que dsé \ i 
decorrerem, que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima •pactuado será 
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i3.çãa vicente, plÍcankse o índice fixado pe'o IGP.M 	ç.cs er 	re de pços mercado) fõmecido pela FGV (Fundação Getúío Varae) ou, em sua fafta, pelo IGP(Indíce erai de preçoa) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlío Varqas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pe'o maio frUice fixado pelo Governo Federai ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oflcal ou não, a escolha da AD 	STRADORA, que ref1ta a vsr;aço cos preços do reajuste. 

PARAGRAFO CI1'AVO. Se em virtude de ICI su bsuenf , vier a ser admitida a 
correção, cio vaiar do aluguel em periodicidade inferior a prevista, na legislação venta, à 
época ae sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogáve que a 

' correção do aluguel e o seu indexador passará automatïcarnente a ser feita no menor po 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFC NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) náo terá direito de reter o Daqamento do 
aiu9uel ou ria quaisquer outras quar tias devidas ao LOGADOR(A). sob a egação de não 
terem sinos atendidas exígéncias porventura solicitadas. 

4 DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGÕS DIVERSOS: 
Além do aluguei mensal, o(a) LOCATÁRIO A) pagará todos os impostõs Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, lU Z e telefone, cotas de 

condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imôvei, cuias 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas peíos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 511  e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas Oeia Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constríção 
patrimonial, nos termos do art 585, II, do Código de Processo CMI. 

PARÁGRAFO PR1MEIRQ. O (A) LOCATÁRiO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATARiQA) a entregar na sede da ADMINISTRADORA, em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMiSTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de AssembIias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham íhe sido diilgídas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não .o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, ser ão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autôflomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica q/( 

ad LOCATÁRiO (A) obrigo ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eotÇ 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação. 	• 	

• ! / \ 
PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATARIO (A) obriga.se a pagar durante ,à Ørazd 

da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Ioco cuja\ 

do raje 
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cobtura d O (okenta) vezes .o  vacr de. aiugueL Neata ao o () LOCAÁRO (A) 
autoriza a Mr iadora a providenciar a contratação do segura e o pagamento do 
Bi1hee ou Apók, .teido como estiplant 	AfTOk&O DO VALLE 
EPREENNTc 	C3LLARiO, ( pamnto d prdrnioera exigido junto con o 
a amertc do pr1rnro aiuguel, cuja vaor é de 23% (vinte e três por cento) do vsk,r do 

auu&, paj de urna única vez por ano. (ArIio 22. inciso Vil, Lei 24I91J O Seguro 
deveiã sr renovado urnnte, até i (quinze) diae antes do vencimento de cada 
período. 

FARAAïO QUARTO. Em caso de sinistro o estipuiante receberá o valor liberado 
proporcionai ao srsto e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRiO () de 
qualquer reepo.noablidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização, dos 
reparos do sinistro constatadõ. 

PARARAFO QíTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATARIO (A), inclusive lPTUTLP t seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringria de contrato, nos termos dos arts. 5 e 90, 	. III, da Lei n° 8.245/SI dc a-t. 
5, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevsta na CLAUZ;ULA S.TIIIA, independentemente do tempo decorrido deste' 
contrato, sem peuizo do usposto no PARARAFO fPRIMEIRO DESTA CLAUQLA. 

PARAGRAFO SExTO.. O(A) LOCATARiO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste ato, a ligação de água e luz em seu nome e se cornpron,ete a providenciar o speetivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5 . DC USO DO IMÓVEL E SUA DES.TINAÇÂO 
O imóvel destina-se exclusivarnente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATARIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO D PARTIDO POUTICO, sendo proibido ao LO.CATARIO 
(A) sub'ocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na quaiidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATARIO (A) notificar o (a) LOCADOR •(A) ou 
sua ADMiNISTRADORA da ocorrência de urna das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual SiênCiO ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento er 
que o (a) LOCATARIO (A) deixar de usáio, caracterizará infração contratual que acarretaras  
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da apiicaçâô da 
MULTA prevista na CUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATARIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LO,ADQR(A)(ES) 
.terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento 'do contrato naã6rr \do art. 37 da 
Léin.°.8.245/91. 	 . 	 /:V \ 
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for peaaoa jurídica e o imóvel destinar.-se ao uso de seus titulares, riiretores, sácios, gerntes, executivos ou emp;egados, a locação terá xnsioerada NÃO RESDENCIAL (argo 55, Lei 8.245J9i. 
c3 ara loc0 .ao os 	o& ao toi coLado 'uvas e po te mouvo ceso co ponto 

comercial peio (a) iOCATÁRK (A),. constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
trsferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d Devei ão se obecíe;jdas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convencão 
do condomnio. 

j O 	ie não poderá sr i. tiiizaoo pa fins cversu JO 	no 	desta Cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a 
m 	 morafldade, os bons costue o & e s, 	.sso ds vizinhos ou a ardem pÚblica. 

t Sob pena de rasonsab 11 idade civ do (a) LOCATÁRIO A) deverão sér irnediatamente 
levaoos ao conhecmento da ALMlNTrjDoM quaisquer papeis ou 	cumen 
entreques aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
dfretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMlMSTRAflO por 
escrito. sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro cQrra incêndio, ao LOCATÁRO (A) é vedado no imóvel depositar argos ou materiais inflamáveis, explosivos, COtFOSVOSOU de fãcM deteri -ao, 

Respondera o (a) LOCATARIO (A) pelo incêndio lavrado no imõvel, senão provar caso 
fortuito ou fora maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre humanas, 
tais corno faíscas elétricas, inundações, desabamentos abalos sísrnjcos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabiijdad:e solidáiia do (a) 
LOCADOR (A) pelas danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

1) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhUm caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATARIO (A) em razão de: derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos;  de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos 	provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k) inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei ri0  
12.112/2009, o (A) LOCATARIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imÓv \  
assumindo tpde a responsaoihdaoe por quaisquer infraçoes em que incorrer a ess 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 	 \\v 
6. DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 

O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta. com  urgência, 
solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como,, reparos de conservação decorrentes de uso, e;  não serão em hipótese alguma indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	

/ Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá er 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de naturezapofíØional 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou p\rpd do 
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imóvei, ficarão. integradas io mesmo sem que por eias, 'tenha o (a) LOCATÁRIO (A) dir&to a qualquer 	mdc zação. rete 	 mc Açãoaefeitorias dependeráçã 	 d  de autorizacão por escrito do (a) LOGADOR (A). 

7 DA INFRAÇÃO CONTRATUAL; 
A infriência de qualquer urna das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive, a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES). EES DE ALUGUERES Vigentes á época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem pfzo de outras sanções 
cabíveis e de mdc zao por perdas e danos e correção monetária, havendo facudade para 
a paute inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 

' 	seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nós termos do 
artigo 91, incir~os e IU, e do artigo 5, dc artigo 59 e hipóteses de liminar previtas no respectivo § 10. a Lei n° 8.245/ai. com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9de dezembro de 2009. 

- DO A3ANOONo DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausència do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações. ilca o (a) LOCADOR A), oxpressarnente autorizado a 
ocupar o imóvel independenemte de qualquer procedimento dicial pévio ai 	qunecesár  	 ae sejai 	pg 	orçapara  

.arçornbá-o desde que fique suficientemente 
coprovadc o aandcno e a auséneja habitual do (a) LOCATARIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem ragamení.o dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO 
RECBIlIElQ DO iO1 L será substituído por uma DFCLARAÇÂO DE iISSAO DE POSSE, 'iïi nado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMiNISTRADORA e por 02 ( duas ) testemunhas. 

9-DA RESClSÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuêflcia das partes amigaveJrrente. Pelo tém:no do respectiv(3 prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprirnento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 

8) Pela accrrência de. qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade, do imóvel, 
bem como a hlptese. twentual de sua desapropriação. 

PA-RJ:kàVáFO PRiEO. No ' caso de desapropriação do imóvel locado, flcará o (a) 
LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRiO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar, o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judíciais que provem estar a construção ameaçada de ruína 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
 Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o LQA1Ô, por ser de seu interesse dá em caução ao LOCADOR, 0$ Título(s) de. 9itaição de 
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c C4O brjzc 	siti o) 1ftC( raucondo() por um 
novo, que repreeflte o seu v3ior de resgate garantia das obrigações a5s..r  j d25 neste Conr,to. 	sma prop'w 	ce rarsentava(m) o(s) Título(s) anterior(es). Parágrafo 	Pare que, ja váve!a operço c signada no caput det Arígo, o LOCADOR 	 à SUL A RiCA CAPTAUzAcÃo SA a cauçào dO) Ttos vncid, pr2 aatc e 	do(s) novos) Títuio(s). Paràgrafo 2 - Deiad o LOCATARIO, por qualquer novo, de equíítar emissão de ovc(s) Tutuío(s), dorret do venc 	do) anterior(es), será considerada infração contraWa, que 
dara ensco a reacaa zeste Contrato. erifcando o termrno as ocsçao, sen a 
ex,jstêjcía de qua quer dhios do LOCATÁRJO para com o LOCADOR, 	iherrá jwto à SUL ArEK (APlTAJzAçAo SA a cauço do(s) Títuo(a). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTlFICAÇÓ5 E OUTRAS: 
Além ôs formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressarnente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMlNlSTRADORJ a procederem a sua citação inicial, interpelações, intimações, notiiicações ou qualquer outro ato de comunicação 
PrOcessuaL por vía postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.CJ. ou SEED) enviadas 
respectívamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judiciai, deGorrei-jte. da relação locatícja ora ajustada, especialmente as intimações referidas nos artigos 32 n. iii e 67 n. U e Vfl da lei J.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
lndMdua poderão tamoém serem fetas as ctações, notificações ou intrna2a, por fac-simle 

12 DAS OBRiGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
- 	 As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrerunciveI cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições. 

13- LA RESYITUiÇÀO DO UOVEL: 
a) O termo. legal do presenie contrato dar-se-á com a assinatura, pCo (a)

LOCADOR ) 	 MA 	 ,e 
 

um TERMO DO RECEBlM4y DO o quai deverá ser er;íegue ao LOCATARlO (A) , após a definitiva úberação do 
imóvel peio mesmo, verificado previamente o estado gerei do imávei, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

h) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATARIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO !MÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VlSTORA E INVENTÁRIO DO IMOVEL em nome daquele. 

e) Caso o imóeI não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces 	4ais como 

/ 
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PIflÍS? 	PC 	colocação cia vidros, etc., e exigir a cobrança to loqo apresente as ncas 
fiscais e recibos de rn -deohra correspondentes, independente de coleta de preços de 

aterial e mão-de-obra Caso o orçamento ultrapasse o valor de um alugueL o (a) 
L(1 A! fuO (A dflO/d O 1) L()C.A)OR (,) ru  a ADMISTiADOR, çnF- a 
tomacia de oíeços de 0$ (três) flrmas especializadas, a executar os servícos de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por pene do p LOCATÁRIOA). das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, seMndo de tituo hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante dos referidos serviç:os 

dJ No ao da devoíuço do imóvel o (a) LOCATAR1O A) deverá apresentar os úItímo pagamentos das cantas de água, luz, tel&one e condomínio do último mÔs, além da : certtcjQ negativa cio P1 UTULP. Nac estanco, entretanto, o (a) LOCATARIO(A) anda de posse dos talões de
ms tomar-se-á pr bas 	ara ereceh  	 ito dot 	da, 	talões dos meses entenoe 	e  os da correção morie-tána do mês. 

14 DA VISTORIA: 

O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 
vistoriar o neor ou pr oessa de sa confiança, aIciamnte autori.acia Jase que 
atento este ao dspsitiv no incisó IX, Artigo 23, da Li 8245/91. 

15-IDO ITADO CML: 
O (a) LOCA rÁRJO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei. peta deciarç 	de seu(s) endereço(s) bem como do estado civil acima mencionado, 

comDrnete(jo-se a atualizar tais informações junto a ADMiNiSTRADQ AN UNiO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer ateração. 

, I6DA(S)ASSNATURA5 

O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 
qual firma o prese'rte contrato. 

17 00 TELEFONE; 
i4  linha ieIeôn,ca n'XXXXXÃXX naiada nc 	vefbjeto dete co trato   ,  ms PODERÁ SR RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A)., sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 

redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÓNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartono OU NA OCORRÊNCIA, DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LO.CAT1C10, Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da Iinhà teléfônica 

	

impresso. . . 	 . 	 . 
PARAGRAFO UNICO. É vedado, ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 

determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial os anúncios publicados em listas ,elefânicas, 
sujeitando-se a (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescJicJo ,d'contrato de 
locação. 	 / 
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1.8- DA VEDAX ÓVEL: 
Em caso de venda do imôïel o (a) LOCATÁRlO A), será notificado de Direito de 

Prer'êcia previsto na Lei do mnquilinato, através de carta com aviso de recebimento ( AR ou 
SEED). Não manfestndo o (a) LOCATARIO (A) no prazo iegal de 30 (tnnta) das, sera 
considerado como não interessado. Não efétuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua lmobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretenerues deste que se faça acompanhar de Corretoí Credenciado pela, empresa. 

DAS TOLERÂC1AS E CONCESSÕES: 
Quaisquer toerâriciaa ou concessões do (a) LOCADOR (A) para. com  o. (a) 

LOCATARlO (A) quando não manifestadas por escrito, nãcí constituirão precedentes. 
invoc-veis por este a citulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20 DO FORO: . 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília,. DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrata. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrurnept do contrato particular ern 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido ehado 	vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) epor 
duaest4íunhas. atodo o àtopresente. 

ia, DF., 17 de abril de 2013 

J Locador(a) 
1 PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

P/p ANTQO DO VALLE EMP, 1MO. 
1 AJTONíO'D PÁD.UA  PEREIRA DO VALLE LP 

Loca & o(a) 
PARTiDO TRABAt.ISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DÈ3REU 

Testemunhas; 

- RON OLlVEIRA GIMENES 
RG ?3J1 82586. SSPIDF 

2- ANTONlO 	TOLUIZ DA SILVA 
RG. N° 2140 294 SSPIDF 

10 



Pagamento de outros convênos 

 

Assinada por 	 J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçâo efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

23/07/2014 18:07:23 
23/07/2014 18:13:38 



29/04/2015 	 [bb.com.br] 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/04/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.58.34 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

Converijo EMBRATEL TELEFONIA (PÓS) 
Codigo de Barras 	84620080001-2 	88710806802-9 

20218511744-9 20140724000-5 
Data do pagamento 	 23/07/2014 
Valor em Dinheiro 	 188,71 
Valor em Cheque 	 0,80 
Valor Total 	 188,71 
------------------------------------------------

DOCUMENTO: 872303 
AUTENTICACAO SISBB: 	9.6AE.836.A95.1C6.9E2 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

414 



23/7/2014 	 [bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 	 A33A231750238846011 

EMPRESA 

cliente 	 - 

Agência 	 1193-2 	 - 
Conta corrente 	21810-3 PARTiDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 	
846200000012 887100060029 2021851174492 1407240005 

Data pagamento 	
23/07/2014 Valor documento 	

188,71 

Tanssçác estieaa corro Dendene por nsuficênce de assnaturss. 

Fndência número: 259936882. 

Usuário: J5474951 MARCIA FEREIRA CRAVO. 

1/1 



Ena do: inqU:es 500 BELA VISTA SP 
Cep: 01328000 CNFJ: 33.530 86 012589 I.E 
00.240 571.119 

CVPJ da EmbrareI RJ: 33.530 486580129 

C7CVMARIASPMPL3 

PARTIDO TRABALHiSTA NAC1ONAL 
8 RJACOFER615— 

JARDM PEREiRA LEITE 
02712-070 	SAO PAULO SP 

H 	i. Uli 	1jJi 	II11Iff 
7213345630002680000000748310140714 

POSTAGEM: 14/07/2014 VENCIMENTO: 24/07/2014 

m 	 deR$ 0,03 g.mnuto? 

Com o DiOGO Muito M a i s 21 sua empresa pode fazer DUÚ paa quaiquer lugar 
do Brasil com uma tarifa muito econômica. Ligue 0800 721 5421, opção 4 e 

contrate agora 

"3 Bi5t' 

i 

Ui MIM 

L
Ter uni mpresa 	brasilalra de 

Idos Fatura 	de 	Servicos 	Presta e,t 

CÓd. Conta 12325218 

(. 	. 	 .0 
SUA C01dTA VEfdCE EM JALOR 04 SUA C0FiTA 

[ 	2iI24 J L 
Voçá está aro dia com o Embrate). 0broado. 

ÍNSOLIDAOO . 	 (CLRSSE:E) 
más de raferência: . . 	. 	 Julho12014 . 

data de emjssêo: . 	120712014 
n° do datura: 	 . . 	 0220218511744 

n° da nota fiscal: . 	 . 	MULTIPLAS 

cád. pera débito automático: . . 13329213'6 

Rasorno da sta Conta 

Total doa Servos (com descontos) 	 . 	 . 	. 	 . . . 	
5$ 	 188,71 

Total do Conta: 	 . 	
. 	 5$ 	 188,71 

1DM5: 	
. 	 5$ 	- 	 47,1,7 

Resumo por teiaá000!oart0o fatorodo '. 	 . . . 	. .. 

TEL FATURADO . 	. SERVIÇO 	. . 	. 	. CHAMADOS DURAÇÃO 	 . VALOR 

DOO. 	Piar: Basico 	.. 192 

192 . 
3.06:17 

3:06:17 
13071 

130,71 
1139356333 . 	Total 

. 5 . . 	0:31.10 21.95 
1139310458 	. .030 	Piano Banicd . 

... 
. . 

5 
. 

0:31:10 21,98 1. 	1139318458 Total 
.10 0:42.26 . 36,02 . 

6133651323 DOO- Piano Busco 	. . . 	 . 
20 . 0:42:28 	. 36,02 . 

133e81323 Total . 	 . 	

. 

. . 	. 
207 

. 

4:19:55 188,71 
Total do Sesa.ono . 

P T ~L. - 3ESTIÍIOIÃRE3 LOCAL TEL OESTIEO 	. DATA HORA DURAÇÃO 	TARIFA VALOR 

11 39319455 

9i--GFixa  

MOCOCA 1038861491 1056)2014 . 	18:30:19 00:03:15 	03 Oifrenciada 1,86 

1139319468 NATAL 	 .. . 8433017357 .111052014 8948:31 . 00:01.25 	04Oiterencuada 1.08 

1139319456 BRASILIA 6133681323 	. 27)0612014 1021:01 88:00:49 	DlOilerenciada 0.62 

1139310456 BRASILIA 61 30307272 . 	27/0512014 17:17.07 89:19:29 	04 Oi1erenciada 13,88 

ii 387i95$ BRASILIA 0138307273 0710712014 17:4518 00:06:21 	. 	04 Oifeier.ciada 4,57 

1139385353 BRAS!LIA 6130389990 105612014 12:39:47 00:00:27 	04 Normal . 	0.24 

1139356353 BRASILIA 	 . . 6139369918 . 	10/0812014 12:0209 00:82:12 	04NormaI 1,13 

30355353 	. ARAC0IAUADASERRA 1532011026 	. 26106/2814 15:53.28 , 	00:01:17 	02 Diierenciada 065 

. 	1139356353 CATAIIDOVA ' 1735211906 265612014 16:05:10 09:00:11 	04üifereociada 0,34 

1130358303 310/GUI 1636416279 26/06/2014 1614:58 ' 09:0019 	04 Diferenciado 0,34 E 	1139355353 	. VISTA ALEGRE DO ALTO . 	.1632871197 26j063014 15:16:36 00:00:11 	04 Diferonciada . 	0,34 

br.Ia,. aqui. 

PagásieI na seda bamdri, DOiTeOS e agentes eténicos. 	 , 	
. OureqrcaçUo M&cUr/ca . seUcrarqus nUa í2.m2i. dobrar ou pelurar oca parre da furara. 

Po 	sua maior ccmcdrdada ool/ciie o débito automâtica 	 . . 

	

.Ct0150 Oro CONTA: " 	 NUMERE DA 	 . 	
OS VENCIME040: 	 í VALOR DV CONTA 

	

t32S2°3J 	C22C2E85b1'4j 	241C7i20lj 	R 18871 

846200000012 887100060029 202185117449 201407240005 

*00010078* / 02-04'  



- 	- 
- 

--.,-------- 
IT"'I  

F8turR os Serviccs Prestodos DetI2nn 
Páo.: 0000310G 

PARTO TLST', C3ÍIJAL__________  

DDD - 	SE. c.oç o 
TEL. FATURADO BESTiNOAREA LOCAL TEL DESTOIO OATA HORA DURAC0 TARFA VALOR 

11 38358363 SAO JOSE DOS CAMPOS 1239311516 01/0712014 14.1155 00:62,14 02 0/erencrada 1.15 
11 39358253 CEDODRA 1920233520 01/0712014 1:15 13 009619 0200erenciada 0.24 
1139355263 iNDJATU0A 1223120578 011072014 1:47.26 0000:16 02 3:ierenciaoa 0.24 
1139358303 10841ATUOA 1932120678 0212710014 11:32:29 Ç0:02'32 82 O0erencmda 0.29 
11 39358353 000TOLAND1A 1938451920 820712014 11:36:09 00.0019 82 Dilerenc;ada 0,24 
ii 39356353 E.08TIOGA 1333119024 02/372013 11:4207 0000:56 02 Diferenciada 0,49 
11 39355353 CAMPINAS 1935101578 02/O7100i 1:44:45 03.00:47 02 0/fereociada 0,40 
li 38358303 53pTp BRANCA 12 39720042 02/0712014 11:45:07 30:91:03 02 Diferenciado 0,49 

11 38355353 51064 1532415364 92/07/2014 11:52:39 03:01:21 02 Oiferenciada 0,70 
li 29355363 SESSA 115004 1938027968 0213713014 12:05:11 '3000:12 82 Normal 0.13 
11 39355353 AORIFLAN1A 1734839650 33/37/2814 14:13:5 00,8088 04 Diferenciado 3.70 
11 29355353 SANTO ANTONIO DE POSSE 1930954609 02/07/2914 14.13:50 0000.22 02 Qif  erencada 0,24 
1139355353 PINOAMONHANOABA 1235422242 02/0 7 /2014 14:15:32 000017 03 Diferenciada 0,28 
1126356353 LORENA. 1231523575 02/07/2014 14:17:40 80:01:20 83 Diferenciada 0,78 
1120366353 LEME 193555256 02/67/2Oi 14:31:05 03.0114 D30ifenerciada 0,72 
11 39355353 SANTO ANTONIO DE POSSE 1938954609 33/07:2314 14:23:O 309010 02 Dr'fereociada 0,24 
1129255363 JALES 1735328295 82f07/20i 16:3559 33:60:09 04 Otlerenciada 0,34 
1139255353 jAU 1436255546 02/0712014 i.37.44 0000:10 83 Diferenciado 925 
1136255363 PERIJIBE 1224553207 02/07/2014 15:02.26 30:01:42 02 O/erenciada 0,85 
1129255253 MACAS0AL 1728761118 02107/2014 15:06:30 00:3022 84 Dr/ererciad2 0,34 
1129366352 SANTOS 1332513895 02/07/2014 0:40:21 00:01.15 02 Ocerenciada 0,65 
1132255253 SERTADENSO 1535131530 02/07/20i 16:45 44 0032:32 83 Dilerenciada 1,46 
1139366352 ANDRADiFIA 1637225177 02/07/2014 15:53:32 00.00:57 04 Oíerenciada 0,73 
11 39256252 J600IA 1336443961 92/0712014 15:57:15 000012 03 Ou ereociada 3,25 
1130355352 CAPELAOQALTO 1532672060 02107/2914 16.25:14 00:3189 02 Ouferenciada 0.60 
1120365352 J4U 1436212176 02/37/ 2014 15:34.47 0003:34 03 DOereocuoda 0,28 
1139355263 1403/06466 1935611777 02107:2014 16:2720 0000:55 82 Diferenciado 0,49 
1139255263 DESCAL"/A0O 1935834227 32/27/2014 16:40:24 8331:45 83 Diferenciado 1.01 
1138358363 P49103004460 1325952156 03/87 /201 4 11:32.21 000555 03 Di/erenciada 0,56 
1139265263 F.AUL1NIA 1936841823 03!0712014 	1 2:07:45 00:0137 02 Normal 0,46 
1129388263 VOTORAIETIM 1533530555 03/0712014 12:11.06 00:0310 02 Normal 0.13 
1139360363 TARABA1 1532591353 33/07/2914 12:15.89 00:0121 D4Normal 062 
1122255253 PORTO 22886184 1935682065 03107/2014 12:20:52 03:0212 03 Normal 9,92 
1130355363 TIETE 1532552982 03/37/201 4 12:27:22 00:0055 82 1/crrrnal 0,26 
1129356353 CAPELA 03 ALTO 1532672050 03/0712014 12.30:05 320049 02 Normal 0,24 
1139255253 JALES 1735228296 33/07/2014 124332 30:00.15 04 Normal 0.24 
11 39356253 MONTE 1/106 1035700080 02/07/2014 12.46:30 23:00:25 02 Normal 0.13 
1138265353 MA101L1A 1432211256 0310712014 12:50:23 00.00:21 04 Normal 0.24 
1139255362 SANTOS 1332231376 0713712014 12:51:47 00.01.35 612 Normal 0.46 
11 39355352 VAR2EA PAULISTA li 44931523 03/27126/4 12:54.13 00:3010 Di Normal 8.06 
1128356352 UOTLICATU 1420127527 03/37:2014 13.0212 000159 03 Normal 0.64 
1138358232 AMEP1C.464 1934051024 03/07/2314 13:96,57 0081.20 03 Normal 0.62 
1130266252 0AP.OPAVA 1831731327 0310712014 14:09:25 00:00:09 04 0iferenciada 0,34 
11 30356352 VOTLPORANGA 1734218357 02/0712014 14:12.19 80:03:09 04 Oifener.oiada 0.34 
1139358383 LORENA 1231523576 83107 /2014 14" 1432 00:0007 83 0/ferenciada 0.25 
1139356353 8940ANCA PAULISTA 1140348930 03107/2814 14:16:13 00.00:14 Dl Oiferencioda 0,10 

1132355263 L17IS 1435225940 03/07 /2014 14.15:69 00:00:13 04 Difererciada 0.34 
1132356353 BERNARDiNO DE CAMPOS 1433462168 03107/2014 14:17:57 00:0120 04 Olterenciada 1,05 
1139355353 AURIFLAMA 1734521117 03/07/2014 13:24:28 00:08.13 84 Diferenciado 0,34 
1120355353 8161001 1835411916 03/5712014 14:26.38 08:00:04 04üilerencuada 0,34 
1129256363 PIIDRAO1NA 1537227946 03/37/2014 14:41:46 00.0235 04 Diferenciado 1.84 
1139350353 JUQLIIA 1335443961 0310712014 14:4917 00:08:22 03 Diferenciada 0,26 
1139356353 CACHOEIRA PAULISTA 1231011770 03/0712014 14:51.21 00:00:29 D3Ouferenciad2 0.28 
1130366363 ,PlRA553NUN0A 1235625813 33;37/2014 15:06:11 00.32.31 03 Ouferenc;ada 1,46 
11 30355353 4148184 1434335554 03/0713014 10:14:53 30.00.17 04 /0lçrencuada 0,34 
1139285365 SALTO 1130261603 03/3712014 1516.36 00:00:13 01 Diferecciada 0.10 
11 39256353 41001 G'JACU 1938915488 03/0712011 15:17:31 000025 02 Üiferenciada 0,24 
ii 39308353 VINIHEÜO 1838566496 03(37/2014 152406 00:3024 02 Dii arenciada 0,24 
1129258253 iTANHO.E62 1334277585 03/37/3014 16:2811 08:0122 02 Oiferanc/ada 0,713 
1139365253 210 245 PEDRAS 1934934753 0310 7/2014 1529.41 00:00.59 03 Diferenciado 0,55 
1139358353 RIO DAS PEDRAS 1934934736 03/07/2014 15:3868 00:02:23 03 0/fereociada 1.34 
11 39355353 P,3T1/51 1231132681 33/0713514 10:07:31 000137 03 Ouferencioda 0,96 
1130360352 TORRINIIA i435553918 03/07/2314 16:16:23 00.00 13 83 Dulenenciada 8.25 
1139355353 608QUEIRACESAR 1437142112 03/07/2014 16:17.10 00.00.15 03 Duferenciada 3,23 
11 30356353 ICEM 1732622731 03/07/2013 183445 00:01:36 04 Diferenciada 1,13 
1139356352 0ARRETOS 1733232444 33,107/2014 19:37.13 0001:33 04 Diferenciado 1,65 
11 39355353 P. 	CLARO 1935331035 03/3712014 16:46:13 00.01.24 03 03erenciada 0,78 

1139256253 

ALLMIN10 11 47153563 0107;2014 16:49:11 03 01:12 01 O//empolada 0,26 
1139350363 ASSIS 1833249372 03/0 7/ 2014 16:54:38 00:00.13 04D1/ereociada 0.34 
1139356353 BAiRRO MACAUBAS 1732622019 03107/2014 16:55:56 00:00:11 040i/ereociada 0,34 

0001 O078 / 02-04 
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90W0  

_L 
umpresa bresleira se 	CIDCOI UOICCÇODS SIA 

ST 	MEAC 	SUI DD 5 3- 	S 1 ASA SUL O as 

Cep 	 U 70310500 ÇPJ 	0 3353 456/01 1670 LE.:07.320.036!302O 	 . 	 . 	
éota Fisca' 	e Serviços oe 	eIecomL 1 	e 

r ccc Es CL 	S i O 	 CENIPAL DE 

CPPJ Qi L.9 36!CC RO 	 AP-DW O 	 L.1 
- 	 AOCtLENTS 	 .- 	- 

www eribra t e e o' b 

De CIO 1 i As.d 1 se da ia a OoOO 9,Li 21 O 	ia 	 4 

a 
PPRTEDO TRAL' 5A -1CiO\A 	 1 	 9 4L 

SSRTVS S\ 

SNQD7O1TOiS422 ASASUL 	 . 	. 	 . 	 ..- 

73340-000 	 ASiUA OF 

L 	
NLmes 	 Séhe 	SoS-Sdrie 	 . 	 . 	VIA UCA 	 VALOR DA NOTA FISCAL 

O0O03i22 	 41 	 . 	 . 	 . 
. 	 . . 	. . 	 ____________________ 

Resumo cais ecs 

L000 
 

. 	-- 	. 	.• 	
. 	

Tcta dos Seiecas: 	9$ 	- 	 2i] 

(O -Reservado 5Ç . •- 	. . 
	2434.288.4383.731.24l.C9A3.S32.94iD 

Este dacarnasta é apasas iaatieo. Séo arecisa  se; seds ao liasco. 
ais Fature mencionada acima. 

Osso de Século CMS (OS): 	 Aquosa: 	 Valor do  

- 	 25% 

*00310078* / 03-04 



eumçro 	 Serie 	Sub Série 	
VIA ÜNICA 	VALOR DA NOTA FISCAL 

6J 

	

tJdoseevjccs: 	R$ 152,69 

ReservuijcauFjsco 

SFE8.83 1 9.1447.7Cg6.4Sg 1 B.O49F.FA2 

Este dseumentc é apesus nretjyo. Ne precise ser ;evado es banco. - - 	
Este Nota FIsca refere-se aos números dos telefones cobrados e detaihdos na Fatura mencionada acima. 

Nuse de Cájoeto !CMS (R$): 	 Aliqestu: 	
Vaisr do iCMS IRsI: = 



so a 

Pagãmento de outros convênos 	 236 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 23/07/2014 18:05:32 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 23/07/2014 18:13:38 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



29/0412015 	 [bb.combr] 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/04/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.58.34 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

AG. ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - BAIRRO DO LIMAO 	SP 
CODIGO DE BARRAS 	85600000000 57280064420 

61012483620 00183014181 
DATA DO PAGAMENTO 	 23/07/2014 
PERIODO DE APURACAO 
NUMERO DO CPF 	- 
CODIGODA RECEITA 
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL 
VALOR DA MULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL 	 57,28 
------------------------------------------------

DOCUMENTO: 072302 
AUTENTICACAO SISBB: 	B.258.C19.1CA.3A7.9D0 

3/4 



29/04/2015 

1
: 	Aviso de lançamento 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A33T291 056524598020 
29/04/2015 11:56:16 

it supo 

. 	238,: 

Data 23/07/2014 	Valor R$ 5728 D 	- 	 -• 

Importe referente a Impostos, documento 72.302, lote 13105, lançado a débito em 
sua conta corrente, na data acima. 	 - 
(Cinqüenta e sete reais e vinte e oito centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido cômo comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: JOSE MASCI DE ABREU em 29/04/2015 11:56:16 

1/1 



23/720i4 
	

Ebb.corn.brj 

Pagamentos com código de barras 	 A33A231 750236846009 

Cliente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 

Data paganento 

Valor docurrnto 

856000000005 572800644203 61012483620201830141816 

\ 23/07/2014 

57,28 

Transação registiacacorro pendnte por fl)SUÍICIflC2 de assinaturas. 

Pendência núrroro: 259936736. 

Usuário: J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



ltoronadn nata IN,RFM nn ,e,snn-, 

MSuE -Q  DA FjiZD 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA3IL. 

Documenta dtt !Àrrecp.ciação  de Receitas Federais 

Í).PERÍODO DE APURAÇÃO . 

NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

1& Via 

30,106/2014 
24 O 

 01 .248362/0Q 

DARF 

- 

 8301 
04 CODIGO DA RECEITA 

01 NOME / TELEFONE 5 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
DATA DE VENCIMENTO 

25/07/2014 
)iVALOR 	lNCIT 

DARF váIdo para pagamento até 25/07/2014 
Domicilio tributário do contribuinte: 

57,28 
08 VALOR DA MULTA 

0,00 
Q9 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00 

SAO PAULO 	
. 

NÃO RECEBER COM RASURAS 

10 VALOR TOTAL 
- 	 .. 	

- A,Jto Atendimento ,eroac 4.11.54.7107 - opeo 	- DLL vetsao 1.3 

---- . R5&tflliçtflflflfl..ç - 57 28 
- - MU t LINI 1 tAAO bANCARIA (Somente nas 12  e 2' vias) 

cortar nesta linha 

povaao pela tN/RlB na 736/2007 
2' 1 	

MlNSTÉFO DA FAZENDA 	. - OPPERÍODODEAPURACÃO 	

30/06/2014 
SECRETARIADA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ERO DO. CPFdUCNPJ -  - 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 	 - 	01 .248.362/0001-69 

- 	 04 CÓDIGO DA RECEITA 
DARF 	 8301 

01 NOME/TELEFONE 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA - 

1 	 1 PARTIDO TRABALH1S I\AJON TA 	A.... 
()rZ,PATA DE VENCIMENTO 

= . 	 25/07/2014 
07:VALOR DO  

	

-. 	. 	 57,28 
.. ........... 

DARF válido para pagamento até 25/07/2014 	08 VALOR DA MULTA 
DoniicihOtrrbutárto do contribuinte: 	

. 	 IÓLR DOS JUROS E / OU 
NÃO RECEBER COM RASURAS 	 J ENCARGOS DL - 1.025/69 	

0,00 
Auto Atendimento versão 4.71.54.7107 -oáo 1-DL1— versão 1.3 	 JALORTÕTAL J 	- 	

57,28 
85600000000-5 57280064420-3 61012483620-2 001 8301 4181-6 	11 AU-TENTICAÇAO BANCARIA (Somente nas l e 2' vias) 

cortar nesta tinha 



2'O015 

16/07/2014 16/07/2014 0000 	13105 109 Pagamento de Título 
16/07 /2014 16/07/2014 0000 	13105361 Pgto conta água 

71.602 6.550,000 
16/07/2014 
16/07/2014 

16/07/2014 0000 	13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 
71.603 
71.604 

______________ 

16/07/2014 
16/07/2014 
16/07/2014 

0000 	13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 
0000 

871.970.900.021.465 I 7,80 0241 
16/07/2014 17/07/2014 

00000 989 Resgate BB CDB DI 
0000 	14060 798 Resgate BB CDB DI 

98 140000 C 
18/07/2014 18/07/2014 0090 13105 109 Pagamento de Título 

3.100.638.549.562 i224 	8, 	C 
18/07/2014 18/07/2014 0000 13105362 Pagamento conta luz 

71.801 1.442,04 O 
18/07/2014 18/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB DI 

71.802 54,010 
18/07/2014 
23/07/2014 

21/07/2014 
23/07/2014 

0000 14060 798 Resgate BB CDB DI 
98 

3.100.638.549562 
1.500,00 C 

30,81 C 	5 8,42 C 
23/07/2014 23/07/2014 

0000 
0000 

13105 363 Pagto conta telefone 
13105375 Impostos 

72.301 826,24 O 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 

72.302 57,28 O 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105362 Pagamento conta luz 

72.303 188,71 O 
23/07/2014 23/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB DI 

72.304 26,36 D 
23/07/2014 24/07/2014 0000 14060798 Resgate BB CDB DI 

98 1.000,00 O 
24/07/2014 24107/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 

3.100.638.549.562 21,38 C 	441,21 C 
24/07/2014 24/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 

3.787.459.000.024 86.907,81 C 
24/07/2014 24/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfilme 

3.787.460.000.024 18.270,47 C 
25/07/2014 25/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Título 

862.051.200.267.332 4,500 105.614,99 C 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015 120 Transferido para Poupança 

72.501 2.599,31 O 103.015,68 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015470 Transferê ncia on line 

550.300.510.072.322 5.000,00 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015 470 Transferência on Une 

551.193.000.025961 5.258,920 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Dispon 

554.725.000.355203 8.000,00 0 
29/07/2014 2 9/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 

72.901 21.035,66 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 

72.902 2.317,40D 
29/07/2014 29/07/2014 0900 13105 166 Emissão de DOC 

72.903 1.108,400 
29/07/2014 29/07/201 4 0000 l3lOS 166  Emissãode DOC 

72.904 2.400,300 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissãocje DOC 

72.905 1.200,30D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão 'de DQC 

72906 3000 OOD 
29/07/2014 29/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão de000 

72.907 1.500,000 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Dispon 

72.908 3.000,000 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.oisponiv 

72.909 5.000,00 O 
29/07/2014 29/07/20 14 0900 13113 310 Tar DOCrrED Eletrônico 

72.910 8.000,00 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar 000TrED Eletrônico 

872.100.900.020.010 7,800 
?9107/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 

872.100.900.020.011 7,800 
29/07/2914 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 

872.100.900.020.012 7,800 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

872.100.9 00.020.013 7,800 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 

872.100.900.020.014 7 80 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar 000/TED Eletrônico 

872.1OÕ. 900 020015 7,80 o 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 

872.100.900020016 7,80 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

872.100.900.020.017 7,80 O 
107/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar 000rrED Eletrônico 

872.100.900.020.018 7,80 D 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.EletrDjsponiv 

872.100.900.020.019 7,80 D 	36.116,70 C 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 

73.001 	24.625,00 D 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 

73.002 	17.058,00 O 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 

872110 . 	.900.028.361 7,80 O 
30/07/2014 30/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB DI 

872.110.900.028.362 7,80 O 
30/07/2014 31/07/2014 0000 l4O6Ol98ResgateBBcD 

98 	6.000,00 O 
31/07/2014 31/07/2014 5717 15917 103 Cheque Pago Outra Agência 

3.100.638.549562 136,92C 	555,020 
31/07/2014 31/07/2014 0000 l3lOSl66 Emissão de DOC 

851.153 200.000,000 
31/07/2014 31/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

73.101 	1.307,000 
31/07/2014 31/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB DI 

852.121.200.568.314 7800 
31/07/2014 . 0000 00000 989 SÃ L O O 98 201. 00 O000, 

4.879,30 O 

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 

Mat 



251712014 

EMPRESA 

fiH 

Pagamento de títu'os com débito em conta corrent 

[bb.coni.br] 

A33K251 734289206011 
2t4124410 

25/07/2014 	- 	BANCO 	DO 	BRASIL - 	17:44:10 
119301193 0001 

CO1PROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TEAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

BANCO ERADESCO S.A. 

237 900 950 52 000 0 0005117 903 18 3 9 6027 613 500002 59931 

ME. 	DOCUMENTO 72.501 

OATA DO PAGAMENTO 25/07/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 2.599,31 

VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 	 8.8B6.089.06F.BDO.40D 

Assinada por 	 J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DEABRBJ 

Transação efetuada com sucesso. 

25/07/2014 17:41:34 

25/07/2014 17:44:10 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DEABREU. 

hts//aapj.bb.cornbr/aapj/hOme.bb?tOInSeSsaOb2ba95b64f6d54654C8ffe5b89f9d08f  



25/7/2014 
	

[bb.com.br  

Pagamentos com códgo de barras A33T251 708247496013 
4x41 :34 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1.193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PAR11DO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Desciahatimentos 

Outras deduções 
Juros/rrulta 

Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada cano pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 260541445. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

BANCO BRADO S.A. 
23790.09505 20000.000511 79031.839602 761350000259931 

25/07/2014 

2.599,31 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
2.599,31 

111 



18/7/2014 
	

Home Corporatio 

• CEass Tour Passens e Turismo Ltda. 
cbsswur 
73AOS5C E.PYL Razão: ClassTourPassagense Turismo Ltdainscrição: 

CNP3: 47.236.302/0001-27 	 2ATA: 	 57-5-9823-6 

Fone: (11)3040-5060 	 Embratur: 

• Fax: (11) 3040-5070 	 ABAV: 

Endereço: Rua André Gonçaves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - So Paulo, SP 

[fodaFatura I 	Valor EmIsso Vencimento 	\\ 

rr00119804 	 2.599,31 18/07/2014 25/07/2014 

Encargos p/dis de R$ 5,89 após 25/07/2014. 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEIA 

CNP: 01.248.362/0001-69 

Tnscrção: 

Endereço: RUA JACOFER, 613- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Fone: 11 3488-9424/9400 

Cobrança: RUA JACOFER, 515 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

Praça da pagamento: SAO PAULO 

E,enso: 	Dois MII, Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Trinta e Um Centavos *** *** ***** 	
1 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS 
I NDICADOS. 

Aceito/Impresso por rçaspar@radiotuaLcom.bE, através do IP 189.108.60.236, em 18/07/2014 10:24:39. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 20/07/2014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PAGAMENTO SOMENTE ATP4V5 DO BOLETO BANCÁRIO, DEPÓSITOS EM CONTA NAO QUITAM DÉBITOS. 

Recibo do 
Pagador 

Nósso-Número 	 'Espécie 	lCsrtera Aceite Espécie docto. 	 lAgéncia/Código cedente 

02/00000005179-6 	R$ 	
1 	

. 02 N DM 
1 	

0095-7/0318396-3 

Autenticacão Mecénice 

Corte Aqui 

Bradesco !237-21 	 23790.09505 20000.000511 79031.839602 7 61350000259931 

Local dc l'agaorcnur 	Psgdvd pretoreodalmenle em qualquer agência BRADESCO Vcocirnoao 
25/07/2014 

Ag/rrcru'Cód,go Ccdeete 

CI.ASS TOUR PASSAGENS F. TO/IRISSIS) LTIS.S 	CNP.l47.23e.30215001-77  0095-7/031839(-3 
Data Dortjtttçirrr, Ndiricr do---, 'Espttio Oiro. Acoito Dota Proccssonortto N.,.,. Númmo 

18/0712014 P'TUOt 19004 [04 N 10/07/2014 92/00009905179-6 - 
lis,, do Rosco 	CO Ccrtco, 	 iUp.icio Qaiorsidaida N)Valse 1=) Vides do Doconrmto 

0650 	000 (12 	 (O5 2.599.31 
Instruçâes (testo de reupor.u,bitidode do codente) (-) Desconto 

Enearttos por dia 5$ 3.59 após 20117/2014 
Após 25/07/2014cobrarnsol;od,R$5I.98 

(5) Mcr,rJ?óultu 

COORANCA REGISTRADA NÃO EPOrDAR DEPÔS rro EM CONTA 1+) Outros Artci,no 

() Valor Cobredo 

Si=doPART100 TRABALRISTA NACIONA1, -CNPJ Ol.240.362/009l-69. 	 CNPJ, 01.249.362/000I-69 
RUA JACOFER, 615 	SAO PAULO 	SP 	02712-070 
Socooer/Avoi,sio 	 Fidtu de Compensação 

1 	

II 

III 	II! III Iii 	E I III iL1E 	I0l1llltl1I5lIl 	llilIII I0Iltl lilél Is h 

Aotasticoção Moedeiro 

hflp://cIasstoúr.ronter:eçrcev.corn.br/CorpcTatio/Mode!os/Externo/HTMLJfatura_eceite.php 	 112 



18/7/2014 	 HomeCorpo,-ativo  

SETOR 	 CEI'frRODECUSTO:} 	 71/1 1 

Nota Passageiro 	 Ti,. Emiss8o j Sifhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Ree/a 	op 

N000358868 DIAS/JOELSON 	ADT 16/07/2014 SD'DHP 19/07/14 CGH/CNF 0063293j1  

Fornecedor Valor original 	Câmbo Valpr Extras 
Serviço 

Desconto Multa 
Taxa DULTotal 

- Embarque 

GOL UNHAS AEREAS 958,90 [RS] 	1,000000 958,90 0,00 117,46 0,00 0,00 0,00 0,00 	1.1.076,36 

Nota Passageiro Tipo 	Erniss8o Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00358868 DIAS/JOELSON ADT 	16/07/2014 2492934412 18/07/14 BSB/CGH 00073293 

Fornecedor . 	Va!or original CAmbio 	Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa DU Total 

TANI UNHAS AEREAS 1.364,00 [R$] 1,000000 	1.364,00 0,00 158,95 0,00 0,00 0,00 0,00 1.522,95 

Valor 	Extras 	Tx. 	1 Tx. Serviço Desconto 
1 	

Multa Taxa DU Total Embarque 

Total ao centro de custo:1 	2.322,93 t 	0,00 	276,41 	0,00 0,00 0,00 0,00 2.599,31 

Valor 1 	Extras Tx. Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total Embarque 

2.322,90 0,00 276,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.599,31 

Vaior 	Extras 	Tx. 	Tx. Serviço 
Embarque 1 	Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura; 2.322,90 	1 	0,00 	276,41 	0,00 0,00 0,00 0,00 2599,31 

Total liquido: 2.322,90 	0,00 	276,41 	0,00 0,00 0,00 0,00 2.599,31 

p://cIasstour.montenegroev.corn.br/Corporati/Moduios!E>±erno/HTMLJfatura_aceite.php 	 2/2 



io Rodriquei 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 

Prioridade: 

Renata <renata@barbosaedias.com.br> 

sexta-feira, 18 de julho de 2014 13:37 
Sérgio Rodrigues 

joelson@barbosaedias.com.br  
PTN - Bilhetes de embarque - Dr. Joelson Dias 

Alta 

Prezado Sr, Sérgio Rodrigues, 

Cumprimentando-o, agradeço pelo envio da mensagem. 

Dr. Joelson, que nos lê em cópia, enviará o documento solicitado. 

Gentileza aguardar. 

Atenciosamente, 

Renata Gonçalves  
B1\RBOS1\.. 

Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
SRTVS Quadra 701 Torre II Sala 501/9 Brasília-DF 

Fax: (61) 3322-2969 Telefone: (61) 3321-0913 
www.barbosaedias.com.br  

De: Sérgio Rodrigues [mailtoqo.rogptn.org.br] 

Enviada em: sexi:a-feira, 18 de julho de 2014 11:42 
Para: renata@barbosaediasrncom.br  
Assunto: bilhetes 

Bom dia! 

Solicito bilhetes de embaqe; 

ND00358868 Joelson DIas 
	

16/07/2014 	SDYHP 
	

19/07/2014 	GOL 

ND00358868 Joelson Dias 
	

16/07/2014 24929334412 
	

18/07/2014 	Tam 

Atenciosamente, 

1 



TAM LINHAS AEREAS S.A. 	
U:uao: c1AUIAAMkTVMOLIVEIRA 

19Iri8f2fjf4 CARTAO DE EMBARQUE 

Nr do Cartão: 	 Data De Emissão: 	18/07/2014 

Nome: 	JOELSON DIAS 

Fidelidade 

De: BSB 

To: CGH 

Embarque: 

Voo JJ 	3723 18/07/2014 

Razão 	 SEGUNDA VIA 

MCO 	 957 2492 934412 

Portao: 27 

Assento: 6 C 	 Clase 	Y 

Bundle 

Faixa Etaria AOL 

Rg: 10441 

ETKT 957 - 2492-934412 - 1 

TAM LINHAS AEREAS S.A. 

TAM LINHAS AEREAS $.A. 

Av. Jurandir, 856 - Jardim Ceci - CEP: 04072-000 
Sao PauIoISP 



12 

São Paulo. 1910812014 

Dedaração 	- 

Ref.: Comprovacao de Embarque 

A pedido do Sr(a) JOELSON DIAS, declaramos para o fim especifico em referencia que o mesmo cai 
como passageiro embarcado na lista dos voos 

Vôo: 	 3723 	 Data Vôo: 	18/07/2014 

Origem: 	 BSB - Brasilia 	 Destino: 	 CGH - Sao Pauto 

Bilhete: 	 957 - 2492-934412 - 1 

TAM LINHAS AEREAS S.A. 

TAM UNHAS AEREAS S.A. 

Av. ,lurandir, 856 - Jardím Cea - CEP: 04072-000 
So Paulo/SP 



Uass aas aligtes 

Bilhete de passagea / Recibo do passageiro 
185135151 

Via Passageiro 

tlrp Linhas Aereas S.A. 

Çlv. Uinte de Jeneira S/N 21.941-570 

Terainal de pessegeiros n 2 do Aercorta 

Internacional do Rio de Janeiro 

hiv1 de Esburqve.Entre os Eixos 53.54/e-e Sento 

7IPJ: 

 

07.575.651/000159 

Lcca] izador :SDVDHP 
Data 	:19/08/2014 11:42 

Nonie 	:JOELSON DIAS 

Tarifa :JAOO180 - Programada (P0) 

Itinerario 

Data: 19/07/2014 	Voo: 1320 
SAO PAUI.O - CGH 	 21:25 
BELO HORIZONTE - CNF 	 22:55 

Tarifa 	 958,90 
Taxa de Embarque 	 21,57 

Outros Serviços 
DU1 	 95,89 

Desconto 	 0,00 

Custo Total 	 1.076,35 

Forma(s) de Pagamento 
AO BRL lx 15/07/2014 21:59 	1.076,35 

1.076,36 

Sujeito as condices de contrato cuja 

copia fca a disposicuo uedionte onlicitacas. 

Oalido apenas pera a Sol. Tarifa(s) valida(s) 

eu classe econcaica para este(s) voo(s). 

Neo endassavel. 

FRANQUIA DE BASASEII 	 - 

Criancas ate 2 anos incoop. - lua possui: 	; 

Cniancas de 2 e 12 anos incnnp. - 23k9; 

Adulto (ecina de 12 anos) - 23k9 	 - 

Para naisres iofornaçles acesse a sitO 

http://ewe.vnegol .coe.br  



RECIBO DE E3ARQUE 

EMBARQUEI 	ASSENTO! 
BOARDINO TIME: 	SEAT: 

20:45 	SC 

*DIAMATE* 
DIAS/JOELSON 
DOt Au: 10441 
FADA: 068197135 
LOCALIZADOR: SDYDNP  
03 1320 19Ju114 
DE (Frue): S4O PAULO - 21:25 
PARA (te): BELO HORIZO 22:55 
TARIFA (Fere): Progranlada 



203/2015 

16107/2014 16/07/2014 0000 13105 109 Pagamento de Titulo 71.602 6.550.00 O 
16/07/2014 16/07/2014 0000 13105361 Pgto conta água 71.603 49.46 O 
16/07/2014 16/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 71.604 RWORk 
16/07/2014 16/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 871.970.900.021.465 7,80 2 
16/07/2014 16/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB DI 98 50000 
16/07/2014 17/07/04 0000 14060 798 ResgateBB CDB DI 3.100.638.549.562 66 C 
18/07/2014 18/07/2014 0000 13105109 Pagamento de Titulo 71.801 1.442,04 D 
1810712014 18/07/2014 0000 13105 362 Pagamento conta luz 71.802 54,01 D 
18/07/2014 18/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB DI 98 1.500,00 C 
18/07/2014 21/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB DI 3.100.638.549.562 30,81 C 	18,42 C 
23/07/2614 23/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 72.301 826,24 D 
23/07/2014 23/07/2614 0000 13105 375 Impostos 72.302 57,28 O 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105 363 Pagto conta telefone 72.303 188,71 D 
23/07/2014 23/07/2014 0000 13105 362 Pagamento conta luz 72.304 26,36 D 
23/07/2014 23/67/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB DI 98 1.000,00 C 
23/07/2014 24/07/2014 0000 l4O6O798 Resgate BBcDBDl 3.100.638.549.562 21,38C 	441,21C 
24/07/2014 24/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 3.787.459.000.024 86.907,81 C 
24/07/2014 24/07/2014 0000 14056632 Ordem Bancária 3.787.460.000.Ó24 18.270,47 C 
24/07/2014 24/07/2014 0000 13113 170 Tarifa Microfljme 862.051.200.267.332 4,50D 105.614,99 C 
25/07/2014 25/07/2014 0000 13105109 Pagamento de Título - 	 72.501 2.599,31 O 103.015,68 C 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015 120 Transferido para Poupança 550.300.510.072.322 5.000,00 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015470 Transferência on une 551.193.000.025.961 5.258,92 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 99015 470 Transferência on fine 554.725.000.355.203 8.000,00 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 393 TEO Transf.Eletr.Disponiv 72.901 21.035,66 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 -Emissão 13105 166 de DOC 72.902 2.317,400 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 	. 72.903 1.108,40D 
29/O7/2014 29/07/2014 0o06 13105 166 Emissão de DOC 72.904 2.400,30 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 72.905 1.200,300 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 72.906 3.000,000 
29/07/2014 29/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 72.907 1.500,00D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 l3lO5l66 Emissão deDOC 72.908 3.000,000 
29/07/2014 29/07/2014 0900 13105 393 TEO Transf.Eletr.Disponív 72.909 5.000,00 D 
29/07/2014 29/07/014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 72.910 8.000,00 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.010 7,80 D 
29/07/2014 29/07/2014 ó000 13113 310 Tar OOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.011 7,80 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.012 7,80 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.013 7,80 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.014 7,800 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.015 7,80 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.016 7,80 D 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.100.900.020.017 7,80 O 
29/07/2014 29/07/2014 0000 13113310 Tar DOCrrED Eletrônico 872.100.900.020.018 7,80 D 
9/07/2014 29/07/2014 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 872.100.900.020.019 7,800 	36.116,70 C 

30/07/2014 30/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 73.001 24.625,00 D 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 73.002 17.058,00 O 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.110.900.028.361 7,80 D 
30/07/2014 30/07/2014 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 872.110.900.028.362 7,80 O 
30/07/2014 30/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB DI 98 6.000,00 C 
30/07/2014 31/07/2014 0000 14060 798 Resgate BB CDB DI 3.100.638.549.562 136,92 C 	555,02 C 
31/07/2014 31/07/2014 5717 15917 103 Cheque Pago Outra Agência 851.153200.000,000 
31/07/2014 31/07/2014 0000 13105 166 Emissão de DOC 73.101 1.307,000 
31/07/2014 31/07/2014 0000 1311310Tar DOC/TED Eletrônico 852.121.200.568.314 7,800 
31/07/2014 - 31/07/2014 0000 00000 989 Resgate BB CDB DI 98 201.000,00 C 
31/07/2014 0000 00000 989 S A LD O 	 . 4.87,30 C 

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 

ei Rarrialho 
josé Fert e donameTo UN 

Gerente de 
Matt 5•48351 

2,2 



..p. 

DOC ou TED Eetrônco 	 . 	. 	 . 252 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 	127 	 OSASCO-CENTRO 
Conta corrente (com DV) 203602 
CPF 	 078.051.238-37 
Nome favorecido 	ROBISON APARECIDO BIAZOTI 
f-inaltdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Ncimero documento 72.907 
Valor 1.50000 
Data transferência 29/07/2014 

- CPF:CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 3591351320456705C3 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 12:50:03 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 29/07/2014 13:04:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



29rn201 
	

[bb.combr] 

DOC Eetrônco 	 008 

EMPRESA 

Debitado 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

banco 237 	 BANCO BRADESO S.A. 
Agência (sem DV) 127 	 OSAScO-CE'JTRO 
Conta corrente (com DV) 203602 
CPF 078.051238-37 
Nome favorecido ROBISON APARECIDO BIAZO11 

Analidade CREDITO EJV1 CONTA CORREJ'4TE 
Valor 1.500,00. 
Data transferência 29/07/2014 

- CPFTCNPJ d:ferente 

Transação regstraoa corre pendente po, insui icência deassinaturas. 

lndência número: 261065809 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



Nome: 	 ROBISONI APARECIDO BIAZOTI 

Valor dos serviços: 	R$ 	1.500,00 	quinhentos 
reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de Julho/2014. 

São Paulo, 	de 	de 

30N APARECIDO BIAZOTI 

CPF 078.051.238-37 

Bradesco 

Agência 0127-9 

C/C 0020360-2 



PARTIDO TRABALHiSTA NACIONAL - PTN, com endereço à Rua Jacofer, n.9  615. Bairro 
jardim Pereira Leit/Lirnão, Município de São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n. 
01.248.362/000169, doravante referido corno CONTRATANTE; e 

ROL1SQN APARECIDO B1AZOTI, brasileiro, autônomo portador do RG. n. 15.714.0490 
SSP/Sp e do CPF N 078.051.238-37 com endereço à Rua Arminda Beranger, n.Q 1074, Bairro Pestana, Município de Osasco/Sp, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO ÇNTBTo 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade 

de ideais e programas políticos, na região de Osasco/Sp, prestado de forma autônoma pelo 

CONTRATADO e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem víncuio empregatício ou 
subordinação 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em eercer ouas prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôno. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus seiços sem imposição de horário ou 
definição de Jornada, com acompanhamento de resultados conforme cronograma pré-
estabeleçj0 no Anexo 1, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 
 O CONTRATADO obriga-se a prestar os seiços respeindo os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta éca e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura• e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusuia Quarta: Caso O 
CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios dentro dos 

prazos estpujados no Anexo 1, é facultado ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e 

prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalídade, salvo se o 
descumprirnento COrnproVadamente decorrer de exigência legal ou aso forcuito 
maior. 	 de força 
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DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiaIs e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos prévia e expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajüstado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 	- 	 - 

P&REMIJNERACÃO PELOS SR VIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 1.500,00 (HUM MiL E 
QUINHENTOS REAIS), a serem pagos até o 50 

 dia útil do mês subsequente, até o último 
mês de prestação do serviço, em outul. o e 2014, perfazendo um total de R$ 19.500,00 
(DEZENOVE MIL E QUINHENTOS REAIS), por 13 meses de trabalho. 

ILQRA1DA PRE51ÊÇÃO DE SE RV!COS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, inician do~ 
se a partir da assinatura deste - instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 
outubro de 2014. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando cci :ontigurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 	 - 

PAQND1CÔES GERAIS 

Cláusula Décima: 
É livre ao CONTRATADO prestar serviços a outras pessoas, desde que 

tora do âmbito deste contrato, sendo-lhe vedado prestar o mesmo serviço ora contratado a 

Outro partido ou coligação, por flagrante e reconhecida incompatibilidade, salvo se 
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expressamente autorizado pelo CONTTANTE sob pena de incidir em causa de 
antecipada do Contrato. 

IQIORO 

Cláusula 
Décima Primera: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presete 

contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/Sp, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Se'jços por Prazo Determinado em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

São Paulo, oi d Outubro de 2013 

Partido Trabalhistar*ÍOna1(CONTRATANT) 

ROB1SON AP 10 BIAZQTJ (CONTRJTADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



DOC ou TED E1etrônco 

Agência 1193-2 

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 237 	 - 	- 	BANCO BRADESCO S.A. 

Agência (sem DV) 461 	 N.SRA.SABARA-URB.SP 

Conta corrente (com DV) 1670727 

CPF 132.949.318-40 

Nome favorecido KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 72.906 

Valor 3.00000 

Data transferência 29/07/2014 

- CPíC NPJ d;ferente 

Autenticação SISBB 55AF47F71DFD3IACO 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 12:49:09 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 2910712014 13:04:50 

Transação efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



.) 
29/7/2014 	

[bb.com.br] 

DOC EIetrônco 	
A33A291238694621006 

2/07I201 	:09 

EMPRESA 	 . 259 

Debitado  

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PAIDO TRAB NACIONAL 

(rditdõ 	 - 

Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 

Agência (sem DV) 461 	 . 	N.SRA.SABARA-URB.SP 

Conta corrente (com DV) 1670727 

CPF 132.949.318-40 

Norre favorecido KATIA CRISTiNA DO NASCITv1ENFO 

Finahdade 	- CREDITO EM CONifA CORRB'ffE 	- 

- 	Valor 	 - 3.00000 

Data transferência 29/07/2014 

C-- CPFÍC/'PJ dferene - 

Transação registrada corra pendenie por insuficênca de assinaturas. 

Pendência núrrero: 261065611. 

'Jsuário: J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



RECLBQQE PRESTAÇÃOSERYÇO 

Nome: 	 KATIA CRISTINA NASCIMENTO 

Valor dos serviços: 	R$ 	3000,00 	(três mil reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nadonal PTN, com sede administrativa à 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de Julho/2014. 

São Paulo, 	de _________ de _____ 

KATIA CRISTINA NASCIMENTO 



INSTRUMENTO PARTICUL DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 261 

Pelo presente insnirnCflto 
PART1CUR DE )E5TAÇÂO DE SERVIÇOS, POR 

DEIERMIDO, de um lado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 

PTN, com sede administrativ,  a à Rua Jacofer, n' 615 - B, bairro do Limão, Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP- 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

0243-362/00-69; neste ato por scu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE 

ABREU, brasileiró, casado, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF sob o no 

183.729.888-20, com o mesmo domicilio comercial; doravante aqui designado 

simplcSmcflte CONTRATTE, e, de outro, KATIA CRISTINA DO 

NASC1MTO, 
brasileiro, solteira, portador da CI.RG n° 22.688.963-4 SSP/SP, 

CPF/MF n° 132.949.318-40, residente e domicadO na Rua José Joaquim Estcves, n° 635 

Jardim São Luiz - CEP 05813-030, Jardim São Luiz, nesta Capital, doravante aqui 

designada simplesmente CONTRATADO, têm, entre si, justo e contratado o presente 

rviço, por prazo dcteinad0, que será reda pelas cláusulas 
instmcflto de prcstaão de se  

e condições seguintes 

1—DO OBJETO 

	

1.1. 	
O presente contaato tem por objeto a prestação de seÇos adnistIaUV0S e de 

lidcos desenvolvidos pela CONT\TATE. 
gstão aos projetos po  

2— DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

21 	CONTRTANTE Sc 
compromete a colocar a disposição da CONTR.TADÀ, 

informações, documentos, meios e recursoS necessáriO a realização dos serviços 

estipulados no tem 1.1. 

2.2 	Serão de responsabifidade da CONT 1 
R,, \TANTE o custeio das despesas de transporte, 

	

\ , 	
material, comunicação, alimentação, reprodução de documentos, realizado pela 

CONT\T'D. ria excuç
ã0 dos serviços estipulados mediante reembolso/prestação 

de contas, com solicitação prévia por escrito, adiantamento ou outra modalidade. 



3—DIREITOS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

à CONTRATÂN1 
designar elemento de seu quadro funcional para ser 

3.1 	Competirá  

contato com a CONTRATAI). 

3.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA, comunicar previamente à 

CON1\TANTE 
evenrais alterações de horários e/ou dias em que se rcahzarão às 

prestações de serviço. 

3.3 	Responsabiliza-se a CONTRATADA por qualquer RECLAM-AÇA0 TRABALfflST\ 

promovida por seus empregados, tanto no que se refere à defesa, quanto em relação 

aos ônus decorrentes, mesmo que tais reclamações venham a ser ajuizadas cm 

nome da CONTRAT.NTE, inclusive após a rescisão deste contrato. 

	

3.4 	Fica rcsponsabiEadr a CONTRATADA por qualquer acidente ou sinistro que venha a 

ocorrer a si ou a seus funcionários, bem como por toda a seJraflÇa, v11ncir e 

prevenção contra acidentes de trabalho 

	

3.5 	Fica a CONTRATADA 
responsável por todo e qualquer dano causado por seu 

funcionário em pessoas e bens pertencentes a CONTPXIANTE, e assumirá a 

e a colocar a iuidma a 
responsabdidrde exclusiva por acidentes comprometendo  

salvo de qualquer demanda, inclusive reembolsando os prejuízos eventuahnente 
tais demandas, ou custeando diretamente a 

compostos pela CONTRATANTE cm  

contingencia.  

4— DA REMUNERAÇÃO 

4.1 	A CONTRATADA 
receberá da CONTRATANTE pela prestação dos serviços 

referidos na cláusu2 primeira, a importância de R$ 3.000,00 
(íris mil reais), a título 

\\\ 	de honorários mensais, vincendos no dia 05 de cada mês, devendo a 

CONTTJD1\ emitir a respectiva N.OTN ÍISCAL e/ou RECIBO - RPA com a data 



do vencimento, que será pago atraves de depósito em conta bancária de 

da CONTl\TADA. 

5— PRAZOS DE VIGÊNCIA 

5.1 	0presente instrumento terá duração de 24 (vinte e quatro) mcses, iniciando-se a 

partir da assinatura do presente contrato, podendo scr prorrogado mediante 

manifestação por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

5.2 	Na inércia das partes, após o prazo pactuado o mesmo estará rescindido em todos 

os seus fins e direitos. 

5.3 	O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 

momento, independentemente de multas, indenizações ou qualquer cláusula penal, 

desde que se faça mediante prévia comunicação por escrito a outra parte, com 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

5.4 	As hipóteses rescisórias também decorrem do inadimplemento contratual ou da 

superveniência de concordata ou falência de qualquer das partes correspondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, sem prejuízo das perdas e danos que 

esta sofrer. 

5.5 	Ocorrerá a rescisão a-atornád.ca, independente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial convalidando-se uma.das seguintes hipóteses: 

3.5.1 - A CONTRATAPA tiver a qualquer tempo ou por qualquer motivo, cancelada 

sua autorização de funcionamento; 

5.5.2 - A CONTRATANtE dear de efetuar o pagamento dos seiços nas datas 

estipuladas; 

6— 1]ISPOSIÇÕES GERAIS 



- 	6.1 	Toda e qualquer alteração aos termos do presente contrato deverão ser obje de 264 

termo aditivo próprio sendo esta a condiciio para serem consideradas váli as e 

bastantes para a efetiva modificação dos termos e condiçôcs ora estipuladas. 

6.2 	Todo e qualquer aumento ou redução do efetivo deverá ter anuência por escrito da 

CNTRiANfl- e será obleto de aditivo contratual. 

7— FORO DE ELEIÇÃO 

7.1 	T'ara dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, as partes 

elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, como o 

competente para dirimir todas e•  quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 

igual.tcor. na  rcsenca de-2 (diia.) testemunhas. 

S:io Paulo. 01 de Novembro de 2013. 

Partido Trabatiista Nacional 	 Kafi à Cristina àõ Nascimerito . 

TESTEMUNFLAS 

Nome: 	L.UU 	 rL 

, 	í 	k-i-'- 

Nome: 

RG: 



ApUcação em poupança 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	-21810-3 

Agência 	 300-X 
Conta corrente 	510072322-6 	REGIANE APARECIDA ZERETZK 

Valor 	 5.000,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 12:57:34 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 - 	 29/07/2014 13:04:50 

Transação efetuãda com sucesso. 	 - 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



29/7/2014 	 - 	[bb.corrLbr] 

EMPRESA.  

Debitado 

A33A291 238694621019 

Agência 	 1193-2 	 -- 	 - 

Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NAOONAL 

Creditado 	 - 

Agência 	 .300-X 
Conta corrente 	72322-3 	 REGLNE APARECIDA Z3REFZK 
Valor 	 5.000,00 

Data 	. 	Nesta data 

Transação reg-strada corro penoene por rnsufcênca ce assn- a1uras. 

Pendência núrrero: 261067625.- 

Usuário:-J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 
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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 REGIANE APARECIDA ZERETZKY 

Valor dos serviços: 	R$ 	5.000,00 	(cinco mii reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de Julho/2014. 

São Paulo, 	de 	de 

%2 

REGIANE APARECIDA ZERETZKY 

CPF 390.196.348-01 



PARTiDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com endereço à Rua Jacofer, n.9  615, Bairro 
jardim Pereira Leit/Limão, Município de São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n. 
01.248.362/0001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 

REGIANE APARECIDA ZERETSKY, brasileira, autônoma, portadora do RG. n.2  24.140.719-9 
SSP/SP e do CPF N9  390.196.348-01 com endereço à Rua Nova do Tuparoquera, n.9  365 - 
apto n9  31 - Torre 6, Bairro jardim Novo Santo Arnaro, Município de São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de przfço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade 
de ideais e programas políticos, na região de São Paulo - Zona Sudoeste, prestado de 
forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus servcos sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento de resultados conforme cronograma pré-
estabelecido no Anexo 1, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando urna conduta ética e morai e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalídade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios dentro dos 
prazos estipulados no Anexo i, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 

prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, salvo se o 



descumprimento comprovadamente decorrer de exigência legal ou caso fortuito dejorça 2 6 9 
maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos prévia e expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTi 'DO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcirnentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (SETE MIL E 
QUINHENTOS REAIS), a serem pagos até o 50 

 dia útil do mês subsequente, até o último 
mês de prestação do serviço, em outubro de 2014, perfazendo um total de R$ 97.500,00 
(NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), por 13 meses de trabalho. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, iniciando-
se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 
outubro de 2014. 

DA RESC!SÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima: É livre ao CONTRATADO prestar serviços a Outras pessoas, desde que 
fora do âmbito deste contrato, sendo-lhe vedado prestar o mesmo serviço ora contratado a 



outro partido ou coligação, por flagrante e reconhecida incompatibilidade, 

expressamente autorizado pelo CONTF'AT. jTE, sob pena de incidir em causa de 

antecipada do contrato. 

DO FORO 

Cláusula Décima Primeira: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer 
Outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido Trabahista Nacional (CONTRATANTE) 

L4'LU 

REGIANE APARECIDA ZERETZKY (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



71 
o 
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Pelo presente instrumento, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com' endereço à 
Rua Jacofer, n.9  615, Bairro Jardim Pereira Leit/Limão, Município de São Paulo/SP, inscrito 
no CNPJJMF sob n 01.248.36210001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 

REGIANE APARECIDA ZERETSKY, brasileira, autônoma, portadora do RG. n.9  24.140.719-9 
SSP/SP e do CPF N9  390.196.348-01 com endereço à Rua Nova do Tuparoquera, n.9  365 - 
apto n2  31 - Torre 6, Bairro Jardim Novo Santo Amaro, Município de São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATADO, ajustam o seguinte: 

1. As partes acima qualificadas fIrmaram em V2  de outubro de 2013 o CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO no qual ajustaram os 
termos e condições do serviço. 

Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, de alterar a 
cláusula segunda, a cláusula quarta, a cláusula sétima e a cláusula nona, 
passando a prevalecer, sem prejuízo do serviço já realizado e pagamentos já 
efetuados, a partir desta data, o seguinte: 

2.1. A Cláusula Segunda passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada" 

2.2. A Cláusula Quarta passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização oupenalidade." 

2.3. A Cláusula Sétima passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Clápisula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais), a serem pagos até o 5' dia útil do mês subsequente, até o pagamento 
aefetuado em março de 2014, e a quantia mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
pagamento em abril de 2014 até último mês de prestação do serviço, em outubro de 
2014." 

2.4. A Cláusula Nona passa a vigorar com a seguinte redação: 



"Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidàs nas cláusulàs arriore 
o presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partevenh 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partês desdfl 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedêncIa de 10 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se matera1izando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício." 

Elimina-se o Anexo 1 do Contrato de Prestação de Serviços por Prazo Determinado 

ora alterado, desconsiderando o referido anexo, desde a contratacão, para todos os 
efeitos. 

Fica atualizado o endereço do CONTRATANTE para Avenida Santo Amaro, n.2  
5.828, Bairro Santo Arnaro - SP, CEP 04702-001. 

5.. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação 
de Serviços por Prazo Determinado ora alterado. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 12 Aditivo Contratual ao 
Contrato de Prestação de Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 31 de março de 2014 

Pai-tido Trablhista Nacional (CONTRATANTE) 

REGIANE APARECIDA ZERETZKY (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



DOC ou TED Eetrônco 	 . 	273/ 

Annr'k 	 11O. _., 

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 37 	 S PAULO SANTA IFIGENIA 
Conta corrente (com DV) 607850 
CPF 213.712.358-48 
Nome favorecido RICARDO FABRIZIO PACHECO DE OLIVEIRA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 72.910 
Valor 8.000,00 
Data transferência 29/07/2014 

- CPiCNPJ dfer€rte 

Autenticação SISBB 57D3FF536EEA404D 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 13:00:14 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 . 	 29/07/2014 13:04:50 

Transação efetuada com sucesso 

nsaçao eretuaca com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 RICARDO FABRiZIO DE OLIVEIRA 

Valor dos serviços: 	R$ 	8.000,00 	
1 
(oito mil reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de Julho/2014. 

São Paulo, de - de 

\ICARDO FABRÍZIO DE OLIVEIRA 

CPF 213712358-48 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINPLDfl 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL- PTN, com endereço à Rua Jacofer, n—R 615, Bairro 
Jardim Pereira Leit/Limão, Município de Sãe Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n. 
01.248.362/0001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 

RICARDO PABRIZIO DE OLIVEIRA, brasileir', autônomo, portador do RG. n. 22.937.7579 
SSP/SP e do CPF N9  213.712.35848 com enderéço à Rua Haddock Lobo, n. 1282 - apto 
nL> 61, Bairro Jardins, Município de São Paulo/SP, doravante referido cõmó 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artígos'593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

O OBWTO_DO CONTRA 

Cláusula Primeira: E objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade 
de ideais e programas políticos, na região de São Paulo - Zona Central, prestado de forma 
autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em éxercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à. corseçução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que.necssario; bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido marnfestar expressa concordância por qualquer mexo idôneo 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento de resultados conforme cronograma pré-
estabelecido no Anexo 1, parte integrante e indissociável deste contrato 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adorando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou pnalidade. 

Cláusula Quarta: Caso .0 CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios dentro dos 
prazos estipulados no Anexo 1, é faculi- .do  ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem quaiquer indenização ou penalidade, salvo, se o 
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descumprimento comprovadamente decorrer de, exigência lega] ou caso fortuito de 
maior. 

DAS OBRJGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materi 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos prévia e expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-sela pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcjmentos devidos. 

DA REMUNERÂCÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste insti-Úmento, o 
CONTRATANTE pagará aoCONTRATADÕ a quantia mensal de R$ 5.000,00 (CINCO MIL 
REAiS), a serem pagos até o 50  dia útil do mês subsequente, até o último mês de prestação 
do serviço, em outubro de 2014, perfazendo um total de R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL REAIS), por 13 meses de trabalho. 	. 

flpRAZo DA PRESTACÃO DE SERVICOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, iniciando- 
se a partir da assinatura deste instrumento e se èncerrando automaticamente ao final de 
outubro de 2014. 	 . 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisãosüprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comimicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DAS CONDICÕES GERAIS 

Cláusula Décima É livre ao CONTRATADO prestar serviços a outras pessoas, desde que 
fora do âmbito deste contrato, sendo-lhe vedado prestar o mesmo serviço ora contratado a 



1 	uP3 aEffoL1 

outro partido ou coligação, por flagrante e reconhecida incompatibilidade, sio se 2 77 
expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em causa de scisã, 
antecipada do contrato. 

DOFOO  

Cláusula Décima Primeira: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 	 - 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em dt.ws 'vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

'- 

PartidoTrabalhista Nacional (CONTRATANTE) 

RI9-F(BRÍ2IO DE OLIVEIRA (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



TransferêflCa entre contas diversas 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	21 81 0-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agência 	 4725-2 

Conta corrente 	355203-9 	 MARCUS V A FERREIRA 

Valor 	 8.00000 

bata 	 Nesta data 

J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
2910712014 12:55:31 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
29/07/2014 13:04:50' Assinada por  

Transação efetuada com sucesso. 

Transação 'efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.br] 

Transferência entre contas correntes 
A33A291 238694621014 

29/07/2014 12:55:29 

ueoiiuu 

Agência 	 1193-2 

conta corrénte 	21810-3 	 PARDO TRAB NACIONAL 

Agência 	 4725-2 

Conta corrente 	355203-9 	 MARCUS V A FERREIRA 

Valor 	 8.00000 

Data 	 Nesta data 

Transação registrada coro oendente porinsufciêflCO de SSS ratLraS. 

Indência núnrO: 261067176. 

Usuário: J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO. 
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RECIBÓ DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA FERREIRA 

Valor dos serviços: 	R$ 	8000,00 	(oito mil reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de Julho/2014. 

de. 

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA FERREIRA 

CPF 030.636.808-00 



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SEVIÇPS POR PRAZOJEIB1JNAX1 	281 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com endereço à Rua jacofer, n.2  615, Bairro 

ardim Pereira Leit/LimãO, Município de São Paulo/SP. insçritO no CNP/MF sob n.
2  

01.248.362/0001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 

MARCUS VINfCIUS DE ALMEIDA FERREIRA, brasileiro, autônomo,, portador do RG. •a 

13.525.915-0 SSP/SP e do CPF N2  030.636.808-00 com endereço à Rua Manoel Figueiredo 

Landini, n.2  600 - apto n2  212 - Água Marinha, Bairro jardim Campo Grande, Município de 

São ?auio/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade 

de ideais e programas políticos, na região de São Paulo - Zona Sul, prestado de forma 
autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 

epregatíciO ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, o ' u 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo.  

Cláusula Segunda: 
O Contrtado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento de resultados conforme cr000grama pré-

estabelecido no Anexo 1, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

iegais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios dentro dos 

razos estipulados no Anexo 1, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 

prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade salvo se o 



- 	- 	1 	a 
descumprlmento comprovadameflte decorrer de exigencla iegal ou caso tortuito de frça 282 
maior.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

r1formaçõeS necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos prévia e expressameflte autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obnga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentOs devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (SETE MIL E 

QUINHENTOS REAIS), a serem pagos até o 
50  dia útil do mês subsequente, até o último 

mês de prestação do serviço, em outubro de 2014, perfazendo um total de R$ 97.500,00 

ÍNOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), por 13ffleses de trabalho. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviçc é r3ntratada por tempo determinado, iniciando- 	L: 

se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 

outubro de 2014. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hípóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer urna das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de urna das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíciO. 

DAS CONDIÇÕES GERAiS 

Cláusula Décima: É livre ao CONTRATPDC prestar serviços a outras pessoas, desde que 

fora do âmbito deste contrato, sendo-lhe vedado prestar o mesmo serviço ora contratado a 



outro partido ou coligação, por flagrante e reconhecida incompatiblidade s 

expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em causa de 

antecipada do contrato. 	 - 

DO FQRQ 

Cláusula Décima Primeira: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

contraio, as paites elegem o forá da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer 

outro, pôr mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido Trabalhista Naci9al (CONTRATANTe) 

.T . 
MARCUS VINÍCIUS DÉ ALMEIDA FERREIRA (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



QADITWO CONTRATUAL AO CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 1P' 
PRAZO DETERMINADO FIRMADO EM le DE OUTUBRO DE 2fti 	284 

Pelo presente instrumento, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com endereço 

Rua jacofer, n.2  615, Bairro jardim Pereira Leit/Limão, Município de São Paulo/SP, inscrit 

rio CNPJ/MF sob n.c 01.248.362/0001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA FERREIRA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
13.525.915-0 SSP/SP e do CPF NQ 030.636.808-00 com endereço à Rua Manoel Figueiredo 

Landim, n.2  600 - apto ng 212 - Água Marinha, Bairro Jardim Campo Grande, Município de 

São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, ajustam o seguinte: 

As partes acima qualificadas firmaram em 12  de outubro de 2013 o CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO no qual ajustaram os 
termos e condições do serviço. 

Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, de alterar a 
cláusula segunda, a cláusula quarta, a cláusula sétima e a cláusula nona, 
passando a prevalecer, sem prejuízo do serviço já realizado e pagamentos já 

efetuados, a partir desta data, o seguinte: 

2.1- A Cláusula Segunda pssa a vigorar com a seguinte redação-- edação: 

"cláusula "Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada" 

2.2. A Cláusula Quarta passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente ete contrato sem qualquer indenização ou penalldade." 

2.3. A Cláusula Sétima passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais), a serem pagos até o 50 dia ÚtIl do mês subsequente, até o pagamento 
aefetuado em março de 2014, e a quantia mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com 
pagamento em abril de 2014 até último mês de prestação do serviço, em outubro de 

2014." 

redação: 
2.4. A Cláusula Nona passa a vigorar com a seguinte  



"Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidaS nas cláusulas anteri 

o presente cotrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes vea a 285 fl 
descumprir qualquer das Suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes 4esdew 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 10 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício." 

Elimina-se o Anexo 1 do Contrato de Prestação de Serviços por Prazo Determinado 
referido anexo, desde a contratação, para todos os ora alterado, desconsiderando o  

efeitos. 

Fica atualizado o endereço do CONTRATANTE para Avenida Santo Amaro, n. 

5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001. 

S. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação 

de Serviços por Prazo Determinado ora alterado. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 19 Aditivo  Contratual ao 

Contrato de Prestação de Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 31 de março de 2014 

ido Trabstaaci0flal(C0NTRATTE) 

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA FERREIRA (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



DOC ou TEO Eetrônco 	 286 

1 
Agência 1193-2 

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Agência (sem DV) 2075 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 

Conta corrente (com DV) 10003820 

CPF 052.300.948-85 

Nome favorecido MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Finalidade OUTROS 
Número documento 72.909 

Valor 5.00000 

Data transferência 29/07/2014 

- C.P7CNPJ dferente 

Autenticação SISBB AA3D3334697B9305 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 12:58:32 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 29/07/2014 13:04:50 

Transação ofetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

II 



29,7/2014 [bb.com.br] 

1 TED 	Transferência Eletrônica Disponível 
A33A291238694621021 

29/07/201412:58:31 

.287 
Debitado 

Agência 1193-2 

Conta corrente 21810-3 	 PART1DO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 33 	 BANCO SANTANDER(BRASIL) S.A. 

Agência (sem DV) 2075 	 SAO CAEtANO DO SUL - SP 	- 

Conta corrente (com DV) 10003820 

CPF 052.300.948-85 

Nome favorecido MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Finalidade 	 PAGAMB'ffO DE HONORARIOS 

Valor 	 5.00000 

Data transferência 	 29/07/2014 

- CP.CNRJ dferente 

Trsrsacore2isvaOa corro pendente por ;nsuficiência do assoaturas. 

Pendêricia número: 261067856. 

- 	rio: J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO. 
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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

Nome: 
	 MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Valor dos serviços 
	

R$ 	5.000,00 	(cinco mil reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de Julho/2014. 

	

São Paulo,_de 	de 

- 	-- 	 / / \.-- 

MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

CPF 052.300.948-85 

Banco Santander 

Ag 2075 

CIC 01000382-0 



CO1TRATO DE PESTAÇÃQ DE SRV 
.ORAUSTCOS 

Pelo presente instrumento particuar de COTATO 
RSTAÇÃO 	SVÇOS OALST!CO, c&eb 

na quaUdade de contratante PATmO TRAALEST 
ACO6AL PT, com sede em Brasífia, na SRTVS 701, 

Torre 1, Edfído Assis Chateaubriand - Asa Sul - Brasía, 
DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 
Amaro, 528 - Santo Amaro, neste ato representado por 
seu Presidente Nacional, José Masci de Abreu, brasiieiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Pauo, SP ,e contratada: MAA 
DOLORES NECOLAS OLMOS;  brasileira, casada, jornalista, 
RG/SSPSP ro 7.560.416-4, CPF/MF no 052300948-85, 
com registro profissional de jornalista (MTB) devidarnente 
assentado sob o n°: 16582, domiciliada e residente a rua 
Santo André, 17, bairro Boa Vista, São Caetano do Su CEP 
- 09572-000 , ajustam contrato• de prestação de serviços 
jorn&ísticos, de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula i: A contratada prestará serviços, na atividade de 
en 	eredação, condensação;  tftulação, correção, coord 	d  

matéria a ser publicada, entrevista, e reportagem, coleta de 
notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 
compreendendo, ademais: 

1.1. Participação em reuniões de pauta; 

1.2. Seieção e aconselhamento a respeito de assuntos 
a serem divulgados e publicados; 

1.3.Redação do material jornalístico decorrente da 
Realização de entrevistas e reportagens ; 

1.4. Acompanhamento gráfico das publicaçes da 
CONTRATANTE; 



1.5. Cobertura de eventos e divulgação, sempre 
autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 

Cláusula 2a:  Para desenvoMmento de tal atividade a 
contratada não está submetida a controle de horário e 
habitualidade da prestação de serviços, sujeita apenas ao 
encaminhamento das matérias solicitadas e da presença, 
nas reuniões ou eventos, quando previamente agendadas. 

Cláusula 3a:  A remuneração pela prestação de serviços á 
CONTRATADA será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
vencimentõ no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimplemento, decorrido 30 (trintã) dias da 
assinatura deste instrumento. 

Cláusula 4a:  O presente contrato tem vigência de 08 (oito) 
meses a contar desta subscrição, podendo ser prorrogad3 
por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 
qualquer das partes, mediante manifestação escrita com 
antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a:  As partes elegem o Foro da Comarca de São 
Paulo para dirimir quaisquer dúvidas, acerca do presente 
contrato. 

Cláusula 6: Assim, por estarem de comum acordo, as 
partes firmam a presente em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas. 



E, por estarem firmados 

São Páuo, 01 de março de 2014 

Contratante: 

PARTIDO TRABA'1ISTA NACIONAL - PTN 

José Masci de Abreii - Presidente Naciona' 

Contra4-5  ................... 

MAIA DOLbRES NICOLAS OLMOS 
MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
L. 



DOC ou TED Eetrônico 292  

............. . . 

Agência 1193-2 

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL, 

Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 

Agência (sem DV) 2776 	 AV.DEPUT.EMILIO CARLOS-URB SP 

Conta corrente (com DV) 9636 

CPF 	 . 489.078.808-59 

Nome favorecido SONIA MARIA DE ARRUDA RODRIGUES HENRIQU 

Fialidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 72.908 

Valor 3.000,00 

Data transférência .29/07/2014 
- 	 dEferente 

Autenticação SISBB 	94A372F063E631ED 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
29/07/2014 12:51:12 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
29/07/2014 13:04:50 

Tansação efetuada com sucesso. 	 . 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



29/7.014 
	 [bb.com.br] 

A33A291238694621011  

4 
	 DOC Eletrônico 	 29/07/2014 12:51:11 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PART1DO TRAB NACIONAL 

Banco 237, 	 BANCO BRADESCO S.A. 

Agência (sem DV) 2776 	 AV.DEPIJT.BV1ILIO CARLOS-URB SP 

Conta corrente (com DV) 9636 

CPF 489.078.808-59 

Nome favorecido SOMA MARIA DEARRUDA RODRIGUES HENRIQU 

Finalidade CREDÍO EM CONTA CORRENTE 

Valor 3.000,00 

Data transferência 29/07/2014 

- CPF!CNPJ dferents 

Tersacão registradO como pendente por nsufic:êncsa de assinaturas. 

Pendência número: 261066100. 

rio: J5474951 MARCIA PERBRA CRAVO. 

o 

1/1 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE 

Valor dos serviços: 	R$ 	3.000,00 	(três mil reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de Julho/20 14. 

São Paulo, 	de 	de 

.- 

SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE 

294 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTACÃO DE SERVIÇopE 295 

ASSESSORIA POLÍTICA E JURÍDICA  

Pclo presente. 1nstumcflto 
1';\RiJC1iL,\1 DL I'REST-\Ç() DE SElt\1C( )S, P< )R PA() 

L)LFFRJJN.\j)() 
 

de um lado PIDO TRABHISTA NACIONAL -  PTN, com 
scdc admjajstraú a à Rua acofer, n° 615 - B, baii:ro do Limão, Cidade dc São Paulo, 

istado de São Paulo, CEP. 02712-070, inscrita no CNPJ/MJ sol) n° 01.248.362/p)oj9. 

neste ato por seu representante legal, Sr. JOSE MASCI DE ABREU brasileiro, 
casado, empresário devidamcntc inscrito no CPF/Mf sob o n° 

183.729.88820, com o 
mesmo doncilio comercial doravante aqui designado simplesmente CONTRATANTE e 

de outro lado, Sra. 
SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, 

hrasilea, casada, advogada, portadora do CPF/MF sob n° 
489.078.808-59 e inscra na 

()A13/Sp sol, n° 51.670, residente e domicada à Av. Dcp. EmjJjo Carlos n° 1009, apto 73. 

baro do limão, Muwcípio de São Paulo - Estado de São Paulo, denominado 

simplesmente CONTRATADO nos termo uc se seguem: 

1. OBJETIVO 

1.1. O presente Coflirato ujcm por finalidade .Asscssoria Polica - Administrariv
i  e 

Jurídica para JUfltO a Comissão Exccuva Nacional na roÚna da Uda partidária em 

âmbitos nacionais e afins, especialmente para controle, execução e gercnciament
o  

dos sistemas de fdiaçào, geração de nominatas e candidamras, todos do ) colendo 
]iibunal Superior Eleitoral - 'I'SE, bem como para o trabalho ifltelectual na 

elaboração dercqucrnentos ofícios, cartas propostas, resposta de e-maus, suporte 

jurídico cm assistncja a correligionárjos 'e órgãos partidários assim\mo 

acompanhamento e fiscali2ação de metas acordadas com as Comissões Estadu, 

cobrança de contrib wcoes estatutarias c  tais, tendo tudo por fici e valoroso em sua'. 
completude 	\ 	 ' 

\\, 

1 

// 



2. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRÀT&JTE 

2.1. O 	J1J.jfJ 
se compromete a colocar a disposicào da 

informaçôés documentos, meios e recursos nccessárjos a realizaçã 
estipulados no irem 1.1. 

2.2. Scrào de responsabilidade da 	
o custeib das despesas de transpõrtc, 

material, comunicação alincfltação reproducão de documentos realizado pela 

na execução dosSe'jç05 estipulados, mediantc 

reembolso/prestação de contas, com solicitaç0 prévia por escrito, adiantamento 
Ou Outra mOdalidade 

3. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
3.1. Competirá à C TI-\T•\Np 

dcsignar elemento de seu quadro funcional para ser 
contarç com a C( )NTRAT\r) 

3.2. Será de rcsponsabdidade  da CONTR\T\D 	c011-1u1car previarnente à 
CONTj\fN.1f; 

eventuais altcraçõ5 de horários e/ou dias cm que se rcalizarào às 
prestaç3es  de serviço. 

3.3. Os servicos scrào realizados diariamente,. de acordo com suas atividades 

4. DA REMUNERAÇÃO 
4.1. A 

C0NT1\TDA receberá da CONTRi\T Pala prestaç dos Seflj 
referidos na cláusula pri 	

cos 
meira, a importância anual de R$ 39.000,00 

(fruia e impe mil 
rais, a titulo de honorários, a sei: dividido cm prestacões mensais, a serem pagas 

até o décimo dia de cada Inês ou em data de combinação que melhor aprou-er ao 

Contratante, no importe de valor que for, por autonomia da vontade, rcpasado 

pela (;ontrItafltc segundo suas razoáveis possibilidades e condições contábeis 

iniciandose o primeiro pagamento 30 (trinta) dias apõs o ato da assinatura do 

presente Contrato, convcrgido pelas partes acima mencionada
s  e consagrado çlas 

assinaturas abaixo postas, devendo a CONji A1AD\ emitir o rcspcctio rccibc 
comprovante 

 de pagamento com a data do adimplemento que será pago através 
de cheque nominal de titulariclade do C0NT1..T.\D0 

. 

\\ 



7. FORO DE ELEIÇÃO 	 297 
7.1. Para dirimir c1 uaisquer controvérsias oriundas do presente instrrimc4o, 

elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, co 

competente para dirimir todas c quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento 

com cxclusao dc qualquer outro, 1)01 mais privilegiado que seja. 

E, por cstarcm assim justos e contratados, firmam o prescntc instrumento, em duas vias dc 

igual teor, na presença dc 2 (dii.i) testemunhas. 

São Paulo, 01 dc Novembro de 2013. 

JosÉ Mii DE ABREU 	 SONTAMAR'LkARIUDA 

RODRIJES+{NRtQUF 

CONTRATANTE 	 / CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

ftt 

NOME 

RG 



DOC ou TED Eetrônco 
- 	. 	.--- ............-. ..- ..........................

. 
Agência 	. 	 1193-2 
Conta corrente 	 218 10-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 	4069 	 LIMAO 
Conta corrente (com DV) 	6159 
CNPJ 	 13.459.86910001-40 
Nome favorecido 	FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 

I-InalKiade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 	72.901 
Valor 	 21.035,66 
Data transferência 	29/07/2014 

- cp;c,jpj 

Autenticação SISBB 	560B82DA58500AF0 

,\sslnaoa por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 11:03:04 
- 	J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 29/07/20 14 13:04:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



103.015.620 

230.962.96 O 

333.975,540 

0,00 

31/07/2014 

0,00 

0110812014 

230.962,96 

• Extrato conta corrente A3 

. 	299Ç' 
EMPtES 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Penedo do extrato 2410712014 até 24/07/2014 

0/. 	'tv'tro 	34, t';ot 	c. orErn 	1.ora 	t6ric 0'cmetto Vri:r 
23107/2014 0000 	00000 000 Saldo Anterior 419.83 O 
2410712014 23/07/2014 	0000 	14060 798 Resgate 83 CDB DI 3.100.638.549.562 21,38 C 

2410712014 0000 	14056 632 Ordem Bancána 3.787.459.000024 86.907,81 O 

005390180001-13 ECRETARIA DE ADMINISTR 

24/07/2014 0000 	14056 632 Ordem Bancária 3.787.460.000.024 18.270.470 

00509018000 1-13 ECRETARIA DE ADMINISTR 

24i07/2014 00Gb 	13113 170 Tarifa Microfilme 862.051.200.267.332 4,500 

Tarifa referente a 24/07/2014 

24/0712014 0000 	00000 999SALD0 . 105.614.960 

Saldo Atual 

Invest.com  Resgate Autom. 

Saldo Disponivel 

Juros 

Data de Debito de Juros 

IOF 

Data de Debito de IOF 

BB CDB DI * 

(*) Saldo atualizado ate 25.07.2014 

OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendimento ES 
4004 0002- / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 

0800 729 0088 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Fundação Trabalhista Naciona 

Partido Trabalhista Nacional 

RECIBO 

R$21.035,66 

Declaro haver recebido do PARTIDO TRABALHISTA 

NACIONAL - PTN, a importância supra de R$ 21 406,12 (Vmte e um 

mil, quatrocentos e seis reais e doze centavos ), referente ao repasse dos 

20% (vmte por cento) do Fundo Partidario Julho / 2014, estabelecido 
.çi1s  

estatutariai•entç. 

E por ser verdade, firmo o presente recibo. 

São Paulo, 29 de Julho 2014 

Fundação Trabalhista Nacional 
CNPJiMF '13.459.869/000140 

Maria Cristina Helimeister de Abreu 

ST CHIN GA 05 W. J BL. A SL. 110- BRASÍLIA - DF - CER 71.503-505 

	

À 



DOC ou TED Detrônico 

Agência 1193-2 

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 

Agência (sem DV) 313 	 V.LEOPOLDINA-URB.SP 

Conta corrente (com DV) 1212222 

CNPJ 10.489.713/0001-14 

Nome favorecido ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRE 

Finalidade 
Número documento 

Valor 
Data transferência 
'C- CPFCNPJdifererte 

Autenticação SISBB 

PAGAMENTO FORNECEDORES 
72.902 
2.317,40 
29/07/2014 

C5E41AE677A31 DAC 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 11:09:12 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 29/07/2014 13:04:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



29/712014 

9WRSA 

Debitado 

DOC Eletrônico 

[bb.com.br] 

A33P291046461 122014 
)o/n7I)Q14 1-t09:11 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 

Agência (sem DV) 313 	 V.LEQFOLDIN-URB.SP 

Conta corrente (com DV) 1212222 

CNPJ 10.489.713/0001-14 

Nome favorecido ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRE 

Rnalidade PAGAMENTO FORNECEDORES - 

Valor 231740 

Data transferência 2910712014 

O - CPFON?u ofaente 

Transação registrada corro pendeníePor nsufoênco de ossaaturas. 

Pendência núnro: 261019562. 

ário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 	- 

https://aabb.cornbr/aapj/noticia.bb?tolnSessaoe30C43b8bC2957801  1 b7ebf2l7cO2ce5&codMenus=6125,6126,6153&codNoticia=9454 	 1/1 



F.NDEREÇO BENEFICIÁRIO: AVENIDA 	jLOE1 

GUE 10201 - ID I3ELVAL BARUERI/SP 	
303 

1 EIREI! 	 2 

Ccdcntc 	 AeenLIa/CogoCede W 	 Vencimento 
T!C 	 28107120 

Sacado 	 Númerd do Documento 	 Nosso Número 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 79773 	 09/39373571938-0 

Espécie 	Quantidade 	 (x) Vaior 	 (=) Valor do Documento 	 (-) Desconto 

R$ 	 2.317,40  
(±) Outros Acréscimos 	 (=) Valor Cobrado 

Demonstrativo:  

Autenticação Mecânica 

Corte Aqui 

p,ftB raesc 	237-2 
	

23790.31301 93937.357197 38012.122206 1 61380000231740 

Local de Pagamento 	Pagável preferencialmente em qualquer agência BRADESC() 	 Vencimento 
28/07/2014 

Cedente 	 Agência/Código Cedente 

ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E!RELI -EPP 	CNN: 10.489.713/0001-14 	 0313-1/0121222-2 

2 Data Documento 	INúmero do Docuntcnlo 	1  Espécitr Doa. 	Accite 	I.D3,a Processamento 	INosso Número 

17/07/2014 	 79773 	 DS L4 	17/07/2014 	- 	09/39373571938-0 

Uso do Banco 	CIP 	Carteira 	 Espécie iQuao:idade 	 (x) Valor 	 (=) Valor do Documento 

8650 	000 	 09 	 2.317,40 

Instruções (texto de responsabilidade do cedente) 	 (-) Desconto 

Após o Vencimento Cobrar Multa de R546.35 e Juros de RS0.77 ao Dia 	 () Mora/Multa 

- 	 (+) Outros Acréscimos 

() Valor Cobrado 

Sacdo PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 

SRTVS, 701 JARifiM PEREIRA LEITE 	SÃO PAULO SP 02712-070 

kacador/Avalista 	 Ficha de Compensação 

AuscmicaçE) Mecânica 



ARKLOK EQUIPAMENTOS DE !NFORMATICA EIRELI- 	 FATURAJ 
EPP  

CNPJ:10.489.71310001-14 	 LOCAÇí 
r 	 1NSCR ESTADUAL 206 269 519117 	 1 VIA LLI6 

- 	 Fone(11)4619-8810 	 N° 79 -71  AVENIDA GUPÊ -10201 - D. BELVAL - SP 
Cep 05422-120 	 DATA DE EMISSÃOF 

10/07/2004 
INFORMAÇÕES DO CLiENT (H  

NOME RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ / CPF 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01.248.362/0001-69 

ENDEREÇO 	 fAIRSO/DISTRITo 	 CEP 
SRTVS, 701 	 j ASA SUL 	 70340-000 

MUNICÍPIO 	 FONE / FAX 	 UF INSCR. ESTADUAL 

BRASÍUA 	 (11) 3488-9400 	 DF 	ISENTO 

INFORMAÇÕES DA FATURA 

NUMERO 	VALOR 	 VENCIMENTO5 	 BANCO 	 PERÍODO DE LOCAÇÃO 

1 	 AS 2.317,40 	28/07/2014 	 Banco Srndesco 5/A 	 28/07/2014 Á 27/08/2014 

DOIS NIL, TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS  

OBSERVAÇÕES 
Em conformiEsde co.-.'. a Lei N 	116 de 31 de Juliio de 2003 - itens 3.01, o qual 
indefenu ao agvrnento de SS 	Imposto Sobre Semiços) e a desobrigatoriedade dt 
Nota Fiscal de oresta5o de Serviços de LocacEo de Bens Moveis 	 - 

Dedra para fins da não incidência na fonte da CSLL, da Cofins e da confflbuicã 
SociaI para o pa0ar.lento da PIE 1 PASEP, a que se refere o artigo 30 da lei N110.833 
de 29/1212003, que 6  regulannente inscrita no sistema integrado de pagamento d€ 
impostos. 

RECEBI(EMOS) DE ARKLOK EQL'I?AMENTQJS OS 1NEORMA11CA BIREU- EFE, O MATERIAL ACIMA DESCRITO NESTA FATURA DE 	 FATURA DE LOCAÇÃO 

.iEINArURAOO AS. :ciSEDCR 	

N° 79.773 
• 0ATADO RECEBIMENTO 	1 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

CLUSULA PRIMEIRA - PARTES 

1.1. Como CONTRATANTE, PARTIDO TRABAUIISTA NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o no 01.248.362/0001-69, Inscrição Estadual no Isenta, estabelecida na ST 

SRTVS, 701 Bloco 01 Saia 422 - Asa Sul - ep: 70340-000, na cidade de Brasilia/DF. 

1.2. Como CONTRATADA, ARK1LOK-EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LIDA, pessoa jurídica de 

direito privadc5, inscrita no CNPJ sob o n° 10.489.713/000144, Inscrição Estadual n0  

206.269.519.117, estabelecida na Avenida Gupê, 10.201 CE? 06422-120. Barueri/SP. 

1.3. As PARTES supre nomeadas e qualificadas neste ato, representadas na forma dos seus respectivos 

atos constitutivos, celebram o presente CONTRATO, observadas as CLÁUSULAS e condições aqui 

pactuadas. 

CLAUSULA SEGUNDA OBJETO 

2.1. O OBJETO deste CONTRATO é a locação à CONTRATANTE de equipamentos de informática, 

TODOS de propriedade da CONTRATADA, doravante denominados simplesmente 

equipamentos ou bens, em conformidade com o descrito nos ANEXOS e ADITIVOS que fazem 

parte integrante e inseparável deste instrumento e. que são revestidos dos requisitas previstos no 

art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil brasileiro. 

2.1.1. A CONTRATANTE assume toda a responsabilidade, na qualidade de locatária, pela guarda dos 

equipamentos de propriedade da CONTRATADA instalados nas localidades designadas pela 

CONTRATANTE, obrigando-se por si, seus empregados e eventuais terceiros, a tomar os devidos 

cuidados na preservação dos equipamentos referidos, sendo certo que a CONTRATANTE será 

responsabilizada por quaisquer danos e extravios, nos termos da Cláusula Décima deste Contrato. 

2.2. Desde que especificamente definido nos ANEXOS e ADITIVOS e que integram este 

CONTRATO, será responsabilidade da CONTRATADA acobertar os equipamentos lacados com 

1 

Arklok- Equipamentos de Informática LTOA. 

Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : arklok@arklok.com.br  

www.arklok.combr 

1 
(/1 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

garantia de funcionamento, segundo indicadores de nível de serviço pactuados entre as 

PARTES, que podem incluir prazos de solução para correção de eventuais problemas que 

prejudiquem a funcionalidade dos equipamentos. Tais indicadores deverão estar, explicitameflte 

definidos nos ANEXOS E ADITIVOS que integram este CONTRATO. 

2.3. Quaisquer serviços porventura pactuados entre as partes que não estejam estritamente 

associados aos escopos de locação e garantia de funcionamento, deverão, ser objeto de nova 

negociação' entre as Partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

3.1. O presente instrumento terá duração de acordo com os prazos definidos em seus ANEXOS e 

Aomvos, podendo ser renovado por meio de acordo escrito entre as PARTES. 

3.2. Cada locação, se contratada por prazo determinado, será automaticamente renovada por 

períodos ivais e sucessivos, a menos que a CONTRATANTE notifique à CONTRATADA, por escrito, 

sua intenção de cancelar o CONTRATO, ANEXO OU ADITIVO, com antecedência mínima de, 30 

(Trinta) dias da data prevista para o término de sua vigência. 

CLÁUSULA QUARTA —VALOR MENSAL 

4.1. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA a quantia apurada através , de 

medição, sempre em conformidade com os ANEXOS E ADITIVOS deste CONTRATO. 

CLÁUSULA QUINTA - ESTRUTURA DO CONTRATO 

5.1. Este documento é o CONTRATO PRINCIPAL, genericamente denominado de Contrato, e 

define as regras e diretrizes gerais para todos os equipamentos de propriedade da CONTRATADA 

locados à CONTRATANTE. 

5.2. As especificidades e detalhamentos necessários para cumprimento do OBJETO deste 

CONTRATO são definidos em TERMO DE SOUCITAÇAO DE SERVIÇO, documento que 

2 

Arklok- Equipamentos de informática LTDA. 

Central de Atendmento: 4619-8810 e-mail : arklokarklok.COm.br  

www.arkIok.com.br  

/ 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIIS N° 090184 

estabelecê regras, defïnições, obrigações adicionais e condições para a operação pac 

podendo incluir também os indicadores de nível de serviço, o cronograma de implantação e 

diretrizes. 

5.2.1. Os TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO são emitidos pela CONTRATADA e 

integralmente aprovados pela CONTRATANTE, podendo ser estabelecidos entre as PARTES a 

qualquer tempo. Quando devidamente formalizados, são reconhecidos como ADITIVO 

CONTRATUAL, fazendo parte integrante e inseparável deste CONTRATO. 

5.2.2. Um úilico CONTRATO pode ter diversos 
TERMOS DE SOUCITAÇÃO DE SERVIÇO com o 

objetivo de detalhar especificidades relevantes a diferentes linhas de equipamentos, ficando 

acordado que as disposições de cada TERMO DE SOUCITAÇÃO DE SERVIÇO referem-se tão- 

5O;riCfltC aos equipamentos por ele abrangidos. 

5.3. A inclusão de equipamentos a este contrato deve ser realizada através do TERMO DE 

SOLICiTAÇÃO DE SERVIÇO, 
documento emitido pela CONTRATANTE para a CONTRATADA, a 

qualquer tempo, e que é reconhecido pelas partes como ADITIVO CONTRATUAL, fzendo parte 

integrante e inseparável deste CONTRATO. 

5.3.1. Um TERMO DE 5OLICITAÇÃO DE SERVIÇO deve conter, no mínimo, as seguintes 

informaçoes: 

Número oficial sequéncial de controle criado pela CONTRATANTE. 

Número do CONTRATO firmado entre as PARTES. 

Data da solicitação. 

Número da Proposta Comercial da CONTRATADA com as condições negociadas. 

Quantidade de equipamentos desejados. 

Tipo e modelo dos equipamentos. 

Especificação técnica das imagens de software, com detalhamento daqueles que são de 

propriedade da CONTRATANTE, se for o caso. 

Prazo desejado, considerado entre a ativação e a retirada dos equipamentos. 
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1) Valores unitários dos enuiparnentoS (e também insumos, se for o caso), com subtotais e total 

geral do Termo de Solicitação. 

Local da instalação dos equipamentos. 

Outras informações julgadas relevantes pela CONTRATANTE. 

1) Demais informações explicitadas nos ANEXOS e ADOS a este contrato. 

5.3.2. Um TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO será considerado válido pelas PARTES se 

acobertada por proposta comercial da CONTPATADA, dentro do prazo de validade da proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - GESTORES DO CONTRATO 

6.1. Em até 15 (quinze) dias após assinatura deste CONTRATO, cada PARTE deve formalizar à 

outra qual será seu gestor do contrato, incluindo endereço, telefone e correio eletrônico, mantendo 

tais informações atualizadas enquanto este CONTRATO estiver vigente 

6.. Os gestotres do contrato devem centralizar as comunicações, dirimir dúvidas e promover as 

ações necessárias para o bom andamento das obrigações pactuadas. 

6.3. Declara a CONTRATANTE que o Gestor por ela designado tem poderes para assinar o Relatório 

de Ativação Técnica definido na Cláusula 7.2.1 e, portanto, para autorizar o início do faturamento 

referente abs bens ativados por meio do Termo assinado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MErnÇÃO 

7.1. Medição é o cálculo do valor a ser pago mensalmente pelo CONTRATANTE à CONTR.ADA, 

considerando: 

7.1 .1. O valor dos eeiparneetos ativos no mês da medição. Os valores são calculados com 

base no valor dos TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO que lhe deram origem, incluindo 

reajustes, quando houver. 
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7.1.1.1. Equipamentos ativados no mês da medição terão seu valor calculado pro rata die, ou seja, 

no mês de sua ativação, cada equipamento terá seu valor calculado a partir do dia em que foram 

ativados, sendo certo que ta, cada mês, para efeito de cálculo, terá sempre a duração de 30 

(trinta) dias. 

7.1.2. Demais valores e ajustes pactuados entre as partes. 

7.2. Entende-se por equipamentos atIvos os equipamentos que passaram pelo processo de 
- 	

ativação, e que ainda não foram desativados. 

7.2.1. Entende-se por ativação do equipamento a conclusão do processo que estiver 

expressamente definido nos ADITIVOS e ANEXOS que lhe deram origem, podendo icluir a 

aprovação da funcionalidade do equipamento pelo usuário final por meio da assinatura de 

Relatórío de Ativação Técníca, a instalação do equipamento ou mesmo sua simples 

disponibilização nas instalações da CONTRATADA. 

7.2.1.1. A CONTRATANTE poderá solicitar a ativação dos equipamentos até o prazo máximo de 30 

(trita) dias contados da entrega dos bens. A partir do prazo mencionado, os equipamentos serão 

automaticamente considerados ativados e serão faturados os valores mensais, obedecidos os 

procedimentos expressos na Cláusula 7.4. 

72.1.2. As condições e responsabilidades das PARTES sobre operação de transporte, 

desernbalagern, movimentação e instalação dos equipamentos estão definidas nos ANEXOS e 

ADVOS a este CONTRATO. 

7.2.1.3. Na falta de uma definição explícita nos ADiTIVOS e ANEXOS que lhe deram origém, fica 

entendido que ativação será a simples disponibilização dos bens nas instalações da 

CONTRATANTE. 
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7.2.2. Entende-se por desativação o processo que estiver expressamente definido nos ADITIVOS e 

ANEXOS que lhe.deram origem, podendo induir a simples retiradado equipamento das instalações 

da CONTRATANTE, ou a realização de processos técnicos pactuados. 

7.3. Caso a CONTRATANTE não atenda aos requisitos técnicos, operacionais, de infraestrutura ou 

de rede interna sob sua responsabilidade, a CONTRATADA deverá fazer constar do Relatório de 

Visita Técnica tais pendências e concederá à CONTRATANTE prãzo de 05 (dnco) dias úteis para 

a sua regularização. Caso, transcorrido este prazo, a CONTRATANTE não tenha atendido aos 

requisitos referidos acima, estará a CONTRATADA automaticamente autorizada a iniciar o 

faturamento à CONTRATANTE. Nessa hipótese, a assinatura do Termo de Ativação Técnica será 

suprida por um relatório de ativação assinado pelo Gestor da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA PRAZOS DE SOLUÇÃO E NÍVEL DE SERVIÇOS ACORDADO 

8.1. A CONTRATADA compromete-se a proceder à solução dos problemas apresentados pelos bens 

locados de acordo com os prazos e premissas estabelecidos no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE 

RV IÇO. 

8.1.1, Entende-se por prazo de solução o período computado entre a abertura do chamado técnico 

pela CONTRATANTE no Serv/ce Desk da CONTRATADA e a resolução do problema apresentado, 

inclui-se aí a substituição do equipamento defeituoso ainda que por outro scbressalente similar, 

denominado back up. 

8.2. Os indicadores de nível de serviço, que refletem os parâmetros de qualidade definidos no 

TMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, serão continuamente apurados, analisados e 

apresentados pela CONTRATADA à CONTRATANTE na forma de relatórios mensais e reuniões 

periódicas previamente agendadas entre as partes. 

- 	 83. No caso de descumprirnento dos prazos de solução e desde que as justiflcativas apresentadas 

pela CONTRATADA não sejam acatadas, a CONTRATANTE fará jus aos descontos compulsórios 

fixados nas Cláusulas 17.3 e 17.4 deste Contrato. 
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CLÁUSULA NONA - O8RIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Sem prejuízo das demais obrigações definidas neste.Contrato, seus ADITIVOS e ANEXOS, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Emitir TER4O DE SOUCITAÇÃO DE SERVIÇO para a locação dos equipamentos que 

desejar, com base nas propostas comerciais emitidas pela CONTRATADA. 

9,1.2. Cumprir todas as premissas e obrigações definidas nos ADITIVOS e ANEXOS a este 

CONTRATO, envidando os melhores esforços no sentido de viabilizar a ativação dos equipamentos 

nos prazos previstos. 

9.1.3. Disponibilizar para instalação as mídias e licenças de uso dos softwares de sua propriedade, 

sempre que forem definidas no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, se for o casb. 

9,1.4. Registrar Incidentes no Service Desk na CONTRATADA sempre que entender haver qualquer 

problema de funcionamento dos equipamentos, nos termos descritos nos ANEXOS e ADITIVOS 

deste CONTRATO. 

9.1.5. Pagar pontualmente as fatums mensais emitidas pela CONTRATADA. 

9.1.6. Qualquer alteração de endereço da CONTRATANTE e do local de entrega dos equipamentos 

deverá ser imediatamente comunicada à CONTRATADA através de notificação escrita, isentando-se 

a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pelo envio equivocado de correspondência, 

cobranças ou equipamentos, até a efetiva comunicação do novo endereço. Antes do recebimento da 

notificação, a CONTRATANTE responde pela mora a que deu causa, ai incluído, mas não limitado ao 

envio de nota fiscal e fatura ao endereço pretérito, não configurando o novo envio como novação 

do prazo para pagamento. 

9.1.7. Indicar e manter atualizada "Relação dos locais de entrega" contendo os erdereços fiscais 

para envio de cada equipamento, que será incorporada a este CONTRATO corno ANEXO, podendo 

ser alterado em comum acordo entre as PARTES. Tal relação deve incluir, pelo menos, razão 
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social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço comp'eto,. pessoa para contato, e-mail e telefone 

de cada um dos locais de entrega. 

9.1.9.1. A CONTRATANTE autoriza expressamente a CONTRATADA a enviar equipamentos e partes, 

OBJETO deste CONTRATO, para todos os locais de instalação definidos na forma acima. 

9.1.9.2. A CONTRATADA não entregará bens em localidades da CONTRATANTE que não estejam 

fiscalmente regulares perante a Receita Federal e Estadual, Nos casos de solidtação, pela 

CONTRATANTE, de equipamentos para localidades fiscalmente irregulares, impossibilitando à 

CONTRATADA a entregar os bens, estará a CONTRATADA automaticamente autorizada a iniciar o 

faturarnentn dos equipamentos solicitados. 

9.1.10. Solicitar à CONTRATADA a alteração do local original de entrega do equipamento 

(remanejamento), cujas bases para movimentação serão definidas pelas Partes à época da 

solicitação. Os remanejamentos efetuados sem o conhecimento da CONTRATADA eximirá desta a 

responsabilidade por inventário dos mesmos, caso tal serviço seja contratado. 

21.11. Emitir todos os documentos fiscais necessários ao fiel cumprimento deste CONTRATO, tais 

como, mas não limitados a, notas fiscais de remessa em devolução de equipamentos, peças ou 

partes para reposição ou substituição em garantia, e demais documentos considerados obrigatórios 

pela legislação, isentando a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela omissão no dever 

acima. 

9.1.11.1. Caso seja dispensada da emissão de documentos fiscais, a CONTRATANTE deverá obter 

junto à Administração Fazendária documento necessário para o regular cumprimento de tais 

obrigações fiscais. 

9.2. Após a entrega dos equipamentos acordados no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, 

nos locais designados, a CONTRATANTE será a única e exdusiva responsável pela integridade física, 

conservação e guarda dos equipamentos, mesmo que ainda não ativados, podendo optar, a seu 
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critério e às suas expensas, pela contratação de seguro de danos materiais no qual figure a 

CONTRATADA como beneficiária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ORIGÂÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Sem orejuízo das demais obrigações definidas neste Contrato, seus ADITIVOS e ANEXOS, são 

obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1. Disponibilizar os equipamentos solicitados pela CONTRANTE através dos TERMOS DE 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, desde que a CONTRATANTE encontre-se adimplente com relação a 

todas as obrigações deste CONTRATO. 

10.1.2. Salvo se explicitarnente definido em contrário nos ADITIVOS e ANEXOS específicos, prover 

garantia de fwicíonamento aos equipamentos locados sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, incluídas despesas de manutenção, substituição e reparo dos equipamentos, 

inclusive peças, disponibilizando também recursos para atendimento de chamados e suporte por 

telefone e pela Internet. 

10.1.2.1. A CONTRATADA ficará isenta da responsabilidade de garantia de fincionarnento 

quando os problemas forem gerados por uma das condições de exceção definidas no item 11 

deste contrato. 

101.3. Realizar e apresentar mensalmente o processo de medição, conforme mecanismo definido 

neste CONTRATO, seus ADITIVOS e ANEXOS. 

10.1.4. Disponibilizar pessoal especializado para atendimento da CONTRATANTE, que poderá estar 

alocado nas dependências da CONTRATANTE, desde que assim pactuado entre as PARTES. 

10.1.4.1. Os profissionaís da CONTRATADA, bem como seus prepostos quando estiverem nas 

instalações da CONTRATANTE, cumprirão com todas as normas e regulamentos estabelecidos pela 

CONTRATANTE para seus empregados e demais terceiros, tais como e não se esgotando com os 
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seguintes exemplos: segurança interna, normas ambientais, normas comportarnentais e de acesso a 

instalações e de utilização de recursos. 	 - 

10.1.4.2. A CONTRATADA será responsável pela garantia de funcionamento dos bens e as 

respectivas condições de fornecimentO negociadas, independentemente se executados por seus 

empregados ou por eventuais sub-contratados. 

10.1.4.3. Desta relação não resultará qualquer subordinação, habitualidade e/ou exclusividade entre 

os profissionais disponibilizados e a CONTRATANTE. 

10.1 4.4. O pagamento do salário do pessoal disponibilizado e todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciáriós, assistenciais, securitários e sindicais, aí incluídos horas extras diurnas 

e/ou noturnas, vale transporte, vale rëeição e outros, são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, a cuem competirá ainda o controle de freqüência e horário dos empregados. 

10.1.4.5. A CONTRATADA declara exressamente que é a única e exclusiva responsável, em 

qualquer esfera, pelas obrigações oriundas da relação estabelecida com o pessoal disponibilizadO, 

inclusive com relação a eventuais acidentes de trabalho, reconhecendo expressamente que, em 

hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício, de forma direta ou indireta, ainda 

que sob a alegação de solidariedade ou subsidiariedade, entre os seus empregados ou prepostos e 

a 

 

CONTRATANTE, comprometendo-se a CONTRATADA em diligenciar no sentido da exclusão da 

CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial referente a eventual reclamação 

por direitos trabalhistas, referentes ao OBJETO deste CONTRATO. 

10.2. Salvo se explicitamente definido em contrário nos ADITI\'OS e ANEXOS específicos, as 

operações de IMAC-D, até o limite de 3% (três por cento) sobre todo o volume de equipamentos 

contratados, computando-se aí todos os TERMOS DE SOUC1TAÇAO DE SERVXÇO celebrados 

até a data da solicitação, serãoreaiizadas pela CONTRATADA sem qualquer ônus à CONTRATANTE, 

desde que feitas em horário comercial. A partir do limite mencionado ou caso as opeações sejam 

realizadas fora do horário comercial, os custos serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 
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10.2.1. Por 1MA/D entende-se: 

1O.2.1.1.InStaaÇãO - consiste na reinstalação do Ponto Informatizado já efetivado,motivada por 

movimentação ou mudança de usuário; 

10.2.1.2. Movimentação - consiste no transporte do Ponto Informatizado já efetivado para um 

outro local, desde que situado na mesma planta da CONTRATANTE em que se encontrava o ponto 

original a ser movimentado. Considera-se PLANTA o endereço original de entrega do bem; 

10.2,1.3. Adição - consiste na instalação de novo hardware ou novo software em um Ponto 

Informatizado já efetivado; 

10.2.1.4. Configuração - consiste no ajuste da Imagem de Softwae e repasse do Check List de 

um Ponto Informatizado já efetivado que fora movimentado ou que teve seu usuário mudado; 

10.2.1.5. esrnohilização -- consiste na desinstaiação de hardware ou software de um Ponto 

Informatizado já efetivado 

10.2.2. Nos casos de movimentação de bens dentro do limite estab&ecido na Cláusula 10.2 para 

localidade diversa, fora da planta em que se encontrava o ponto original aser movimentado, os 

custos de transporte, frete e emissão dos documentos fiscais necessários serão de responsabilidade 

da CONTRATANTE. 

10.2.3. As partes concordam que o limite mensal definido na Cláusula 10.2 não é cumulativo e não 

gera crédito à CONTRATANTE para o mês subseqüente. 

CLÁUSULA )ÉCIMA PIRA CODÇÕS DE EXCEÇÃO 

11.1. Salvo se explicítamente definido em contrário, as seguintes condições dsobngam a 

CONTRATADA da responsabilidade de garantia de funcionamento dos equipamentos: 
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11.1.1. Problemas e/ou danos gerados pela má utilização, negligência ou acidentes nos 

equipamentos causados pelo pessoa! da CONTRATANTE; 

11.1.2. Problemas e/ou danos gerados por modificações nos equipamentos, realizadas pela 

CONTRATANTE ou pessoal por esta autorizado, sem anuência da CONTRATADA; 

11.1.3. Problemas e/ou danos gerados por manutenção imprópria dos equipamentos pela 

CONTRATANTE; 

11.1.4. Problemas e/ou danos gerados por infraestrutura inadequada, inclusive problemas físicos, 

elétricos ou de descarga elétrica na rede provida pela CONTRATANTE. 

ii .1.5. Roubo, furto ou qualquer outra forma de subtração ilícita acontecida dentro do 

estabelecimento da CONTRANTE, respondendo a CONTRATANTE inclusive pelos fatos ocorridos 

dentro do estabelecimc'nto de terceiro por ela indicado para entrega dos bens. 

11.2, Caso as condições de exceção impliquem subtração, destruição, inutilização ou estrago de 

EQUIPAMENTOS, a CONTRATANTE indenizará a CONTRATADA pelo valor do bem aplicada 

depre.ciação de 20% (vinte por cento) ao ano, garantido à CONTRATADA o pagamento mínimo de 

200k (vinte por cento) sobre o valor cotado. 

11.2.1. Será considerado como valor do bem aquele constante na Nota Fiscal de Simples Remessa 

para Locação. 

11.2.2. A indenização acima se dará por meio de pagamento de Nota de Débito emitida pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE em até 10 (dez) dias contados da constatação da inutilização. 

11.2.3. A CONTRATADA fica ainda autorizada -a cobrar pelos serviços de desinstalação e devolução 

do equipamento inutilizado conforme valor de Serviço Avulso aplicável à-época. 
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11.3. Caso as condições de exceção impliquem subtração, destruição, inutilização ou estrago de 

PEÇAS, a CONTRATANTE indenizará a CONTRATADA pelo valor de mercado da peça nova. 

11.3.1. O valor de mercado deverá ser definido em comum acordo entre as PARTES, havendo 

preferência para aquisicão junto aos fornecedores já credenciados perante a CONTRATADA. 

11.3.2. A indenização acima se dará por meio de pagamento a Nota de Débito emitida pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE em até 10 (dez) dias contados da constatação do cefeito. 

11.33. A CONTRATADA fica ainda autorizada a cobrar pelos seriiços dedesinstalação e devolução 

da peça inutilizada conforme valor de Serviço Avulso aplicável à época. 

11.3.4. Nos casos de incompatibilidade ou inexistência de peças no mercado que permitam a 

substituição e funcionamento do equipamento à qual oertenciam, a CONTRATANTE indenizará a 

CONTRATADA pelo valor do equipamento, observadas as regras contidas na Cláusula 11.2 acima. 

1i,4, No caso de roubo, furto ou qualquer outra forma de subtração ilícita acontecida dentro do 

estabelecimento da CONTRANTE, esta se obriga a enviar à CONTRATADA comunicação escrita do 

ocorrido juntamente com o Boletim de Ocorrência correspondente, original ou cópia autenticada, 

em até 30 (trinta) dias do fato. 

11.5. O pagamento da fatura mensal relativa ao aluguel dos bens subtraídos apenas será suspensa 

após a quitação integral do débito e regularização fiscal da devolução pela CONTRATANTE. 

11.6. A substituição dos equipamentos subtraídos dependerá de nova negociação entre as Partes. 

CLÁUJLA DÉCiMA SEGWDA - DEVOUJÇAO DOS SNS 

12.1. Salvo se expressamente disposto em contrário em ADITIVOS ou ANEXOS específicos, findo o 

prazo contratado previsto no TERMO DESOLICrÍAÇÃO DE SERVIÇO e não tendo sido pactuada 

sua extensão ou á renovação do CONTRATO, obriga-se a CONTRATANTE a disponibilizar os bens do 

13 
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TERMO DE SOLICiTAÇÃO DE SERVIÇO no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas a partir da zero hora do dia subseqüente ao seu vencimento ou à sua rescisão, para que a 

CONTRATADA promova sua retirada. 

12.2. A CONTRATANTE envidará seus melhores esforços para que o processo se dê da melhor 

forma e no menor tempo possível, incluindo: 

a) Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA às suas dependências. 

h) NomOar pessoal pará acompanhamento dos serviços de remoção. 

a) Tomar ciência de eventuais estragos ou falta de partes, pecas ou conjuntos, por meio da 

assinatura do Termo de Vistoria. 

12.3. Caso a disponibilização dos equipamentos não seja providenciada no prazo estabelecido, fica 

a CONTRATANTE obrigada ao pagamento referente ao período que exceder ao prazo contratual e 

das eventuais despesas de deslocamento, frete e/ou serviços para desativações já despendidas pela 

ÇONTRATADA para recolhimento dos bens. As frações de dias serão ciculadas pro-rata die sobre o 

vaiar mensal do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO. 

12.4. Caso haja necessidade de Notificação Extrajudicial ou Ação Judicial para cumprimento da 

obrigação de devolução de equipamentos, a CONTRATANTE arcará com os custos da notificação, 

com todos os ônus do processo judicial e com as despesas despendidas pela CONTRATADA com 

honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

12.41. Nos casos acima, a CONTRATADA ficará também desobrigada da remoção dos 

equipamentos, devendô a CONTRATANTE arcar com custos de embalagem, movimentação, 

transporte e envio dos bens à sede da CONTRATADA. 

12.5. No caso de renovação do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO sem mudança dos 

OBJETOS, a devolução passará a ser devida ao final do prazo firmado no TERMO DE 

SOLICiTAÇÃO DE SERVIÇO renovado. 

14 
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12.6. No caso de renovação do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO com substituição dos 

equipamentos, correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa referente 

embalagem, movimentação e transporte para a retirada dos equipamentos e substituição pelos 

bens do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO,. renovada, salvo se pactuado de forma 

diferente entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTO 

13.1. As PARTES pactuam que a primeira parcela será efetuada 05 (cinco) dias após a assinatura 

do relatório de ativação técnica e as demais de 30(trinta) em 30 (trinta) dias da data do aceite, 

segundo medição realizada referente ao mês anterior. 

13.2. A CONTRATADA emitirá, com pelo menos 1 (qiinze) dias de antecedência ao vencimento, 

a nota fiscal e fatura contra a CONTRATANTE, acompanhada de um relatório consolidado da 

medição realizada, com vencimento para o dia pactuado. 

13.3. O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário. 

13.4. O não pagamento das faturas mensais nas datas de vencimento, desde que por 

responsabilidade da CONTRATANTE, acarretará incidência de multas e penalidades conforme 

disposições definidas na Cláusula 16 deste CONTRATO. 

13.5. É facultada à CONTRATANTE a antecipação de pagamento das parcelas mensais dos 

TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, com um desconto cuja taxa será equivalente a 90% 

(noventa por cento) do CDI vigente à época, por fração de 30 (trinta) dias, capitalizada sob 

regime de capitalização composta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- REAJUSTE 

1.4.1. O valor mensal contratado em cada TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO será 

reajustado após cada período de 12 (doze) medes, ou em periodicidade menor que vier a ser 
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permitida por lei, ou em caso desta silenciar, em periodicidade mensal, contados a partir da DATA 

DE ASSINATURA do referido TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO. 

14.2. Para cálculo da atuálização será utiUzada a variação acumulada do IGP-M - Índice Geral de 

Preços - Mercado, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. 

14.3. Caso o IGP-M seja descontinuado por qualquer motivo, será adotado como substituto o INPC 

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado pelo IBGE e, na falta deste, o índice que vier 

oflcia!mente a substituí-lo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRIBUTOS 

15.1. Cada uma das PARTES será responsável pelo pagamento de tributos incidentes sobre suás 

respectivas atividades e receitas, na forma que a lei determinar, comprometendo-se a PARTE 

responsável a manter a outra livre e isenta de quaisquer responsabilidades, demandas e ações de 

qualquer natureza. 

15.2. Novos tributos e taxas, ou alterações nas alíquotas vigentes, serão incorporados 

automaticamente aos valores originais, a partir da data de sua efetiva entrada em vigor, bastando a 

apresentação do suporte legal comprobatório. 

CLÂUSULA DÉCIMA SEXTA- GARANTIA 

1.6.1. Assina também o presente CONTRATO na qualidade de FIADOR / garantidor e principal 

pagador, a pessoa física devidamente caracterizada no quadro abaixo, responsável (solidário(s) com 

a CONTRATANTE, pelo integral cumprimento de todas as obrigações de pagar aqui estipuladas, nos 

termos do art. 818 e segs. do Novo Código Civil Brasileiro, com expressa renúncia dos benefícios 

instituidos através dos artigos 827, 835, 837,838 e 839, também do Novo código Civil. 

NOME 	 . 	 CPF/RG 

Pereira Cravo 	 - RG: 7.811.612ICPF: 646.886.078-49 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA PENALIDADÊS 

17.1. O não pagamento da Fatura até a data do seu vencimento sujeitará a CONTRATANTE, 

independentemente de qualquer aviso, sem prejuízo das exigibilidades pecuniárias cabíveis, à 

aplicação das seguintes penalidades: 

17.1.2. 2% (dois por cento) de multa sobre o débito original; 

17,i.,3, Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, sobre o débito original, calculados pro rata 

dia até a efetiva liuidação do débito total; 

17.1.4. Atualização dos valores em atraso conforme a Cláusula Décima Terceira deste Contrato; 

17.1.5. Suspenãa da garantia de funcionamento, aíse induindo os prazo de solução 

acordds, com relação aos bens em que a CONTRATANTE encontra-se inadimplente, após o 70 

(sétimo) dia de atraso no pagamento da Fatura correspondente, contado da data do seu 

vencimento, a exclusivo critério da cONTRATADA. O restabelecimento dos SERVIÇOS, em até 24 

(vinte e quatro) horas, fica condicionado à conflrmação do pagamento do valor integral da Fatura 

em atraso, com acréscimo dos encargos moratórios estabelecidos nesta Cláusula; 

17.1.6. Cancelamento da locação de TODOS os bens, e conseqüente devolução dos mesmos, e 

roscisão do presente Contrato, a crítério da CONTRATADA, caso a inadimplência por parte da 

CONTRATANTE não seja sanada no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de vencimento da 

Fatura, sem prejuízo da cobrança da multa prevista na Cláusula 18.3 deste Contrato. 

17.2. A violação da responsabilidade de emissão dos documentos fiscais necessários ao fiei 

cumprimento deste contrato, inclusive as obrigações previstas no item 9.1.11, sujeitará a 

CONTRATANTE ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento) da soma dos valores 

unitários mensais cobrados por cada equipamento objeto da violação. 
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17.3. No caso de descumprimento dos prazos de solução definidos no(s) Termos(s) de Solicitação 

de Serviço, até o Nmite de 120 (cento e vinte horas) corridas de paraUsação, a 

CONTRATADA concederá descontos compulsórios sobre os valores mensais devidos pela 

CONTRATANTE, dësde que cada atraso dure por um período de tempo contínuo stiperior a 1 (uma) 

hora, contada a partir do fim do prazo de solução acordado entre as partes. 

17.3.1. Os descontos serão calculados de acordó com a seguinte fórmula: 

VD nx VM 

720 

Onde 

VD = Valor do desconto. 

VM = Valor mensal do equipamento paralisado. 

ri 	Quantidade de unidades de períodos inteiros de 1 hora paralisada. 

720 = Total de períodos de 1 hora no período mensal da locação, considerando um mês igual a 

.0 dias. 

17.3.2. Para fins de cálculo da quantidade de unidades de periodos inteiros de 1 (urna) hora 

mencionada no item acima, considerar-se-á, como período inteiro de 1 (uma) hora, o período de 

traso que seja igual ou superior a 15 (quinze) minutos, ainda que não atinja um período inteiro de 

1 (uma) hora, exceto no caso do primeiro período, que será contado a partir da ia  hora inteira. 

17.3.4. Não serão concedidos descontos compulsórios na ocorrência das condições de exceção 

descritas na Cláusula Décima deste Contrato. 

17.3.4. O valor dos descontos compulsórios será creditado à CONTRATANTE na Fatura do mês 

subseqüente ao mês em que foi verificado o fato que deu origem a esses descontos, sendo que tal 

crédito será efetuado com base no preço vigente no mês do descumrimento. 
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17.4, A partir de 120 (cento e vinte) horas corridas de paralisação, a CONTRATANTE fará 

jus a desconto equivalente à totalidade do valor mensal do equipamento paralisado, não se 

aplicando o desconto previsto na Cláusula 18.3. 

17.5. As Partes acordam, desde já, que a concessão dos descontos compulsórios, na forma acima 

determinada, possui caráter compensatório, caracterizando-se como a única e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA face à CONTRATANTE em relação ao descumprimento dos 

prazos de solução. 

17.6. As PARTES concordam que é expressamente vedada a contratação, por uma Parte, de 

empregados, prepostos ou terceirizados da outra Parte, sob pena de incidência de multa no 

montante de 10 (dez) vezes o valor mensal deste Contrato, ressalvados os casos de autorização 

escota pela outra Parte. 

CLÁUSULA DÉCIJA OITAVA RESCISÃO E DENÚNCIA 

18.1. O presente Contrato (ou qualquer dos TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 

contratados) poderá ser denunciado unilateralmente, na forma abaixo determinada: 

18.1.1. Pela CONTRATANTE, antes de expirado o prazo de vigência definido no(s) respectivo(s) 

TEfMO(S) DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, mediante notificação, por escrito, à. CONTRATADA 

com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para o seu encerramento, 

sem prejuízo do pagamento da multa definida no item 18.3. 

18.1.2. Por qualquer das Partes, no caso não cumprimento ou infração de quaisquer cláusulas ou 

condições deste CONTRATO, desde que a PARTE infratora seja formalmente advertida pela outra e 

não corrija o problema, ou apresente razões consideradas satisfatórias, ou ainda apresente um 

plano de ação considerado adequado pelas PARTES, em até 30 (trhta) dias após a advertência, 

sujeitando-se ainda a PARTE infratora ao pagamento da multa definida no item 18.3. 
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18.12.1. No caso de denúncia por infração da CONTRATANTE, esta Parte arcará com as despesas 

de devolução .e transporte dos bens tocados, bem como quaisquer outras despesas advindas da 

cobrança judicial ou extrajudicial dos danos causados pela infração, aí se incluindo honorários 

advocatícios. 

182. Sem prejuízo das hipóteses acima, o presente Contrato ainda poderá ser rescindido, sem 

prejuízo do cumprimento das obrigaç5es e responsabilidades constantes do presente instrumento e, 

em especial, dos pagamentos e penalidades aqui previstos, mediantea ocorrência de um ou mais 

do seguintes acontecimentos: 

18.2.1. Declaração judicial de • insolvência, falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou 

liquidação judicial de qualquer das Partes; 

18.2.2. Atraso da CONTRATANTE nos pagamentos devidos em virtude deste Contrato por prazo 

superior a 60 (sessenta) dias; 

18.2.3. Rescisão promovida pela CONTRATADA

'

independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, quando caracterizado o uso indevido, ilegal ou fraudulento dos bens pelo CLIENTE, 

estando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade neste caso. 

18.3. No caso de denúncia do Contrato, conforme itens 18.1.1 e 18.1.2, ou rescisão do Contrato, 

conforme iterrs 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3, a Parte que pleitear a denúncia/rescisão ou Parte ihfratora, 

conforme o caso, fica obrigada a pagar à outra, de uma só vez, imediatamente após a denúncia 

e/ou à rescisão, e independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, multa compensatória 

no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total de todas as parcelas vincendas relativas 

ao(s) TERMOS (s) DE SOLIC1TAÇAO DE SERVIÇO cancelado(s)/rescindido(s). 

18.4. O cancelamento de qualquer TÉR?O DE SOUCAÇÃO DE SERV]tÇG contratado não 

importará o cancelamento dos demais, bem como não afetará a validade do Contrato ressalvada a 

hipótese expressa no item17.1.6. 
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18.5. Após a denúncia/rescisão, a CONTftATATANTE fica obrigada a devolver todos os bens de 

propriedade da CONTRATADA, conforme as condições estabelecidas na Cláusula Décima Primeira. 

clÁusuLA DÉCIMA NONA - CONFIDENCIALIDADE 

19.1. As PARTES se empenham em manter sigilo referente às condições e termos deste 

CONTRATO, seus Aditivos e Anexos, aí se incluindo o TERMO DE SOUCITAÇÃO DE SERVIÇO, e 

e não revelar a terceiros qualquer informação ou documento que receberem da outra PARTE 

durante a execução do presente CONTRATO. 

19.2. Para fins de interpretação deste CONTRATO, seus Aditivos e Anexos, aí se incluindo TERMO 

DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, as PARTES convencionam que "INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS" significam toda e qualquer informação, fornecida por uma PARTE à outra, por 

escrito ou verbalmente, relacionada à execução do presente CONTRATO, incluindo, mas não se 

imitando a, todos e quaisquer dados técnicos, econômicos, financeiros, e os relacionados a 

pradutc, serviços, fornecedores, mercados, desenvolvimento de tecnologias, invehções, processos, 

projetoS, softwares, fundonários, pesquisas de mercado, finanças, relatórios, arquivos, boletins, 

avaliações, cálculos, opiniões, quadros, lista de clientes, lista de preços, lista de matéria-prima, lista 

de custos, pertencerites à PARTE Informante, a seus representantes, coligadas e associadas e que 

porventura sejam reveladas, no presente ou no futuro, à PARTE Informada ou a qualquer de seus 

representantes, coligadas ou. associadas. 

19.3. A obrigação de sigilo não se relaciona às informações que: 

19.3.1. Estiverem ou se tornarem disponíveis publicamente, desde que as PARTES não tenham 

concorrido pare a ocorrência de tal publicidade. 

19.3.2. Puderem ser comprovadas através de documentação como tendo sido do conhecimento da 

PARTE informada antes do recebimento de qualquer informação fornecida pela PARTE informante. 
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19.3.3. Tiverem sido recebidas licitamente através de terceiros pela PARTE informada, sem restrição 

à sua revelação e sem violação de obrigação de sigilo direta ou indiretamente para com a PARTE 

informante. 

19.3.4. Devam ser divulgadas por força de Lei, processo judicial ou administrativo com caráter 

mandatário, desde que a PARTE que originou tal "Informação Confidencial" seja avisada antes da 

divulgação e que a mesma seja a mais restrita possível. 

19.3.5. Puderem ser comprovadas através de documentação como tendo sido desenvolvidas 

independentemente pela PARTE informada, sem qualquer relação com as Informações 

Confidenciais. 

19.3.6. Sejam identificadas pela PARTE informante, de forma expressa, como não sendo mais 

confidenciais ou de sua proprieda de. 

19.4. A PARTE nformada dará conhecimento aos seus funcionários e representantes acerca da 

existênca e ir.tetro teor da presente Cláusula, responsabilizando-se por todo e qualquer 

descumprimenta das obrigações previstas nesta Cláusula por si e por seus empregados e 

representantes, bem como por todos aqueles a quem seus empregados e representantes 

indevidamente revelarem as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 

19.5. A obrigação de confidencialidade estabelecida nesta Cláusula persistirá vinculando as PARTES 

contratantes pelo período de 05 (dnco) anos contados da data do efetivo término do CONTRATO, 

independentemente da sua causa. 

CLÁUSULA VIGÉSItA - CASO EORTUO OU FORÇA tAIOR 

20.1. Nenhuma PARTE, à exceção das ressalvas expressaménte feitas neste CONTRATO, será 

considerada responsável nas relações com a outra por faltas ou atrasos na execução de qualquer 

obrigação aqui avençada, pelo período e na medida em que tal falta ou atraso seja advindo de caso 

fortuito, força maior ou culpa exdusiva da outra PARTE. 
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20.2. Entende-se corno caso fortufto ou de força maior o fato necessário, cujos efeitos não era 

possível evitar ou impedir, conforme previsto no artigo 393 do código ãvil. 

20.3. A rescisão advinda de caso fortuito ou de força maior não implica qualquer penalidade às 

PARTES, ficando a CONTRATANTE, todavia, obrigada ao pagamento pelos aluguéis já 

faturados. 

CLÁUSL1LA VIGÉSIMA PRXMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

21.1, Este acordo não representa, e de forma alguma implica: 

21....1. Foirnação de sociedade ou associação entre as PARTES. 

21.1.2. Autorização para quaauer das PARTES atuarem como agente ou representante da outra. 

21. 2• O não exercício de qualquer direito decorrente deste CONTRATO por qualquer PARTE não 

CgnstíWirá reriúnda de tal direito. 

21.3. Nenhuma mudança, alteração ou aditivo de qualquer disposição deste CONTRATO terá efeito, 

salvo se efetuada por escrito e assinada pelas PARTES e por duas testemunhas. 

214. Nenhuma PARTE poderá ceder ou transferir os seus direitos ou obrigações decorrentes deste, 

ou posição jurídica assumida neste CONTRATO, sem o prévio e expresso consentimento por escrito 

da outra PARTE. 

21.5. Este CONTRATO será regido pela legislação brasileira, sendo que, na eventualidade de alguma 

de suas disposições serem consideradas inválidas, tal invalidade não afetará qualquer outra 

disposição cuja eficácia não tenha sido questionada. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— CXÊ?'CIÂ È RESPONSABILIDADE 

22.1. Declara a CONTRATANTE ter recebido da CONTRATADA, através de seu representante, todas 

as explicações relativas à transação ora formalizada, tendo lido, compreendido e aceitado 

integralmente todas as CLÁUSULAS e condições deste CONTRATO, após ampla análise e discussão 

dos termos nele constantes. 

22.2. As Partes declaram que assinam este Contrato seus representantes regularmente constituídos, 

re5Ponsabilízando-se integralmente pelos atos daqueles que, destituídos de poderes de 

repreentaço, frudulentamente assinem o presente instrumento. 

22.3. A CONTRATADA declara que os eventuais softwares por ela disponibilizados juntamente com 

os bens locados são devidamente licenciados, não havendo qualquer violação a direitos autorais dos 

fabricantes e fornecedores. 

22.4. A CONTRATANTE, por sua vez, dedara-se exclusiva e inteiramente responsável por qualquer 

ato que atente contra direis autorais advindos de instalação de programas decomputadores sem 

a prévia e expressa anuênda da CONTRATADA, respondendo, inclusive, por eventuais muftas ou 

apreensões realizadas, situações em que ficará obrigada a indenizar a CONTRATADA pelas. 

penalidades impostas. 

22.5. A vicIação do dever expresso no item 22.4 autoriza a rescisão de pleno direfto deste Contrato 

por iniciativa da CONTRATADA, incidente, além do ressarcimento pelas penalidades sofridas, a 

muita prevista no item 18,3 deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PORO 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sãc Pailo para dirimir quaisquer pendêndas decorrentes 

ao presente instrumento de CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

-24  
Arkok- Equipamentos de informática LTDA. 	 / 

CentrI de Atendimento: 4619-8810 e-mail: arklok@arklok.combç  
www.arklok.com.br 	 . 
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CONTRATO DE LOCAÇAO DE BENS MOVES N° 090184 	. 

E por estarem justos é contratados, assinam este instrumento em duas vias de,  igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas que a tudo assistiram. 

São Pauo, 16 de Outubro de-ZO 13. 

COTATMT PARTIDO TRÁ4LHSTA NACIONAL. 

CO?'TRATIA: A LO(-QUIPAME?'ffOS DE INFORMATICA LTDA. 

1•  
Noma: 

CPF;J  

Nome; Andrea Seilan Leite 

CPF; 185.153.518-70 

25 
Arklok- Equipamentos de Informática LTDA. 

Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail: arklok@arklok.com.br  
viwvj.arklok.com.br  



330 

DOC ou TEO Eletrônico 

Debitadc 
Agência 1193-2 

21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Cônta corrente 

Creditado 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Banco 104 
3312 	 JARDIM SAO LUIZISP 

Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 189754 

CPF 629.734.529-53 

Nome favorecido LUCELIA MARIA TKEODORO 

Fh,alidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 71.501 

Valor 1.28600 

Data transferência 15/07/2014 

- CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	3B692B4CEB1 EFF65 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada cern sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

15/07/2014 11:35:39 
15/07/2014 11:48:00 



15/7/14 
	 [bb.cbf1 

A33J151 129631238006 
DOC Eletrônico 	 1510712014 11:35:38 

EMPRESA J 

Agéncia 	 1193-2 

Conta corrente 	 218103 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

104 	 CA[XA ECONOMICA FDAL 
flCO 

Agência (sem DV) 3312 	 JARDIM SAO LUIZ/SP 

Conta corrente (com DV) 189754 

èPF 629.734.529-53 

Non 	favorecido LUCLA MARIA THEODORO 

nalidade cREDITO EM COF'ffA CORRB'1TE 

Valor 	 - 1.286,00 

Data transferência 15/07/2014 

uÇ - GPFIcNPJ diferente 

Transação registrada corre pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência núrrero: 257670301. 

rio: J5474951 MARCIA FBRA CRAVO. 

1/1 



- 	- 	— RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa 	: 1 	CN?J 	 01248362000169 - 
C Custo 	a 	20101 - ADMINISTRATIVO F.?AR Junho/2014 

Matricula 	a 	000011 Nome a 	LUCELIA MARIA TNE000RO 	 - Ordem 	0004 - 1 
Funcao 	00004 	- AUXILIAR DE LIMPEZA - Local 	0101000004 	- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------- 1-- ' PROVENTOS DESCONTOS B A srs 	 . 
1 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- r_-- --. 
001 SALARIO 29.00 957,00 	1 	604 	DESC. 	VALE TRANS? 	0.00 57,42 701 SALARIO MES 0. 	-- 90,00 1 

1 	016 ARREDOND.FOLHA 0.00 0,98 	1 	651 	INSS 	 8.00 76,56 1 	705 	BASE IR FOLHA 0.00 80,44 	1 
1 	032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 0.00 330.00 	1 1 	721 	SAL.CONT.ATE LIMITE 0.00 57,00 

1 	731 	DED.INSS 	IR FOLNA 0.00 76,56 

1 	734 	DED.DEPEN.FP/ADTO 	.1.00 79,71 

1 1 	741 BASE FGTS MENSAL 0.00 957,00 	1 

1 1 	742 FGTS MENSAL 0.00- 76,56 	1 

- 850 LIQUIDO RECEBER 0.00 1.154,00 	1 

1 	TOTAL BRUTO 	 1.287,98 1 	TOTAL DESCONTOS 133,981 

1 	CREDITO:1043312 -CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL 1 	LIQUIDO A RECEBER . 1.154,001 

1 CONTA:013000189754 1 

R 



PARTDO.RABALHISTA NACIONAL 

	

CNP3 0248.362/0001-69 	. 	. . 

SgDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO.LIMÃO - SÃO PAULO.- SP 
IRE 

fiRIA 

Cod 	Nome do Funcionário 	 JCBO 	 Função 

LUCELIA MARIA TEODORO . 	 . 	 AUX LIMPEZA 

	

DESCRIÇÃO . 	 REFERÊNCIA 	PROVENTOS 	DESCONTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 31/07 	22,00 	132,00  

R$ 4,65/passagem  

2 passagens/dia 

333 

TOTAL DE VENCTO. 

132,00 
Valor líquido 

áno base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 

0,00 	- 	0.00 	 0,00 	 . 0,00 ... . 	0,00 

0,00 

132,00 
Faixa IRRF 



DOC ou TED EIetrônco 	 IN .• 334 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco. 33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Agência (sem DV) 214 	 ITAIM 
Conta corrente (com DV) 10249496 

CPF 353.791.828-36 
Nome favorecido RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 

Finalidade PAGAMENTO SALARIOS 
Número documento 72.904 

Valor 2.400,30 
Data transferência 29/07/2014 

CPF.'CNPJ 	fersn.te 

Autenticação SISBB 	E3D9957C413503DC9 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 11:21 :54 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 29/07/2014 13:04:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



29T7/2014 
	

[bb.com.br] 

DOC Eletrônico 
	 A33P291046461 122019 

EMPRESA 

Debitado 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Agência (sernDV) 214 	 ITAIM 

Conta corrente (com DV) 10249496 

CPF 353.791.828-36 

Nome favorecido RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 

Finalidade PAGAMENTO SALARIOS 

Valor 2.400,30 

Data transferência 29/07/2014 

CPp:CNpj dferente 

Trenseco repstrda como pendente por ilinsuficiência de assneturas. 

Pendência número: 261028351. 

rio: J5474951 MARCIA PERBRA CRAVO. 

hftps://aapj.bb.com.brIaapj/noticia.bb?tOInSeSSaOe30c43b8bC2957801  lb7ebf2l7cO2ce5&codMenus=6125,6126,6153&codNoticia=9454 	 111 



RECIBO DE PA0AMENTO 

: 	
1 CN?J 	 11245362012169 

Empresa  

i C Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO F.PAR 	
Julho/2014 

i Matricula 	000006 	 Nome 	RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARI 	
Orde 	0002 

FoflCao 	00005 - COORDENADOR ADMINIST 	
L000i:010l00000l 

PROVENTOS 	- 	 OESCONTOS 	 BASES 	
36 

001 SALARIO 	 30.00 2.281,00 	1 403 OESCARREDONO.FOLBA 	0.00 	0,54 	1 701 SALARIO NEO 	 0 

016 RRREDONO.FOLMA 	 0.00 	0,48 	1 604 OESC. VALE TRANS? 	2.02 	036,86 	
1 722 SASE IR MES ANTERIOR 0. 	2. 30,09 

032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 	0.00 	330,00 	1 651 INSS 	 11.00 	250,91 	1 703 IR DESCI4ES ANTERIOR 75 
 

671 IR FOLNA 	 7.50 	10,17 	1 705 BASE IR FOLNA 	 0.00 2. 30,09 

1 	
721 SAL.CONT.ATE LIMITE 	0.00 2. 01,00 

1 731 OEO.INSS IR FOLHA 	COO 	2o2,91 

1 	 1 741 BASE FGTS MENSAL 	0.00 2101,00 

1 742 0015 MENSAL 	 0.50 	182,40 1 

- 	

1 765 VL.TRANS.EM?RESA 0.00 	67,74 

050 LIQUIDO RECEBER 	1.60 2.200,10 

1 TOTAL BRUTO 	 2.611,46 	1 TOTAL DESCONTOS 	 4061401 

CR001TO,0011193 -5. BRASIL ICONTRIBUICOESI i LIQUIDO A RECESER 	 2.205,IOi 

---------------------------- 

CONTA1 

Recebi o valor acima e 	// 

& 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 	F
IMIX4 Si~ 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

P/ AGOSTO - 2014 

Cod Nome do Funcionário 	- CBO Função 

RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO CflORD ADM 

REFERÊNCIA PROVENTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 3 1/08 
	

21,00 	195,30 

R$ 4,65/passagem 

2 passagens/dia 

z 

DESCONTOS 

Salário base 

0.00 

Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 

TOTAL DE VENCTOS 

195,30 
Valor líquido 

FGTS mês 	Base cálculo IRRF 

0.00 	 0.00 

o o 

L) 

1- 
o 

TOTALDEDESC 

0,00 
195,30 	- 
Faixa IRRF 

1 
1 



ÕOC ou TEO Eetrônico 	 338 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 	 - - 	- 

Agência (sem DV) 	763 	- 	 S PAULO SAO MIGUEL PTA 

Conta corrente (com DV) 	188018 	 - 

CPF 	 327.821.278-96 

Nome favorecido 	SERGIO RICARDO RODRIGUES  

Finalidade 
Número documento 

Valor 
Data transferência 

- CFFJCNFJ dferente 

Autenticação SISBB 

CREDITO EM CONTA CORRENTE 

72.905 
1.20030 
29/07/2014 

47F51 C5A9EF5D68D 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

29/07/2014 1 1:234 

29/07/2014 13:04:50 



[bb.combr] 
29/2014 

A33P291046461122022 

DOC Eletrônico 29/07/2014 11:29:33 

am 

339  

Debitado 

Agência 1193-2 

21810-3 	 PARDO 	AB NACIONAL 
Conta corrente 

Creditado 
341 	 AU UNIBANCO S.A.  

Banco S PAULO SAO MIGUE. PTA 
Agência (sem DV) 763 

Conta corrente (com DV) 188018 

CPF 327.621.278-96 
SBORCARDORODRUES  

Pnaad: 
Valor 1.200,30 

Data transferência 29/07/2014 

O - CFF;ON 	derete 

T7ans 	regísrada corro pendento por Snsuficiêflcia de assinaturaS- 

F'ência núrrrO: 261033539. 

1/1 



RECIBO DE ?AGAXENTO 

CNPJ 	 01246362000169 
Empresa  

C Custo 	: 20101 	- DMINISTRATIVO F.?AR 	
Julho/2214 

1 Matricula 	000010 	 Morre 	SER010 RICARDO RODRIGUES 	
Ordem 	0003 	 - 

1 Funcao 	00003 - ASSIST FINANCEIRO 	
Local 	0101000001 	 340 

PROVENTOS - 	 DESCONTOS 	 RASES 

001 SALARSO 	 30.00 1.0C,00 	401 ADTO.SALARIO 	 0.01 	600,00 	701 SALARIO MES 	 0.00 1000 1 

032 VL.R0001CAO/ALIMENT. 	0.00 	330,00 	1 604 DESI. VALE TRANS? 	
0.00 	90,00 	702 SASE IR MES ANTERIOR 0.0 - 1.365 00 

- 	 - 	651 INSS 	 - 	 6.00 	135,00 1 705 BASE IR FOLHA 	 0.00 1.365,00 

- 	 - 	 721 SAL.CCNT.ATE LIMITE 	0.00 1.500,10 

-- 	 - 	 - 	 - 	 - 	
- 1 731 DED.INSS IR FOLHA 	0.00 	135;00 

1 741 BASE FOTO MENSAL 	0.00 	1.500,00 

- 	 - 	 - 	 742 FGTS MENSAL 	- 	1.00- 	120,00 

781 VL.TRRNS.EII?RESA 	0.00 	11462 

- 	 1 	 - 	 850 LIQUIDO RECESER 	- 	0.00 	1.005,

, 

 00 

----------------- 

- 	 - 	 TOTAL BRUTO 1.630,00 	1 TOTAL DESCONTOS 	 825,001 

CREDITO7630763-4TAU 	 - 	1 LIQUIDO A RECEBER 	 - 	1.001,IC 

-------------------------- ----------------------- --- 
/----- ------------------------------------------------------- 

- 	 1 CONTA:18S0)' 	 1 

------------------------------------------ 
1 	 --=-=-=- 



o-
o 

o 

1- 
o 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

195,30 0,00 
Valor líquido 195,30 - 

FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 
Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 

PARTIDO TRABÀLHISTA NACIONAL 

CNP30L248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

E 	RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 P/ AGOSTO - 2014 	
41 

Cod Nome do Funcionário CBO 1 	a 
SERGIO RICARDO RODRIGUE 

lFunção

ASSIS 
 

DESCRIÇAO 

Vale Transporte ref. 01 a 3 1/08 

R$ 4,65/passagem 

2 passagens/dia 

1 rlIN/-\l'JL 5  
z 

REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOS 

21,00 	195,30 



29/07/2014 10:55:03 
29/07/2014 13:04:50 

EPPSA 

Transferência entre contas diversas 

Agência 1193-2 
Conta corrente 218 10-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agência 1193-2 
Conta corrente 25961-6 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIO 
Valor 5.258,92 

Data Nesta data 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso 

rransação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



291712014 	 [bb.com.br] 

	

Transferênciaentre contas correntes 	 A33P291046461122008 
20102 

343 
Debitado 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTiDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	25961-6 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

Valor 	 5.25892 

Data 	 Nesta data 

Transacão recistrada coiw pendente por insuPc:ênca de assraturas. 

Pendência núnro: 261009931. 

Usuário: J5474951 MARCIA PERERA CRAVO. 

https://aapj.bb.com.br/aapjínoticia.bb?tokenSessaoe30043b8bc29578Ol  lb7ebf2i7cO2ce5&codMenus=6125,6126,6153&ccjcjNoticja=9454 	 1/1 



Período do extrato 	24/07/2014 até 24/07/2014 

103.015.68 O 
230.962.96 O 
333.978,64 O 

0,00 
31/07/2014 

0,00 
01/08/2014 

230.962,96 

-çJ 

0/.. /ov:mento 	Dt. 	ancte Ao. oricam Le HSricc 	 Documento Va1r RS 	Sa!do 
23/07/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 419.83 O 
24/07/2014 	. 	23/0712014 0000 14060 798 Resoate BB 00901 	 3100638.549.562 21.380 
24/07/2014 0030 14056 632 Ordem Bancária 	 3787459.000.024 86.90781 O 

005390180001-13 ECRETARIA DE ADMINISTR 
24/07/2014 0000 14056 632 Ordem Bancária 	 3787.460.000.024 18.270.47 O 

005090180001-13 ECRETARIA DE ADMINISTR 
24/07/2014 0030 13113 170 Tarifa Microfilme 	 862.051.200.267.332 4.50 O 

Tarifa referente a 24/07/20 14 
24/07/2014 	. 	. 	 . 0000 00000 999SALD0 	 . 105.614.990 

Saldo Atual 
lnvest.com  Resgate Autom. 
Saldo Disponível 
Juros 
Data de Debito de Juros 
IOF 
Data de Debito de IOF 

BB CDB DI * 

(*) Saldc atualizado ate 25.07.2014 
------------- 

OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendirsento BO 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 

0800 729 0088 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficiente's auditivos 0800 729 0088 



2&03f2015 

	

16/07/2014 	16/07/2014 	0000 	13105 109 Pagamento de Título 	 71.602 6.55000 D 

	

1610712014 	16/07/2014 	0000 	13105361 Pgto conta água 	 71.603 	4946D 

	

16/07/2014 	16/07/2014 	0000 	13105 393 TED Transf Eletr Disponiv 	 71604 30000 

	

16/07/2014 	16/07/2014 	0000 	13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 	871.970.900.021.465 	7 eu ti 

	

16/07/2014 	16/07/2014 	0000 	00000989 Resgate BBCDB Dl 	 98 1.500C 345 

	

16/07/2014 	17/07/2014 	0000 	14060 798 Resgate BB CDB Dl 	 3.100.638.549.562 	2994 C 	48 	C 

	

18/07/2014 	18/07/2014 	0000 	13105 109 Pagamento de Título 	 71.801 	1.44204 

18/07/2014 	18/07/2014 	0000 	13105 362 Pagamento conta luz 	 71.802 	54,01 D 

18/07/2014 	18/07/2014 	0000 	00000 989 Resgate BB CDB Dl 	 98 1.500.00 C 

18/07/2014 	21/07/2014 	0000 	14060 798 Resgate BB CDB Dl 	 3.100.638.549.562 	30,81 C 	51842 C 

	

23/07/2014 	23/07/2014 	0000 	13105 363 Pagto conta telefone 	 72 301 	826 24 D .  

23/07/2014 	23/07/2014 	000013105 375 Impostos 	
72.302 	57,28 D 

23/07/2014 	23/07/2014 	0000 	13105 363 Pagto conta telefone 	 72.303 	188,71 D 

23/07/2014 	23/07/2014 	0000 	13105362 Pagamento conta luz 	 72.304 	26,36 D 

23/07/2014 	23/07/2014 	0000 	00000 989 Resgate BB CDB Dl 	 98 1.000,00 C 

23/07/2014 	24/07/2014 	0000 	14060 798 Resgate BBCDB Dl 	 3.100.638.549.562 	21,38 C 	441,21 C 

24/07/2014 	24/07/2014 	0000 	14056 632 Ordem Bancária 	 3.787.459.000.024 86.907,81 C 

24/07/2014 	24/07/2014 	0000 	14056 632 Ordem Bancária 	 3.787.460.000.024 18.270,47 C 

24/07/2014 	24/07/2014 	0000 	13113 170 Tarifa Microfilme 	 862.051.200.267.332 	4,500 105.614,99 C 

25/07/2014 	25/07/2014 	0000 	13105 109 Pagamento de Título 	 72.501 	2.599,31 O 103.015,68 C 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	99015 120 Transferido para Poupança 550.300.510.072.322 5.000,00 D 

Q/07/2014 	29/07/2014 	0000 	99015470 Transferencia on line 	551.193.000.025.961 	5258920 

	

)7/2014 	29/07/2014 	0000 	99015470 Transferência on une 	554.725.000.355.203 8.000,00 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13105 393 TED Transf. Eletr Disponiv 	 72.901 21 035 66 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13105 166 Emissão de DOC 	 72902 231740D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13105 166 Emissão de DOC 	 72.903 1.108,400 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13105 166 Emissão de DOC 	 72.904 2 400 30 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	131051  66 Emissão de DOC 	 72.905 1.200,300 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13105 166 Emissão de. DOC 	 72906 300000D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13105 166 Emissão de DOC 	 72.907 1 500 00 O 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13105 166 Emissão de DOC 	 72908 300000D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13105 393 TED Transf Eletr Disponiv 	 72.909 5 000 00 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13105 393 TED Transf.Eletr.DispOniV 	 72.910 8.000,00 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 	
872.100.900.020.010 	7,80 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13113310Tar DOC/TED Eletrônico 	872.100.900.020.011 	7,80 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 	872.100.900.020.012 	7,80 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	872.100.900.020.013 	7,800 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13113310 Tar DOCITED Eletrônico 	872.100.900.020.014 	7,80 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 	872.100.900.020.015 	7,800 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 	872.100.900.020.016 	7,80 O 

/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13113310Tar DOCITED Eletrônico 	872.100.900.020.017 	7,80 D 

/07/2014. 	29/07/2014 	0000 	13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 	872.100.900.020.018 	7,80 D 

29/07/2014 	29/07/2014 	0000 	13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	872.100.900.020.019 	7,800 36.116,70 C 

30/07/2014 	30/07/2014 	0000 	13105 393 TED Transf.Eletr.DiSpOflV 	 73.001 24.625,00 D 

30/07/2014 	30/01/2014 	0000 	13105 393 TED Transf.Eletr.DiSpOniV 	 73.002 17.058,00 D 

30/07/2014 	30/07/2014 	0000 	13113310Tar DOC/TED Eletrônico 	872.110.900.028.361 	7,80 D 

30/07/2014 	30/07/2014 	0000 	13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 	872.110.900.028.362 7,80 

30/07/2014 	30/07/2014 	0000 	00000 989 Resgate BB CDB Dl 	 98 6.00, 
c 	555 02C 

30/07/2014 	31/07/2014 	0000 	14060 798 Resgate BB CDB Dl 	 3.100.638.549.562 
D 

31/07/2014 	31/07/2014 	5717 	15917 103 Cheque Pago Outra Agencia 	 851.153 20 . 

	

000,00 

31/07/2014 	31/07/2014 	0000 	13105 166 Emissão e 	 7800 
31/07/201431/07/2014 	0000 	13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	852.121.200.568.314 

31/07/2014 	1/Ó7/2014 	0000 	00000 989 Resgate BB CDB Dl 	 98 201 -000,00 C 
4.879 30 C 

31/07/2014 	 0000 00000 989SALDO 

------------------------------------------------ 

OBSERVAÇõES: 	
k1RaM3~b0 

Gerente
matr- 453.579-8 

2f2 



DOC ou TEO Eetrônco 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 1884 	 S PAULO PANTALEAO TELES 
Conta corrente (com DV) 6931 
CNPJ 07.256.69910001-02 
Nome favorecido MARCIA REGINA FIRES'RAMOS - ME 

Finalidade PAGAMENTO FORNECEDORES 
Número documento 73.002 
Valor 17.05800 
Data transferência 30/07/2014 

- CPP!CNPJ oferente 

Este documento r.ão é vãhdo como comprovante de transferência. Assegure-se de que a conta terá saldo suficiente até ás 17h (horário de 
Erasília) co da da transferénca. Caso contrário a operação não será completada. Lembramos que créditos oriundos de liberação de cheque 
depositado, proventos e DOO são processados após esse horário, não sendo, portanto, considerados como saldo disponível às 17h (horário 
cc Brasíla). 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 17:40:05 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 29/07/2014 17:46:39 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



íbi7j14 	 NF-e-Nota Fiscal Eletrônicade SeRiços-São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO NmorodoN 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS D,, t e Hora3dmo 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 
1_ /07I2Qij 10:246 

20140716u07255699000102 TTRVV,LA 

PRESTÂDOR DE SERVIÇOS 	- 
CPF/CNPJ: 07.256.69910001-02 	 Inscrição Municipal 3.387.528-6 
Nome/Razão Social: MARCIA REGINA PIRES RAMOS ME 

Endereço: R ALBINO BENTO 00568 - PQ SANTA AMELIA - CEP: 04473-220 
Município: São Paulo 	 UF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 	 - 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.242.36210001-69 	 Inscrição Municipal 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 
Município. Brasília 	 UF: DF 	E-mail:fatima.chavesctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Estruturação e atualização dos Bancos de Dados dos Filiados e Candidatos, bern como, a sua 
organização e integraçãocom inídias sociais, 	referentes a maio de 2014. 

VALOR TOTAL DA NOTA 	R$ 17.058,00 
Código do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informatica, instalação, configuração e manutenção de programàs. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) ,Aiiquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 

0,00 
" 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
-.tFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14097/2005. 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 

https://nfaprefeiturasp.g  



MPRS4 

DOC ou TEO Eetrônco 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 1103 	 MAIRIPORA 
Conta corrente (com DV) 4461 
CNPJ 00.610.834/0001-19 
Nome favorecido NZ7 - COMLINICACAO E PROPAGANDA S/C LTDA 

Finalidade 	 PAGAMENTO FORNECEDORES 
Número documento 	73.001 
Valor 	 24.625,00 
Data transferência 	30/07/2014 

- CPFCNPJ diferente 

Este documento não é válido como comprovante de transferência. Assegure-se de que a conta terá saldo suficiente até às 17h (horário de 
Erasiiia co da da transferénca. Caso contrário a operacão não será completada. Lembramos que créditos oriundos de iberacão de cheque 
oepostado, proventos e DCC são orocessados após esse horário, não sendo, portanto, considerados como saido disponível ás 17h (horário 
de Brasília). 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/07/2014 17:33:58 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 29/07/2014 17:46:39 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 



29U/2014 	- 	 [bb.m.br] 

- 	TED -Transferência Eletrônica bisponível 	 A331H1291715075335010 
2J0J2O4-1-T- :58 

TR'k S 

; 349 
Debitado 	 - 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 	 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agência (sem DV) 	 1103 	 MAIRIPORA 

Contacorrente (com DV) 	4461 

CNPJ 	 00.610.834/0001-19 

Nome favorecido 	 NZ7 - OMUMCACAO E PROPAGANDA SIC LTDA 

Finalidade 	 PAGAME4TO FORNECEDORES 

Valor 	 24.625,00 

Data transferência 	 30/07/2014 

- CPF.C.NPJ nf crente 

Transaçâo registrada cono pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência núnro: 261198434. 

irio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



i 
Número da NF 1 

350 
Prefeitura Municipal de Mairiporã - SP 0000I268 

' 	 Secretaria da Fazenda Data e Hora de 

03/07/2014 11:36: 00 
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NF-e Código de Verificação 

9F25-F5CCF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

C.P.F. / C.N.P.J.: 	00.610.834/0001-19 	I.M.: 	13527  

Nome / Razão Social: NZ7-COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA 

Endereço: 	 AV. TABELIAO PASSARELLA, 00476 - SALA 08- CENTRO 

Municipio: 	 MAIRIPORA 	 UF: SP 	CEP: 07600000 

E-mail: 	 fiscal@itamaraticontabil.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

C.P.F. IC.N.P.J.: 	01:248.362/0001-69 	 1. E.: 

Nome / Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Endereço: 	 SRTVS7O1,TORRE 1 - EDCHATEAUBRIAND - ASASUL 	 CEP: 70390010 

Municipio: 	 BRASILIA 	 UF: DF 	E-mail: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MARNETING E PROPAGANDA E ASSESSORIA TECNICA. 

BASE DE CALCULO DO IRRF R$ 25.000,00 
RETENÇÃO DE 1,5% DE IRRF R$ 375,00 

DADOS PARA DEPOSITO 
BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	(104) 
AG: 	1103 
C/C: 	446-1 

Retenções de Impostos 
IRRF A: 	R$ 375,00 	- 

VALOR TOTAL DA NOTA =R$ 25.000,00 	 VALOR LÍQUIDO DA NOTA =R$ 24.625,00 

Código do Serviço 
10-08 -AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA,INCLUSIVE O AGENCIAMENTO DE VEICULACAO 
PORQUAISQUER MEIOS. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do ISS (R$) 

0,00 25.00000 2,00% 500,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 	 - 
- Local de Prestação: 	Sede do Prestador. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONSULTORIA TÉCNICA EM MARKETING P01 

PARA AS ELEIÇÕES 2014 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 701, Torre 1, 

Edifício Assis Chateaubriand Asa Sul - Brasília, DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 

Amaro, 5828 - Santo Amaro, neste ato representado por seu Presidente Nacional, José Masci de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 615, bairro do Limão, São Paulo, 
SP. 

CONTRATADO: NZ7 COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, com sede em Mairiporã, na Avenida Tabelião 

Passarela, 476 - conjunto 8, Centro, CEP 07600-000, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n2  

00.610.834/Q0O1-19, neste ato representada pelo seu titular JOSÉ ELIDIO ROSA MOREIRA, brasileiro, 

casado, empresário, RG n2  9.436.463-1 e CPF n2  134.250.438-03, com endereço de correspondência à rua 

Alvarez de Azevedo, 210 - conjunto 42, Centro, Santo André, CEP 09020-140; 

As partes acima identificadas têm entre si, justo e acertado, o presente Contrato de Prestação de Serviços 

de Consultoria Técnica em Marketing Político, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 

descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula i - É objeto do presente contrato a prestação de consultoria técnica por parte da CONTRATADA 

à CONTRATANTE sob as seguintes matérias: assessoria em Marketing Político para as eleições gerais de 

2014 em âmbito nacional, com foco especial no pleito de Deputado Federal no Estado de São Paulo, com 

definição do conceito e estratégias de campanha, coordenação de pesquisas, assessoria para a criação 

e produção de programas de rádio, TV evídeo, comerciais, material gráfico, músicas e preparação 

para debates e entrevistas; assessoria na definição das estratégias das ações de internet e 

promoções institucionais gerais. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 2 - São deveres da CONTRATADA: 

Utilizar técnicas disponíveis para a realização das atividades aliadas a assessoria, empregando 

seus melhores esforços e-conhecimento na consecução das mesmas. 	 7. 
Oficializar todas as intervenções de assessoria por meio de relatórios de controle, que 

contenham informações sobre as ações e seus resultados práticos, que devem ser entregues 

mensalmente TODO dia 5, a começar de fevereiro de 2014. 



Manter o consultor José Elidio Rosa Moreira à frente da assessoria durante a vigêra de 

contrato, podendo o mesmo ser apoiado em suas atividades por assessores de markeing po 

qualificados, porém nunca substituído. 	
/ 

Manter em completa confidencialidade todas as informações pertinentes ao trabalho reaado, 

de qualquer ordem e natureza. 	 - 

Facilitar, por seu intermédio, a contratação de profissionais de marketing político, jornalismo 

político, publicidade e propaganda, fotógrafos, empresas prestadoras de serviço de áudio e vídeo 

e afins ao objeto deste contrato, sendo os custos anexados a este por meio de processo 

envolvendo orçamento e aprovação dos valores e forma de pagamento 

DAS OBRGAÇOES DA CONTRATANTE 

Cláusula 3 - São deveres da CONTRATANTE: 

Realizar o pagamento pontualmente conforme o disposto neste contrato. 

Participar, por meio da pessoa especialmente credenciada, das reuniões referentes à esse 

contrato. 

Receber os relatórios dos trabalhos conforme estabelecido neste contrato. 

Oferecer ao consultor toda infraestrutura necessária ao seu trabalho enquanto este permanecer 

na sede do CONTRATANTE - computador, acesso à internet, telefone fixo e sala com mesa e 

cadeira, não precisando ser exclusiva. 

Oferecer e deixar disponível todas informações referentes ao PTN e à campanha, inclusive 

posição financeira e política, para o consultor poder exercer seu trabalho. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 4 - Os serviços de assessoria serão pagos a CONTRATADA todo primeiro (12) dia útil de cada 
mês vencido, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante.apresentação de respectiva nota 

fiscal. O primeiro pagamento ocorre no dia 3 de fevereiro de 2014. 

DO PRAZO 

Cláusula 5 - O presente contrato será de prazo determinado, se iniciando em 2 de janeiro de 2014 e 

encerrando-se em 31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado por igual período mediante 

negociação entre as partes dos valores 

DA RESCISAO 

Cláusula 6 - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento pelas partes, devendo a 

parte que assim o pretender avisar à outra com 30 dias de antecedência, tempo para que todas as 	
( / 

informações e ações sejam concluídas ou repassadas a pessoa especialmente credenciada pelo 

CONTRATANTE e sejam apurados possíveis valores devidos 	 1. 
Cláusula 7 - O presente contrato também será rescindido caso haja o descumprimento de qualquer das 

cláusulas pelas partes. 



Cláusula 8 - Caso o CONTRATANTE resolva; sem motivo justificado, rescindir esse contrato 

(seis) primeiros meses de sua vigência, deverá pagar à CONTRATADA o valor faltante até q 

6 (seis) meses de contrato 

5,  

Cláusula 8 - O contrato só será considerado rescindido se a comunicação de desistência de qualquer 

uma das partes for feita por escrito e os valores devidos estiverem devidamente saldados. 

DOS DIREITOS À PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Cláusula 9 - Será produzido um relatório mensal constando os resultados técnicos e estatísticos desta 

consuftoria que somente poderão ser utilizados pelas partes para os fins do trabalho aqui contratado, 

salvo ajuste expresso em contrário. 

Cláusula 10 - O consultor do projeto, e equipe eventualmente utilizada, se comprometem a manter sigilo 

sobre os dados e informações decorrentes da consecução do presente contrato, salvo caso a 

CONTRATANTE autorize em contrário por escrito, com chancela da pessoa especialmente designada. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 11 - A CONTRATADA não possuíra dia e horário fixo de entrada e saída na CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro: Por tratar-se de prestação de serviços específicos de CONSULTORIA TÉCNICA EM 

MARKETING POLÍTICO poderá ser realizada em outras localidades que não a cidade de São Paulo, sendo 

para isso colocada estrutura de transporte à disposição do consultor. 

Cláusula 12 - É livre a CONTRATADA ter seus próprios clientes, fora do âmbito deste contrato, desde que 

não haja concorrência direta e obstrução e cruzamento de interesses. 

DO FORO 

Cláusula 13 - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da prestação de serviço e deste contrato, as 

partes elegem o foro da comarca de Santo André. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três vias de igual teor, com 

assinaturas reconhecidas em cartório, juntamente com duas (2) testemunhas. 

Santo André, 2 de janeiro de 2014. 

Contratante: 

José Masci de Abreu - Presidente Nacional 



NZ7 Comunicação ePíganda Ltda. 
7 

José Elidio Røa Mcç&f '  

Testemunhas: 

Nome: 	yJI1I 	 P4 2. Nome: 

RG: 	
. 	

RG: 

'$44. 

flo 
0934AA330064 



?JÇ 1L 	 visado 	/ SM 	NÃO 
	

czado 	SIM 	NÃO 
9688 4 7 



24712014 [bb.com.br] 

 

Extrato de CDB/BB Reaplic 

MPH6SA - 

Dados consultados 
Agência 	 1193-2 

Conta 	 21810-3 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Período 	 01107 /2014a24/07/2014 

BB CDB Dl 
 

A33T241 002328338091 

Data 	Dt.proc Histórico Nr.depósito Valor 
30/06 Saldo arcerior - 

valor capital - 252.000,00 
CL '07 Reacaca - 	3100638549562 

valor capital 11.500,30 
- vajor juros até mês ant 245,41 

valor juros no mês 4,14 
valor IR 56,12- 
va1or lícuido 11.693,43 

02/37 Rescara - 	3100638549562 

valor capital 10.500,00 
valor juros até mês ant 224,07 
valor juros no mês 7,77 
v1or IR 52,38- 
valor lícuido . 10.679,76 

16/07 Resgata . - 	310063954956.2 

valor cspctal 	. . . 	 1.500,00 
valor juros até mês ant 32,01 
valor juros no mês - 	6,6.0 
valor IR - 	8,67- 
valor lícuido . 1.529,94 

18/37 Resgate - 	3100638549562 

valor capital 1.500,00 
valor juros até mês ant 32,01 
valor juros no més 7,71 
valor IR . - 8,91- 
valor lícuido 1.530,81 

23.07 Resgata . 3100638549562 
valor capital 1.000,00 
valor juros até més ant 21,34 
valor juros no mês 6,24 
valor IR . 6,20- 
valor lícuido 1.021,38 

37 Saldo final 

valor capotal . 226.000,30 

ALDU DISPONIVEL PARA RESGATE EM 24/07/2014 

valor dapital . 226.000,00 
valor 	juros 	. 6.314,44 
valor IR 1.419,23- 
Saldo licuado projetado 230.895,16 

SALDO NOS ULTIMOS 6 MESES 

Data 	 Capital em oco 	 Juros IR proj. Liquid.pco. 
30/04 /2014 	. 	 39500,00 	. 	2572,78 543,32 401529,46 
30/35/2314 	 341500,00 	 4794,66 1072,33 345222,35 
30/06/2014 	 252000,00 	 5377,68 1209,60 - 	236168,36 

RESUMO DOS DEPOSITOS EM SER 

Nuo.aro 	 Dt.apiic 	Capiballrïicjal Saldo de Capial Taxa 	Do.vctc 
:110363854 9562 	02/04/2034 	 400.030,03 226.000,0.3 88,00 	07/03/2019 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MAROtA PEREIRA CRAVO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidorja BB 0800 729 5678 

- 	 Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1/1 



Comproente de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

F 

C 	TcrIç 	c1 Stç© Cadstr: 

Corttribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houer qualquer divergência, pro'videnc:e junto a 
RFB a sua atualização cadastraL. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE siÇÃo 

20.557.87910001-84 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 	 TURA 

0310712014 MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E..EtCAO 2014 RB4ATA HELLIVI EISTER DEABRBJ DBLJTADO FWBÀL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGD E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.92-8-00 - Atividades de organizações políticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
409-0 - CANDIDATO A CARGO POLCO aErIVO 

LOGRADOURO 
NUMERO 

ALVES 	 115 
COMPLEMENTO 

CEP - 	 BAIRRO/DISTRITO 
47.220-00 	 GRANJA JULIETA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MUNICÍPIO 	
UF 

SAO PAULO 	 SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/07/2014 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Apro,ado pela Instrução Normati.a RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 07/07/2014 às 11:09:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Lvoit1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/07/2014 
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Ík 

DOC ou TEO Eletrônico 

Agência 1193-2 

Conta corrente 21 810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agência (sem DV) 3312 	 JARDIM SAO LUIZ/SP 

Conta corrente (com DV) 189754 

CPF 629.734.529-53 

Nome favorecido LUCELIA MARIA THEODORO 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 73.101 

Valor 1.307,00 

Data transferência 31/07/2014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB A17C87223991313D55 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 31/07/2014 13:1:4b 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 31/07/2014 18:19:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



RECIBO DE. PAGAMENTO - 

E-OaS? 
-, 1 	CNPJ 	 01248362000169 

C Cu510 	2011 - ADMINISTRATIVO F. RAR 	 -. Julho/2014 

MatriSula 	000011 Nome UCELIA MARIA THEODORO Osdem 	0004 

For 	ao 	00004 AUXILIAR DE IINPr.ZA Loca' 	010100 

IPEOVENTOS DESCONTOS BASES 359 
500 	SAIARIO 30.00 990,00 	1 	03 	DESC.ARREDOXD.FOLHA 	0.00 0.98 1 	701 	SALARIO MES 	- 	O 9 	0,00 

1 	016 ARR000ND.FOLRA 0.00 0,55 	1 	604 	DEOC. 	VALE 	TRANS? 	0.00 59,40 	- 1 	702 SAIE 	IR MES ANTERIOR 	O 050,44 

1 	032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 	0.00 330,00 	1 	611 	INSS 	 8.00 79,20 1 	705 	SAIE 	IR 	FOLHA 	 0.00 	- 910,00 1 

1 1 	721 	SALCONT.ATE 	LIMITE 	0.00 9901 00 

731 	DEO.INSS 	IR 	FOLHA 	0.00 79,20 	1 

- 
- 734 	DEO.DEPEN.F?/ADTO 	1.00 179,71 

- 
1 - 1 	741 	BASE 	FGTS MENSAL 	0.00 990,00 	1 

1 - 1 	742 	FGTS 	MENSAL 	 0.00 79,20 

1 	705 	VL.TRANS.EMPRESA 	0.00 72,60 	.1 

1 

1 

1 	800 	LIQUIDO 	RECEBER 	0.00 	1.101,00 

1 

1 	TOTAL BRUTO 1.320,18 1 	TOTAL DESCONTOS 139,561 

- 
1 	CREOITO1043312 	-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 	LIQUIDO A RECEBER 1.181,001 

1 	CONTA,013000189714 1 

pi.RTIDO' TRABALHISTA NACIONAL 

\CNP3 C1.248362 O1-69 
iÇ — RARRO DO LIMÃO — SÃO PAULO — SP 

tSDE ADM SP: KUM JI4w ___ 

00 DE 	--- RANSP ORTE 
	 P/ AU3'- 	

o  

AUX LIMPEZA  L 
LUCEUA MARIA TEODORO 

Vale TranSPOe ref. 01 a 31/08  
ooJpassagem  

2 passagens/___ 

21,00 

NTOSSc0NTO 

126,00 

Base calculo 

1 rflfl 	 000  

FGTS 

0,1 

12600 
Valor líquido 
Base cálCulO IRRF 

0,00 

TAL DE L)E1 

Faixa IRRF 

10 



09/04/2015 

Aviso de lançamento 

EMPRESA 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A33N091 236821927017 
09/04/2015 12:42:41 

Data 01/07/2014 	VaIorR$ 11.500.00C 

Importe referente a Resgate BB CDB Dl, documento 98, lote 00000, lançado a 
crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Onze mil e quinhentos reais) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:42:41 

1/1 



09/04/2015 

Aviso de lançamento 	 - A33N091236821927017 

. 

EMPRESA 
. 361 

Agência 	 1193-2 
Containvestimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Data 02/07/2014 	Valor R$ 193.43 O 

Importe referente a Resgate BB CDB Dl, documento 3.100.638.549.562, lote 
14060, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Cento e noventa.e três reais e quarenta e três centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:42Ã7 	 . 

https://aapj.bb.com 	 6125 6126 6127&codNoici=0 	 1/1 



09/04/2015 

Aviso de lançamento 

EM 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 02/07/2014 	Valor R$ 10.50000 O 	 . 

Importe referente a Resgate BB CDB DI, documento 98, lote 00000, lançado a 
crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Dez mil e quinhentos reais) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da Õperação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:42:52 

A33N091 236821927017 
- 09/04/2015 12:42:52 

362 

1/1 



29104/2015 

Aviso de lançamento A33N290906240631015 

SUPOR 

. 
r. 	363 

Agência 	 1193-2 
conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL ________________ 

Data 03/07/2014 	Valor R$ 86.907,81 C 

Importe referente a Ordem Bancária, documento 3.295.762.000.024, lote 14056, 
lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Oitenta e seis mil e novecentos e sete reais e oitenta e um centavos) - 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 29/04/2015 09:18:36 

1/1 



0910412015 

Aviso de lançamento 	 A33N091236821 927017 

- 	
- 3 64 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 - 

Data 03/07/2014 	Valor R$ 17976 C 

Importe referente a Resgate BB CDB DI, documento 3.100.638.549.562, lote - 
14060, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Cento e setenta e nove reais e setenta e seis centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido.- como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:42:59 

1/1 



09/04/2015 

Avisó de lançamento 

EMPRESA 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 16/07/2014 	Valor R$ 1.50000 C 	 . 

Importe referente a Resgate BB CDB Dl, documento 98, lote 00000, lançado a 
crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Um mil e quinhentos reais) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:43:07 

A33N091236821927017 
09/04/2015 12:43:07 

365fl 

111 



ANcODOBIAL 	
Extrato conta corrente 

- para smpIes COnèrêcja - 

. Extratoti- 

~G011/0O2 22 3 

icm docQrrena 

PARTIDO TRA3 NACXON. 
1 	! Can n°Id%' 	 Agencza (prelb 

1183-2 

JTE 

Pagamen-,0 de Tituio 
Pgto conta á9Ja 13:36 

131335 071602 6.553,33 D 7 	TI 80 	Sf.atr DPoniV 
17.07 tResgate 63 368 13305 071603 

071604 
o 

18.07.2014 
CI 14060 Ter C OC/T 	E1etr 	j60 -310363654g5 

3. 003,33 o 
C94 13.37.2014 Resgate 83 	DI 87i9739003 3 

Titui 
00080 
12105 000093 

7.83 O 
C 

483.66 C 

18.07.9314 Pagesto conte luz 
21.07 	Resgate es 	B 01 

13:36 073 
071802 

31O08 	Ç

301 1.442,04 O 
23.07.9314 Resgate 88 006 DI 

14060 
OC 

54 Ol 3) 
' 

eg Pto conta te1ef 
02000 
13:36 000038 

30.8 	C 
1.030,00 O 

518.42 C 
Iiostos 

13:05 072301 825,24 D Pagto conta telefone 13:05 072302 57.23 O 
23.07.9314 

pag es anto conta lu 
24.07 R esgate 88 	Oi 

iS:G5 072303 
072304 

88,73 O 
2&07.9314 

(des Bancária 
14080 

3100638549583 
26,36 e 

24.07.2014 Ba'icára 
1405$ 
14056 3787459000024 

21,38 O 
88.907,83 c 441,21 C 

23.07.9334 Tarifa llicrofflee 13113 3787463333034 18.270,47 O 
29.07.9374 

Pgaeen 	Se Título 13105 862C51200267383 4,53 3 
780 Traf.EletrDjsponjv 13105 07250: 2.599.3: 3) 

105.614 99 3 
EeÍSS 	Se 003 13105 372901 21.035,56 D 

103.01556 3 
EeiSS8O Se DCC 

1105 072903 2.317,40 
EeiSSO Se DCC 
Em i SS8O 	DCC 

13105 072903 
072904 

1.108, 40 o 

Se CCC 
13105 
13105 0729  36 

2.433,30 
3.233,30 o 

EeI SSãO Se DCC 12 105 072936 3.033,3v e 
Se DOC 13135 072907 1.533,33 D 780 Transf.EletrDisponjy 13105 372908 3.000 03 

ltD 
13:05 372909 8.0O0.CJ 3 Tr ansfeç. 	0 pera P 	i 99015 072913 

1:93 8.033,00 O 
Trsfercia on 1 i 99015 550333510372323 

1193 5.000, 	D T3f3jj 	on 1 inc 99315 551193030025981 5.258.92 3 
Ter DOC/T80 E1etr3i 13:33 

1193 	55472500335593 3 8.000,00 O 
Ter DOC/T80 E1etr,ico 13113 872130930323313 7,80 3 
Ter 003/780 E1etr,jco 13173 872103500933 7,80 O 
Ter 003/780 Eletranico 13113 872i00nn13 7.83 o 
Ter 003/780 E1etric 13:33 872130J03203 I3 7,80 D Ter 	E/ 	E1e TED 	tr 	ico 13:13 

87210392i4 7,83 D 
Ter 003/T80 Eletrj 13133 S72130900035 7.80 3) Ter 003/780 E1etr 	j 13113 872100900033316 7,80 O 

29.07.2014 
DOC/TE0 Ter 	 ,ico E1etr 13113 

87213090017 7,83 O 

33.07.9314 Resgate es 008 D! 
13:13 Ter O OC/TED Eletrõnico 872133903323313 

87270O90303j9 
7,80 D 

780 Transf.EletrDj$poniy 
00203 
13135 000098 

7,30 D 
o 

36.116,73 C 

31.07 
780 TransfE3etrDjsgony 13:35 073001 24.625,33 3) 
Re sgate sa 006 D I 14360 373032 17.058,33 7) 

30.37.2014 
Ter DOC/TtD E1etrico 
Ter 0 03/780 Eletj-ô,jco 

13n3 31Oo$3g 
872710903323361 

138,9 	o 
31.37.9314 Resgate es 006 DI 

131 
00303 

:3 8723 10933n2n3 
7.80 7) 
7,83 O 

EmiSS 	Se 0(33 13305 098 207.000,33 O 
5 55.02 C 

31.379334 
Cheqje Pago 03tra Ag3cia 153:7 37313: 

57:7 1.337,33 D 
Ter 003/180 E1etrni 131:3 851153 200.000, 	o 862212Cl14 7,30 O 240.22 3 

BAC 0 
. 

. 

D 	 AS!L 

...•. 

.. .. 

. 

— 



ANcODORAsIL 	
Extrato conta corrente 

- I3ra simp'es 00flféflcia - 

EXlraOn0 	DI 

3011/CO233 

I'Iome doccnenti 

PíLRT1DO TRAB  NACIONAL 
	 C0fl12 i?/dv 	 géoce (pcb 

1193-2 

Pagamo de,  Títu1 
Pgto ceita ágja 13109 

13o5 071602 6.550.03 D 
TEO Tr$f1e,w 

17.07 13105 071503 4943 
18.07.9014 Resgate 88 C88 01 

Ter C36/T 	E1etr&co 
14060 O71 

310638549583 o 
13.07.2014 Resgate 83D 

13n3 
87I97O3o36 29.94 O 

7.83 ID 
T1t -los ,c000 	1 - 

483,66 O 

13.07.9014 
cont 	luz 

21.07 	Resgate es 0E DI 
13'05 Ó71801 , 

071802 
-1.442,04 o 

23. 07.2014 Resgate 88 098 DI 
14060 

365 
54,01 ID 

Pago celta telef 
00000 
3-C6  000098 

31

C  
33,81 C' 

1.0)3,09 
518,48 c 

I mpostos 
3105 072301 823.24 ID 

Pagto Ceita telefone 13103 072302 57,23 D 
29.07.9014 24.07 	

Pa 	eito Cta luz 
Resgate 883680! 

18103 072303 
072304 

188,71 ID 
24.07.2014 Ordes 14030 

310 5349555 
25,36 O 

24.07.2014 
6ancj- 

14055 
14055 3787459000024 	. 

21,33 C 
66. 907 	c 441.21 C 

25.07.9014 
T'fa Wcofn 1 1313 

378748364 , 
. 18270,47 C 

29.07.9014 
Paeito 	Titulo 13106 

86305190n7 
4.50 -D 

TED Tsnsf.E1etrDpeiív 13115 07250: 2.599,31 3 
105.51499 O 

13115 072901 21.035,50 1) 
103,015, 66 O 

EM!~ de DCC 
1115 072902 2.317.400 

ss8o 	DCC 1 31.15 072903 1.108,40 
13105 077904 2.030 

DCC 13115 072903 1.260,30 ID 
13115 072936 3.036,Oo ID 

ssão 	DCC 13115 072907 1.500.00 ID 
180 TIisf.EletrDjspon1y 13115 072908 3.000,36 ID 
Ia) TrSfE1etrDv 13105 072909 5.000,I3 	O Traifç. 	para 99015 072913 

1193 8.060,36 D 
It 	fer& 	ia ei une 9S015 

5503009109 7  2923 
1193 5.000,00 o 

cli une 99015 551193000035991 25& 	o 
Ter 000/Ta) Eletr5nj03 13113 

1133 	5547251 3355233 
5.

00,36 8.0 	ID lar DOC/Ta) Eletr3nj03 13113 872100900020010 7.80 3 
Tar DOC/Ta) E1etr8jij 13113 8721OOS36ni 7,80 O 
Ter XC/Ta Eletriei 13113 

37210~20012 
7.80 1) 

Ter 000/Ia) Eletrnj 13113 872136903613 7,50 D 
Ter DOC/1a) E1etr 	i 13113 

87213090034 
7,80 O Ter D OC/Ta) Eletrõ,i 13113 87210O9036215 7.80 o 

lar DOO/la) E1etr,1cc1 13113 572136903623616. 7,80O 

29.07. 9014 
Ter 036/ia) Eletr50 103 13n3 87210O90033j7 780 O 

30.01.9014 
Ter DOO/la) 	50j E1etr 13'i3 

8721369336l3 7.80 O 
Resgate 88 QB DI . 

001.00 
872130$0)nu9 7,3C[) 

13o5 l a) Traisf.E1etr Djspo,. v 000095 6.oco,oc o 
36.115700 

Trf.E;etr 7 	 Dj 80 	 sgo,ry 131(5 07300; 24.675,36 D 
31.07 	R esgate 88 008 DI 14050 073002 17.098,36 D 

30.07.7014 
Ter DOO/I a) E1etr 	j 
Ter DOO/la) E1etr, 103 

1 33 
31O06s.c 

87211090361 
136.92 O 

3 1 .37.90;4 Re sgate 88 (18 DI 
131i.3 
00003 

8721 10936033383 
7.80 D 
7,80 E) 

Emi ss 	DCC 13105 000098 201.360,00 O 
555,02 C 

31.37. 2014 Cr~ Pago 36tra Ag5icia 15917 073101 
5717 L 307,30 E) 

Ter D36/TD EletrPjij03 13:;3 
851153 200.360.00 ID 852:2u2 7,80 E) 240.23 C - 

C 



09/04/2015 

Aviso de lançamento 	 A33N091236821927017 
09/04/2015 12:43:13 

EMPEt 
368 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 21/07/2014 	Valor R$ 30,81 C  
Importe referente a Resgate BB CDB DI, documento 3.100.638.549.562, lote 
14060, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Trinta reais e oitenta e um centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:43:13 
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09/04/2015 

Aviso de lançamento 	 A33N091 236821927017. 
09/04/2015 12:43:21 

369 
Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 23/07/2014 	Valor R$ 1.000000 

Importe referente a Resgate BB 0DB DI, documento 98, lote 00000, lançado a 
crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Um mil reais) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:43:21 



0910412015 

Aviso de lançamento 	 A33N091236821927017 
09/04/2015 12:43:27 

Emp~ J 	 1 . 17,7 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 24/07/2014 	Valor R$ 21.38 O 

Importe referente a Resgate BB CDB DI, documento 3.100.638.549.562, lote 
14060, lançado a crédo em sua conta corrente, na data acima. 
(Vinte e um reais e trinta e oito centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:43:27 

https://aapj.bb.com.br/aaç/noticia.bb?tokenSeSSao2d573d8127be9a3cc1  7758e0e44aa5a5&ciMenus=6125,6126,6127&codNoticia=0 	 111 



29/04/2015 

Aviso de lançamento 	 A33N290906240631015 

EMPRESA 
371 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Data 24/07/2014 	Valor R$ 86.907,81 C 
Importe referente a Ordem Bancária, documento 3.787.459.000.024, lote 14056, 
lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Oitenta e seis mil e novecentos e sete reais e oitenta e um centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 29/04/2015 09:18:45 

1/1 



09/0412015 

Aviso de lançamento 

EMPRESA 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 30/07/2014 	Valor R$ 6.00000 O 

Importe referente a Resgate BB CDB DI, documento 98, lote 00000, lançado a 
crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Seis mil reais) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:43:36 

A33N091 236821927017 
09/04/2015 12:43:36 

372 
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29/04/2015 

P -1 
! 

Aviso de lançamento A33N290906240631 015 
—29104/204-5-094-18.- 54i  

.. 

Agência 	 1193-2 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 24/07/2014 	Valor R$ 18.270,47 O 
Importe referente a Ordem Bancária, documento 3.787.460.000.024, lote 14056, 
lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Dezoito mil e duzentos e setenta reais e quarenta e sete centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 29/04/2015 09:18:51 

I_1J • r  

: etJU373 

111 



[bb.combi 

Pagamentos com código de barras 	 3J151129631238010 

37' 	15/07/2014 11:38:41 

/ujencua 	 113-2 

Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Cddigo de barras digitado 	
856700000008 181700644196 91 124836206 001056141813 pata pagarrento 	

15/07/2014 Valor docurrento 	
18,17 

ransação registrada corra pendente por insuficiência de assinaturas. 

ndência núrrero: 257673248. 

Osuárjo: J5474951 MARCIA PERERA CRAVO. 

111 



09f04/2015 

Aviso de lançamento 	 • 	 36821 927017 

EMPRESA is.: Üt](i375 ,, 
Agência 	 1193-2 	 [_CPADlID[/ 
Conta investimento 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 31/07/2014 	Valor R$ 136.920 

Importe referente a Resgate BB CDB DI, documento 3.100.638.549.562, lote 
14060, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Cento e trinta e seis reais e noventa e dois centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 09/04/2015 12:43:43 

1/1 



fi1ANcODOBRASL Extrato conta corrente 
- para sImples con1rência - 

Extrato n° 	; Data en 	-: 

C01/CO231..07.201 

O[1 li 375/ 

Conn'/dv 	 Ag4nc 

LTIOO TRAB PACIONAL 	 ,21.810'-3 	1183-2 

TTE 
Pagasonto de Título 13105 
Pgto conta ãga 13105 
TE) Tnelsf.Eletr.Disponjv 13105 

17.07 	Resgate 83 088 DI 14060 
18.07.2014 Ter COChE) Eletr6nico 13113 
1397.2014 Resgate 83 CDB DI 00000 

Pagaato de Título 13105 
Pagesonto conta luz 13105 

18.37.2014 21.07 	Resgate 83 006 DI 14060 
23.07.2014 Resgate 88 008 DI 00300 

Pagto conta telefone 13106 
I3ostcs 13106 
Pagto conta telefone iôios 
Pagonto conta luz 13105 

23.07.2014 24.07 Resgate 88 COB - 	DI 14050 
24.07.2014 (-des Bacárie 14056 

Bancãria 14056 
24.07.2014 Tarifa Microfilme 131. i3 
23.07.2014 Pagesonto de Título 131(6 
29.07.2014 TS) Tra'sf.E1etr.Dj&jv 13105 

Emiss8o de DCC 13105 
6missão de DCC 13105 
Emss5o de DCC 13136 
Emi~ de DCC 13105 
E2issão de DCC 13135 
EmiSSãO de DCC 13105 
EmiSSãO de DCC 13106 
TED Tr09sf.Eletr.Disponjv 13135 
TED Trasf.Eletr.Disponiv 13135 
Trsferide para Paan0a 99015 
Trsfernca on une 9S315 
Tralsfer&lcia on Une 99315 
Tar 000/TE) Eletr6nico 13113 
Ter 000/TED Eletr6nico 13113 
Ter 000/120 E1etrico 13113 
Ter DOC/TE1) Eletrico 13n3 
Ter DOO/TE) E1etrico 13113 
Ter DOO/TU) EletrãOico 13112 
Ter 000/TE) Eletrânicç 13113 
Ter DOO/TU) E1etr&ico 18113 
Ter 000/TU) E1etrico 13113 

29.07.2014 Ter 000/190 E1etrico 13113 
3C.07.2014 Resgate 88 008 DI 00003 

TE) Tralsf.Eletr.Disponiv 13iO3 
TE) Tralsf.Eletr.Disponiv 13105 

31.07 	Resgate 88 008 DI 14369 
Ter COChE) Eletriico 13113 

30.37.2014 Ter DOC/TB) Eletrico 13113 
31.37.2014 Resgate E8B DI -. 

EmISSãO de DCC 13105 
Cheie Pago mitra Ag3ncia 15$17 

31.07.2014 Ter D00/TED Eletr6nico 12fl3 

10060,98 O 
071602 6.550.03 O 
071603 49,43 O 
071604 3.000,03 1) 

3100638549562 29,94 O 
871970900021456 7.80 O 483,88 C 

000098 1.500,03 O 
071801 1.442.04 O 
071802 54.01 O 

3100938543862 33,81 0' 518,42 C 
000098 1 .,0D O 
072301 829,23 !) 
072302 57.23 O 
072303 188,71 1) 
072304 26.36 O 

3100638549582 21,38 O 441.21 C 
3787459000024 86.907,81 C 
3787460000024 18.270,47 O 

862051200267332 4,50 O 106.614.99 O 
072501 2.599,31 O 103.015,98 O 
072901 21.035,66 O 
072902 2.317.400 
072903 1. 108,40 O 
072904 2.400,30 O 
072906 1.200,300 
072908 3.000,00 O 
072907 1.500,00 O 
072908 3.000,00 (1 
072909 5.000,00 O 
072910 8.000,00 (1 

1193 550300510072322 5.000,00 1) 
1193 551193000025951 o 
1193 554725000355203 8.000,00 O 

8721-00900020010 730 .9 
872100900020011 7,800 
872100900320012 7.80 O 
872100900020013 7,80 O 
372130900320014 7.83 O 
372100900320015 7.80 O 
372190900020016 7,83 O 
872130900020017 780 O 
872100900020018 7,801 1) 
872100900020019 7,300 36.116.700 

000098 6.003,001 O 
373001 24.625,03 1) 
373002 17.058.00 O 

3100638549562 138.92 C 
3721 10930025361 7,80 1) 
872110930028362 7.80 O 555.02 C 

oÕoosa, Zj20000ooc 
073101 ,' 	1.307,30 O 

5717 851153 : 	200.090,000 
852121200568314 7.80 (1 240,22 O 

BÂ É~ C0 De 8AS1L 

Mcd. 03182V- CetaTeoatcgIa -1708211- E4RF - bb.ccntbr- Oi.cora 32 0S0075678 



291712C4 	 [bb.com.br] 

1 	TED - Transferência Eletrônica Disponível 

P1PSA 

Debitado 

A33A291238694621023 

377 	29/07/2014 13:00:12 

Agência 	 1193-2 	
-- 	 - Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 37 	 S PAULO SANTA IFIGEMA, 
Conta corrente (com DV) 607850 
CPF 213.712.358-48 
None favorecido RICARDO FABRIZIO PACHECO DE OLWEJRA 

Rnalidade CREDÍO EM CONTA CORRENTE 
Valor 8.000,00 

pata transferência 29/07/2014 
- cr-FcN?J d:fererte 

Trnsção regstrada corro penOente por nsuficiêncie de assinaturas. 

Pendência núrrero: 261068323. 

Jário: J5474951 MARCIA, PEREIRA CRAVO. 

1/1 



29/7/2014 

Debitado 

[bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
'11 

A33P291046461122011 

r 	3 7 	 29/07/2014 11:03:04 

LEtJ 
Agência 	 1193-2  
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 4069 	 LIMAO 
Conta corrente (com DV) 6159 
CNPJ 13.459.869/0001-40 
Narre favorecido FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 

Rnalidade CREDÍÍO EM CONTA CORRENTE 
Valor 21.03566 
Data transferência 29/07/2014 
C-CFf/CNRJdFerene 

Trnsco registrada corro penderde por nsuíiciència da assaaturas. 

ndência núrrero: 261015461. 

ário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj.bb.com.br/aa/noticia.bb?tokenSessao=e30c43b8bc2957o1  lbTebf217c02ce5&codMenus=6125,6j265153&cNoticia 	 1/1 



! 2917/2014 

Debitado 

[bb.com.br] 

TED -Transferência Eletrônica Disponível 

-. 

PPJ.

7T  

A331-291 715075335014 
29/07/2014 17:40:04 

Agência 	- 	- -- 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 	 ( 
Banco 	 341 	 ÍVAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 	 1884 	 S PAULO PANTALEAO TELES 
Conta corrente (com DV) 	6931 
CNPJ 	 07.256.699/0001-02 
Nome favorecido 	 MARCIA REGINA PIRES RAMOS - ME 

Finalidade 	 PAGAMENTO FORNECEDORES 
Valor 	 17.05800 
Data transferência 	 30/07/2014 
O - CPF.!CN?J dferente 

Transcãc. regsiraoa corro pendeme por insuficiência de assinaturas. 

P.ndência núrrero: 261200100. 

ário: J5474951 MARCIA PERBRA CRAVO. 

e 

1/1 



, 	. 

Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, procedi 

ao encerramento do anexo 8, à fI. ) 	. 

Eu, tCe ge 	joordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - c 	jSiA9 presente termo. 


